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CASA CIVIL
secretário-chefe: TÉLIO LEÃO AYRES 

PORTARIA CCI NO 692 - DISP, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada Especial de supervisor de Escritório Local -  
fc-rurALtIns-1 o servidor GuILBErto fErrEIrA dE sousA, 
matrícula 758726-3, lotado no Instituto de desenvolvimento rural do 
Estado do tocantins - rurALtIns, a partir de 30 de junho de 2016.

PORTARIA CCI NO 704 - DISP, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada Especial de supervisor de Escritório Local 
- fc-rurALtIns-1 o servidor jEsus PArrEIrA juVIto, matrícula 
1009648-2, lotado no Instituto de desenvolvimento rural do Estado do 
tocantins - rurALtIns, a partir de 30 de junho de 2016.

PORTARIA CCI NO 705 - DISP, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada Especial de supervisor de Escritório Local -  
fc-rurALtIns-1 o servidor chArLEs dIAs dA sILVA, matrícula 
745884-1, lotado no Instituto de desenvolvimento rural do Estado do 
tocantins - rurALtIns, a partir de 2 de julho de 2016.

PORTARIA CCI NO 726 - RVG, DE 2 DE jUNhO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso IV, da constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato no 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

r E V o G A r,

a partir de 8 de abril de 2016, a Portaria ccI no 187 - css, de 29 de 
janeiro de 2016, publicada na edição 4.552 do Diário Oficial do Estado, 
que mantém a Auxiliar Administrativa jucIArA cArMo sILVA, matrícula 
642530-3, cedida ao Município de Palmas.

PORTARIA CCI NO 727 - EX, DE 2 DE jUNhO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r, a pedido,

LuBELAfAEtE BEZErrA fonsEcA ALMEIdA de suas funções, no 
cargo de provimento em comissão de Assessor Especial X - AE-10, da 
secretaria da Administração, redistribuído para a secretaria-Geral de 
Governo e Articulação Política, a partir de 1o de junho de 2016.

PORTARIA CCI NO 728 - EX, DE 2 DE jUNhO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r, a pedido,

rEnAto sILVA MontEIro de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial XII - AE-12, da secretaria da 
Administração, redistribuído para a secretaria da saúde, a partir de 1o 
de junho de 2016.
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
secretário: GEFERSON OLIVEIRA BARROS FILhO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso n°: 2010.23000.001216
contrAto nº.: 038/2010.
AdItIVo nº.: 8º termo Aditivo
contrAtAntE: secretaria da Administração.
contrAtAdA: EurosEc - sistemas Monitorados de Alarme Ltda.
cnPj: 06.278.955/0001-91
oBjEto do AdItIVo: Alteração da cláusula décima segunda do 
contrato nº 038/2010, prorrogando-se sua vigência pelo prazo de 06 
(seis) meses.
VALor do AdItIVo r$ 20.337,54
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.30
fontE dE rEcurso: 0100 E 0240
dAtA dA AssInAturA: 1º/06/2016
VIGÊncIA: 02/06/2016 à 02/12/2016.
sIGnAtÁrIos: Geferson oliveira Barros filho - representante legal da 
contratante e Leonardo ottoni Vieira - representante legal da contratada.

SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL
secretário: ROGÉRIO DA SILVA SOUZA  

PORTARIA Nº 0022/GABSEC, DE 13 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA coMunIcAÇÃo socIAL, no uso de suas 
atribuições, consoante ao disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e VI da 
constituição do estado do tocantins:

rEsoLVE:

Art. 1º determinar a fruição de 15 (quinze) dias de férias da 
servidora shArA ALVEs dE rEZEndE, cPf: 004.841.883-80, matrícula 
nº 1276468-2, jornalista, no período de 23/05/2016 a 06/06/2016, 
referente ao período aquisitivo de 2013/2014, suspensa pela Portaria nº 
017/Atn, de 01 de agosto de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor, retroagindo seus efeitos a 
partir desta data.

GABInEtE do sEcrEtArIo dA coMunIcAÇÃo socIAL, 
em Palmas, aos 13 dias do mês de maio de 2016.

SECRETARIA DE CIDADANIA E jUSTIÇA
secretária: GLEIDY BRAGA RIBEIRO 

PORTARIA SECIjU/TO Nº 177, DE 31 DE MAIO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E justIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando o dEsPAcho/GrstrPE nº 05/2016, do 
Processo nº 2016/17010/000881, oriundo da diretoria de Políticas e 
Projetos de Educação do sistema Prisional;

considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

resolve:

Art. 1º  Publicar o Edital de seleção para contratação temporária 
de Psicólogo, Advogado, Assistente social, Pedagogo e Auxiliar 
Administrativo, para atuarem na 1ª central Integrada de Alternativas 
Penais no Município de Palmas no Estado do tocantins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

EDITAL Nº 002/2016/SECIjU

EdItAL dE sELEÇÃo PArA contrAtAÇÃo 
tEMPorÁrIA dE PsIcÓLoGo, AdVoGAdo, 
AssIstEntE socIAL, PEdAGoGo E AuXILIAr 
AdMInIstrAtIVo PArA AtuArEM nA 1ª cEntrAL 
IntEGrAdA dE ALtErnAtIVAs PEnAIs no 
MunIcÍPIo dE PALMAs no EstAdo do 
tocAntIns.

A secretária de cidadania e justiça, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso II, da constituição do Estado, torna 
pública a abertura de processo seletivo para contratação temporária de 
profissionais, por prazo determinado, para atuação na 1ª Central Integrada 
de Alternativas Penais, de acordo com as seguintes instruções:

1. dAs dIsPosIÇÕEs PrELIMInArEs

1.1 o processo seletivo realizar-se-á sob a responsabilidade 
da comissão Especial, conforme Portaria sEdPs-to nº 551, de 08 de 
outubro de 2015, designada para este fim, e será regido por este Edital.

1.2 É vedada a contratação temporária de servidor público 
federal, estadual ou municipal, inclusive de magistrado, bem como de 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau, de servidor investido em cargo de direção, chefia ou 
assessoramento da secretaria de cidadania e justiça.

2. dAs VAGAs, funcÃo, rEMunErAÇÃo E rEquIsItos

2.1 A contratação de que trata o presente Edital, destina-se ao 
preenchimento de 05 (cinco) vagas assim distribuídas:

nº/VAGAs funÇÃo rEMunErAÇÃo rEquIsItos

01 Advogado 3.000,00 Graduação em direito com registro na oAB, com experiência na 
área de alternativas penais e experiência na área social e familiar.

01 Pedagogo 3.000,00 Graduação em Pedagogia com experiência na área de alternativas 
penais e experiência na área de ensino e grupos focais.

01 Psicólogo 3.000,00
Graduação em Psicologia e registro no respectivo conselho 
regional, com experiência na área de alternativas penais, 
experiência na área social e familiar.

01 Assistente 
social 3.000,00

Graduação em serviço social e registro no respectivo conselho 
regional com experiência na área de alternativas penais, 
experiência na área social e familiar.

01 Auxiliar 
Administrativo 1.500,00

Ensino médio completo com experiência no setor administrativo, 
habilidade em lidar com público, trabalhar com arquivo, 
recebimento e expedição de documentos e domínio em 
informática.

3. dA InscrIÇÃo no ProcEsso sELEtIVo

3.1 As inscrições serão realizadas no período de 13 a 24 de 
junho de 2016.

3.2 A inscrição será realizada de forma presencial ou por meio do 
envio da documentação, abaixo relacionada, via correios (exclusivamente 
por sEdEX):

3.2.1 ficha de inscrição (anexo I), preenchida e assinada;

3.2.2 currículum Vitae documentado, com as cópias autenticadas.

3.3 A documentação deverá ser entregue em envelope lacrado 
na diretoria de Políticas e Projetos de Educação para o sistema Prisional, 
na secretaria de cidadania e justiça no horário das 14h às 18h, de 
segunda a sexta-feira, ou enviada via sedex para o seguinte endereço: 
secretaria de cidadania e justiça, Praça dos Girassóis, caixa Postal 206, 
cEP: 77.001-970, Palmas/tocantins, telefone: (63) 3218-2055.

3.4 o(a) candidato(a) somente poderá concorrer somente a 
uma das vagas.

3.5 serão eliminados os currículos dos(as) candidatos(as) que 
não atenderem integralmente os requisitos exigidos neste Edital.

3.6 não haverá atendimento fora do horário e dias estabelecidos.

3.7 A inscrição será gratuita.

3.8 o Edital estará disponível no sítio www.cidadaniaejustica.
to.gov.br
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4. do ProcEsso sELEtIVo

4.1 A seleção será realizada em uma única fase por meio da 
análise do Curriculum Vitae, de caráter eliminatória e classificatória, tendo 
como referência os seguintes critérios e indicadores:

critérios e Indicadores para análise de currículum Vitae

Item Diplomas/Certificados Pontuação por item Pontuação 
Máxima

01
cursos de curta duração, com carga horária mínima de 40h, na 
área de direitos humanos, preferencialmente, em Alternativas 

Penais.

será computado 0,25 ponto 
por curso. 0,5

02 curso de Graduação devidamente reconhecido pelo Ministério 
da Educação.

será computado 0,25 ponto 
por curso. 0,5

03 curso de especialização (lato sensu) devidamente reconhecido 
pelo Ministério da Educação.

será computado 0,25 
ponto por curso de 

especialização (lato sensu).
0,5

04 curso de mestrado (stricto sensu) devidamente reconhecido 
pelo Ministério da Educação.

será computado 1,0 ponto 
por curso de mestrado 

(stricto sensu).
1,0

05 curso de doutorado (stricto sensu) devidamente reconhecido 
pelo Ministério da Educação.

serão computados 1,5 
pontos por curso de 

doutorado (stricto sensu).
1,5

Experiência Profissional

06 Experiência profissional na área de alternativas penais.
será computado 0,25 
ponto por semestre de 

experiência.
1,5

07 Experiência profissional na área de políticas públicas em 
direitos humanos.

será computado 0,25 
ponto por semestre de 

experiência.
1,5

08

Experiência na elaboração, coordenação e/ou execução 
de atividades e/ou pesquisas no âmbito da metodologia 

do atendimento a pessoas em cumprimentos de medidas 
alternativas.

será computado 0,25 
ponto por semestre de 

experiência.
2,0

09 Experiência em justiça restaurativa.
será computado 0,25 
ponto por semestre de 

experiência.
1,0

totAL 10,0

5. dA cLAssIfIcAÇÃo

5.1 A classificação final será realizada por meio da soma 
dos pontos obtidos a partir da análise do currículo (conforme critérios 
estabelecidos no item 4 deste edital).

5.2 Em caso de empate, na pontuação, serão adotados os 
seguintes critérios:

5.2.1 o(a) candidato(a) que alcançar a maior nota no tópico 
4, item 8 - “Experiência na elaboração, coordenação e/ou execução de 
atividades e/ou pesquisas no âmbito da Metodologia do atendimento à 
pessoas em cumprimentos de medidas alternativas”;

5.2.2 o(a) candidato(a) que alcançar a maior nota no tópico 4, 
item 9 “Experiência em justiça restaurativa”;

5.2.3 o(a) candidato(a) que apresentar a maior idade nos termos 
da Lei 10.741/2003.

6. dA contrAtAÇÃo

6.1 os(as) candidatos(as) selecionados(as), conforme este 
Edital, serão contratados(as) de acordo com a necessidade da execução 
do convênio nº 813234-2014.

6.2 Para fins de contratação serão observadas as situações de 
acumulação de cargos e/ou empregos públicos previstos no inciso XVI 
do art. 37 da constituição federal.

6.3 o(a) candidato(a) convocado(a) será contratado(a), 
mediante apresentação de original e cópia dos seguintes documentos:

6.3.1 carteira de Identidade;

6.3.2 cPf; número de nIt/PIs/PAsEP;

6.3.3 título de Eleitor com a certidão da quitação eleitoral da 
última votação (1º e 2º turnos);

6.3.4 Certificado de Reservista para homens;

6.3.5 certidão de casamento ou averbação de divórcio, 
separação ou declaração Pública de união Estável;

6.3.6 comprovante de endereço atualizado;

6.3.7 comprovante de conta corrente, do mês atual, em qualquer 
agência do Banco do Brasil;

6.3.8 certidão de nascimento dos dependentes menores de 
21 anos;

6.3.9 comprovante de escolaridade nos termos deste Edital;

6.3.10 certidão negativa de antecedentes criminais;

6.3.11 certidão negativa da dívida Ativa (www.sefaz.to.gov.br)

6.4 o prazo de vigência das contratações é de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

6.5 o Processo seletivo não garante ao/a candidato(a) 
contratação, apenas a possibilidade de ser convocado(a), de acordo com 
a necessidade do convênio nº 813234-2014, seguindo rigorosa ordem 
de classificação.

7. dAs AtrIBuIÇÕEs

7.1 Atribuições Gerais:

7.1.1 Participar da capacitação inicial e sempre que solicitado;

7.1.2 Participar de reuniões técnicas para apresentação do 
plano de ação;

7.1.3 Participar de reuniões de trabalho e de articulação das 
redes locais de enfrentamento à violência contra a mulher;

7.1.4 Elaborar relatórios sobre as atividades no âmbito de suas 
atribuições, sempre que solicitado;

7.1.5 Elaborar conteúdo do material formativo, informativo e 
de divulgação, de acordo com o termo de referência do convênio nº 
813234-2014;

7.1.5.1 Após ser contratado/a, o/a profissional integrará a equipe 
que terá até 30 (trinta) dias para entregar a primeira versão da apostila 
de conteúdo para avaliação da comissão e até 30 (trinta) dias para a 
entrega do produto final;

7.1.5.2 A equipe deverá declarar que o conteúdo apresentado 
não viola a Lei de direitos Autorais e demais legislações vigentes. os 
direitos autorais dos conteúdos elaborados deverão ser cedidos mediante 
assinatura de termo de cessão de direitos Autorais à secretaria de 
cidadania e justiça do Estado do tocantins.

7.2 Específicas

7.2.1 do Advogado:

7.2.1.1 Participar do processo de acompanhamento das 
alternativas penais, principalmente dos relatórios e correspondências 
encaminhadas para o Poder judiciário local;

7.2.1.2 realizar reuniões periódicas com os atores do Poder 
judiciário;

7.2.1.3 Elaborar e encaminhar periodicamente ofícios e relatórios 
informando a situação do público atendido;

7.2.1.4 Atuar juntamente com o setor Psicossocial nas visitas 
às instituições parceiras do projeto, buscando novos cadastramentos e 
reforçando os vínculos com as mesmas;

7.2.1.5 Participar das ações do município relacionadas à 
segurança pública e às ações locais e temáticas relacionadas ao trabalho;

7.2.2 do Pedagogo

7.2.2.1 Facilitar atuação do grupo reflexivo e de responsabilização 
dos autores de violência doméstica contra as mulheres;

7.2.2.2 Elaborar e auxiliar na condução dos encontros do grupo 
reflexivo;

7.2.2.3 registrar as atividades técnicas;

7.2.2.4 realizar juntamente com o setor social, visitas às 
Instituições, buscando novos cadastramentos e reforçando os vínculos 
com as mesmas;

7.2.2.5 Avaliar habilidades e competências do público atendido 
a título de contribuição para o trabalho de toda a equipe na busca de 
possíveis encaminhamentos.
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7.2.3 do Psicólogo

7.2.3.1 Proporcionar momentos coletivos e individuais de 
reflexão acerca de valores éticos e de cidadania;

7.2.3.2 Encaminhar à rede de atendimento;

7.2.3.3 realizar visitas domiciliares, quando necessário, para 
que facilitem a integração do beneficiário com a família.

7.2.4 do Assistente social

7.2.4.1 Acolher o(a) cumpridor(a) de alternativas penais;

7.2.4.2 Encaminhar e acompanhar o(a) cumpridor(a) aos grupos 
reflexivos e a rede de atendimento;

7.2.4.3 Promover a inclusão do beneficiário de alternativas 
penais nas políticas públicas;

7.2.4.4 realizar visitas domiciliares, quando necessário;

7.2.4.5 Mapear a rede de atendimento.

7.2.5 do(a) Auxiliar Administrativo

7.2.5.1 Atender ao telefone;

7.2.5.2 Elaborar agenda de reuniões e visitas;

7.2.5.3 Auxiliar na organização de eventos e reuniões;

7.2.5.4 Atendimento ao público em geral;

7.2.5.5 organizar, receber e distribuir adequadamente 
documentos recebidos;

7.2.5.6 Encaminhar documentos produzidos, conforme 
despacho;

7.2.5.7 demais funções de secretariado.

7.2.5.8 Manter o controle de matérias administrativos;

7.2.5.9 despachar as correspondências;

7.2.5.10 Arquivo, recepção e emissão de documentos;

7.2.5.11 suporte a equipe técnica no que se refere a digitação;

7.2.5.12 Manter em dia os materias de uso da 1º central 
Integrada de Alternativas Penais no Município de Palmas e região 
Metropolitana;

7.2.5.13 Manter contato com a secretaria de Estado de defesa 
social para aquisição dos itens do Almoxarifado.

8. dos rEcursos

8.1 será assegurado ao(a) candidato(a) o prazo de até 02 (dois) 
dias úteis, após divulgação do resultado, para interpor recurso contra o 
resultado provisório do processo seletivo;

8.2 o recurso deverá ser impetrado de forma escrita e dirigido à 
comissão avaliadora, devendo ser fundamentado, identificado, tempestivo 
e assinado pelo solicitante, conforme anexo II;

8.3 o formulário deverá ser encaminhado à comissão avaliadora 
através do envio de e-mail para: dape.tocantins@gmail.com; com o 
assunto: rEcurso;

8.4 os recursos que não obedecerem às regras acima 
pontuadas serão indeferidos;

8.5 Em hipótese alguma haverá revisão de recurso;

8.6 o resultado dos recursos e o resultado final serão 
divulgados na página oficial da Secretaria de Cidadania e Justiça: http://
cidadaniaejustica.to.gov.br/e no Diário Oficial do Estado, diariooficial.
to.gov.br

9. do dEsLIGAMEnto

9.1 o desligamento ocorrerá a qualquer momento, quando do 
descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições contratadas, ou 
pelos motivos previstos na legislação vigente.

9.2 o(a) profissional Contratado(a) será responsabilizado(a) 
pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou ao 
acompanhamento pelo órgão interessado.

9.3 o desligamento não eximirá o(a) contratado(a) das 
garantias assumidas em relação aos serviços executados, e de outras 
responsabilidades que legalmente lhe possam ser imputadas.

10. dIsPosIÇÕEs GErAIs

10.1 o ato da inscrição do(a) candidato(a) implicará no 
conhecimento das presentes instruções e na tácita aceitação das 
condições do processo de seleção, tais como se acham estabelecidas 
no Edital e nas normas legais pertinentes, bem como, em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para realização do certame, acerca 
das quais não poderá alegar desconhecimento.

10.2 É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), 
acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicações 
referentes a este processo seletivo na internet, através do endereço 
eletrônico: http://cidadaniaejustica.to.gov.br/.

10.3 todos os atos relativos ao processo seletivo, convocações, 
avisos e resultados serão publicados no endereço eletrônico: http://
cidadaniaejustica.to.gov.br/.

10.4 A secretaria de cidadania e justiça reserva-se ao direito 
de proceder às contratações, em número que atenda ao interesse e às 
necessidades dos serviços, conforme estabelecidas neste Edital.

10.5 A qualquer tempo poder-se-á anular o processo seletivo, 
desde que verificadas falsidade, inexatidões de declarações, irregularidade 
no processo ou nos documentos, bem como tornar sem efeito a 
contratação nos casos em que o(a) contratado(a) deixar de cumprir as 
exigências previstas neste Edital.

10.6 os questionamentos relativos a casos omissos no presente 
Edital deverão ser protocolizados pelos(as) candidatos(as), à comissão 
do Processo seletivo, na sede da secretaria de cidadania e justiça, 
situada na Praça dos Girassóis, Palmas/tocantins.

10.7 os casos omissos serão resolvidos pela comissão do 
Processo seletivo.

AnEXo I - Edital 002/2016

fIchA dE InscrIÇÃo

cargo pretendido: ____________________________________________
nome:_____________________________________________________
Endereço:_________________________________________________
sexo f (  ) M (  )
tel. residencial: (   )_____________________ cel. (   ) ________________
opcional: (   )________________________________________________
Email:_____________________________________________________
Email opcional:_____________________________________________

AnEXo II - Edital 002/2016

cronoGrAMA

dEscrIÇÃo PErÍodo

Período de Inscrições 06 a 17/06/2016

resultado Preliminar 24/06/2016

Período para recurso 27 e 28/06/2016

divulgação do resultado final 30/06/2016

AnEXo III - Edital 002/2016

forMuLÁrIo PArA IntErPosIÇÃo dE rEcurso

reconsideração contra decisão relativa ao processo seletivo 
para contratação temporária de psicólogo, advogado, assistente social, 
pedagogo e auxiliar administrativo para atuarem na 1ª central integrada 
de alternativas penais no município de Palmas no Estado do tocantins.

Eu, ............................................................................................, portador/a 
do documento de identidade nº......................, regularmente inscrito/a 
na seleção para concorrer a uma vaga, conforme publicado em Edital, 
apresento pedido de reconsideração junto à comissão de seleção, nos 
seguintes termos:
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1 A decisão objeto de contestação é............................................................
..................................................................................................... (explicitar 
a decisão que está contestando).

2 os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: ............
...................................................................................................................
...................................................................................................................
...................................................................................................................
..................................................................
3 Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes 
documentos: .............................................................................................
...................................................................................................................
..........................................................................

Local/data ........................................., ......./......./2016 .

.........................................................................................
Assinatura do(a) candidato(a)

EDITAL Nº 003/2016/SECIjU

A secretária de Estado de cidadania e justiça - sEcIjus, 
no uso de suas atribuições, torna público para os/as interessados/
as, mediante Edital, o credenciamento de ProfEssorEs(As) para 
ministrarem aulas no curso de formação para servidores/as da 1ª 
central Integrada de Alternativas Penais no município de Palmas e 
região metropolitana, convênio nº 813234/2014, objetivando atender às 
necessidades temporárias de interesse público do Estado do tocantins, de 
acordo com o que dispõem artigo 37, da constituição federal de 1988, Lei 
federal nº 8.666, de 21/06/1993, Lei federal nº 8.069, de 13/07/1990, Lei 
federal nº 12.594, de 18/01/2012, Lei federal nº 12.846, de 1º/08/2013, 
Lei Estadual nº 2.980, de 08/07/2015, Portaria sEdPs/to nº 551, de 
08/10/2015 e nos termos do presente Edital.

1. dAs dIsPosIÇÕEs PrELIMInArEs

1.1 o  processo de credenciamento será regido por este Edital 
e será executado pela diretoria de Políticas e Projetos de Educação do 
sistema Prisional, por meio da comissão de Elaboração de Edital de 
chamamento Público  instituída pela Portaria sEdPs/to nº 551, de 08 
de outubro de 2015.

2. dA fInALIdAdE

2.1 O presente Edital tem por finalidade o credenciamento 
de pessoa física (professor/a) para atuar, exclusivamente, no curso de 
capacitação inicial dos servidores/as que atuarão na  1ª central Integrada 
de Alternativas Penais no Município de Palmas e região Metropolitana, 
conforme Projeto Básico aprovado pelo ministério da justiça através do 
convênio 813234/2015.

3. dIscIPLInA/EMEntA/cArGA horÁrIA

dIscIPLInA EMEntA cArGA 
horÁrIA (h/a)

As Alternativas Penais no Brasil, 
seus atores e seus processos. 

Princípio da Proporcionalidade. histórico das Alternativas 
Penais no Brasil. conceito de Alternativas Penais. 

organização do sistema de justiça criminal
10 horas

Metodologias de Atendimento ao 
Público 

Perfil do cumpridor de alternativas penais. Procedimentos 
e rotinas no acompanhamento das alternativas penais. 
A comunicação e o atendimento. Estratégias para lidar 
com situações difíceis. Múltiplos saberes e fazeres nas 

atividades da central.

40 horas

Metodologias de abordagem: Lei 
Maria da Penha, drogas; crimes de 

trânsito e Ambientais.

Estratégias e postura de abordagem da pessoa 
cumpridora de alternativas penais, familiares, servidores 

e autoridades no processo de acompanhamento e 
fiscalização das alternativas penais. Saúde Mental. 
crimes ambientais. Violência de gênero e Lei Maria 

da Penha.

20 horas

Políticas públicas e acesso aos 
direitos.

diretrizes nacionais das políticas públicas (alimentação, 
saúde, ambiente, segurança, educação, habitação, 
previdência social, assistência jurídica e assistência 
social). Acesso e efetividades às políticas públicas.

10 horas

total 80 horas

4 dAs AtrIBuIÇÕEs

4.1 Participar de reunião técnica para apresentação do plano 
de aula;

4.2 Ministrar aula presencial em Palmas/to, de acordo com o 
plano de aula validado pela comissão de seleção;

4.3 Participar de reuniões pedagógicas;

4.4 Elaborar relatório sobre as atividades no âmbito de suas 
atribuições, sempre que solicitado;

4.5 Apresentar uma via do material impresso necessário para a 
realização das aulas, bem como  Plano de disciplina, conforme Anexo V.

5 dA forMAÇÃo AcAdÊMIcA PArA o crEdEncIAMEnto

5.1 Graduação na área de ciência humanas ou sociais, 
devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação.

5.2 curso de pós-graduação (especialização, mestrado 
ou doutorado) concluído na área de ciências humanas ou sociais, 
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação.

6 dA EXPErIÊncIA ProfIssIonAL dEsEjÁVEL PArA o 
crEdEncIAMEnto

6.1 Experiência mínima comprovada de 01 (um) ano na área 
de políticas públicas, sociais e direitos humanos, preferencialmente em 
atendimentos no sistema prisional ou no sistema de justiça.

6.2 Experiência na elaboração, coordenação e/ou execução de 
atividades e/ou pesquisas no âmbito da Metodologia do Atendimento e 
dos Parâmetros de segurança no Atendimento no sistema prisional ou 
no sistema justiça.

6.3 Experiência na elaboração, coordenação e/ou execução 
de atividades e/ou pesquisas no âmbito de pessoas em situação de 
vulnerabilidade social, preferencialmente com foco em atendimento no 
sistema prisional ou cumpridores de medidas alternativas.

6.4 As experiências serão comprovadas por meio de 
apresentação de documentos tais como: contrato de trabalho e/ou 
prestação de serviços, registro em carteira de trabalho, declarações ou 
documentos equivalentes.

6.5 As certificações/experiências desejáveis serão pontuadas 
para efeito de classificação e consideradas em caso de empate entre os 
candidatos.

7 dos rEquIsItos

7.1 ser brasileiro/a nato/a ou naturalizado/a;

7.2 ser maior de 18 anos de idade;

7.3 Estar em dia com as obrigações militares (para candidatos 
do sexo masculino);

7.4 Estar em gozo dos direitos políticos;

7.5 Atender os requisitos e cumprir as exigências deste Edital.

8 do crEdEncIAMEnto

8.1 o credenciamento será realizado de forma presencial ou 
por meio do envio da documentação abaixo relacionada via correios 
(exclusivamente por sEdEX).

8.2 ficha de credenciamento (anexo I), preenchida e assinada;

8.3 Curriculum vitae documentado, com as cópias autenticadas;

8.4 ficha para avaliação curricular (anexo II);

8.5 os documentos deverão ser entregues, em envelope 
lacrado, na diretoria de Políticas e Projetos de Educação do sistema 
Prisional, na secretaria de cidadania e justiça, no horário das 14h às 
18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, ou enviadas via sedex 
para o seguinte endereço: secretaria de cidadania e justiça, Praça 
dos Girassóis, caixa Postal 206, cEP: 77.001-970, Palmas/tocantins. 
telefone: (63) 3218-6704 ou 2318-2055;

8.6 o/a candidato/a poderá concorrer somente à uma das vagas;

8.7 serão eliminados os currículos dos/as candidatos/as que 
não atenderem integralmente os requisitos exigidos neste Edital;

8.8 não haverá atendimento fora do horário e dias estabelecidos;

8.9  o credenciamento será gratuito.

9. dA sELEÇÃo dos/As crEdEncIAdos/As

9.1 A seleção será realizada em uma única fase por meio da 
análise do curriculum vitae, de caráter eliminatória e classificatória, tendo 
como referência os seguintes critérios e indicadores:
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critérios e Indicadores para análise de currículo Vitae

formação Acadêmica Pontuação por ítem Pontuação 
Máxima

01
cursos de curta duração, com carga horária mínima de 
40h, na área de direitos humanos, preferencialmente, 

em Alternativas Penais.

será computado 0,25 ponto 
por curso. 0,5

02 curso de especialização (lato sensu) na área de 
Alternativas Penais no Brasil

será computado 0,5 ponto por 
curso de especialização. 1,0

03 curso de mestrado (stricto sensu) na área de 
Metodologias de Atendimento ao Público

será computado 1,0 ponto 
por curso de mestrado (stricto 

sensu).
2,0

04
curso de doutorado (stricto sensu) na área de 

Metodologias de abordagem: Lei Maria da Penha, 
drogas; crimes de trânsito e Ambientais.

serão computados 1,5 pontos 
por curso de doutorado (stricto 

sensu).
1,5

Experiência Profissional

05 Experiência profissional na área de Alternativas Penais 
no Brasil

será computado 0,25 ponto 
por semestre de experiência. 2,0

06 Experiência na área de Metodologias de Atendimento 
ao Público

será computado 0,25 ponto 
por semestre de experiência. 2,0

07
Experiência na área de Metodologias de abordagem: 

Lei Maria da Penha, drogas; crimes de trânsito e 
Ambientais..

será computado 0,25 ponto 
por semestre de experiência. 1,0

totAL 10,0

9.2 A documentação apresentada não será aceita para 
sobreposição de tempo.

10. dA cLAssIfIcAÇÃo fInAL PrA o crEdEncIAMEnto

10.1 A classificação final será realizada por meio das somas dos 
pontos obtidos a partir da análise do currículo.

10.2 Em caso de empate na pontuação serão adotados os 
seguintes critérios:

10.3 o/a candidato/a que alcançar a maior nota no tópico 10.1, 
item 5.

10.4 o/a candidato/a que alcançar a maior nota no tópico 10.1, 
item 6.

10.5 o/a candidato/a que apresentar a maior idade nos termos 
da Lei 10.741/2003.

11. dA contrAtAÇÃo

11.1 os/as candidatos/as credenciados/as classificados 
conforme este Edital, dentro do número de vagas, serão contratados/as 
de acordo com a necessidade do curso de formação.

11.2 Para fins de contratação serão observadas as situações de 
acumulação de cargos e/ou empregos públicos previstos no inciso XVI 
do art. 37 da constituição federal.

11.3 o/a candidato/a convocado/a será contratado/a, mediante 
apresentação de original e cópia dos seguintes documentos:

11.1.1 carteira de Identidade;

11.1.2 cPf;

11.1.3 número de nIt/PIs/PAsEP;

11.1.4 título de Eleitor com quitação eleitoral da última votação 
(1º e 2º turnos);

11.1.5 Certificado de Reservista para homens;

11.1.6 certidão de nascimento, casamento ou averbação de 
divórcio, separação ou declaração Pública de união Estável;

11.1.7 comprovante de endereço atualizado;

11.1.8 comprovante de conta corrente, do mês atual, em 
qualquer agência do Banco do Brasil;

11.1.9 certidão de nascimento dos dependentes menores de 
21 anos;

11.1.10 comprovante de escolaridade nos termos deste Edital.

11.1.11 o contrato de trabalho terá validade de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período;

11.1.12 o Processo de credenciamento não assegura ao/a 
candidato/a a sua contratação, apenas a possibilidade de ser convocado/a, 
de acordo com a necessidade do curso, seguindo rigorosa ordem de 
classificação.

12 do PAGAMEnto

12.1 o pagamento será efetuado em moeda corrente, por meio 
de ordem de pagamento, depósito bancário para crédito em nome do(a) 
professor(a) contrAtAdo/A;

12.2 o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
a prestação dos serviços, apresentação de relatório e emissão da nota 
fiscal.

12.3 E vedado qualquer pagamento de sobretaxa em relação 
aos valores apresentados neste Edital, ou do cometimento a terceiros 
da atribuição de proceder na intermediação do pagamento dos serviços 
prestados.

12.4 os valores a serem pagos aos/as professores/as serão 
efetuados conforme tabela abaixo:

tabela sobre os cargos e suas habilitações (hora/aula)

Professor (a)
Especialista Mestre doutor

r$ 100,00 r$ 120,00 r$ 140,00

12 dos rEcursos

12.1 será assegurado ao/a candidato/a o prazo de até 02 (dois) 
dias para recursos contra o resultado do credenciamento.

12.2 o recurso deverá ser interposto em formulário próprio 
(anexo IV), e encaminhado via e-mail: dape.tocantins@gmail.com

12.3 os recursos somente serão apreciados se apresentados 
dentro do prazo previsto no cronograma do credenciamento e desde que 
contenham argumentos fundados e objetivos.

12.4 será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso 
desprovido de fundamentos, com argumentação e/ou redação idênticas 
e/ou fora das especificações estabelecidas neste Edital.

12.5 os resultados serão divulgados na página oficial do 
processo de credenciamento: http://cidadaniaejustica.to.gov.br/e na página 
do Diário oficial do Estado: diariooficial.to.gov.br

12.6 não caberão pedidos de reconsideração da decisão 
proferida em face do recurso interposto pelo/a candidato/a.

13 do dEscrEdEncIAMEnto

13.1 o descredenciamento ocorrerá a qualquer momento, 
quando do descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições 
contratadas, ou pelos motivos previstos na legislação vigente.

13.2 O/a profissional Credenciado/a será responsabilizado/a 
pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado.

13.3 o descredenciamento não eximirá o/a credenciado/a das 
garantias assumidas em relação aos serviços executados, e de outras 
responsabilidades que legalmente lhe possam ser imputadas.

14 dIsPosIÇÕEs GErAIs

14.1 no processo de credenciamento de professores poderá 
ser classificado/a para ministrar somente 01 (um) eixo, de acordo com 
os critérios exigidos no Edital.

14.2 o credenciamento do/a candidato/a implicará o 
conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
do processo do seleção, tais como se acham estabelecidas no Edital e 
nas normas legais pertinentes, bem como, em eventuais aditamentos e 
instruções específicas para realização do certame, a cerca das quais não 
poderá alegar desconhecimentos.

14.3 É de inteira responsabilidade do/a candidato/a, acompanhar 
a publicação de todos os atos, editais e comunicações referentes a este 
processo de credenciamento na internet, através do endereço eletrônico: 
http://cidadaniaejustica.to.gov.br

14.4 todos os atos relativos ao processo de credenciamento, 
convocações, avisos e resultados serão publicados no endereço 
eletrônico: http://cidadaniaejustica.to.gov.br
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14.5 A secretaria de cidadania e justiça reserva-se ao direito 
de proceder às contratações, em número que atenda ao interesse e às 
necessidades dos serviços, conforme estabelecidos neste Edital.

14.6 A qualquer tempo o credenciado poderá denunciar o ajuste, 
bastando notificar a SECIJU, com antecedência mínima de 5 (cinco) dia 
úteis.

14.7 os participantes poderão denunciar quaisquer 
irregularidades verificadas na prestação do serviço.

14.8  A qualquer tempo poder-se-á anular o credenciamento, 
desde que verificadas falsidade, inexatidões de declarações, irregularidade 
no credenciamento ou nos documentos, bem como tornar sem efeito a 
contratação nos casos em que o/a contratado/a deixar de cumprir as 
exigências previstas neste Edital.

14.9 os questionamentos relativos a casos omissos no presente 
Edital deverão ser protocolizados pelos/as candidatos/as, à comissão 
do Processo de credenciamento, na sede da secretaria de cidadania e 
justiça, situada na Praça dos Girassóis, Palmas/tocantins.

14.10 os casos omissos serão resolvidos pela comissão do 
Processo de credenciamento. 

AnEXo - I

Processo de credenciamento para contratação de professores/
as - curso de formação para servidores/as do 1ª central Integrada de 
Alternativas Penais no município de Palmas e região Metropolitana.

fIchA dE crEdEncIAMEnto

dados Pessoais:

nome:

sexo: (   ) M (    ) f data de nascimento:

rG: cPf: PIs:

nome da mãe:

Endereço:

n°: complemento: Bairro:

cidade: uf: cEP:

telefone residencial: telefone comercial:

telefone celular: E-mail:

curso de Graduação:

titulação: (   ) especialização   (   ) mestrado  (   ) doutorado

Área de Interesse:

(   ) Professor/a - disciplina 1 : As Alternativas Penais no Brasil, seus atores e seus processos.

(   ) Professor/a - disciplina 2: Metodologias de Atendimento ao Público

(   ) Professor/a - disciplina 3: Metodologias de abordagem 

(   ) Professor/a - disciplina 4: Políticas públicas e acesso aos direitos.

Informações Adicionais: 

1. o/a candidato/a somente poderá se candidatar a uma das 
vagas disponíveis;

2. o/a interessado/a é responsável pela exatidão e veracidade 
das informações prestadas no requerimento de credenciamento, arcando 
com as consequências de eventuais erros e/ou do não preenchimento de 
qualquer campo desta ficha;

3. o ingresso no processo de credenciamento implica, dede 
logo, o reconhecimento e a tácita aceitação, pelo/a interessado/a, das 
condições estabelecidas;

4. não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação 
documental fora do prazo de credenciamento.

Local/data: __________________, _____/______/2016.

_______________________
Assinatura

AnEXo - II

Processo de credenciamento para contratação de professores/
as - curso de formação para servidores/as da 1ª central Integrada de 
Alternativas Penais no município de Palmas e região Metropolitana

fIchA dE AVALIAÇÃo do currÍcuLo

critérios/Indicadores

formação Acadêmica

01 cursos de curta duração, com carga horária mínima de 40h, na área 
de direitos humanos, preferencialmente, em Alternativas Penais.

02 curso de especialização (lato sensu) na área de Alternativas Penais 
no Brasil.

03 curso de especialização (lato sensu) na área de Políticas públicas e 
acesso aos direitos.

04 curso de mestrado (stricto sensu) na área de Metodologias de 
Atendimento ao Público

05
curso de doutorado (stricto sensu) na área de Metodologias de 
abordagem: Lei Maria da Penha, drogas; crimes de trânsito e 
Ambientais.

Experiência Profissional

06 Experiência profissional na área de Alternativas Penais no Brasil

07 Experiência na área de Metodologias de Atendimento ao Público

08 Experiência na área de Metodologias de Atendimento ao Público

09 Experiência na área de Metodologias de abordagem: Lei Maria da Penha, 
drogas; crimes de trânsito e Ambientais..

   10 Experiência na área de Políticas públicas e acesso aos direitos.

AtEnÇÃo: o/a candidato/a deverá indicar em cada página 
entregue o número correspondente (critérios/indicadores) deste anexo a 
que se refere o documento apresentado, bem como a pontuação referente 
ao documento.

contém ________ folhas.

Local/data: ______________, _____/________2016.

__________________________
Assinatura

AnEXo - III

Processo de credenciamento para contratação de professores/
as - curso de formação para servidores/as da 1ª central Integrada de 
Alternativas Penais no município de Palmas e região Metropolitana.

cronoGrAMA PrEVIsto

dAtA AtIVIdAdE

1 06/06 a 20/06/2016 Prazo para recebimento do credenciamento

2 27/06/2016 Publicação do resultado provisório

3 28/06 e 29/06/2016 Interposição de recursos ao resultado provisório

4 01/07/2016 Publicação das respostas aos recursos e do resultado final

AnEXo - IV

Processo de credenciamento para contratação de professores/
as - curso de formação para servidores/as da 1ª central Integrada de 
Alternativas Penais no município de Palmas e região Metropolitana

forMuLÁrIo PArA IntErPosIÇÃo dE rEcurso

recurso contra decisão relativa ao processo de credenciamento 
para contratação de professores/as - curso de formação para servidores/
as da 1ª central Integrada de Alternativas Penais no município de Palmas 
e região Metropolitana.

Eu, ............................................................................................, portador/a 
do documento de identidade nº........................, regularmente inscrito/a 
na seleção para concorrer a uma vaga, conforme publicado em Edital, 
venho por meio deste apresentar recurso junto à comissão de seleção, 
nos seguintes termos:

1 A decisão objeto de contestação é.............................................................
..................................................................................... (explicitar a decisão 
que está contestando).

2 os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: ............
...................................................................................................................
...................................................................................................................
...................................................................................................................
.........................................................................

3 Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes 
documentos:  ............................................................................................
...................................................................................................................
..............................................................................
Local/data  .........................................,  ......./......./2016 .

...............................................
Assinatura do(a) candidato(a)
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AnEXo - V

Processo de credenciamento para contratação de professores/
as - curso de formação para servidores/as da 1ª central Integrada de 
Alternativas Penais no município de Palmas e região Metropolitana

ModELo dE PLAno dE dIscIPLInA

dIscIPLInA: nomenclatura da disciplina a lecionar

ProfEssor: nome do professor proponente

nAturEZA do curso: capacitação de servidores cArGA horÁrIA: tempo de duração em horas-aula

EMEntA:  Em conformidade ao Ítem 3 do Edital

oBjEtIVo(s): Expressa a principal questão a ser ensinada, meta(s) de ensino

MEtodoLoGIA: Estratégia de ensino, tipos de aulas, propostas de trabalho etc.

ProGrAMA: distribuição dos conteúdos em unIdAdEs tEMÁtIcAs a serem abordadas ao longo da disciplina

crItÉrIos dE AVALIAÇÃo: tipos de avaliação e respectivas pontuações ou pesos: provas, trabalhos, testes, 
participação, frequência.

BIBLIoGrAfIA oBrIGAtÓrIA: composta de até cInco (5) títulos de fácil acesso aos cursistas . referência à 
obra, conforme normas da ABnt - Associação Brasileira de normas técnicas.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 13/2016

ProcEsso: 2014/17010/000180
contrAto: 13/2016
contrAtAntE: secretaria de cidadania e justiça.
contrAtAdo: companhia Brasileira de cartuchos
oBjEto: Este contrato tem por objeto a aquisição de material permanente, 
para atender as necessidades do órgão requisitante.
ModALIdAdE: Pregão Eletrônico.
VALor EstIMAdo: r$ 76.454,70 (setenta e seis mil quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais e setenta centavos).
fIrMAdo EM: 31/05/2016
VIGÊncIA: o contrato terá sua vigência adstrita aos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 17010 14.421.1153.2008.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 4.4.90.52
fontE: 0100888888
sIGnAtÁrIos: Gleidy Braga ribeiro pela contratante e joão carlos 
sanchez de oliveira júnior, pelo contratado.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 14/2016

ProcEsso: 2014/17010/000180
contrAto: 14/2016
contrAtAntE: secretaria de cidadania e justiça.
contrAtAdo: companhia Brasileira de cartuchos
oBjEto: Este contrato tem por objeto a aquisição de material de 
consumo, para atender as necessidades do órgão requisitante.
ModALIdAdE: Pregão Eletrônico.
VALor EstIMAdo: r$ 26.853,12 (Vinte e seis mil oitocentos e cinquenta 
e três reais e doze centavos).
fIrMAdo EM: 31/05/2016
VIGÊncIA: o contrato terá sua vigência adstrita aos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 17010 14.421.1153.2008.0000
nAturEZA dA dEsPEsA: 3.3.90.30
fontE: 0100888888
sIGnAtÁrIos: Gleidy Braga ribeiro pela contratante e joão carlos 
sanchez de oliveira júnior, pelo contratado.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 41/2016

ProcEsso: 2016/17010/00031
contrAto: 41/2016
contrAtAntE: secretaria de cidadania e justiça.
CONTRATADO: Gráfica e Editora Capital LTDA-ME
oBjEto: Este contrato tem por objeto a aquisição de material de 
consumo, para atender as necessidades da secretaria de cidadania e 
justiça.
ModALIdAdE: dispensa de Licitação.
VALor EstIMAdo: r$ 7.156,10 (sete mil cento e cinquenta e seis reais 
e dez centavos).
fIrMAdo EM: 31/05/2016
VIGÊncIA: o contrato terá sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data da assinatura ou até a utilização 
do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 18370.14.422.1164.4104
nAturEZA dA dEsPEsA: 3.3.90.30
fontE: 0240666666
sIGnAtÁrIos: Gleidy Braga ribeiro pela contratante e Luis carlos Alves 
de oliveira, pelo contratado.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 55/2016

ProcEsso: 2015/17010/000596
contrAto: 55/2016
contrAtAntE: secretaria de cidadania e justiça.
contrAtAdo: turinn Palace hotel LtdA
oBjEto: Este contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada em alimentação (Almoço e jantar), com recursos do 
convenio n° 794639/2013, celebrado entre a secretaria de cidadania e 
justiça e a secretaria de direitos humanos da Presidência da república, 
destinado a formação dos recursos humanos do sistema socioeducativo.
ModALIdAdE: dispensa de Licitação.
VALor EstIMAdo: r$ 7.996,80 (sete mil novecentos e noventa e seis 
reais e oitenta centavos).
fIrMAdo EM: 31/05/2016
VIGÊncIA: A vigência do contrato será contada a partir da data de sua 
assinatura até o término do prazo de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos termos do artigo 57, II da Lei n° 8.666/93.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 17010.14.131.1164.2131
nAturEZA dA dEsPEsA: 3.3.90.39
fontE: 0100888888
sIGnAtÁrIos: Gleidy Braga ribeiro pela contratante e hebe Pereira 
fonseca, pelo contratado.

PROCON

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

FA Nº: 0214-017.497-4
rEcLAMAntE: MArIA APArEcIdA ALVEs dA rochA
rEcLAMAdA: noVo Mundo MÓVEIs E utILIdAdEs LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: noVo Mundo MÓVEIs E utILIdAdEs LtdA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnPj sob o nº 01.534.080/0133-78, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
julgamento em última instância administrativa de 09/03/2016, no qual 
o superintendente do Procon/to manteve a decisão recorrida por 
seus próprios e legítimos fundamentos, ou seja, r$ 2.553,58 (dois mil 
quinhentos e cinquenta e três reais e cinquenta e oito centavos), sob pena 
de inscrição na dívida Ativa do Estado. o pagamento deverá ser efetuado 
em favor do fundo Estadual de defesa do consumidor - Procon - 
através do documento de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE - 
obtido via Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou 
na coletoria Local, devendo constar no campo 7, o código de receita de 
nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a superintendência 
de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na qdr 
104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 25 de maio de 2016.

FA Nº: 0415-031.172-1
rEcLAMAntE: VALdEcI fErrEIrA LIMA
rEcLAMAdA: cItY construÇÕEs

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: cItY construÇÕEs, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cnPj sob nº 11.282.863/0001-15, a qual encontra-se em lugar 
incerto e não sabido,  para tomar conhecimento do termo de julgamento  
de nº 40 datado de 18/01/2016, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica 
no valor de r$ 37.452,57 (trinta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e 
dois reais e cinquenta e sete centavos), por ter infringido os artigos: 30; 
31 e 35 ambos do cdc, bem como o artigo 13, VI e XXIV do decreto 
nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta  superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na  qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 
36, cEP 77.100-070, em Palmas-to.

Palmas/to, 25 de maio de 2016.
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FA Nº: 0314-036.789-0
rEcLAMAntE: EdILEnE ArAÚjo BrIto
rEcLAMAdA: InstItuto EducAcIonAL hEItor dE LIMA cunhA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: InstItuto EducAcIonAL hEItor dE LIMA cunhA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no cnPj sob nº 08.884.911/0001-30, a 
qual encontra-se em lugar incerto e não sabido,  para tomar conhecimento 
do termo de julgamento  de nº 3.032 datado de 29/10/2015, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de r$ 6.383,96 (seis mil, trezentos e 
oitenta e três reais e noventa e seis centavos), por ter infringido os artigos: 4,  
I e 6º incisos IV, V e VI ambos do cdc, bem como os artigos 12, III; 13, 
IV e 22, IV e XVI do decreto nº 2.181/97, podendo apresentar recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na 
imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta  Superintendência 
de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na  qdr 
104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em Palmas-to.

Palmas/to, 25 de maio de 2016.

FA Nº: 0213-029.458-0
rEcLAMAntE: ELIZEtE souZA do nAscIMEnto
rEcLAMAdA: MAGAZInE LILIAnE s/A

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: MAGAZInE LILIAnE s/A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cnPj sob nº 11.590.296/0046-66, a qual encontra-se em lugar 
incerto e não sabido,  para tomar conhecimento do julgamento em última 
instância administrativa de 17/03/2016, no qual o superintendente do 
Procon/to manteve a decisão recorrida por seus próprios e legítimos 
fundamentos, ou seja, r$ 6.383,96 (seis mil, trezentos e oitenta e três 
reais e noventa e seis centavos), sob pena de inscrição na dívida Ativa do 
Estado. o pagamento deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual 
de defesa do consumidor - Procon - através do documento de 
Arrecadação de receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site 
www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo 
constar no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento 
deverá ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito 
do consumidor - Procon/to, localizada na qdr 104 sul, rua sE 09, 
Lt. 36, cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 25 de maio de 2016.

FA Nº: 0214-025.481-0
rEcLAMAntE: thIAGo cAMPos BArBosA
rEcLAMAdA: AdMInIstrAdorA dE cArtÕEs sIcrEdI LtdA/
sIcrEdcArd

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: AdMInIstrAdorA dE cArtÕEs sIcrEdI LtdA/
sIcrEdcArd, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPj 
sob nº 03.106.213/0001-90, a qual encontra-se em lugar incerto e não 
sabido,  para tomar conhecimento do julgamento em última instância 
administrativa de 29/01/2016, no qual o superintendente do Procon/to 
manteve a decisão recorrida por seus próprios e legítimos fundamentos, 
ou seja, r$ 6.383,96 (seis mil, trezentos e oitenta e três reais e noventa 
e seis centavos), sob pena de inscrição na dívida Ativa do Estado. o 
pagamento deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 
36, cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 25 de maio de 2016.

F.A. Nº 0710-014.592-0
rEcLAMAntE: rosAnGELA PErEIrA dA sILVA
rEcLAMAdA: MEu doutor InforMÁtIcA coMÉrcIo dE 
EquIPAMEntos PArA InforMÁtIcA

A superintendência de Proteção ao direito do consumidor 
- Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 42, §2º do dec. nº 2181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por 
EdItAL da empresa: MEu doutor InforMÁtIcA coMÉrcIo 
dE EquIPAMEntos PArA InforMÁtIcA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cnPj sob o nº 05.681.486/0001-94, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido,  para tomar conhecimento do 
julgamento em última instância administrativa de 10/03/2016, no qual o 
superintendente do Procon/to manteve a decisão recorrida por seus 
próprios e legítimos fundamentos, ou seja, r$ 1.134,92 (um mil, cento e 
trinta e quatro reais e noventa e dois centavos), sob pena de inscrição 
na dívida Ativa do Estado. o pagamento deverá ser efetuado em favor 
do fundo Estadual de defesa do consumidor - Procon - através do 
documento de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE - obtido via 
Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
coletoria Local, devendo constar no campo 7, o código de receita de 
nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a superintendência 
de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na qdr 
104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 25 de maio de 2016.

FA Nº: 0212-023.764-0
rEcLAMAntE: MArIA do socorro BAtIstA dE sousA
rEcLAMAdA: ELEtroPALMAs

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa:  ELEtroPALMAs, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
cnPj sob o nº 01.139.687/0001-03, a qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para tomar conhecimento do termo de julgamento  de nº 
3.411 datado de 27/11/2014, no qual concluiu-se por sua exlusão do polo 
passivo da reclamação consumerista em tela.

Palmas/to, 25 de maio de 2016.

FA Nº: 1013-000.243-0
rEcLAMAntE: rosIrEnE rIBEIro ArAÚjo
rEcLAMAdA: ZtE do BrAsIL coMÉrcIo sErVIÇos E 
PArtIcIPAÇÕEs LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: ZtE do BrAsIL coMÉrcIo sErVIÇos E PArtIcIPAÇÕEs 
LtdA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPj sob nº 
05.216.804/0001-46, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido,  
para tomar conhecimento do despacho datado de 02/02/2016, no qual 
ficou determinado que a reclamada apresente comprovante de pagamento 
da multa da penalidade lhe imposta no  valor de r$ 638,40 (seiscentos e 
trinta e oito reais e quarenta centavos), sob pena de inscrição em dívida 
Ativa, protesto e demais medidas extrajudiciais e judiciais cabíveis.

Palmas/to, 25 de maio de 2016.

FA Nº: 0609-030.304-1
rEcLAMAntE: rAIMundA GoMEs dos sAntos
rEcLAMAdA: LosAnGo

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: LosAnGo, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPj 
sob o nº 05.281.313/0018-27, a qual encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar da publicação do 
presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada do comprovante de 
pagamento da multa que lhe fora imposta no termo de julgamento datado 
de 21/08/2013, arbitrada em r$ 1.276,80 (um mil, duzentos e setenta e 
seis reais e oitenta centavos), sob pena de inscrição na dívida Ativa do 
Estado. caso o pagamento ainda não tenha ocorrido, deverá ser efetuado 
em favor do fundo Estadual de defesa do consumidor - Procon - 
através do documento de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE - 
obtido via Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou 
na coletoria Local, devendo constar no campo 7, o código de receita de 
nº 619. tal documento deverá ser encaminhado para a superintendência 
de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na qdr 
104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 25 de maio de 2016.
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FA Nº: 0215-015.748-0
rEcLAMAntE: IVonEtE PErEIrA dE sousA
rEcLAMAdA: consuLtorIA tEMPLÁrIA 

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: consuLtorIA tEMPLÁrIA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cnPj sob nº 06.323.022/0001-79, a qual encontra-se 
em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do termo de 
julgamento  de nº 404 datado de 15/01/2016, no qual foi-lhe imposta multa 
pedagógica no valor de r$ 567,46 (quinhentos e sessenta e sete reais e 
quarenta e seis centavos), por ter infringido os artigos: 4º; 6º incisos III, 
VI e VII; 39, V ambos do cdc, bem como os artigos 12, VI do decreto 
nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta  superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na  qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 
36, cEP 77.100-070, em Palmas-to.

Palmas/to, 25 de maio de 2016.

FA Nº: 0213-049.348-5
rEcLAMAntE: MArcIo josÉ cAtALunhA
rEcLAMAdA: GArAntEch

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: GArAntEch, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
cnPj sob o nº 02.730.821/0001-29, a qual encontra-se em lugar incerto 
e não sabido, para tomar conhecimento do termo de julgamento  de nº 
1.723 datado de 30/06/2014, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica 
no valor de r$ 5.319,97 (cinco mil, trezentos e dezenove reais e noventa 
e sete centavos), por ter infringido os artigos: 6º incisos III e VI; 18, §1º 
ambos do cdc, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta  superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na  qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 
36, cEP 77.100-070, em Palmas-to.

Palmas/to, 25 de maio de 2016.

FA Nº: 1115-011.628-1
rEcLAMAntE: rEnAtA cArnEIro AuGustA dA sILVA
rEcLAMAdA: MIsELdA fErrEIrA dA sILVA 00883980157/trIBus 
shoWrooM

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: MIsELdA fErrEIrA dA sILVA 00883980157/trIBus 
shoWrooM, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPj sob o 
nº 18.642.193/0001-40, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para tomar conhecimento do termo de julgamento  de nº 3.520 datado 
de 08/11/2015, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no valor de r$ 
1.276,80 (um mil, duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos), 
por ter infringido os artigos: 4º; 6º incisos VI, V, VI; 14; 30; 39, II e V 
ambos do cdc, bem como o artigo 12 incisos II, III e VI do decreto nº 
2.181/97,podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo 
na sede desta  superintendência de Proteção ao direito do consumidor 
- Procon/to, localizada na  qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 
77.100-070, em Palmas-to.

Palmas/to, 25 de maio de 2016.

FA Nº: 0714-018.764-7
rEcLAMAntE: rÔMuLo dE ArAÚjo rIBEIro
rEcLAMAdA: d & L sErVIÇos dE IntErMEdIAÇÕEs dE nEGÓcIos 
E soLuÇÕEs WEB LtdA/PAnK.coM.Br

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: d & L sErVIÇos dE IntErMEdIAÇÕEs dE nEGÓcIos 
E soLuÇÕEs WEB LtdA/PAnK.coM.Br, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cnPj sob o nº 14.237.822/0001-03, a qual encontra-
se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do termo de 
julgamento  de nº 1.465 datado de 15/10/2015, no qual foi-lhe imposta 
multa pedagógica no valor de r$ 1.276,80 (um mil, duzentos e setenta e 
seis reais e oitenta centavos), por ter infringido os artigos: 4º, I; 6º incisos III 
e VI; 30; 31; 35, III; 39, V e 42 ambos do cdc, bem como o artigo 12 inciso 
VI e artigo 13 inciso VI do decreto nº 2.181/97,podendo apresentar recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na 
imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta  Superintendência 
de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na  qdr 
104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em Palmas-to.

Palmas/to, 25 de maio de 2016.

FA Nº: 0315-033.759-0
rEcLAMAntE: MArcos AndrÉ dos rEIs
rEcLAMAdA: EdEr GuEdEs dA sILVA LtdA-ME/cursos & cursos

superintendência de Proteção ao direito do consumidor 
- Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por 
EdItAL da empresa: EdEr GuEdEs dA sILVA LtdA-ME/cursos & 
cursos, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPj sob o nº 
22.149.760/0001-06, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para tomar conhecimento do termo de julgamento  de nº 144 datado 
de 21/01/2016, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no valor de r$ 
2.837,32 (dois mil, oitocentos e trinta e sete reais e trinta e dois centavos), 
por ter infringido os artigos: 30; 31 e 35, III ambos do cdc, bem como o 
artigo 12 incisos III, VI e artigo 13 incisos VI e XVI do decreto nº 2.181/97, 
podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo 
na sede desta  superintendência de Proteção ao direito do consumidor 
- Procon/to, localizada na  qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 
77.100-070, em Palmas-to.

Palmas/to, 25 de maio de 2016.

FA Nº: 0214-025.263-8
rEcLAMAntE: MonALIsE LoPEs dE sousA
rEcLAMAdA: GoLd AnGoLA EMPrEEndIMEntos IMoBILIÁrIos 
sPE LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: GoLd AnGoLA EMPrEEndIMEntos IMoBILIÁrIos 
sPE LtdA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPj sob o nº 
10.973.259/0001-72, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para tomar conhecimento do termo de julgamento  de nº 3.096 datado 
de 11/11/2015, no qual concluiu-se pela improcedência da reclamação, 
sendo que a mesma será encaminhada para apreciação do superintende 
para decisão final.

Palmas/to, 25 de maio de 2016.

FA Nº: 0213-030.068-3
rEcLAMAntE: VInIcIus rEGIs fELIX
rEcLAMAdA: socIEdAdE dE EducAÇÃo contInuAdA LtdA/
Educon

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: socIEdAdE dE EducAÇÃo contInuAdA LtdA/
Educon, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cnPj sob o nº 
03.929.214/0005-69, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para tomar conhecimento do termo de julgamento  de nº 2.853 datado 
de 15/09/2015, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica no valor de 
r$ 638,40 (seiscentos e trinta e oito reais e quarenta centavos), por ter 
infringido os artigos: 6º, III, IV, VI e X; 35, I; 39, II e XII; 51, IV, XV ambos 
do cdc, bem como o artigo 12, II e III e artigo 13, VI, X e XVI do decreto 
nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta  superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na  qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 
36, cEP 77.100-070, em Palmas-to.

Palmas/to, 25 de maio de 2016.

FA Nº: 0315-027.593-3
rEcLAMAntE: cLEonILdo LourA frEItAs
rEcLAMAdA: MuLtIMArcAs consÓrcIo ArAGuAÍnA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: MuLtIMArcAs consÓrcIo ArAGuAÍnA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnPj sob nº 06.131.428/0001-50, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido,  para tomar conhecimento do 
termo de julgamento  de nº 4.136 datado de 15/12/2015, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de r$ 102.143,38 (cento e dois mil, 
cento e quarenta e três reais e trinta e oito centavos), por ter infringido 
os artigos: 4º, I e III; 6º, III,  IV, VI e VIII; 20, §2º e 39, V ambos do cdc, 
bem como o artigo 12, III e VI e artigo 13, I e IV; 22, IV do decreto nº 
2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo 
na sede desta  superintendência de Proteção ao direito do consumidor 
- Procon/to, localizada na  qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 
77.100-070, em Palmas-to.

Palmas/to, 25 de maio de 2016.
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FA Nº: 0315-013.464-4
rEcLAMAntE: GEZILdA sousA dA sILVA
rEcLAMAdA: MuLtIMArcAs consÓrcIo ArAGuAÍnA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: MuLtIMArcAs consÓrcIo ArAGuAÍnA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnPj sob nº 04.124.922/0005-95, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido,  para tomar conhecimento do 
termo de julgamento  de nº 726 datado de 01/02/2016, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de r$ 7.979,95 (sete mil, novecentos 
e setenta e nove reais e noventa e cinco centavos), por ter infringido os 
artigos: 4º, I e III; 6º, III,  IV, VI e VIII; 20, §2º e 39, V ambos do cdc, bem 
como o artigo 12, III e VI e artigo 13, I e IV; 22, IV, XV e XVI do decreto 
nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta  superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na  qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 
36, cEP 77.100-070, em Palmas-to.

Palmas/to, 25 de maio de 2016.

FA Nº: 0615-000.705-9
rEcLAMAntE: EVA dAntAs dos sAntos
rEcLAMAdA: fsc IndÚstrIA E coMÉrcIo dE cALÇAdos LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: fsc IndÚstrIA E coMÉrcIo dE cALÇAdos LtdA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no cnPj sob nº 09.084.184/0001-90, a 
qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento 
do termo de julgamento  de nº 3.814 datado de 28/11/2015, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de r$ 1.891,54 (um mil, oitocentos 
e noventa e um reais e cinquenta e quatro centavos), por ter infringido 
os artigos: 43 e 73 do cdc, bem como o artigo 12, II e VI do decreto 
nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo 
protocolá-lo na sede desta  superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na  qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 
36, cEP 77.100-070, em Palmas-to.

Palmas/to, 25 de maio de 2016.

F.A. Nº 0314-030.504-8
rEcLAMAntE:  LucIEnE BArros BorGEs LEuBA
rEcLAMAdA: MArcA VEÍcuLos MItsuBIshI

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: MArcA VEÍcuLos MItsuBIshI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cnPj sob nº 04.724.715/0003-00, a qual encontra-se 
em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do termo de 
julgamento  de nº 1.789 datado de 19/08/2015, no qual deliberou-se por 
sua exlusão do polo passivo da reclamação consumerista em tela.

Palmas/to, 25 de maio de 2016.

F.A. Nº 0214-036.410-8
rEcLAMAntE: ItAMÁ quEIrÓZ BEZErrA
rEcLAMAdA: josÉ fErrEIrA dA costA (jAcÓ)

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: cItY josÉ fErrEIrA dA costA (jAcÓ), pessoa física de 
direito privado, inscrita no cPf sob nº 01.196.026-06, a qual encontra-se 
em lugar incerto e não sabido,  para tomar conhecimento do termo de 
julgamento  de nº 3.867 datado de 23/12/2015, no qual foi-lhe imposta 
multa pedagógica no valor de r$ 851,19 (oitocentos e cinquenta e um reais 
e dezenove centavos), por ter infringido os artigos: 55, §4º do cdc, bem 
como o artigo 33, §2º do decreto nº 2.181/97, podendo apresentar recurso 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente edital na 
imprensa oficial, devendo protocolá-lo na sede desta  Superintendência 
de Proteção ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na  qdr 
104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em Palmas-to.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

FA Nº: 0315-025.320-3
rEcLAMAntE: BEnto LucIo dA sILVA
rEcLAMAdA: GuIdI, PoZZEBon EMPrEEdIMEntos LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: GuIdI, PoZZEBon EMPrEEdIMEntos LtdA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cnPj sob nº 12.532.229/0001-56, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido,  para tomar conhecimento do 
termo de julgamento  de nº 3.678 datado de 10/12/2015, no qual foi-lhe 
imposta multa pedagógica no valor de r$ 10.679,94 (dez mil, seiscentos 
e setenta e nove reais e noventa e quatro centavos), por ter infringido os 
artigos: 6º, VI; 39; 42 e 51 do cdc, bem como o artigo 12, VI e artigo 13, 
VI do decreto nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
devendo protocolá-lo na sede desta  superintendência de Proteção ao 
direito do consumidor - Procon/to, localizada na  qdr 104 sul, rua 
sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em Palmas-to.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

FA Nº: 0314-032.371-8
rEcLAMAntE: AuGusto sArAIVA dA cunhA sILVA
rEcLAMAdA: fLAsh Motos

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: fLAsh Motos, pessoa jurídica de direito privado, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido,  para tomar conhecimento 
do termo de julgamento  de nº 289 datado de 19/01/2016, no qual foi-
lhe imposta multa pedagógica no valor de r$ 17.875,10 (dezessete mil, 
oitocentos e setenta e cinco reais e dez centavos), por ter infringido os 
artigos: 6º, IV e VI; 30 e 35, III do cdc, bem como o artigo 12, IV e artigo 
13, VI do decreto nº 2.181/97, podendo apresentar recurso no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação do presente edital na imprensa oficial, 
devendo protocolá-lo na sede desta  superintendência de Proteção ao 
direito do consumidor - Procon/to, localizada na  qdr 104 sul, rua 
sE 09, Lt. 36, cEP 77.100-070, em Palmas-to.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

F.A. Nº 0413-031.145-8
rEcLAMAntE: LEYLIAnE dA sILVA GAMA
rEcLAMAdA:  ItAutEc s/A

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: ItAutEc s/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
cnPj sob o nº 54.526.082/0001-31, a qual encontra-se em lugar incerto e 
não sabido, para tomar conhecimento do julgamento em última instância 
administrativa de 28/01/2016, no qual o superintendente do Procon/to 
manteve a decisão recorrida por seus próprios e legítimos fundamentos, 
ou seja, r$ 3.191,98 (três mil, cento e noventa e um reais e noventa 
e oito centavos), sob pena de inscrição na dívida Ativa do Estado. o 
pagamento deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 
36, cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

F.A. Nº 0313-043.688-7
rEcLAMAntE: MArIA ELZA rodrIGuEs oLIVEIrA
rEcLAMAdA:  PrIMEtEK Ind. do BrAsIL LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: PrIMEtEK Ind. do BrAsIL LtdA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cnPj sob o nº 01.534.080/0162-02, a qual 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar conhecimento do 
julgamento em última instância administrativa de 15/01/2016, no qual 
o superintendente do Procon/to manteve a decisão recorrida por 
seus próprios e legítimos fundamentos, ou seja, r$ 6.383,96 (seis mil, 
trezentos e oitenta e três reais e noventa e seis centavos), sob pena de 
inscrição na dívida Ativa do Estado. o pagamento deverá ser efetuado em 
favor do fundo Estadual de defesa do consumidor - Procon - através 
do documento de Arrecadação de receitas Estaduais - dArE - obtido 
via Internet, pelo site www.sefaz.to.gov.br, com código de barras ou na 
coletoria Local, devendo constar no campo 7, o código de receita de nº 
619. tal documento deverá ser encaminhado para a superintendência de 
Proteção ao direito do consumidor - Procon/to, localizada na qdr 
104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.
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FA Nº: 0815-010.712-7
rEcLAMAntE: VALdIVAn GoMEs sILVA
rEcLAMAdA: rEfrAtIns fABrIcAÇÃo dE Produtos 
rEfrAtÁrIos LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: cItY construÇÕEs, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cnPj sob nº 09.317.463/0001-56, a qual encontra-se em lugar 
incerto e não sabido,  para tomar conhecimento do termo de julgamento  
de nº 285 datado de 18/01/2016, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica 
no valor de r$ 7.093,30 (sete mil, noventa e três reais e trinta centavos), 
por ter infringido os artigos: 6º, VI; 39, XII; 18 §1º, ambos do cdc, bem 
como o artigo 12, VI, IX e artigo 13, IV e XXIV do decreto nº 2.181/97, 
podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo 
na sede desta  superintendência de Proteção ao direito do consumidor 
- Procon/to, localizada na  qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 
77.100-070, em Palmas-to.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

FA Nº: 0815-010.712-7
rEcLAMAntE: VALdIVAn GoMEs sILVA
rEcLAMAdA: rEfrAtIns fABrIcAÇÃo dE Produtos 
rEfrAtÁrIos LtdA

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: cItY construÇÕEs, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cnPj sob nº 09.317.463/0001-56, a qual encontra-se em lugar 
incerto e não sabido,  para tomar conhecimento do termo de julgamento  
de nº 285 datado de 18/01/2016, no qual foi-lhe imposta multa pedagógica 
no valor de r$ 7.093,30 (sete mil, noventa e três reais e trinta centavos), 
por ter infringido os artigos: 6º, VI; 39, XII; 18 §1º, ambos do cdc, bem 
como o artigo 12, VI, IX e artigo 13, IV e XXIV do decreto nº 2.181/97, 
podendo apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
publicação do presente edital na imprensa oficial, devendo protocolá-lo 
na sede desta  superintendência de Proteção ao direito do consumidor 
- Procon/to, localizada na  qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 36, cEP 
77.100-070, em Palmas-to.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

F.A. Nº 0214-014.765-0
rEcLAMAntE: MArInuZA cortEZ dA sILVA MAchAdo
rEcLAMAdA: BAnco PAnAMErIcAno s/A

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
42, §2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL 
da empresa: BAnco PAnAMErIcAno s/A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cnPj sob o nº 59.285.411/0001-13, a qual encontra-se 
em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada 
do comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo 
de julgamento datado de 25/08/2015, arbitrada em r$ 1.276,80 (um 
mil, duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos), sob pena de 
inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 
36, cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

F.A. Nº 0210-006.336-9
rEcLAMAntE: WILAnILdo dE ALMEIdA PInhEIro
rEcLAMAdA: cdI- BrAsIL coMÉrcIAL/EZPAc

superintendência de Proteção ao direito do consumidor - 
Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§2º do dec. nº 2.181/97, determina a notIfIcAÇÃo Por EdItAL da 
empresa: cdI- BrAsIL coMÉrcIAL/EZPAc, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cnPj sob o nº 02.775.640/0001-07, a qual encontra-se 
em lugar incerto e não sabido, para anexar aos autos, em dez dias a contar 
da publicação do presente edital na imprensa oficial, cópia autenticada 
do comprovante de pagamento da multa que lhe fora imposta no termo 
de julgamento datado de 07/12/2011, arbitrada em r$ 8.511,94 (oito 
mil, quinhentos e onze reais e noventa e quatro centavos), sob pena de 
inscrição na dívida Ativa do Estado. caso o pagamento ainda não tenha 
ocorrido, deverá ser efetuado em favor do fundo Estadual de defesa 
do consumidor - Procon - através do documento de Arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE - obtido via Internet, pelo site www.sefaz.
to.gov.br, com código de barras ou na coletoria Local, devendo constar 
no campo 7, o código de receita de nº 619. tal documento deverá 
ser encaminhado para a superintendência de Proteção ao direito do 
consumidor - Procon/to, localizada na qdr 104 sul, rua sE 09, Lt. 
36, cEP: 77.100.070, em Palmas/to.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

F.A. Nº 0408-006.966-0
rEcLAMAntE: sILVAnIA cArVALho soArEs BArBosA
rEcLAMAdA: fAst shoP coMErcIAL LtdA

A superintendência de Pró direitos e deveres nas relações de 
consumo - Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 42, §2º do dec. nº 2181/97, determina a rEtIfIcAÇÃo dA 
notIfIcAÇÃo Por EdItAL, publicada na edição do do nº 3.430, de 25 
de julho de 2011, fls. 16, onde se lê: “no valor de R$ 4.255,98 (quatro mil, 
duzentos e cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos),  “leia-se: 
no valor de r$ 1.418,66 (um mil, quatrocentos e dezoito reais e sessenta 
e seis centavos)”, ficando ratificado os demais termos do edital.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

F.A. Nº 0408-006.966-0
rEcLAMAntE: sILVAnIA cArVALho soArEs BArBosA
rEcLAMAdA: fAst shoP coMErcIAL LtdA

A superintendência de Pró direitos e deveres nas relações de 
consumo - Procon/to, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 42, §2º do dec. nº 2181/97, determina a rEtIfIcAÇÃo dA 
notIfIcAÇÃo Por EdItAL, publicada na edição do do nº 3.485 de 17 
de outubro de 2011, fls. 27, onde se lê: “no valor de r$ 4.255,98 (quatro 
mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e noventa e oito centavos),  “leia-se: 
no valor de r$ 1.418,66 (um mil, quatrocentos e dezoito reais e sessenta 
e seis centavos)”, ficando ratificado os demais termos do edital.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

núbia dias Gomes Batista
Gerente jurídico e do contencioso

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
secretário: CLEMENTE BARROS NETO 

PORTARIA Nº 96/2016 DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ProcEsso nº: 2016.3300.000054
IntErEssAdo: sEAGro
Assunto: contratação de Empresas Especializadas para confecção de 
carimbos e substituição de borrachas para esta secretaria.

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVIMEnto dA AGrIcuLturA 
E PECUÁRIA, nomeado pelo Ato n° 31 - NM Diário Oficial n° 4.288, dia 02 
de janeiro de 2015, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas pela 
constituição do Estado, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
que lhe confere o art. 37, §2º, inc. I do decreto nº 5.378, de 16 de fevereiro 
de 2016, conforme justificativas acostadas aos autos;

considerando a necessidade de contratação de Empresas 
Especializadas para confecção de carimbos e substituição de borrachas 
para atender a necessidade desta secretaria no valor total de r$ 4.639,11 
(quatro mil seiscentos e trinta e nove reais e onze centavos).
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considerando os procedimentos efetuados no sistema de 
compras via Internet (compr@s.to), para a aquisição dos referidos 
serviços, em conformidade ao decreto Estadual n° 1.124, de 13 de 
fevereiro de 2001, que regula a aquisição direta de bens e serviços, dentro 
do limite de licitação dispensável, no qual proporciona a facilitação do 
controle, a ampliação da disputa entre fornecedores, a redução de custos 
e a celeridade na tramitação burocrática;

Considerando que, o preço foi devidamente justificado e as 
demais informações constantes do presente processo;

resolve dIsPEnsAr a realização de licitação, nos termos 
do inciso II, do art. 24 da Lei nº 8.666/93, e Parecer n° 69/2016, 
proferido pela Asjur sEAGro, para efetivação da despesa solicitada 
em favor de carimbos carimpres Eireli-ME, inscrita no cnPj sob nº 
02.375.018/0001-01, Gráfica e Editora Capital Ltda-ME, inscrita no 
cnPj nº 03.444.658/0001-80 e r/c cartuchos, Informática e Papelaria, 
inscrita no cnPj nº 06.015.659/0001-06, no valor total estimado em r$ 
4.639,11 (quatro mil, seiscentos e trinta e nove reais e onze centavos), nas 
condições pactuadas, conforme solicitações e justificativas no Processo 
Administrativo nº 2016.3300.000054.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVIMEnto dA 
AGrIcuLturA E PEcuÁrIA, em Palmas, aos 17 dias do mês de maio 
de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2016

Processo nº: 2016.33000.000054
contrato nº: 42/2016
contratante: sEcrEtArIA do dEsEnVoLVIMEnto dA AGrIcuLturA 
E PEcuÁrIA
cnPj: 25.089.137/0001-95
contratada: cArIMBos cArIMPrEs EIrELI-ME
cnPj: 02.375.018/0001-01
objeto: o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada  para confecção de carimbos e substituição de borrachas, 
visando atender as demandas desta secretaria .
Valor total: r$ 3.152,14 (três mil cento e cinquenta e dois reais e quatorze 
centavos)
dotação orçamentária: A despesa resultante deste contrato correrá à conta 
de dotação orçamentária consignada no programa 20122110621850000, 
elemento de despesa 33.90.39, fonte 0100666666.
Vigência: o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
Assinatura: 25 de maio de 2016.
signatários: cLEMEntE BArros nEto - secretário do desenvolvimento 
da Agricultura e Pecuária e cArIMBos cArIMPrEs EIrELI-ME - 
contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 43/2016

Processo nº: 2016.33000.000054
contrato nº: 43/2016
contratante: sEcrEtArIA do dEsEnVoLVIMEnto dA AGrIcuLturA 
E PEcuÁrIA
cnPj: 25.089.137/0001-95
contratada: crÁfIcA E EdItorA cAPItAL LtdA-ME
cnPj: 03.444.658/0001-80
objeto: o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para confecção de carimbos e substituição de borrachas, 
visando atender as demandas desta secretaria.
Valor total: r$ 600,00 (seiscentos reais)
dotação orçamentária: A despesa resultante deste contrato correrá à conta 
de dotação orçamentária consignada no programa 20122110621850000, 
elemento de despesa 33.90.30, fonte 0100666666.
Vigência: o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
Assinatura: 25 de maio de 2016.
signatários: cLEMEntE BArros nEto - secretário do desenvolvimento 
da Agricultura e Pecuária e GrÁfIcA E EdItorA cAPItAL-ME - 
contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 44/2016

Processo nº: 2016.33000.000054
contrato nº: 44/2016
contratante: sEcrEtArIA do dEsEnVoLVIMEnto dA AGrIcuLturA 
E PEcuÁrIA
cnPj: 25.089.137/0001-95
contratada: r/c cArtucho, InforMÁtIcA E PAPELArIA LtdA
cnPj: 06.015.659/0001-06
objeto: o presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para confecção de carimbos e substituição de borrachas, 
visando atender as demandas desta secretaria.
Valor total: r$ 886,97 (oitocentos e oitenta e seis reais e noventa e sete 
centavos)
dotação orçamentária: A despesa resultante deste contrato correrá à conta 
de dotação orçamentária consignada no programa 20122110621850000, 
elemento de despesa 33.90.30, fonte 0100666666.
Vigência: o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
Assinatura: 25 de maio de 2016.
signatários: cLEMEntE BArros nEto - secretário do desenvolvimento 
da Agricultura e Pecuária e r/c cArtuchos, InforMÁtIcA E 
PAPELArIA LtdA - contratada.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2016

Processo nº: 2016.3300.000127
termo de convênio: 01/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
cnPj: 25.089.137/0001-95
convenente: Instituto de Apoio ao desenvolvimento social, Econômico e 
Ambiental de Palmeiras do tocantins - IdEP.
cnPj: 08.667.906/0001-76
objeto: o presente termo de colaboração, decorrente de Emendas 
Parlamentares, à Lei orçamentária Anual para o exercício de 2016, tendo 
como objeto a realização IX feira de Alimentação e Agricultura familiar 
de Palmeiras do tocantins, no período de 19 a 22 de maio de 2016, 
conforme detalhado no Plano de trabalho parte integrante e indissociável, 
devidamente aprovado pela concedente, AnEXo I.
VALor totAL: r$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), sendo 
r$ 100.000,00(cem mil reais), oriundos de emenda parlamentar.
fonte de recurso: Programa de trabalho nº 20631114720580000, fonte 
nº 0104201611, 0104201610, natureza da despesa nº 33.50.41.
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
data da Assinatura: 16 de maio de 2016.
signatários: clemente Barros neto - secretário da Agricultura e Pecuária 
e Valdemar Praiano dos santos - Presidente do Instituto.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, TURISMO E CULTURA
secretário: ALEXANDRO DE CASTRO SILVA

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 173/2016

PROCESSO: 2016.19010.000314

o sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVIMEnto EconÔMIco, 
cIÊncIA, tEcnoLoGIA, turIsMo E cuLturA, ALEXAndro dE 
CASTRO SILVA, designado pelo ATO Nº 91 - NM, conforme Diário Oficial 
nº 4.548, de 27 de janeiro de 2016, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no art. 57, §1º, inciso I, e art. 65, inciso I, ambos da Lei nº 
8.666/93 c/c art. 43, VI e art. 51 da PortArIA IntErMInIstErIAL cGu/
Mf/MP nº 507, de 24 de novembro de 2011 e ainda considerando o atraso 
na liberação do recurso de emenda parlamentar do deputado jorGE 
frEdErIco, resolve prorrogar de ofício, pelo tempo do atraso, até a data 
de 26 de junho de 2016, a vigência do referido convênio:

Processo nº: 2016/19010/000314
colaboração nº: 173/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
Parceiro: Instituto cultural Musical social Vida nova tocantins
cnPj: 15.277.441/0001-02
Objeto: O Presente termo tem por objeto a prorrogação de oficio da 
vigência do termo de colaboração nº 173/2016, para realização da 16ª 
fEnEArnos - Palmas/to, com término em 30/05/2016, para o dia 26 de 
junho de 2016, em decorrência do atraso da liberação de recurso financeiro 
previsto para maio do ano de 2016, conforme cronograma detalhado 
constante do plano de trabalho incluso no Processo n° 2016/19010/000314
Valor concedido: r$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 0104
data da Assinatura: 04 de maio de 2016
Vigência: 26 de junho de 2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
Bruno MArtIns fonsEcA - Presidente

Palmas, 30 de maio de 2016.

frEdErIco oLIVEIrA
subsecretário
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EXTRATO DE COLABORAÇÃO/CONVÊNIO

Processo nº: 2016 19010 314
convênio/colaboração nº: 173/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura
convenente: Instituto cultural, Musical, social Vida nova tocantins
cnPj: 15.277.441/0001-02
objeto: 16º fenearno Em Palmas
Valor concedido: r$ 80.000,00
Valor da contrapartida: r
Valor total: r$ 80.000,00
natureza da despesa: 33.50.43
fonte de recurso: 104 - EMEndA
data da Assinatura: 04/05/2016
Vigência: 30/05/2016
signatários: ALEXAndro dE cAstro sILVA - secretário
Bruno MArtIns fonsEcA - Presidente

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
jUVENTUDE E ESPORTES
secretário: ADÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

PORTARIA-SEDUC Nº 1187, DE 18 DE MAIO DE 2016.
republicada para correção

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE 
E EsPortEs no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV da constituição do Estado, e,

considerando o que determina a Lei de diretrizes e Bases da 
Educação no tÍtuLo III - do dIrEIto À EducAÇÃo E do dEVEr dE 
EducAr, art. 4º o dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio 
para todos os que não os concluíram na idade própria; (redação dada 
pela Lei nº 12.796, de 2013) VII - oferta de educação escolar regular 
para jovens e adultos, com características e modalidades adequadas 
às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 
trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;

considerando, ainda, o que expressa a constituição federal 
no cAPÍtuLo III dA EducAÇÃo, dA cuLturA E do dEsPorto, 
seção I dA EducAÇÃo:

Art. 205 - A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o trabalho. art. 206 - O ensino será 
ministrado com base nos seguintes princípios: I - igualdade de condições 
para o acesso e permanência na escola.

rEsoLVE:

I - AutorIZAr o funcionamento das seguintes extensões:

unIdAdE EscoLAr - sEdE unIdAdE EscoLAr - EXtEnsÃo

colégio Estadual josé Luiz siqueira
Wanderlândia cadeia Pública da cidade de Wanderlância

Escola Estadual henrique cirqueira Amorim
Araguaína Escola Municipal josé henrique dos santos

Escola Estadual castro Alves
Araguaína Escola Municipal Emanoel

Escola Estadual rui Barbosa
Babaçulândia cadeia Pública feminina de Babaçulândia

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de janeiro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1191, DE 19 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins, considerando 
a incorporação, conforme Parágrafo único, inciso II, art. 2º, da Medida 
Provisória 06, de 26 de fevereiro de 2016, resolve:

dEsIGnAr

a partir de 1º de junho de 2016, as profissionais abaixo relacionadas 
para exercerem funções inerentes ao Programa nacional de Acesso ao 
Ensino técnico e Emprego - PronAtEc, junto a superintendência de 
Programas da Educação Profissional.

ItEM noME cPf funÇÃo

01 jacqueline Messias Pires 
Parente 004.292.371-97 Apoio às Atividades Acadêmica Pedagógicas/

Administrativas, sem vínculo

02 Pauliceia cristine carvalho 
fernandes Aires 773.802.401-10 Apoio às Atividades Acadêmica Pedagógicas/

Administrativas, com vínculo

PORTARIA-SEDUC Nº 1192, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins, considerando 
a incorporação, conforme Parágrafo único, inciso II, art. 2º, da Medida 
Provisória 06, de 26 de fevereiro de 2016, resolve:

AdItIVAr

Art. 1º Os Termos de Compromissos dos profissionais abaixo 
relacionados, para a continuidade das funções inerentes ao Programa 
nacional de Acesso ao Ensino técnico e Emprego - PronAtEc, junto 
à Superintendência de Programas da Educação Profissional.

noME cPf funÇÃo dAtA BAsE AdItIVo

ronIVon GoMEs 
VIEIrA 022.985.141-00

Apoio às Atividades Acadêmica 
Pedagógicas/Administrativas, 

sem vínculo

retroagindo seus efeitos 
a partir de: 02 de março 

de 2016
1º

cYntIA dE 
oLIVEIrA rIBEIro 

fIorIo
713.353.741-91

Apoio às Atividades Acadêmica 
Pedagógicas/Administrativas, 

sem vínculo

retroagindo seus efeitos 
a partir de: 14 de abril 

de 2016
2º

soLAnGE dos 
sAntos BorGEs 041.683.731-00

Apoio às Atividades Acadêmica 
Pedagógicas/Administrativas, 

sem vínculo

retroagindo seus efeitos 
a partir de: 03 de abril 

de 2016
2º

MArIA AMÉLIA 
fErrEIrA dE 

ALMEIdA
288.395.361-91

Apoio às Atividades Acadêmica 
Pedagógicas/Administrativas, 

com vínculo

retroagindo seus efeitos 
a partir de: 02 de maio 

de 2016
1º

AnA rodrIGuEs 
AntunEs 892.721.881-72 Auxiliar de serviços gerais

retroagindo seus efeitos 
a partir de: 27 de março 

de 2016
1º

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA-SEDUC Nº 1193, DE 19 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins, considerando 
a incorporação, conforme Parágrafo único, inciso II, art. 2º, da Medida 
Provisória 06, de 26 de fevereiro de 2016, resolve:

dEsIGnAr,

a partir de 26 de fevereiro de 2016, os Professores abaixo relacionados 
para exercerem atividades, no âmbito do Programa nacional de Acesso 
ao Ensino técnico e Emprego - PronAtEc.

ord. noME cPf forMAÇÃo cIdAdE

01 Ana Paula Lima rodrigues 282.969.820-44 Instrutor Esperantina

02 Antônio sérgio teixeira cavalcante 228.726.393-49 Graduado colinas do tocantins

03 dirsomar Viana da silva 787.460.601-97 Graduado chapada da natividade

04 Igor Pereira jacob 033.799.611-32 Instrutor Araguatins

05 joão hilton Lima da costa 272.076.253-91 Instrutor Araguatins

06 Maria do socorro Alves rocha 532.615.851-53 Graduado cristalândia

07 rosangela correia Medrado 994.560.871-15 Especialista jaú do tocantins

PORTARIA-SEDUC Nº 1194, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins, considerando 
a incorporação, conforme Parágrafo único, inciso II, art. 2º, da Medida 
Provisória 06, de 26 de fevereiro de 2016, resolve:

dEsIGnAr,

a partir de 1º de março de 2016, os Professores abaixo relacionados para 
exercerem atividades, no âmbito do Programa nacional de Acesso ao 
Ensino técnico e Emprego - PronAtEc.

ord. noME cPf forMAÇÃo cIdAdE

01 Abrahão Luz santos 021.860.651-69 Graduado Itapiratins

02 Alessandra ribeiro da silva 561.690.782-00 Graduada Palmas

03 Ardely Bomfim Teles de Farias 919.857.491-49 Graduado Paranã

04 divina conceição jorge Monteiro 040.846.701-03 Graduado Itaguatins

05 Eneila de cassia Maia ferreira 838.676.781-20 Especialista Araguatins

06 felipe Bueno rodrigues 255.608.058-23 Graduado Itapiratins

07 helen christyan Pereira 042.266.961-07 Graduada novo Alegre

08 Ygor freitas de Almeida 712.334.231-34 Graduado Araguaína

09 jean Vagno Alves Araújo 847.428.011-72 Graduado tocantínia
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10 joelton Luiz soares 865.610.301-68 Instrutor cristalândia

11 jordana Borges de Azevedo 073.260.056-13 Especialista Goianorte

12 josimar Pereira de sá 021.868.191-71 Instrutor Axixá do tocantins

13 Lucione souza Batista 988.155.391-15 Graduado são salvador do 
tocantins

14 Luzirene Vieira da silva 818.052.921-53 Instrutora Palmeirante

15 Lyanna Barreira nunes 919.492.541-00 Graduada Porto nacional

16 Maria Laudeci Branquinho Pereira 349.211.681-72 Instrutor Pindorama do tocantins

17 Melquíades Alves Abreu 527.624.321-20 Instrutor cristalândia

18 Micaela Gonçalves 025.212.383-25 Especialista rio da conceição

19 onildo Pereira filho 243.085.603-49 Instrutor Araguaína

20 silvani Godoy de freitas 014.185.501-08 Instrutor jaú do tocantins

PORTARIA-SEDUC Nº 1195, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins, considerando 
a incorporação, conforme Parágrafo único, inciso II, art. 2º, da Medida 
Provisória 06, de 26 de fevereiro de 2016, resolve:

dEsIGnAr,

a partir de 1º de abril de 2016, os Professores abaixo relacionados para 
exercerem atividades, no âmbito do Programa nacional de Acesso ao 
Ensino técnico e Emprego - PronAtEc.

ord. noME cPf forMAÇÃo cIdAdE

01 Elizabete teixeira de souza 309.733.681-87 Especialista Araguatins

02 najara conceição Benevides Lustosa 007.033.161-84 Especialista Paranã

03 raquel caroline e silva Gomes 016.270.641-33 Instrutora Bandeirantes do 
tocantins

PORTARIA-SEDUC Nº 1196, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins, considerando 
a incorporação, conforme Parágrafo único, inciso II, art. 2º, da Medida 
Provisória 06, de 26 de fevereiro de 2016, resolve:

dEsIGnAr,

a partir de 02 de maio de 2016, os Professores abaixo relacionados para 
exercerem atividades, no âmbito do Programa nacional de Acesso ao 
Ensino técnico e Emprego - PronAtEc.

ord. noME cPf forMAÇÃo cIdAdE

01 Ednaldo coutinho de souza 031.424.561-80 Graduado Paranã

02 haysa da silva fernandes 018.265.501-60 Graduada Araguatins

03 rita Monteiro sousa reis 784.104.951-04 Graduada tocantínia

PORTARIA-SEDUC Nº 1197, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins, considerando 
a incorporação, conforme Parágrafo único, inciso II, art. 2º, da Medida 
Provisória 06, de 26 de fevereiro de 2016, resolve:

dEsIGnAr,

a partir de 18 de janeiro de 2016, os Professores abaixo relacionados 
para exercerem atividades, no âmbito do Programa nacional de Acesso 
ao Ensino técnico e Emprego - PronAtEc.

ord. noME cPf forMAÇÃo cIdAdE

01 Acione oliveira da silva 949.167.561-34 Instrutor colméia

02 Michelle fragoso santos 005.641.951-75 Mestre Palmeirante

03 Vilmar Antunes Vieira 071.402.741-34 Especialista santa rita do tocantins

04 Walter Albino da silva 964.586.904-87 Graduado Goianorte

05 Izaulina ferreira da silva 589.249.491-87 Especialista tocantínia

PORTARIA-SEDUC Nº 1198, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins, e considerando 
a incorporação, conforme Parágrafo único, inciso II, art. 2º, da Medida 
Provisória 06, de 26 de fevereiro de 2016, resolve:

dEsIGnAr,

a partir de 16 de fevereiro de 2016, o servidor abaixo relacionado para 
exercer a função de supervisor regional no âmbito do Programa nacional 
de Acesso ao Ensino técnico e Emprego - PronAtEc.

ord. noME MAtrÍcuLA dIrEtorIA rEGIonAL 
dE EducAÇÃo

01 silmar cardoso Araújo coelho 67560-3 Palmas

PORTARIA-SEDUC Nº 1199, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e IV, da constituição do Estado do tocantins, e considerando 
a incorporação, conforme Parágrafo único, inciso II, art. 2º, da Medida 
Provisória 06, de 26 de fevereiro de 2016, resolve:

dEsIGnAr,

a partir de 18 de janeiro de 2016, os servidores abaixo relacionados para 
exercerem a função de supervisor regional no âmbito do Programa 
nacional de Acesso ao Ensino técnico e Emprego - PronAtEc.

ord. noME MAtrÍcuLA dIrEtorIA rEGIonAL 
dE EducAÇÃo

01 Bernadete Milhomem fernandes 528915-4 Araguatins

02 Gislâine fátima teixeira 833671-7 Gurupi

03 helayne ferreira jacobina 811455-3 Porto nacional

04 jads silva Mendonça 111000-60 Araguaína

05 Aparecida da Penha do nascimento 423194-2 Paraíso do tocantins

PORTARIA-SEDUC Nº 1253, DE 19 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE 
E EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, 
incisos II e IV, da constituição do Estado, art. 3º §I, tendo em vista que 
lhe compete à prática de atos de gestão administrativa, em conformidade 
com o art. 58, §III, c/c art. 67 da Lei 8.666/93 e a Instrução normativa 
tcE-to nº 002/2008, de 07 de maio de 2008,

rEsoLVE:

Art. 1º designar o servidor para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, exercer o encargo de fiscal do contrato elencado a seguir:

fiscal do contrato número do 
contrato contratada objeto do contrato

Maurício reis sousa 
do nascimento

Matrícula nº
843262-5

010/2016 compulider 
comercial Ltda

Aquisição de equipamentos de informática 
(Microcomputador), para atender as necessidades da 
Gerência de dados e Estatística e diretorias regionais 
de Educação, descritos no Projeto Básico 011-2015 e na 
cláusula Primeira do contrato nº 010/2016.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à superintendência de tecnologia e Inovação sobre tais 
eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através da Gerência 
de dados e Estatística para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para a Diretoria de Licitação para 
as devidas providências;
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VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimento dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

PORTARIA-SEDUC Nº 1258, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

dAnIErEs ALVEs dE ArAujo cAstro BArBosA, matrícula nº 
546784-2, Professora da Educação Básica, com lotação no colégio 
Estadual dom Alano Marie du noday, no Município de Palmas, para o 
centro de Ensino Médio josé Alves de Assis, no município de Paraíso 
do tocantins, vinculada à diretoria regional de Educação de Paraíso 
do tocantins, com carga horária de 180 horas mensais, a partir de 5 de 
maio de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1259, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

jAnEtE tErEZInhA dA cunhA, matrícula nº 11182628-1, Assistente 
Administrativo, com lotação na Escola Estadual Inês Viana costa, no 
Município de caseara, para o colégio Estadual josé seabra Lemos, 
no município de Gurupi, vinculada à diretoria regional de Educação de 
Gurupi, com carga horária de 180 horas mensais, a partir de 4 de maio 
de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1260, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

EdEnIr MArIA rochA costA, matrícula nº 326310-7, Professora da 
Educação Básica, com lotação na Escola Estadual Inês Viana costa, no 
Município de carrasco Bonito, para o colégio Estadual Manoel Vicente 
souza, no município de Augustinópolis, vinculada à diretoria regional 
de Educação de Araguatins, com carga horária de 180 horas mensais, a 
partir de 5 de maio de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1261, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

josE MArtIns dE frAncA, matrícula nº 882838-2, Professor da 
Educação Básica, com lotação no colégio Girassol de tempo Intergral 
Augusto dos Anjos, no Município de Palmas, para a Escola Estadual Ana 
Amorim, no município de Pedro Afonso, vinculada à diretoria regional 
de Educação de Pedro Afonso, com carga horária de 90 horas mensais, 
a partir de 19 de abril de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1262, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

rAIMundA ELIoLEth rodrIGuEs soArEs, matrícula nº 943517-8, 
Professora da Educação Básica, com lotação na Escola Estadual fazenda 
dezesseis, no Município de Augustinópolis, para a Escola Estadual de 
Augustinópolis, no mesmo município, vinculada à diretoria regional de 
Educação de Araguatins, com carga horária de 180 horas mensais, a 
partir de 5 de maio de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1263, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

ELIEnE rIBEIro AIrEs, matrícula nº 266374-1, Professora normalista, 
com lotação na Escola Estadual Professor Alcides rodrigues Aires, no 
Município de Porto nacional, para a APAE - Ponte Alta do tocantins, no 
município de Ponte Alta do tocantins, vinculada à diretoria regional de 
Educação de Porto nacional, com carga horária de 180 horas mensais, 
a partir de 4 de maio de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1264, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr,

LuIZA coELho sAntos AGuIAr, matrícula nº 413024-2, Professora da 
Educação Básica, com lotação na Escola Estadual doutor Valdir Lins, no 
Município de Gurupi, para a diretoria regional de Educação de Gurupi, 
com carga horária de 180 horas mensais, a partir de 1º de abril de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1265, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr,

ELdInA VIAnA sILVA sIrIAno, matrícula nº 862888-2, Professora 
da Educação Básica, com lotação no colégio Estadual tiradentes, no 
Município de formoso do Araguaia, para a APAE - Escola Especial Anjo 
da Guarda, no mesmo município, vinculada à diretoria regional de 
Educação de Gurupi, com carga horária de 180 horas mensais, a partir 
de 11 de abril de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1266, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr,

VALdEnIcE MEndEs rochA dE sousA, matrícula nº 640260-1, 
Professor normalista, com lotação na Escola Estadual oscar sardinha, 
no Município de Miracema do tocantins, para a diretoria regional de 
Educação de Miracema do tocantins, com carga horária de 180 horas 
mensais, a partir de 15 de fevereiro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1267, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr,

josE cArLos frEItAs BEsErrA, matrícula nº 320873-1, Professor 
da Educação Básica, com lotação na Escola Estadual Manoel Messias, 
no Município de Miracema do tocantins, para a diretoria regional de 
Educação de Miracema do tocantins, com carga horária de 180 horas 
mensais, a partir de 15 de fevereiro de 2016.
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PORTARIA-SEDUC Nº 1268, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr,

KLAus cErAnto, matrícula nº 362168-6, Professor da Educação Básica, 
com lotação no centro de Ensino Médio santa terezinha, no Município 
de Miracema do tocantins, para a Escola Estadual josé damasceno 
Vasconcelos, no mesmo município, vinculada à diretoria regional de 
Educação de Miracema do tocantins, com carga horária de 180 horas 
mensais, a partir de 15 de fevereiro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1269, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr,

VALdEnI ALVEs sAntAnA sILVA, matrícula nº 897362-2, Professora 
normalista, com lotação no centro de Ensino Médio dona filomena 
Moreira de Paula, no Município de Miracema do tocantins, para a diretoria 
regional de Educação de Miracema do tocantins, com carga horária de 
180 horas mensais, a partir de 15 de fevereiro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1270, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr,

LInALdo tAVArEs dE LIMA, matrícula nº 828716-3, Professor da 
Educação Básica, com lotação na Escola Estadual Manoel Messias, 
no Município de Miracema do tocantins, para a diretoria regional de 
Educação de Miracema do tocantins, com carga horária de 180 horas 
mensais, a partir de 15 de fevereiro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1272, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr,

InEZ PErEIrA dE cArVALho, matrícula nº 744363-4, Professora da 
Educação Básica, com lotação no centro de Ensino Médio dona filomena 
Moreira de Paula, no Município de Miracema do tocantins, para a diretoria 
regional de Educação de Miracema do tocantins, com carga horária de 
180 horas mensais, a partir de 15 de fevereiro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1274, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr,

GABrIELA fErnAndA do cArMo, matrícula nº 1246763-1, Professora 
da Educação Básica, com lotação no centro de Ensino Médio dona 
filomena Moreira de Paula, no Município de Miracema do tocantins, 
para a diretoria regional de Educação de Miracema do tocantins, com 
carga horária de 180 horas mensais, a partir de 15 de fevereiro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1276, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

AnGELA LEVAndosKI rAuch, matrícula nº 43245-2, Professora 
da Educação Básica, com lotação no colégio tocantins - convênio, 
no Município de Miracema do tocantins, para a diretoria regional de 
Educação de Miracema do tocantins, com carga horária de 180 horas 
mensais, a partir de 15 de fevereiro de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1280, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

GLAucE GoncALVEs dA sILVA GoMEs, matrícula nº 1214071-6,  
Professora da Educação Básica, com lotação na Gerência de 
Desenvolvimento e Fortalecimento da Educação Profissional, para a 
Superintendência de Programas da Educação Profissional, desta Capital, 
com carga horária de 180 horas mensais, a partir de 26 de abril de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1281, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

sIMonE fErrEIrA E souZA PAcInI, matrícula nº 889158-4, Professora 
da Educação Básica, com lotação na Gerência de desenvolvimento e 
Fortalecimento da Educação Profissional, para a Superintendência de 
Programas da Educação Profissional, desta Capital, com carga horária 
de 180 horas mensais, a partir de 1º de abril de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1284, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

AdrIAnA fErrEIrA jAcoBInA, matrícula nº 1014749-1, Professora 
normalista, com lotação na Gerência de desenvolvimento e fortalecimento 
da Educação Profissional, para a Superintendência de Programas da 
Educação Profissional, desta Capital, com carga horária de 180 horas 
mensais, a partir de 26 de abril de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1285, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr,

AnA crIstInA dE cAMPos PoMPEo, matrícula nº 833359-4, 
Professora da Educação Básica, para exercer a função de diretora do 
colégio Estadual nossa senhora da Providência, no município de Lajeado, 
vinculado à diretoria regional de Educação de Palmas, a partir de 27 
de abril de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1286, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr,

josE EduArdo MorAIs dE ArAujo, matrícula nº 124180-4, Professor 
da Educação Básica, com lotação na APAE Escola Especial Integração de 
Palmas - convênio, para a Gerência de Iniciação Esportiva, desta capital, 
com carga horária de 180 horas mensais, a partir de 10 de maio de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1287, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr,

tAnIA ALVArEs tAVArEs, matrícula nº 579431-2, Professora normalista, 
para exercer a função de diretora do colégio Estadual Porto do rio 
Maranhão, no município de são salvador do tocantins, vinculada à 
diretoria regional de Educação de Gurupi, a partir de 22 de março de 
2016.
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PORTARIA-SEDUC Nº 1289, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

ALEMIr rIBEIro dos sAntos LoPEs, matrícula nº 578670-3, 
Professora da Educação Básica, com lotação na Escola Estadual 
deoclides Muniz, no Município de Almas, para o colégio Estadual 
Agropecuário de Almas, no mesmo município, vinculada à diretoria 
regional de Educação de dianópolis, com carga horária de 180 horas 
mensais, a partir de 18 de abril de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1290, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

juArEZ GoMEs dA sILVA, matrícula nº 418307-9, Auxiliar de serviços 
Gerais, com lotação na APAE - Escola Especial Luz da Vida - convênio, 
no Município de Paraíso do tocantins, para o centro de Ensino Médio 
rui Brasil cavalcante, no município de Miranorte, vinculada à diretoria 
regional de Educação de Miracema do tocantins, com carga horária de 
180 horas mensais, a partir de 20 de abril de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1291, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

PoLIAnA ALVEs dE oLIVEIrA, matrícula nº 1121413-1, Professora 
da Educação Básica, com lotação na Associação Ação social jesus de 
nazaré - convênio, no Município de Palmas, para o colégio da Polícia 
Militar, no mesmo município, vinculada à diretoria regional de Educação 
de Palmas, com carga horária de 180 horas mensais, a partir de 16 de 
maio de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1292, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

VAnIA nIVIA ALVEs dA MotA, matrícula nº 358657-3, Professora da 
Educação Básica, com lotação na diretoria de Licitações, para a Gerência 
de Projetos Educacionais, desta capital, com carga horária de 180 horas 
mensais, a partir de 13 de maio de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1293, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

ELEnIcE MArIA dE sAntAnA, matrícula nº 124002-2, Professora da 
Educação Básica, com lotação no centro de Ensino Médio castro Alves, 
no Município de Palmas, para o colégio Estadual dom Alano Marie du 
noday, no mesmo município, vinculada à diretoria regional de Educação 
de Palmas, com carga horária de 180 horas mensais, a partir de 17 de 
maio de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1296, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr,

AnA LAurA ALVEs oLIVEIrA, matrícula nº 97370-3, Professora da 
Educação Básica, para exercer a função de diretora da Escola Estadual 
juscelino Kubitschek de oliveira, no município de Luzinópolis, vinculada 
à diretoria regional de Educação de tocantinópolis, a partir de 1º de 
abril de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1298, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr,

MArIA dA LuZ sousA, matrícula nº 386963-2, Professora da Educação 
Básica, para exercer a função de diretora da Escola Estadual Padre 
césar Lelli, no município de Palmeiras do tocantins, vinculada à diretoria 
regional de Educação de tocantinópolis, a partir de 5 de abril de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1306, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr

ELZILEnE PEssoA dA sILVA rosA, matrícula nº 1207571-1, Professora 
da Educação Básica, da função de diretora, da Apae - Escola Especial 
Gotas da Esperança - convênio, no município de colinas do tocantins, 
vinculado à diretoria regional de Educação de colinas do tocantins, a 
partir de 04 de março de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1309, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr, a pedido

MArIA dAs nEVEs souZA, matrícula nº 532463-1, Professora 
normalista, da função de diretora da Escola Estadual dona Inês, no 
Município de Aurora do tocantins, vinculada à diretoria regional de 
Educação de Arraias, a partir de 13 de abril de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1311, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr, a pedido

WEsLAInY dos sAntos rodrIGuEs, matrícula nº 846962-6, 
Assistente Administrativo, da função de diretora do colégio Estadual 
Irmãos filgueiras, no Município de são Bento do tocantins, vinculado 
à diretoria regional de Educação de Araguatins, a partir de 16 de abril 
de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1320, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr,

sAYonArA sAntos dE MorAIs, matrícula nº 688270-2, Professora 
da Educação Básica, com lotação na Escola Estadual doutor joaquim 
Pereira da costa, no Município de Gurupi, para a diretoria regional de 
Educação de Gurupi, com carga horária de 180 horas mensais, a partir 
de 14 de abril de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1324, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

rosA BArros MIrAndA, matrícula nº 587300-2, Professor da 
Educação Básica, para responder pela secretaria Executiva do conselho 
Estadual do fundo de Manutenção e desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CE-FUNDEB/TO.
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PORTARIA-SEDUC Nº 1328, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, combinado com a Medida Provisória 
nº 9/2016, resolve:

LotAr

os servidores adiante relacionados, realocados da Agência tocantinense 
de ciência, tecnologia e Inovação, na Gerência de Educação à distância, 
nesta capital, a partir de 23 de março de 2016.

1. AnA AntonIo dE MAcEdo, matrícula nº 562625-3, Professor da 
Educação Básica;
2. APArEcIdA ALVEs dE MorAIs fErrEIrA, matrícula nº 440763-1, 
Professor normalista;
3. BArtoLoMEu MourA junIor, matrícula nº 777587-4, Professor 
da Educação Básica;
4. ELIsAndrA BEGA, matrícula nº 740357-3, Professor da Educação 
Básica;
5. frAncIscA ALVEs dE cArVALho, matrícula nº 502355-5, 
requisitado;
6. LorrAnE dE LIMA PrIMo, matrícula nº 642074-2, Professor 
normalista;
7. LourILEnE fEItosA PrAdo, matrícula nº 171739-7, requisitado;
8. MArIA concEIcAo ALVEs soArEs, matrícula nº 625787-1, 
Professor normalista;
9. MArIA dA PIEdAdE costA AZEVEdo GoMEs, matrícula nº 453230-4,  
Professor da Educação Básica;
10. MArIA dAs GrAcAs PIcoLI dE PAuLA, matrícula nº 722070-2, 
Professor da Educação Básica;
11. MArIA dE fAtIMA sILVA, matrícula nº 754708-3, Professor da 
Educação Básica;
12. MArIA EZILEnE MotA MArInho, matrícula nº 513997-3, Professor 
da Educação Básica;
13. MArILhA dos sAntos MAcIEL, matrícula nº 364414-2, Professor 
da Educação Básica;
14. MArIVAnIA sILVA MEndEs, matrícula nº 749816-2, Professor da 
Educação Básica;
15. MArIZELIA ALVEs dos rEIs, matrícula nº 738880-1, Professor da 
Educação Básica;
16. MAYrA dE ABrEu tEIXEIrA, matrícula nº 31462-4, Extensionista 
rural;
17. nuBIA cArnEIro sILVA, matrícula nº 530703-1, Professor 
normalista;
18. odALEA BArBosA dE sousA sArMEnto, matrícula nº 739434-3, 
Professor da Educação Básica;
19. rAnIErE ALVEs rodrIGuEs, matrícula nº 672480-2, Professor 
normalista;
20. sAYonArA BArBosA sEnA GuIMArAEs, matrícula nº 412743-2, 
Professor normalista;
21. susIE fErnAndEs sAntos sILVA, matrícula nº 747601-2, 
Professor da Educação Básica;
22. WAndEr ALBErto josE, matrícula nº 942057-2, Professor da 
Educação Básica.

PORTARIA-SEDUC Nº 1329, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEtErMInAr

a fruição das férias de KEILA dE quEIroZ GoMEs, Professor da 
Educação Básica, matrícula nº 528599-3, no período de 30 de maio a 16 
de junho de 2016, relativas ao período aquisitivo de 11 de junho de 2014 
a 10 de junho de 2016, suspensas pela PortArIA-sEduc nº 1512, de 
30 de junho de 2015.

PORTARIA-SEDUC Nº 1330, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

a PortArIA-sEduc nº 989, de 28 de abril de 2016, publicada na Edição 
do Diário Oficial do Estado nº 4.612, de 03 de maio de 2016, que removeu o 
Professor da Educação Básica rAfAEL AndErson dE MELo, matrícula 
nº 92323-2, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

Gerência de Iniciação Esportiva Gerência de Projetos Especiais

PORTARIA-SEDUC Nº 1331, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

a PortArIA-sEduc nº 987, de 28 de abril de 2016, publicada na Edição 
do Diário Oficial do Estado nº 4.612, de 03 de maio de 2016, que removeu 
a Pedagoga dEodEtE MArIA dAs nEVEs schIMItt, matrícula nº 
770416-3, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

Gerência de Iniciação Esportiva Gerência de Projetos Especiais

PORTARIA-SEDUC Nº 1332, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

rItA dE cAssIA MottA frEIrE cArVALho, matrícula nº 384401-2, 
Professora da Educação Básica, com lotação na Escola Estadual santa 
fé, no Município de Palmas, para o colégio Estadual criança Esperança, 
no mesmo município, vinculada à diretoria regional de Educação de 
Palmas, com carga horária de 180 horas mensais, a partir de 18 de maio 
de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1333, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

LEIA MArIA BAtIstA nErEs, matrícula nº 1204602-1, Professora 
da Educação Básica, com lotação na Escola Batista Blonney holmes 
foreman - convênio, no Município de dianópolis, para o colégio Estadual 
Professor Aureliano, no município de taguatinga, vinculada à diretoria 
regional de Educação de dianópolis, com carga horária de 180 horas 
mensais, a partir de 24 de maio de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1343, DE 30 DE MAIO DE 2016.

regulamenta o funcionamento do Programa nacional 
de Acesso ao Ensino técnico e Emprego - PronAtEc, 
instituído pela Lei federal nº 12.513, de 26 de outubro 
de 2011, no âmbito da rede Pública Estadual de 
Ensino do tocantins e dá outras providências.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE 
E EsPortEs no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas, 
tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei federal nº 12.513, de 26 de 
outubro de 2011, do fundo nacional do desenvolvimento da Educação 
- fndE do Ministério da Educação e a Medida Provisória nº 06, de 26 
de fevereiro de 2016, do Estado do tocantins, tendo em vista o que 
estabelece:

A Lei federal nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, que 
institui o Programa nacional de Acesso ao Ensino técnico e Emprego 
- PronAtEc;

A resolução cB/fndE nº 8, de 20 de março de 2013, estabelece 
orientações, critérios e procedimentos para a transferência de recursos 
financeiros ao Distrito Federal e aos Estados, por intermédio dos órgãos 
gestores da educação profissional e tecnológica, visando à oferta de 
Bolsa-formação no âmbito do Programa nacional de Acesso ao Ensino 
técnico e Emprego (Pronatec), bem como para a execução e a prestação 
de contas desses recursos, a partir de 2013.

Portaria MEc nº 1.152, de 22 de dezembro de 2015 do Ministério 
da Educação - fundo nacional de desenvolvimento da Educação 
conselho deliberativo, que dispõe sobre a rede e-tec Brasil e sobre a 
oferta de cursos à distância por meio da Bolsa-formação, no âmbito do 
Programa nacional de Acesso ao Ensino técnico e Emprego-Pronatec, 
de que trata a Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, e dá outras 
providências.
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A resolução nº 39, de 10 de outubro de 2013 do Ministério da 
Educação - fundo nacional de desenvolvimento da Educação conselho 
deliberativo, que altera a resolução cd/fndE nº 8, de 20 de março de 
2013, que estabelece procedimentos para a transferência de recursos 
financeiros ao Distrito Federal, a estados e municípios, por intermédio 
dos órgãos gestores da educação profissional e tecnológica, visando à 
oferta de Bolsa-formação no âmbito do Programa nacional de Acesso 
ao Ensino técnico e Emprego (Pronatec), bem como para a execução e 
a prestação de contas desses recursos, a partir de 2013;

A Portaria MEc nº 817, de 13 de agosto de 2015 do Ministério 
da Educação - fundo nacional de desenvolvimento da Educação 
conselho deliberativo, que dispõe sobre a oferta da Bolsa-formação no 
âmbito do Programa nacional de Acesso ao Ensino técnico e Emprego 
- Pronatec, de que trata a Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011 e dá 
outras providências;

A Portaria nº 168, de 13 de março de 2013 do Ministério da 
Educação que dispõe sobre a oferta da Bolsa - formação no âmbito 
do Programa nacional de Acesso ao Ensino técnico e Emprego - 
PronAtEc, de que trata a Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, e 
dá outras providências;

considerando a Medida Provisória nº 06, de 26 de fevereiro de 
2016 do Estado do tocantins, que extinguiu em seu art. 1º, inciso VII - na 
Agência tocantinense de ciência, tecnologia e Inovação o: a) Gabinete 
do Presidente; b) Gabinete do Vice-Presidente; c) Assessoria técnica e 
de Planejamento; d) diretoria de Administração e finanças, incorporando 
desta forma a Superintendência de Programa da Educação Profissional - 
Diretoria de Educação Profissional - a) Gerência de Educação à Distância, 
b) Gerência de Programas Educacionais e financiamento Estudantil e 
c) Gerência de Programas de Educação Profissional, na Secretaria da 
Educação, juventude e Esportes;

considerando que o Programa nacional de Acesso ao Ensino e 
Emprego - PRONATEC visa ampliar e diversificar a oferta de Educação 
Profissional e Tecnológica gratuita no país, integrar programas, projetos 
e ações de formação profissional e tecnológica, bem como democratizar 
as formas de acesso à educação profissional e tecnológica para públicos 
diversos;

considerando a necessidade de se estabelecer diretrizes, 
critérios e procedimentos para a execução das ações do PronAtEc 
pela secretaria Estadual de Educação, juventude e Esportes do 
tocantins, tendo em vista que esta atuará junto ao fndE/sEtEc/MEc 
na qualidade de Parceiro demandante e Parceiro ofertante no âmbito do 
Bolsa-formação, conforme determina a legislação do Programa em vigor;

rEsoLVE:

cAPÍtuLo I
dA coMPEtÊncIA dA sEcrEtArIA dA EducAÇÃo juVEntudE E 

EsPortEs

Art. 1º As ações do Programa nacional de Acesso ao Ensino 
técnico e Emprego - PronAtEc, no âmbito do Estado do tocantins, 
serão executadas exclusivamente pela secretaria Estadual da Educação 
juventude e Esportes como demandante e ofertante vinculada à secretaria 
de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação 
(sEtEc/MEc), para a oferta de cursos de Educação Profissional 
tecnológica de nível Médio e cursos de formação Inicial e continuada 
ou Qualificação Profissional, no âmbito do Programa Nacional de Acesso 
ao Ensino técnico e Emprego - PronAtEc, em todo o território 
tocantinense.

Parágrafo único - Além das atribuições previstas em resolução 
específica do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, 
a Superintendência de Programa da Educação Profissional - SEDUC 
auxiliará o secretário da Educação, juventude e Esportes na gestão das 
ações do PronAtEc.

Art. 2º As ações de gestão relacionadas às atividades do 
PRONATEC, especificamente da Bolsa-Formação, serão desenvolvidas 
pela coordenação Geral do PronAtEc/sEduc, no âmbito de cada 
escola da rede Pública Estadual de Ensino e rede Pública Municipal 
validada/credenciada no sIstEc e em unidades remotas vinculadas, que 
terão a prerrogativa de gerenciamento do Programa nos seus aspectos 
administrativos e pedagógicos, conforme legislação em vigor.

§1º compreendem-se por unidades remotas, outras 
instituições da rede Pública Estadual de Ensino e outros espaços que 
apresentem estrutura administrativa e técnica mínima, para atendimento 
de determinada demanda temporária de profissionalização, no âmbito 
da Bolsa-Formação, vinculadas a uma Unidade de Ensino Certificadora 
ofertante.

§2º As unidades remotas, no âmbito da Bolsa-formação do 
PRONATEC manterá o vínculo com a Unidade de Ensino Certificadora 
ofertante, responsável por sua instalação, com a prerrogativa de gestora 
do curso ofertado em suas dependências.

Art. 3º como parceira ofertante, compete a secretaria de Estado 
da Educação, juventude e Esportes, por intermédio da superintendência 
de Programa da Educação Profissional, executar as ações do Programa 
de acordo com o que determina a resolução cd/fndE nº 08, de 20 
de março de 2013, Portaria/MEc de nº 817, de 13 de agosto de 2015, 
competindo às seguintes ações:

I. Gerenciar o recebimento, a aplicação e prestação de contas 
dos recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - fndE/MEc exclusivamente na oferta da Bolsa-formação 
repassados pela união, bem como os recursos do tesouro Estadual, com 
zelo, eficácia e eficiência, transparência bem como garantir tempestiva 
a prestação de contas, nos termos da resolução cd/fndE nº 08/2013 
do conselho deliberativo do fundo nacional de desenvolvimento da 
Educação (fndE);

II. Planejar e implementar o PronAtEc em conformidade 
com as diretrizes curriculares nacionais para a Educação Básica, as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional, o Catálogo 
nacional de cursos técnicos, o Guia fIc (formação Inicial e continuada), 
as normativas da rede Estadual de Ensino do tocantins, bem como as 
determinações da sEtEc/MEc;

III. Pactuar com o Ministério da Educação as ofertas, recursos 
e cronogramas de execução e outras necessárias ao fomento no âmbito 
da Bolsa-formação Presencial do Programa PronAtEc, pelo Estado;

IV. Planejar a oferta de cursos técnicos de nível médio, formação 
inicial e continuada e de qualificação profissional, na forma presencial e 
à distância, levando em consideração as demandas do desenvolvimento 
socioeconômico e ambiental do Estado, em acordo com as demais 
secretarias de Estado e outros órgãos e entidades demandantes de 
Educação Profissional e observadas as diretrizes curriculares nacionais 
definidas pelo Conselho Nacional de Educação, bem como as demais 
condições estabelecidas na legislação aplicável, devendo constar 
do catálogo nacional de cursos técnicos e Guia PronAtEc dos 
cursos de formação Inicial e continuada, organizado pelo Ministério da 
Educação com a finalidade de ampliar a oferta e democratizar o acesso 
e permanência à educação profissional pública e gratuita, assegurando 
o padrão de qualidade;

V. Expandir a matrícula em cursos do PronAtEc e nas escolas 
públicas do Tocantins, conforme demanda identificada e vagas pactuadas, 
considerando a ordenação territorial da cidadania, vinculada aos arranjos 
produtivos sociais e culturais, locais e regionais, bem como a interiorização 
da educação profissional e acompanhamento pedagógico e avaliação, 
registrando-as nos sistemas informatizados indicados pelo Ministério 
da Educação - MEc e adotando as medidas cabíveis para maximizar a 
frequência e o sucesso nos cursos;

VI. fomentar, em parceria com órgãos governamentais e não 
governamentais, a expansão de campo de estágio na educação profissional 
técnica de nível médio, preservando-se seu caráter pedagógico, integrado 
ao itinerário formativo do estudante, visando à formação de qualificações 
próprias da atividade profissional, à contextualização curricular e ao 
desenvolvimento do cidadão;

VII. Garantir locais adequados para a realização dos cursos, 
próprios ou de outros órgãos públicos, entidades sem fins lucrativos ou 
privados, bem como o pessoal de apoio específico para a boa execução 
do PronAtEc;

VIII. Garantir o meio para a efetiva aprendizagem dos estudantes 
através de aulas à distância teóricas e práticas, simulações, mostras, 
eventos e outros meios aplicáveis, contemplando tanto conhecimento 
científico e tecnológico quanto aqueles necessários à inserção do cidadão 
no mundo do trabalho;

IX. Articular junto à Pasta responsável por programas de geração 
de trabalho, emprego e renda o encaminhamento dos estudantes que 
concluírem, com êxito, os cursos ofertados ao sistema público de emprego 
e com as demais pastas e eventuais contratantes, públicos e privados, de 
modo a maximizar a absorção do estudante no mercado de trabalho formal;

X. Articular com os programas sociais de geração de trabalho e 
renda, no sentido de estimular os estudantes para o empreendedorismo 
e para a economia solidária;



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA,  02 dE junho dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.631 21

XI. Articular, junto às empresas governamentais e não 
governamentais, a inserção dos alunos egressos no mundo do trabalho;

XII. Pactuar, nos prazos estabelecidos pela sEtEc/MEc, 
a quantidade de vagas que serão ofertadas em cada instituição, nos 
diferentes cursos de Educação Profissional;

XIII. divulgar amplamente o programa nas diferentes localidades;

XIV. Manter o sistema nacional de Informações da Educação 
Profissional e tecnológica - sIstEc atualizado quanto às vagas 
presenciais ofertadas no âmbito da Bolsa-formação; as matrículas dos 
beneficiários; a frequência, a permanência e o rendimento dos cursistas 
e demais exigências estabelecidas pelo Programa;

XV. Garantir aos beneficiados, conforme Legislação vigente, 
a devida assistência estudantil quanto a espaço físico e insumos 
necessários para a sua participação nos cursos ofertados, considerando 
as necessidades específicas das pessoas com deficiências e respeitando 
as especificidades de cada curso;

XVI. Promover processo seletivo de candidatos à Bolsa 
formação em seu âmbito de atuação, conforme possibilidades da sEduc 
-to e necessidades do Programa;

XVII. Oferecer aos profissionais contratados no âmbito da Bolsa- 
formação capacitação necessária e remuneração compatível com suas 
atribuições, conforme estabelecido nesta Portaria;

XVIII. Garantir a devida certificação a todos os beneficiados que 
tiverem obtido frequência e aproveitamento satisfatório nos cursos das 
Bolsas-formação, oferecidos pelas instituições ou unidades de ensino 
da rede;

XIX. Informar, formal e tempestivamente, à sEtEc/MEc e 
ao fndE sobre quaisquer anormalidades que possam vir a ocorrer no 
decorrer do cumprimento desta resolução e na execução das ações 
relativas à oferta de vagas e à situação dos estudantes e trabalhadores 
beneficiados com a bolsa-formação;

XX. Realizar o acompanhamento pedagógico multiprofissional 
dos beneficiários da Bolsa-formação, incluindo monitoramento de 
frequência e desempenho escolar;

XXI. Prestar contas dos recursos financeiros recebidos para as 
ações relativas à oferta de vagas no âmbito da Bolsa-formação, conforme 
resolução do fndE em vigor;

XXII. submeter-se às orientações para execução da Bolsa-
formação, divulgadas pela sEtEc/MEc e pelo fndE, inclusive aquelas 
relativas às condutas vedadas em períodos eleitorais;

XXIII. Permitir o acesso às suas instalações, às turmas e 
aos beneficiários da Bolsa-formação, bem como aos documentos 
relativos à execução da Bolsa formação de representantes do parceiro 
demandante, MEc/fndE e de qualquer órgão ou entidade governamental 
de fiscalização, monitoramento e controle, prestando todo esclarecimento 
solicitado.

XXIV. realizar a gestão de pessoal, assegurando o processo de 
seleção, execução e remuneração previstas nesta Portaria e na legislação 
vigente, bem como capacitação docente que se faça necessária para as 
ações do PronAtEc;

XXV. realizar atividades de matrícula, acompanhamento 
pedagógico e avaliação, registrando-as nos sistemas informatizados 
indicados pelo Ministério da Educação - MEc e adotando as medidas 
cabíveis para maximizar a frequência e o sucesso nos cursos do 
PronAtEc;

cAPÍtuLo II
dA concEssÃo dE BoLsAs dEstInAdAs Aos ProfIssIonAIs 

PArtIcIPAntEs do ProGrAMA

Art. 4º A secretaria de Estado da Educação, juventude e 
Esportes, conforme o art. 9º da Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011, 
concederá bolsas, dentro dos critérios legais, aos profissionais que atuarão 
no Programa, nas seguintes funções: coordenadores, supervisores, apoio 
às atividades acadêmicas pedagógicas, apoio às atividades acadêmicas 
administrativas, docentes, instrutores monitores, motoristas, apoio 
técnico em tIc (tecnologia da informação e comunicação) e auxiliares 
de serviços gerais.

§1º Os profissionais que atuarão no Programa no âmbito do 
PronAtEc deverão ter formação mínima e experiência compatível com 
as responsabilidades e atribuições.

§2º A seleção para participantes no programa referido no 
caput deste artigo será de responsabilidade da secretaria da Educação, 
juventude e Esporte, por meio da superintendência de Programas 
da Educação Profissional, através de Comissão Interna de Seleção, 
especificamente designada.

§3º Edital específico elaborado pela comissão Interna de 
seleção estabelecerá a forma de seleção, os critérios de participação e 
as hipóteses de desligamento do Programa, observado o disposto nesta 
Portaria.

Art. 5º A coordenação Geral será constituída por:

01 (um) coordenador Geral;
01 (um) coordenador Adjunto;
01 (um) coordenador Pedagógico Bolsista;
01(um) coordenador técnico;
01 (um) coordenador financeiro Bolsista;
01 (um) coordenador Adjunto Administrativo Bolsista;
01 (um) supervisor Geral;
13 (treze) supervisores regionais;
supervisores de Eixo tecnológico, de acordo com os cursos ofertados;
Apoios Acadêmicos Pedagógicos;
Apoios administrativos;
Motoristas;
Auxiliares de serviços Gerais.

§1º As funções elencadas na coordenação Geral poderão ser 
ocupadas por profissionais com ou sem vínculo com a administração 
pública, ficando à critério do Secretário de Estado da Educação, Juventude 
e Esportes e ficarão vinculados à Superintendência de Programas da 
Educação Profissional.

§2º o secretário de Estado da Educação, juventude e Esportes 
nomeará os profissionais de que trata o parágrafo anterior para exercerem 
as funções mencionadas no Programa.

§3º os valores das bolsas referentes as funções dispostas neste 
artigo, serão estabelecidos no AnEXo ÚnIco desta Portaria e serão 
concedidos mensalmente.

Art. 6º A organização estrutural relativa ao quadro de pessoal 
do PRONATEC - Bolsa-Formação fica assim definida:

I. 01 (um) coordenador Geral - responsabilizar-se pela gestão 
do Programa, em âmbito geral, desenvolvendo ações relativas a oferta de 
Bolsa-formação e demais atividades previstas no termo de compromisso 
firmado com o Programa;

II. 01 (um) coordenador Adjunto - Assessorar o coordenador 
Geral nas ações relativas ao Bolsa-formação, em atividades de caráter 
acadêmico, administrativo, logístico, financeiro o orçamentário, dentre 
outras designadas pelo coordenador Geral, conforme necessidade da 
Pasta, além de outras atividades previstas no termo de compromisso 
firmado com o Programa;

III. coordenador técnico - Atribuições do Apoio às Atividades 
Acadêmicas Administrativas Bolsista - Interagir com as áreas acadêmicas 
e organizar a oferta dos cursos em conformidade com o Guia Pronatec 
de cursos de formação Inicial e continuada e o catálogo nacional de 
cursos técnicos, dentre outras designadas pelo coordenador Geral, 
conforme necessidade da Pasta, além de outras atividades previstas no 
Termo de Compromisso firmado com o Programa;

IV. 01 (um) coordenador Pedagógico - Assessorar o coordenador 
Geral nas ações do PronAtEc, nos diferentes cursos oferecidos nas 
unidades de educação profissional vinculadas à SEDECTI, de modo a 
garantir a execução do Programa, assegurando condições materiais e 
institucionais para o seu pleno desenvolvimento, subsidiar as diversas 
atividades administrativas e acadêmicas, dentre outras designadas pelo 
coordenador Geral, conforme necessidade da Pasta, além de outras 
atividades previstas no Termo de Compromisso firmado com o Programa;

V. coordenador financeiro Bolsista - Assessorar o coordenador 
Geral nas ações do PronAtEc, nos diferentes cursos oferecidos nas 
unidades de educação profissional vinculadas à SEDECTI, de modo a 
garantir a execução do Programa, assessorar na tomada de decisões 
referentes a execução orçamentária, financeira e contábil do Programa, 
dentre outras designadas pelo coordenador Geral, conforme necessidade 
da Pasta, além de outras atividades previstas no termo de compromisso 
firmado com o Programa;
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VI. 01 (um) coordenador Adjunto Administrativo Bolsista - 
Assessorar o coordenador Geral nas ações do PronAtEc, nos diferentes 
cursos oferecidos nas unidades de educação profissional vinculadas 
à sEdEctI, de modo a garantir a execução do Programa, coordenar 
abertura de processos licitatórios de materiais e consumo, insumos 
e outros, controlar a entrada e saída dos materiais do almoxarifado e 
elaborar relatórios mensais com informativo de estoque, dentre outras 
designadas pelo coordenador Geral, conforme necessidade da Pasta, 
além de outras atividades previstas no Termo de Compromisso firmado 
com o Programa;

VII. 01 (um) coordenador de Apoio e Assessoria - Assessorar 
juridicamente a coordenação geral nas ações de planejamento, 
organização e das operações gerais, subsidiar nas matérias de interesse 
do programa, seus pronunciamentos, atos e decisões, acompanhar e 
assessorar as diligências e auditorias dos órgãos de controle, tais como 
MPE, MPu, tcu, cGu, ouvidoria Estadual e outros; emitir pareceres 
quando solicitado em processos de licitação; subsidiar por meio de análise 
jurídica, os processos de pagamentos de fornecedores e pagamentos de 
bolsa profissional e estudantil; prestar apoio jurídico nas matérias afetas, 
promovendo o aperfeiçoamento dos serviços prestados pelo Programa, 
dentre outras designadas pelo coordenador Geral, conforme necessidade 
da Pasta, além de outras atividades previstas no termo de compromisso 
firmado com o Programa;

VIII. 01 (um) supervisor Geral Bolsista - supervisionar/orientar 
a elaboração e implementação das propostas pedagógicas, bem como 
do processo de credenciamento das escolas e regularização dos cursos 
junto ao conselho Estadual de Educação, dentre outras designadas pelo 
coordenador Geral, conforme necessidade da Pasta, além de outras 
atividades previstas no Termo de Compromisso firmado com o Programa;

IX. 13 (treze) supervisores regionais - Acompanhar a seleção, 
matrícula dos estudantes, registros no SISTEC, certificação dos alunos, 
bem como as atividades administrativas e pedagógicas dos cursos em 
cada instituição de ensino (escolas validadas/credenciadas e unidades 
remotas), dentre outras designadas pelo coordenador Geral, conforme 
necessidade da Pasta, além de outras atividades previstas no termo de 
Compromisso firmado com o Programa;

X. supervisor de Eixo tecnológico - responder pela elaboração 
e implementação das propostas pedagógicas, bem como do processo de 
credenciamento das escolas e regularização dos cursos junto ao conselho 
Estadual de Educação, de acordo com as especificidades de cada eixo, 
dentre outras designadas pelo coordenador Geral, conforme necessidade 
da Pasta, além de outras atividades previstas no termo de compromisso 
firmado com o Programa;

XI. Apoio acadêmico pedagógico, (com vínculo) - organizar 
a oferta dos cursos, participar da elaboração da proposta pedagógica, 
orientar e acompanhar as atividades acadêmicas, contribuir para o 
desenvolvimento das metodologias de ensino e elaboração de materiais 
didáticos, responsabilizar-se pela frequência e desempenho dos 
estudantes, criando alternativas para a sua permanência no curso, bem 
como o desempenho, o compromisso e a frequência dos profissionais 
que atuarão no Programa nas escolas, dentre outras designadas pelo 
coordenador Geral, conforme necessidade da Pasta, além de outras 
atividades previstas no Termo de Compromisso firmado com o Programa;

XII. Apoio acadêmico pedagógico, (sem vínculo) - organizar 
a oferta dos cursos, participar da elaboração da proposta pedagógica, 
orientar e acompanhar as atividades acadêmicas, contribuir para o 
desenvolvimento das metodologias de ensino e elaboração de materiais 
didáticos, responsabilizar-se pela frequência e desempenho dos 
estudantes, criando alternativas para a sua permanência no curso, bem 
como o desempenho, o compromisso e a frequência dos profissionais 
que atuarão no Programa nas escolas, dentre outras designadas pelo 
coordenador Geral, conforme necessidade da Pasta, além de outras 
atividades previstas no Termo de Compromisso firmado com o Programa;

XIII. Apoio Acadêmico Administrativo - subsidiar as diversas 
atividades de apoio administrativo, conforme demandas e responsabilizar-
se pela organização, atualização e arquivamento da documentação do 
Programa, dentre outras designadas pelo coordenador Geral, conforme 
necessidade da Pasta, além de outras atividades previstas no termo de 
Compromisso firmado com o Programa;

XIV. Motorista - conduzir com responsabilidade veículos 
automotores; recolher o veículo à garagem ou local destinado quando 
concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura 
existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; 
fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe 
for entregue; proceder ao mapeamento de viagens; auxiliar na carga e 
descarga do material ou equipamento; tratar os passageiros com respeito 
e urbanidade; executar outras tarefas afins, dentre outras designadas 
pelo coordenador Geral, conforme necessidade da Pasta, além de outras 
atividades previstas no Termo de Compromisso firmado com o Programa;

XV. Auxiliar de serviços Gerais - desenvolver atividades de 
apoio a gestão, promovendo a organização, conservação, higienização 
e manutenção de salas de aula, banheiros, ambientes administrativos e 
demais espaços escolares e nas dependências da sEdE da diretoria de 
Educação Profissional, dentre outras designadas pelo Coordenador Geral, 
conforme necessidade da Pasta, além de outras atividades previstas no 
Termo de Compromisso firmado com o Programa;

Parágrafo único: novas atribuições poderão ser incluídas pelo 
secretário da Educação, juventude e Esportes e pela superintendência 
de Programa da Educação Profissional nas referidas funções, conforme 
necessidade e com vistas ao bom desenvolvimento dos cursos ofertados.

Art. 7º As equipes das escolas da rede Pública Estadual 
de Ensino validadas/credenciadas no sIstEc e unidades remotas 
vinculadas serão constituídas por:

01 (um) Apoio Acadêmico Pedagógico, por turno de oferta de curso;
01 (um) Apoio Acadêmico Administrativo, por turno de oferta de curso;
Professores regentes e/ou instrutores monitores, conforme demanda;
Auxiliares de serviços Gerais, por turno e oferta de curso.

Art. 8º A organização estrutural relativa equipes das escolas da 
rede Pública Estadual de Ensino validadas/credenciadas no sIstEc e 
Unidades Remotas vinculadas fica assim definida:

I - 01 (um) Apoio Acadêmico Pedagógico, por turno de oferta de 
curso - Elaborar os planos de cursos e os projetos políticos pedagógicos, 
juntamente com a equipe da Diretoria de Formação Profissional e a equipe 
das Unidades Certificadoras, prestando informações ao Coordenador 
Adjunto Pedagógico e supervisor Geral, organizar turmas e elaborar 
instrumentos de controle acadêmico, apoiar e assessorar os professores 
regentes na elaboração dos planos de curso de ensino, dentre outras 
designadas pelo coordenador Geral, conforme necessidade da Pasta, 
além de outras atividades previstas no Termo de Compromisso firmado 
com o Programa;

II - 01 (um) Apoio Acadêmico Administrativo, por turno de oferta 
de curso - Apoiar o coordenador Administrativo do PronAtEc nos 
processos de compras, recebimento e distribuição de todos os insumos 
necessários ao desenvolvimento dos cursos, apoiar na organização das 
turmas, participar de encontros e reuniões e ações quando convocados, 
apoiar o coordenador administrativo na autuação, acompanhamento e 
relatórios, dentre outras designadas pelo coordenador Geral, conforme 
necessidade da Pasta, além de outras atividades previstas no termo de 
Compromisso firmado com o Programa;

III - Professores regentes e/ou instrutores monitores, conforme 
demanda - revisar planos de cursos de acordo com a sua área, planejar 
aulas e atividades didáticas e ministra-las aos beneficiários pela bolsa-
formação, adequar a disciplina, os conteúdos, materiais didáticos, mídias, 
bibliografias as necessidades dos estudantes participantes das ofertas dos 
cursos, colaborar na elaboração da proposta de implantação dos cursos e 
sugerir as ações de suporte tecnológico necessárias durante o processo 
de formação, prestando informações ao coordenador adjunto pedagógico 
e apoio pedagógico, dentre outras designadas pelo coordenador Geral, 
conforme necessidade da Pasta, além de outras atividades previstas no 
Termo de Compromisso firmado com o Programa.

Parágrafo único: novas atribuições poderão ser incluídas pelo 
secretário da Educação, juventude e Esportes e pela superintendência 
de Programa da Educação Profissional nas referidas funções, conforme 
necessidade e com vistas ao bom desenvolvimento dos cursos ofertados.

Art. 9º As atribuições dos cargos dispostos na organização 
estrutural relativa ao quadro de pessoal do PronAtEc - Bolsa-formação 
e equipes das escolas da rede Pública Estadual de Ensino validadas/
credenciadas no SISTEC e Unidades Remotas, serão definidas no Termo 
de compromisso a ser assinado pelo Bolsista.

Art.10 conforme necessidades e possibilidades, a secretaria de 
Estado da Educação, juventude e Esportes realizará processo seletivo 
para escolha dos profissionais que atuarão no Programa, em cada 
instituição ofertante de cursos.

§1º A seleção de profissionais será precedida de processo 
seletivo público simplificado, cadastro reserva, por edital e da 
comprovação da capacidade técnica e formação adequada para o 
desempenho das respectivas atribuições, através de comissão Interna 
de Seleção, especificamente designada e será de responsabilidade da 
secretaria de Educação, juventude e Esportes/sEduc, por meio da 
coordenação Geral do PronAtEc/superintendência de Programas da 
Educação Profissional.
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§2º conforme art. 9º da Lei nº 12.513/2011, as atividades 
exercidas pelos profissionais no âmbito do PRONATEC não caracterizam 
vínculo empregatício e os valores recebidos a título de bolsa não se 
incorporam, para qualquer efeito, ao vencimento, salário, remuneração 
ou proventos recebidos.

§3º O profissional poderá ser dispensado da função, em qualquer 
tempo, mediante as seguintes situações:

I - redução do número de alunos;
II - conclusão do curso;
III - Faltas injustificadas;
IV - conduta inadequada;
V - Inoperância,
VI - Ineficiência e ineficácia sobre a função exercida.
VII - quando não atender a outras obrigações determinadas no 

Edital ou em legislação específica.

Art. 11 A concessão de bolsas aos profissionais envolvidos na 
oferta de cursos do PronAtEc - Bolsa-formação dar-se-á conforme 
estabelecido no art. 9º da Lei nº 12.513/2011, e nas resoluções nº 8, de 
20 de março de 2013 e nº 39, de 10 de outubro de 2013, observando a 
seguinte condição:

§1º A carga horária dos profissionais que possuem vínculo 
empregatício com instituições públicas não poderá exceder a 20 horas 
semanais;

§2º A carga horária dos auxiliares de serviços gerais e motoristas 
será de 30 (trinta) horas semanais.

cAPÍtuLo III
dos EdItAIs dos ProcEssos sELEtIVos

Art. 12 os Editais dos Processos seletivos, serão elaborados 
por comissão interna de seleção, estabelecendo a forma de seleção, os 
critérios de participação e as hipóteses de desligamento do Programa, 
observado o disposto nesta Portaria e na legislação pertinente ao 
PronAtEc, com aprovação do gestor da Pasta.

Art. 13 A seleção de profissionais para o desempenho das 
respectivas atribuições, será precedida de processo seletivo público 
simplificado, elaborado por Comissão Interna de Seleção, especificamente 
designada.

I. Poderá ocorrer a contratação direta de profissionais no caso 
de não haver número suficiente de inscritos nos processos seletivos, 
sendo tal contratação feita por meio de convocação por Edital, devendo 
ser apresentado pelo profissional toda a documentação que comprove a 
capacidade técnica e formação adequada.

II. os Editais de Processo seletivo e cadastro de reserva para 
profissionais bolsistas, professor, apoio pedagógico/administrativo serão 
elaborados conforme a resolução nº 02/2015 e serão remunerados por 
meio de concessão de bolsas, em conformidade com o art. 9º da Lei nº 
12.513/2011 e art. 10, parágrafo único, da Portaria fndE/MEc nº 168 
de 07 de março de 2013, Portaria MEc nº 817, de 13 de agosto de 2015, 
disponibilizados no endereço eletrônico http://www.map.mec.gov.br nos 
termos desta Portaria.

III. Os valores das bolsas dos profissionais serão estabelecidos 
no AnEXo ÚnIco, desta Portaria e serão concedidos mensalmente.

cAPÍtuLo IV
dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

Art. 14 Os Editais de processo seletivo simplificado cadastro 
reserva nº 001/2013, 002/2013, 003/2013 e 004/2013 da extinta secretaria 
de desenvolvimento Econômico, ciência, tecnologia e Inovação, autuado 
sob o número Proc 2013 2029 000065 de 06/08/2013, para cadastro 
de reserva de profissionais bolsistas no âmbito do Programa Nacional 
de Acesso ao Ensino técnico e Emprego - PronAtEc, para atuar nas 
funções de supervisor regional, Apoio Pedagógico e Apoio às Atividades 
Acadêmicas e administrativas, continuarão a viger em todos os seus 
termos até o ultimo dia letivo a eles referentes, vigendo na forma em que 
foram estabelecidos.

Art. 15 Os Editais de processo seletivo simplificado cadastro 
reserva nº 03/2015 e 04/2015, da extinta Agencia tocantinense, ciência, 
tecnologia e Inovação, autuado sob o número 2015/20361/000171 
de 23/09/2015 para cadastro de reserva de profissionais bolsistas no 
âmbito do Programa nacional de Acesso ao Ensino técnico e Emprego 
- PronAtEc, para atuar nas funções de Professor e tutor a distância 
(Ead), tutor Presencial e Instrutor Presencial, continuarão a viger em 
todos os seus termos até o ultimo dia letivo a eles referentes, vigendo na 
forma em que foram estabelecidos.

Art. 16 Os Editais de processo seletivo simplificado cadastro 
reserva nº 01/2016, da secretaria de desenvolvimento - sEdEn, autuado 
sob o número 2016/20361/000001 de 06/01/2016, para cadastro de 
reserva de profissionais bolsistas no âmbito do Programa Nacional de 
Acesso ao Ensino técnico e Emprego - PronAtEc, para atuar nas 
funções de Professor regente - Bolsistas Presenciais, continuarão a viger 
em todos os seus termos até o ultimo dia letivo a eles referente, vigendo 
na forma em que foram estabelecidos.

Art. 17 Os Editais de processo seletivo simplificado cadastro 
reserva nº 02/2016, da secretaria de desenvolvimento sEdEn, autuado 
sob o número 2016/20361/000002 de 06/01/2016, para cadastro de 
reserva de profissionais bolsistas no âmbito do Programa Nacional de 
Acesso ao Ensino técnico e Emprego - PronAtEc, para atuar nas 
funções de Apoio Pedagógico/Administrativo - Bolsistas Presenciais, 
continuarão a viger em todos os seus termos até o ultimo dia letivo a eles 
referente, vigendo na forma em que foram estabelecidos.

Art. 18 o aluno participante do Programa será selecionado e 
encaminhado pelos demandantes com a pré-matrícula já registrada no 
sIstEc.

Art. 19 será prestada assistência estudantil pecuniária no valor 
de r$ 2,00 (dois reais) por hora aula, podendo tal valor ser alterado a 
qualquer tempo, por ato do gestor dos recursos.

Art. 20 os casos omissos serão apreciados pelo secretário da 
Educação, juventude e Esportes e pela superintendência de Programa 
da Educação Profissional.

Art. 21 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado, retroagindo seus efeitos a partir de 27 de 
fevereiro de 2016.

AdÃo frAncIsco dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Educação, juventude e Esportes

AnEXo ÚnIco

cargo c/h Valor r$

 semanal

1 coordenador Geral Bolsa/Mês r$ 3.500,00

1 coordenador Adjunto Bolsa/Mês r$ 2.800,00

1 coordenador técnico Bolsa/Mês r$ 2.500,00

1 coordenador Pedagógico Bolsa/Mês r$ 2.500,00

1 coordenador financeiro Bolsa/Mês r$ 2.500,00

1 coordenador Administrativo Bolsa/Mês r$ 2.500,00

1 coordenador de Apoio e Assessoria Bolsa/Mês r$ 2.500,00

1 supervisor Geral Bolsa/Mês r$ 2.500,00

1 supervisor Adjunto Bolsa/Mês r$ 2.500,00

13 supervisores regionais Bolsa/Mês r$ 1.200,00

supervisores de Eixo tecnológico Bolsa/Mês r$ 1.440,00

Apoio às atividades acadêmicas Pedagógicas/Administrativas - 
unidade remota Bolsa/Mês r$ 1.440,00

Apoio às atividades Pedagógicas/administrativas - sede (com vínculo) Bolsa/Mês r$ 1.350,00

Apoio às atividades Pedagógicas/administrativas - sede (sem vínculo) Bolsa/Mês r$ 2.000,00

Motorista Bolsa/Mês r$ 2.000,00

serviços Gerais Bolsa/Mês r$ 900,00

Professor conteudista Bolsa/Mês r$ 2.000,00

Professor revisor r$ 6,00 (por lauda)

Professores regentes

deslocamento 
inferior a 30 km. r$ 34,00

deslocamento 
entre 30 a 100 km. r$ 45,00

deslocamento 
superior a 100 km. r$ 60,00

PORTARIA-SEDUC Nº 1344, DE 30 DE MAIO DE 2016.

dispõe sobre a oferta da Bolsa-formação, no Estado 
do tocantins, no âmbito do Programa nacional de 
Acesso ao Ensino e Emprego - PronAtEc Ead, 
instituído pela Lei federal nº 12.513, de 26 de outubro 
de 2011, e dá outras providências.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE 
E EsPortEs, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas, 
tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei federal nº 12.513, de 26 de 
outubro de 2011, do fundo nacional do desenvolvimento da Educação 
- fndE do Ministério da Educação e a Medida Provisória nº 06, de 26 
de fevereiro de 2016, do Estado do tocantins, tendo em vista o que 
estabelece:
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A Lei federal nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, que 
institui o Programa nacional de Acesso ao Ensino técnico e Emprego 
- PronAtEc;

A resolução cB/fndE nº 8, de 20 de março de 2013, estabelece 
orientações, critérios e procedimentos para a transferência de recursos 
financeiros ao Distrito Federal e aos Estados, por intermédio dos órgãos 
gestores da educação profissional e tecnológica, visando à oferta de 
Bolsa-formação no âmbito do Programa nacional de Acesso ao Ensino 
técnico e Emprego (Pronatec), bem como para a execução e a prestação 
de contas desses recursos, a partir de 2013.

Portaria MEc nº 1.152, de 22 de dezembro de 2015 do Ministério 
da Educação - fundo nacional de desenvolvimento da Educação 
conselho deliberativo, que dispõe sobre a rede e-tec Brasil e sobre a 
oferta de cursos à distância por meio da Bolsa-formação, no âmbito do 
Programa nacional de Acesso ao Ensino técnico e Emprego-Pronatec, 
de que trata a Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, e dá outras 
providências.

A resolução nº 39, de 10 de outubro de 2013 do Ministério da 
Educação - fundo nacional de desenvolvimento da Educação conselho 
deliberativo, que altera a resolução cd/fndE nº 8, de 20 de março de 
2013, que estabelece procedimentos para a transferência de recursos 
financeiros ao Distrito Federal, a estados e municípios, por intermédio 
dos órgãos gestores da educação profissional e tecnológica, visando à 
oferta de Bolsa-formação no âmbito do Programa nacional de Acesso 
ao Ensino técnico e Emprego (Pronatec), bem como para a execução e 
a prestação de contas desses recursos, a partir de 2013;

A Portaria nº 817, de 13 de agosto de 2015 do Ministério da 
Educação - fundo nacional de desenvolvimento da Educação conselho 
deliberativo, que dispõe sobre a oferta da Bolsa-formação no âmbito do 
Programa nacional de Acesso ao Ensino técnico e Emprego - Pronatec, 
de que trata a Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011 e dá outras 
providências;

A Portaria nº 168, de 13 de março de 2013 do Ministério da 
Educação que dispõe sobre a oferta da Bolsa - formação no âmbito 
do Programa nacional de Acesso ao Ensino técnico e Emprego - 
PronAtEc, de que trata a Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, e 
dá outras providências;

considerando a Medida Provisória nº 06, de 26 de fevereiro de 
2016 do Estado do tocantins, que extinguiu em seu art. 1º, inciso VII - na 
Agência tocantinense de ciência, tecnologia e Inovação o: a) Gabinete 
do Presidente; b) Gabinete do Vice-Presidente; c) Assessoria técnica e 
de Planejamento; d) diretoria de Administração e finanças, incorporando 
desta forma a Superintendência de Programa da Educação Profissional - 
Diretoria de Educação Profissional - a) Gerência de Educação à Distância, 
b) Gerência de Programas Educacionais e financiamento Estudantil e 
c) Gerência de Programas de Educação Profissional, na Secretaria da 
Educação, juventude e Esportes;

considerando que o Programa nacional de Acesso ao Ensino e 
Emprego - PRONATEC visa ampliar e diversificar a oferta de Educação 
Profissional e Tecnológica gratuita no país, integrar programas, projetos 
e ações de formação profissional e tecnológica, bem como democratizar 
as formas de acesso à educação profissional e tecnológica para públicos 
diversos;

considerando a necessidade de se estabelecer diretrizes, 
critérios e procedimentos para a execução das ações do PronAtEc 
pela secretaria Estadual de Educação, juventude e Esportes do 
tocantins, tendo em vista que esta atuará junto ao fndE/sEtEc/MEc 
na qualidade de Parceiro demandante e Parceiro ofertante no âmbito do 
Bolsa-formação, conforme determina a legislação do Programa em vigor;

rEsoLVE:

cAPÍtuLo I
dA coMPEtÊncIA dA sEcrEtArIA dA EducAÇÃo juVEntudE E 

EsPortEs

Art. 1º As ações do Programa nacional de Acesso ao Ensino 
técnico e Emprego - PronAtEc, no âmbito do Estado do tocantins, 
serão executadas exclusivamente pela secretaria Estadual da Educação, 
juventude e Esportes como demandante e ofertante vinculada à 
secretaria de Educação continuada, Alfabetização, diversidade e Inclusão 
(SECADI), para a oferta de cursos de Educação Profissional Tecnológica 
de Nível Médio e cursos de Formação Inicial e Continuada ou Qualificação 
Profissional, cursos de Educação Profissional Tecnológica de nível médio 
e cursos de Formação Inicial e Continuada ou Qualificação Profissional no 
âmbito do Programa nacional de Acesso ao Ensino técnico e Emprego 
- PronAtEc, em todo o território tocantinense.

Parágrafo único - Além das atribuições previstas em resolução 
específica do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, 
a Superintendência de Programa da Educação Profissional auxiliará o 
secretário da Educação, juventude e Esportes na gestão das ações do 
PronAtEc Ead.

Art. 2º As ações de gestão relacionadas às atividades 
do PronAtEc Ead, especificamente da Bolsa-formação, serão 
desenvolvidas pela coordenação Geral do PronAtEc/sEduc, no 
âmbito de cada escola da rede Pública Estadual de Ensino validada/
credenciada no sIstEc e em unidades remotas vinculadas, que 
terão a prerrogativa de gerenciamento do Programa nos seus aspectos 
administrativos e pedagógicos, conforme legislação em vigor.

§1º compreendem-se por unidades remotas, outras 
instituições da rede Pública Estadual de Ensino e outros espaços que 
apresentem estrutura administrativa e técnica mínima, para atendimento 
de determinada demanda temporária de profissionalização, no âmbito da 
Bolsa-formação, vinculadas a uma unidade de Ensino ofertante.

§2º As unidades remotas, no âmbito da Bolsa-formação do 
PronAtEc e PronAtEc Ead manterá o vínculo com a unidade de 
Ensino ofertante responsável por sua instalação, com a prerrogativa de 
gestora do curso ofertado em suas dependências.

Art. 3º como parceira ofertante, compete a secretaria de Estado 
da Educação, juventude e Esportes, por intermédio da superintendência 
de Programa da Educação Profissional, executar as ações do Programa 
de acordo com o que determina a Portaria/MEc de nº 817, de 13 de 
agosto de 2015, competindo às seguintes ações:

I. Gerenciar o recebimento, a aplicação e prestação de contas 
dos recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - fndE/MEc exclusivamente na oferta da Bolsa-formação 
repassados pela união, bem como os recursos do tesouro Estadual, com 
zelo, eficácia e eficiência, transparência bem como garantir tempestiva a 
prestação de contas, nos termos da resolução nº 08/2013 do conselho 
deliberativo do fundo nacional de desenvolvimento da Educação (fndE);

II. Planejar e implementar o PronAtEc Ead em conformidade 
com as diretrizes curriculares nacionais para a Educação Básica, as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional, o Catálogo 
nacional de cursos técnicos, o Guia fIc (formação Inicial e continuada), 
as normativas da rede Estadual de Ensino do tocantins, bem como as 
determinações da sEtEc/MEc;

III. Pactuar com o Ministério da Educação as ofertas, recursos 
e cronogramas de execução e outras necessárias ao fomento do 
PronAtEc Ead pelo Estado;

IV. Planejar a oferta de cursos técnicos de nível médio, formação 
inicial e continuada e de qualificação profissional, cursos de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio e de cursos de Formação Inicial e 
Continuada ou Qualificação Profissional, na forma à distância, levando 
em consideração as demandas do desenvolvimento socioeconômico e 
ambiental do Estado, em acordo com as demais secretarias de Estado 
e outros órgãos e entidades demandantes de Educação Profissional e 
observadas as diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho 
nacional de Educação, bem como as demais condições estabelecidas 
na legislação aplicável, devendo constar do catálogo nacional de cursos 
técnicos e Guia PronAtEc Ead dos cursos de formação Inicial e 
Continuada, organizado pelo Ministério da Educação com a finalidade 
de ampliar a oferta e democratizar o acesso e permanência à educação 
profissional pública e gratuita, assegurando o padrão de qualidade;

V. Expandir a matrícula em cursos do PronAtEc Ead nas 
escolas públicas do Tocantins, conforme demanda identificada e vagas 
pactuadas, considerando a ordenação territorial da cidadania, vinculada 
aos arranjos produtivos sociais e culturais, locais e regionais, bem como 
a interiorização da educação profissional e acompanhamento pedagógico 
e avaliação, registrando-as nos sistemas informatizados indicados pelo 
Ministério da Educação - MEc e adotando as medidas cabíveis para 
maximizar a frequência e o sucesso nos cursos;

VI. fomentar, em parceria com órgãos governamentais e não 
governamentais, a expansão de campo de estágio na educação profissional 
técnica de nível médio, preservando-se seu caráter pedagógico, integrado 
ao itinerário formativo do estudante, visando à formação de qualificações 
próprias da atividade profissional, à contextualização curricular e ao 
desenvolvimento do cidadão;

VII. Garantir locais adequados para a realização dos cursos, 
próprios ou de outros órgãos públicos, entidades sem fins lucrativos ou 
privados, bem como o pessoal de apoio específico para a boa execução 
do PronAtEc Ead;
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VIII. Garantir o meio para a efetiva aprendizagem dos estudantes 
através de aulas à distância teóricas e práticas, simulações, mostras, 
eventos e outros meios aplicáveis, contemplando tanto conhecimento 
científico e tecnológico quanto aqueles necessários à inserção do cidadão 
no mundo do trabalho;

IX. Articular junto à Pasta responsável por programas de geração 
de trabalho, emprego e renda o encaminhamento dos estudantes que 
concluírem, com êxito, os cursos ofertados ao sistema público de emprego 
e com as demais pastas e eventuais contratantes, públicos e privados, de 
modo a maximizar a absorção do estudante no mercado de trabalho formal;

X. Articular com os programas sociais de geração de trabalho e 
renda, no sentido de estimular os estudantes para o empreendedorismo 
e para a economia solidária.

XI. Articular, junto às empresas governamentais e não 
governamentais, a inserção dos alunos egressos no mundo do trabalho;

XII. Pactuar, nos prazos estabelecidos pela sEtEc/MEc, 
a quantidade de vagas que serão ofertadas em cada instituição, nos 
diferentes cursos de Educação Profissional;

XIII. divulgar amplamente o programa nas diferentes localidades;

XIV. Manter o sistema nacional de Informações da Educação 
Profissional e tecnológica - sIstEc atualizado quanto às vagas 
presenciais ofertadas no âmbito da Bolsa-formação; as matrículas dos 
beneficiários; a frequência, a permanência e o rendimento dos cursistas 
e demais exigências estabelecidas pelo Programa;

XV. Garantir aos beneficiados, conforme Legislação vigente, 
a devida assistência estudantil quanto a espaço físico e insumos 
necessários para a sua participação nos cursos ofertados, considerando 
as necessidades específicas das pessoas com deficiências e respeitando 
as especificidades de cada curso;

XVI. Promover processo seletivo de candidatos à Bolsa 
formação em seu âmbito de atuação, conforme possibilidades da sEduc 
-to e necessidades do Programa;

XVII. Oferecer aos profissionais contratados no âmbito da Bolsa-
formação, capacitação necessária e remuneração compatível com suas 
atribuições, conforme estabelecido nesta Portaria;

XVIII. Garantir a devida certificação a todos os beneficiados que 
tiverem obtido frequência e aproveitamento satisfatório nos cursos das 
Bolsas-formação, oferecidos pelas instituições ou unidades de ensino 
da rede;

XIX. Informar, formal e tempestivamente, à sEtEc/MEc e 
ao fndE sobre quaisquer anormalidades que possam vir a ocorrer no 
decorrer do cumprimento desta resolução e na execução das ações 
relativas à oferta de vagas e à situação dos estudantes e trabalhadores 
beneficiados com a bolsa-formação;

XX. Realizar o acompanhamento pedagógico multiprofissional 
dos beneficiários da Bolsa-formação, incluindo monitoramento de 
frequência e desempenho escolar;

XXI. Prestar contas dos recursos financeiros recebidos para as 
ações relativas à oferta de vagas no âmbito da Bolsa-formação, conforme 
resolução do fndE em vigor;

XXII. submeter-se às orientações para execução da Bolsa- 
formação, divulgadas pela sEtEc/MEc e pelo fndE, inclusive aquelas 
relativas às condutas vedadas em períodos eleitorais;

XXIII. Permitir o acesso às suas instalações, às turmas e aos 
beneficiários da Bolsa-Formação, bem como aos documentos relativos à 
execução da Bolsa formação de representantes do parceiro demandante, 
MEc e do fndE e de qualquer órgão ou entidade governamental de 
fiscalização, monitoramento e controle, prestando todo esclarecimento 
solicitado;

XXIV. realizar a gestão de pessoal, assegurando o processo de 
seleção, execução e remuneração previstas nesta Portaria e na legislação 
vigente, bem como capacitação docente que se faça necessária para as 
ações do PronAtEc Ead;

XXV. realizar atividades de matrícula, acompanhamento 
pedagógico e avaliação, registrando-as nos sistemas informatizados 
indicados pelo Ministério da Educação - MEc e adotando as medidas 
cabíveis para maximizar a frequência e o sucesso nos cursos do 
PronAtEc Ead.

cAPÍtuLo II
dA concEssÃo dE BoLsAs dEstInAdAs Aos ProfIssIonAIs 

PArtIcIPAntEs do ProGrAMA

Art. 4º A secretaria de Estado da Educação, juventude e 
Esportes, conforme o art. 9º da Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011, 
concederá bolsas, dentro dos critérios legais, aos profissionais que atuarão 
no Programa do PronAtEc Ead, nas seguintes funções coordenadores, 
professores, apoio às atividades acadêmicas pedagógicas/administrativas, 
tutores, instrutores, apoio técnico em informática, auxiliares de serviços 
gerais.

§1º Os profissionais que atuarão no Programa no âmbito do 
PronAtEc deverão ter formação mínima e experiência compatível com 
as responsabilidades e atribuições.

§2º - A seleção para participantes no programa referido no 
caput deste artigo será de responsabilidade da secretaria da Educação, 
juventude e Esporte, por meio da superintendência de Programas 
da Educação Profissional, através de Comissão Interna de Seleção, 
especificamente designada.

§3º - Edital específico elaborado pela Comissão Interna de 
seleção estabelecerá a forma de seleção, os critérios de participação e 
as hipóteses de desligamento do Programa, observado o disposto nesta 
Portaria.

Art. 5º o período de duração da bolsa-formação será limitado 
à duração das atividades dos encontros presenciais nas respectivas 
unidades remotas de Educação a distância, bem como das atividades de 
manutenção da plataforma online de Educação a distância, observado o 
limite máximo de 02 (dois) anos, podendo ser revalidado por igual período, 
conforme Portaria 168/MEc, de 07 de março de 2013.

Art. 6º o valor da bolsa de que trata o art. 4º desta Portaria, 
a ser concedida mensalmente, será apurado com base na titulação do 
beneficiário, observada a carga horária efetivamente despendida no 
Programa, tendo como referência os valores dispostos no Anexo Único 
desta resolução.

Art. 7º As atribuições dos cargos dispostos na organização 
estrutural relativa ao quadro de pessoal do PronAtEc - Bolsa-formação 
serão definidas no Termo de Compromisso a ser assinado pelo Bolsista.

Art. 8º conforme necessidades e possibilidades, a secretaria de 
Estado da Educação, juventude e Esportes realizará processo seletivo 
para escolha dos profissionais que atuarão no Programa, em cada 
instituição ofertante de cursos.

§1º A seleção de profissionais será precedida de processo 
seletivo público simplificado, cadastro reserva, por edital e da 
comprovação da capacidade técnica e formação adequada para o 
desempenho das respectivas atribuições, através de comissão Interna 
de Seleção, especificamente designada e será de responsabilidade da 
secretaria de Educação/sEduc, por meio da coordenação Geral do 
PRONATEC/Superintendência de Programas da Educação Profissional.

§2º conforme art. 9º da Lei nº 12.513/2011, as atividades 
exercidas pelos profissionais no âmbito do PronAtEc Ead não 
caracterizam vínculo empregatício e os valores recebidos a título de 
bolsa não se incorporam, para qualquer efeito, ao vencimento, salário, 
remuneração ou proventos recebidos.

§3º O profissional poderá ser dispensado da função, em qualquer 
tempo, mediante as seguintes situações:

I - redução do número de alunos;
II - conclusão do curso;
III - Faltas injustificadas;
IV - conduta inadequada;
V - Inoperância,
VI - Ineficiência e ineficácia sobre a função exercida.
VII - quando não atender a outras obrigações determinadas no 

Edital ou em legislação específica.

Art. 9º A organização estrutural relativa ao quadro de pessoal 
à distância do PRONATEC - EaD Bolsa-Formação, fica assim definida:

I. coordenação Geral constituída por:

01 (um) coordenador de Educação a distância;
01 (um) coordenador Adjunto de Educação a distância;
02 (dois) Apoios técnico em Informática, sem vínculo;
02 (dois) Apoios técnico em Informática, com vínculo;
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02 (dois) Apoios administrativos, sem vínculo;
02 (dois) Apoios pedagógicos, sem vínculo;
02 (dois) Apoios pedagógicos, com vínculo;
01 (um) tutor a distância para cada 80 alunos;
01 (um) tutor presencial para cada turma;
01 (um) Professor a distância para cada 80 alunos;
01 (um) Instrutor presencial por turma, quando o curso exigir aulas práticas;
01 (um) Auxiliar de serviços Gerais, quando for o caso;

II. unidades descentralizadas de Educação Profissional - 
udEP denominadas no sistema nacional de Informação da Educação 
Profissional e Tecnológica - SISTEC como Unidades Remotas (Polos) 
instituídas para a oferta dos cursos do PronAtEc - Ead contarão com:

01 (um) tutor presencial, conforme curso e o eixo tecnológico PronAtEc 
- Bolsa-formação em funcionamento;
01 (um) Instrutor, conforme cursos e o eixo tecnológico PronAtEc - 
Bolsa-formação em funcionamento, quando o curso exigir aulas práticas;
01 (um) Auxiliar de serviços gerais por escola e oferta de curso onde 
houver necessidade;
01 (um) tutor a distância para cada 80 alunos;
01 (um) Professor a distância para cada 80 alunos;

III - A coordenação Geral das unidades descentralizadas de 
Educação Profissional - UDEP denominadas no Sistema Nacional de 
Informação da Educação Profissional e Tecnológica - sIstEc como 
unidades remotas e na Plataforma a distância, instituídas para a oferta 
dos cursos do PronAtEc - Bolsa-formação, formada por, contarão com:

01 (um) tutor presencial, conforme curso e eixo tecnológico 
PronAtEc - Bolsa-formação em funcionamento que acompanhará 
a seleção e matrícula dos estudantes e as atividades administrativas 
e pedagógicas do início ao término dos cursos nas unidades 
Descentralizadas de Educação Profissional - UDEP.

§1º As funções de coordenador, apoio técnico em informática, 
apoio administrativo e pedagógico, supervisores regionais serão 
encaminhados administrativamente pela superintendência de Programa 
da Educação Profissional.

§2º As funções elencadas na coordenação Geral poderão ser 
ocupadas por profissionais com ou sem vínculo com a administração 
pública, ficando à critério do Secretário de Estado da Educação e ficarão 
vinculados à Superintendência de Programas da Educação Profissional.

§3º o secretário de Estado da Educação, juventude e Esportes 
nomeará os profissionais de que trata o parágrafo anterior para exercerem 
as funções mencionadas como bolsistas do Programa.

§4º os valores das bolsas referentes às funções dispostas neste 
artigo, serão estabelecidos no AnEXo ÚnIco desta Portaria e serão 
concedidos mensalmente.

Art. 10 As atribuições dos cargos dispostos na organização 
estrutural relativa ao quadro de pessoal do PronAtEc Ead - Bolsa-
formação e equipes das escolas da rede Pública Estadual de Ensino 
validadas/credenciadas no SISTEC e Unidades Remotas, serão definidas 
no termo de compromisso a ser assinado pelo Bolsista.

cAPÍtuLo III
dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

Art. 11 os cursos serão ministrados com no mínimo de 20% de 
encontros presenciais e no máximo de 80% de aulas à distância.

Art. 12 o aluno participante do Programa será selecionado e 
encaminhado pelos demandantes com a pré-matrícula já registrada no 
sIstEc.

Art. 13 os casos omissos serão apreciados pelo secretário de 
Estado da Educação, juventude e Esportes e pela superintendência de 
Programa da Educação Profissional.

Art. 14 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado, retroagindo seus efeitos a partir de 27 de 
fevereiro de 2016.

AdÃo frAncIsco dE oLIVEIrA
secretário de Estado da Educação, juventude e Esportes

AnEXo ÚnIco

cargo c/h Valor r$

 semanal Valor r$

1 coordenador de Educação a distância Bolsa/Mês r$ 2.500,00

1 coordenador Adjunto de Educação a distância Bolsa/Mês r$ 2.500,00

2 Apoio técnico em Informática, sem vínculo Bolsa/Mês r$ 2.000,00

2 Apoio técnico em Informática, com vínculo Bolsa/Mês r$ 1.200,00

2 Apoios administrativos - sede, sem vínculo Bolsa/Mês r$ 2.000,00

2 Apoios às atividades Pedagógicas, com vínculo Bolsa/Mês r$ 1.200,00

2 Apoios às atividades Pedagógicas, sem vínculo Bolsa/Mês r$ 2.000,00

1 Professor de educação a distância (para 80 alunos)

Bolsa/Mês

doutor r$ 1.400,00

Mestre r$ 1.300,00

Especialista r$ 1.200,00

Graduado r$ 1.100,00

1 tutor a distancia (para cada 80 alunos) Bolsa/Mês r$ 900,00

1 tutor presencial (por turma) Bolsa/Mês r$ 900,00

1 Instrutor por turma quando o curso exigir aulas praticas Bolsa/Mês r$ 900,00

1 serviços Gerais, quando for o caso Bolsa/Mês r$ 900,00

PORTARIA-SEDUC Nº 1346, DE 1º DE jUNhO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

LucIA LoPEs dA sILVA oLIVEIrA, matrícula nº 546747-4, Professora 
da Educação Básica, com lotação na Gerência de desenvolvimento e 
Fortalecimento da Educação Profissional, desta capital, para a diretoria 
regional de Educação de Araguatins, com carga horária de 180 horas 
mensais, a partir de 1º de junho de 2016.

PORTARIA-SEDUC Nº 1347, DE 1º DE jUNhO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEMoVEr, a pedido

MArLucIA dE oLIVEIrA E sILVA LIMA, matrícula nº 669791-2, 
Professora normalista, com lotação na Escola Estadual Padre Gama, 
no Município de Monte do carmo, para a Escola Estadual Mestra Bela, 
no mesmo município, vinculada à diretoria regional de Educação de 
Porto nacional, com carga horária de 180 horas mensais, a partir de 25 
de maio de 2016.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 037/2015

ProcEsso: 2015.6501.000294
conVÊnIo: 037/2015
concEdEntE: Estado do tocantins através da secretaria do Esporte, 
Lazer e juventude (cnPj nº 03.063.416/0001-47).
conVEnEntE: Prefeitura Municipal de Pau d’arco (cnPj nº 
25.063.991/0001-82)
OBJETO: O presente convênio tem por objeto o auxílio financeiro para 
construção de campo de futebol gramado com alambrado.
Emenda Parlamentar dep. nilton franco.
VALor totAL: r$ 100.000,00 (cento mil reais)
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: classi f icação orçamentár ia: 
27.812.1024.1260; natureza de despesa: 44.40.51; fonte de trabalho: 
0104201513; nota de empenho: 2015nE00800.
dAtA dA AssInAturA: 30 de dezembro de 2015.
VIGÊncIA: o presente convênio tem vigência estabelecida da data de 
sua assinatura até a data de 30 de junho de 2016.
sIGnAtÁrIos:
sALIM rodrIGuEs MILhoMEM - concEdEntE
LAudEcI rIBEIro dA sILVA MEndEs - conVEnEntE
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EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 042/2015

ProcEsso: 2015.6501.000340
conVÊnIo: 042/2015
concEdEntE: Estado do tocantins através da secretaria do Esporte, 
Lazer e juventude (cnPj nº 03.063.416/0001-47).
conVEnEntE: Prefeitura Municipal de tocantinópolis (cnPj nº 
01.224.716/0001-35)
OBJETO: O presente convênio tem por objeto o auxílio financeiro para 
aquisição de assentos para o Estádio joão ribeiro.
VALor totAL: r$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo r$ 100.000,00 de 
recurso do concEdEntE e cabendo ao conVEnEntE a contrapartida 
no valor de r$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: classi f icação orçamentár ia: 
27.812.1024.1260; natureza de despesa: 44.40.41; fontes de trabalho: 
0104201509, nota de empenho: 2015nE00931.
dAtA dA AssInAturA: 30 de dezembro de 2015.
VIGÊncIA: o presente convênio tem vigência estabelecida da data de 
sua assinatura até a data de 30 de maio de 2016.
sIGnAtÁrIos:
sALIM rodrIGuEs MILhoMEM - concEdEntE
fABIon GoMEs dE sousA - conVEnEntE

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO DO
TERMO DE CONVÊNIO Nº 042/2015

ProcEsso: 2015.6501.000340
conVÊnIo: 042/2015
concEdEntE: Estado do tocantins através da secretaria da Educação, 
juventude e Esporte (cnPj nº 25.053.083/0001-08).
conVEnEntE: Prefeitura Municipal de tocantinópolis (cnPj nº 
01.224.716/0001-35)
OBJETO: O presente convênio tem por objeto o auxílio financeiro para 
aquisição de assentos para o Estádio joão ribeiro.
VALor totAL: r$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo r$ 100.000,00 de 
recurso do concEdEntE e cabendo ao conVEnEntE a contrapartida 
no valor de r$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: classi f icação orçamentár ia: 
27.812.1024.1260; natureza de despesa: 44.40.41; fontes de trabalho: 
0104201509, nota de empenho: 2015nE00931.
dAtA dA AssInAturA: 30 de maio de 2016.
VIGÊncIA: o presente convênio tem vigência estabelecida da data de 
sua assinatura até a data de 31 de dezembro de 2016.
sIGnAtÁrIos:
AdÃo frAncIsco dE oLIVEIrA - concEdEntE
fABIon GoMEs dE sousA - conVEnEntE

ASSOCIAÇÃO DE APOIO A COMUNIDADE ESCOLAR DA ESCOLA 
ESTADUAL SANTA FÉ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso n°: 001/2014
contrAto n°: 02/2015
AdItIVo nº: 02
contrAtAntE: AssocIAÇÃo dE APoIo A coMunIdAdE EscoLAr 
dA EscoLA EstAduAL sAntA fÉ
IntErVEnIEntE: sEcrEtArIA dE EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs
contrAtAdA: Lc construtorA LtdA-ME
cnPj: 05.371.181/0001-86
oBjEto: o presente instrumento tem por objeto formalizar o segundo 
aditivo ao contrato nº 002/2015 que tem como objeto principal a reforma de 
cozinha, área de serviço e reforma de cobertura na Escola Estadual santa 
fé, com fundamento ao parecer técnico nº 051/2016 de folhas 704 a 713 
e planilhas de folhas 714 a 723 que passam a compor o presente termo.
PrAZo AdItIVAdo: serão acrescidos mais 30 (trinta) dias de prazo na 
vigência e na execução.
dAtA dA AssInAturA: 20/05/2016
VIGÊncIA do contrAto: 17/06/2016 A 17/07/2016
VIGÊncIA dA EXEcuÇÃo: 22/05/2016 A 22/06/2016
sIGnAtÁrIos:
josilêia Martins santos oliveira - representante Legal da contratante
Leonardo nunes Pinheiros - representante Legal da contratada

SECRETARIA DA FAZENDA
secretário: EDSON RONALDO NASCIMENTO

PORTARIA SEFAZ Nº 379, DE 13 DE MAIO DE 2016.

Institui a comissão Especial de Acompanhamento, 
fiscalização e recebimento do novo sistema da 
Administração tributária.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 42, §1º, inciso II, da constituição do Estado, em 
conformidade com o art. 67 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, 
Instrução normativa tcE/to nº 002, de 7 de maio de 2008 e com o 
contrato sEfAZ nº052/2015 e alterações vigentes,

rEsoLVE:

Art. 1º fica instituída a comissão Especial de Acompanhamento, 
fiscalização e recebimento do novo sistema da Administração tributária, 
que será formada pelos servidores EudIVAL coELho BArros, 
matrícula nº 165624-1, Auditor fiscal da receita Estadual, como 
coordenador e os membros GEorGE Artur fErrEIrA sArMEnto, 
matrícula nº 644071-1, Auditor fiscal da receita Estadual, ArIstÓtELEs 
fonsEcA E costA, matrícula nº 474529-2, Auditor fiscal da receita 
Estadual, joÃo hErcuLAno jÚnIor, matrícula nº 729271-2 Auditor 
fiscal da receita Estadual, cLÁudIo LuIs dE cArVALho LorEdo, 
matrícula nº 79938-1, Auditor fiscal da receita Estadual, GuILhErME 
sALEs cArVALho, matrícula nº 692255-4, Auditor fiscal da receita 
Estadual, KÁtIA PAtrÍcIA BorGEs, matrícula nº 694657-7, Auditor 
fiscal da receita Estadual, frEdErIco dA sILVA sAntos, matrícula 
nº 42484-1, operador de Microcomputador fazendário, e como suplente, 
hEsLEY rodrIGuEs LIMA, matrícula nº 801530-3, Analista fazendário 
em tecnologia da Informação.

Art. 2º são atribuições da comissão:

Acompanhar desde a emissão até o aceite de todas as ordens 
de serviço emitidas para a fábrica de software, de forma a subsidiar o 
fiscal do referido contrato em todas as etapas;

Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
a ucP sobre tais eventos;

Notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prazo definido 
para resposta e prova de recebimento da notificação;

rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado;

relatar ao fiscal do contrato o resultado das medidas 
retificadoras, de forma a subsidiar o prosseguimento ou não do contrato;

opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de 
vigência ou aditamento de objeto do contrato, com antecedência de 60 
dias do final da vigência;

Aprovar a composição e alterações da Equipe chave da 
contratada alocada no contrato;

fazer a gestão geral do contrato com a visão de todas as os 
em desenvolvimento, com o objetivo de garantir a execução dos serviços 
da contratada dentro dos prazos estabelecidos e atendendo todos os 
requisitos;

Acompanhar os Indicadores de níveis Mínimos de serviço 
mensalmente e se for o caso aplicar as punições previstas;

Participar das reuniões gerenciais com a contratada e o Gestor-
Geral do cIAt;

Apoiar o cIAt, quando for necessária a interação da equipe do 
cIAt com as equipes da sEfAZ, para elucidar questões apresentadas 
pela fábrica, no que diz respeito a esclarecimentos sobre casos de uso, 
interface do usuário e regras de negócio;

Aprovar as solicitações de Mudança de Escopo avaliada pelo 
cIAt e desenvolvido pela contratada, antes de sua integração ao projeto 
original.
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Participar junto com o cIAt das atividades de testes de aceitação 
na recepção dos objetos enviados pela fábrica;

Aprovar o pagamento de oitenta por cento (80%) do valor da 
os na execução dos serviços, contra entrega e com apresentação dos 
documentos especificados;

Aprovar o pagamento dos vinte por cento (20%) restantes 
do valor da OS, após a data do certificado de aceitação da execução 
respectiva, emitido pelo representante da área de negócios.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Portaria sEfAZ nº 097/2016.

PORTARIA/SEFAZ/Nº 434/2016.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, nos termos do artigo 37, §2º, I 
do dEcrEto nº 5.378, de 16 de fevereiro de 2.016, publicado no diário 
Oficial Nº 4.560, o qual Dispõe sobre a execução orçamentário-financeira 
para o exercício de 2016.

considerando, a necessidade de contratação de empresa, 
especializada prestadora de serviços de Renovação de Certificados 
digitais do sIAt, nfe, Webmail, hnfe e página da sEfAZ da secretaria 
de Estado da fazenda;

Considerando, que o Certificado Digital é o instrumento que 
possibilita oferecer um serviço através de conexão segura, assim 
provendo um caminho criptografado seguro entre o cidadão e os serviços 
disponibilizados via internet, especialmente àqueles que realizam trânsito 
de informações sensíveis, como é o caso das iniciativas de governo 
eletrônico;

considerando, que a contratação visa garantir a manutenção 
da identificação, a privacidade e a integridade dos dados que trafegam 
entre o computador do contribuinte na internet com os servidores Web 
da rede sEfAZ que disponibilizam informações

Considerando, que os preços foram devidamente justificados, 
e as demais informações constantes nos autos;

considerando, ainda, que a despesa não se refere à parcela de 
uma mesma compra ou serviço de maior vulto, que possa ser realizado 
de uma só vez;

rEsoLVE dispensar a licitação no valor total de r$ 420,00 
(quatrocentos e vinte reais), em favor da empresa fALcon cErtIfIcAdos 
dIGItAIs LtdA - ME, cnPj nº 23.004.859/0001-74, referente a 
contratação de empresa, especializada prestadora de serviços de 
Renovação de Certificados Digitais do SIAT, NFe, Webmail, Hnfe e página 
da sEfAZ, para atender as necessidades desta Pasta, com fundamento 
no inciso II do art. 24 da Lei federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
conforme processo administrativo nº 2016 25000 000227.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, em Palmas, aos  
25 dias do mês de Maio de 2016.

PORTARIA/SEFAZ/Nº 435/2016.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado do tocantins, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.6.1993, e à Instrução normativa tcE-to nº 02/2008, de 7.5.2008.

rEsoLVE:

Art. 1º designar servidor para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, exercer o encargo de fiscal de contrato e respectivo suplente, 
nos casos de impedimentos e afastamentos legais do titular, do contrato 
elencado abaixo:

fiscal do contrato substituto do fiscal contrato nº contratado(a) objeto do contrato

Wanderson Lacerda 
santos.

Matrícula 1259229-3

dilma calderas de 
Moura.

Matrícula 824335-2

024/2016
Processo 

2016/2500/83

facto turismo 
LtdA - ME

serviços no 
fornecimento de 

passagens aéreas.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao chefe imediato sobre tais eventos;

III - notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prazo definido para 
resposta e prova de recebimento da notificação;

IV - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado;

V - determinar a paralisação da execução do contrato quando, 
objetivamente, constatar uma irregularidade que precise ser sanada;

VI - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

VII - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência;

VIII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle;

IX - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

X - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

XI - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

XII - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo, em Palmas, a 25 dias do mês 
Maio de 2016.

EXTRATO DO ADITIVO RETIFICADO

AdItIVo nº 01
contrAto nº: 033/2015.
ProcEsso nº: 2015/25000/000463.
contrAtAntE: secretaria da fazenda.
contrAtAdA: ssPnEt comercio de Equipamentos teleinformática 
LtdA - EPP.
OBJETO: Prorrogar o termo final de vigência do contrato, nos termos do 
inc. II do art. 57 da Lei n° 8.666/93.
VALor totAL: r$ 348.438,00 (trezentos e quarenta e oito mil e 
quatrocentos e trinta e oito reais).
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 26790.04.126.1163.0470.000.
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.39.
fontE dE rEcursos: 0240.
dAtA dA AssInAturA: 24 Maio de 2016.
VIGÊncIA: de 09/06/2016 à 10/06/2017.
sIGnAtÁrIos: - Edson ronaldo nascimento- secretário da fazenda.
- suelismar caetano ferreira - representante Legal.

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 124/2016

cAsA cIVIL
ProcEsso nº 00.069/0902/2015

o Pregoeiro comunica aos interessados o adiamento “SINE DIE” 
da licitação em epígrafe para a LocAÇÃo dE VEÍcuLos, para análise 
ao questionamento anexo aos autos.

Palmas, 1º de junho de 2016.

KÁssIo sKLEY VIAnA nAscIMEnto
Pregoeiro
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
hABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
secretário: SÉRGIO LEÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE AVALIAÇÃO DE PROPOSTAS DA CARTA 
CONVITE DE COMPARAÇÃO DE PREÇOS (CP) Nº 001/2016, 

PROCESSO Nº 2015/2500/000.598 - SEFAZ

objeto: contratação de empresa para realização de obras e/ou serviços de 
adequação lógica, elétrica, divisórias e outras obras/serviços necessários 
à reparação do prédio novo da sEfAZ - Anexo IV.
data e hora de abertura das propostas: 28 de Abril de 2016 às 10h00min.

EMPrEsAs: Preços das propostas 
(como lidos em voz alta)

Preços das 
propostas corrigidos

1. cocEno construtorA cEntro nortE LtdA r$ 659.691,56 -

2. dÁrIo jArdIM EnGEnhArIA E construÇÃo LtdA r$ 659.342,67 -

3. McdE EnGEnhArIA LtdA r$ 881.304,50 -

4. nAsA construtorA LtdA r$ 649.999,93 -

5. sABInA EnGEnhArIA LtdA r$ 740.306,32 -

A empresa nAsA construtorA LtdA, apresentou valor de 
r$ 649.999,93 (seiscentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa 
e nove reais e noventa e três centavos), sendo vencedora do certame. 

Palmas - to, 01 de junho de 2016.

MAurÍcIo MAttos MEndonÇA
superintendente de Licitação

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS hÍDRICOS
secretária: LUZIMEIRE RIBEIRO DE MOURA CARREIRA 

PORTARIA SEMARh N° 38, DE 31 DE MAIO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo do MEIo AMBIEntE E 
rEcursos hÍdrIcos no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso IV, da constituição do Estado, atendendo o disposto do art. 165  
da constituição federal e art. 80 da constituição Estadual, o disposto 
na Lei 3.051 e 3.052, ambas de 21 de dezembro de 2015, e consoante o 
disposto no Ato nº 35, de 01 de janeiro de 2015;3

rEsoLVE:

Art. 1° designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, constituírem a comissão de recebimento de Bens 
e serviços da secretaria de recursos hídricos e Meio Ambiente durante 
o exercício de 2016, referente ao contrato nº 009/2016 celebrado com a 
empresa Pará Amazônia comercio Ltda - EPP.

I - Presidente: ELIAnIA fErrEIrA dE oLIVEIrA - Assistente 
Administrativo, número funcional: 85637-2

II - Membro: LorEnZo rIGo hoLsBAch, Gerente de 
hidrometeorologia, número funcional: 1110489-3;

III - Membro: frEdErIco nEVEs BuArquE dE GusMÃo - 
Assistente Administrativo, número funcional: 10792981

Art. 2° A comissão de recebimento de bens e serviços terá como 
atribuições receber, conferir e atestar em documento fiscal o atendimento 
das especificações, quantidades e valores dos bens e serviços recebidos, 
após a conferência e comprovação de sua quantidade, qualidade e se 
foram entregues de acordo com os termos do edital e seus consectários, 
bem como dos contratos, sob pena de rejeição, atestando-os em 05 (cinco 
dias úteis, a contar da data de apresentação da nf/fatura.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA-SEMARh Nº 39, DE 31 DE MAIO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo do MEIo AMBIEntE E 
rEcursos hÍdrIcos, no uso de suas atribuições e consoante 
aodisposto no art. 42, §1º, incisos II e IV, da constituição do Estado, tendo 
em vista que lhe compete a prática de atos de gestão administrativa, em 
conformidade com o Ato nº 35, de 01 de janeiro de 2015, e em consonância 
com a Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 e a Lei nº 2.669, de 19 de 
dezembro de 2012;

consIdErAndo a necessidade do constante aprimoramento 
dos servidores da sEMArh, através de eventos de capacitação funcional 
e curso de pós-graduação, mestrado e doutorado, essenciais à busca do 
fortalecimento e da excelência da gestão pública estadual de recursos 
hídricos;

consIdErAndo a Portaria semarh nº 21, de 1° de abril de 
2016, que normatiza os critérios para custeio e participação nos cursos 
de capacitação, pós-graduação, mestrado ou doutorado requerido pelos 
servidores do órgão, com vistas ao aperfeiçoamento profissional destes;

consIdErAndo os recursos financeiros de capacitação 
administrativa de servidores dentro da Meta Estadual II.2 Variável 1.9 - 
capacitação setorial na Gestão de recursos hídricos do Programa de 
consolidação do Pacto pela Gestão das Águas - Progestão, objeto do 
Contrato nº 10/ANA/2014, firmado entre a Agência Nacional das Águas  
e a semarh/to,

rEsoLVE:

Art. 1º Conceder auxílio financeiro para capacitação ao servidor 
thiago oliveira Bandeira, ocupante do cargo de Engenheiro Ambiental, nº 
funcional 1276700-1, referente ao curso de Pós-Graduação stricto sensu, 
doutorado em tecnologia Ambiental, da universidade de ribeirão Preto, 
conforme solicitação feita através de requerimento funcional, objeto do 
processo administrativo nº 2016/39000/000054, devidamente solicitado 
à diretoria de Administração e finanças, nos termos da Portaria semarh 
nº 21, de 1° de abril de 2016.

Parágrafo único. conforme dispõe o artigo 13 da portaria 
mencionada, o valor a ser custeado pela semarh correspondente a 75 % 
(setenta e cinco por cento) do valor do curso, o equivalente a r$ 32.339,26 
(trinta e dois mil trezentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos), 
sendo pago em duas parcelas anuais de r$ 16.169,63 (dezesseis mil 
cento e sessenta e nove reais e sessenta e três centavos); e o valor a 
ser custeado pelo próprio servidor corresponde a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do curso, o equivalente a 10.779,74 (dez mil setecentos 
e setenta e nove reais e setenta e quatro centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 2014.39000.000072
contrato nº 011/2014
contratante: sEcrEtArIA do MEIo AMBIEntE E rEcursos 
hÍdrIcos - sEMArh
contratado: oI s/A
cnPj/Mf: 76.535.764/0001-43
objeto: o presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo da 
prestação de serviço de telefonia fixa, comutado (STFC) nas modalidades 
local, longa distância nacional e internacional, com fornecimento mensal 
continuado, através de Linha direta, dos acessos instalados na secretaria 
do Meio Ambiente e recursos hídricos, por meio de adesão a ArP nº 
031/2013 da secretaria de Administração do Estado do Mato Grosso.
Valor: o valor estimado do contrato é de r$ 59.329,92 (cinquenta e nove 
mil, trezentos e vinte e nove reais, e noventa e dois centavos), sendo que 
para o exercício de 2015 de rs 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), e para 
o exercício de 2016  de r$ 24.329,92 (vinte e quatro mil, trezentos e vinte 
e nove reais, e noventa e dois centavos).
natureza da despesa: 33.90.39.93.
fonte de recurso: 0100666998
data da Assinatura: 30 (trinta) dias do mês de maio de 2016.
Vigência: o presente 2º termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, 
a partir de 01/06/2016 podendo ser prorrogado, em consonância com o 
disposto no contrato, firmado em 01/06/2014, por até (sessenta) meses, 
observado o interesse público e a critério do contrAtAntE, conforme 
Lei 8.666/93.
signatários: LuZIMEIrE cArrEIrA - representante da contrAtAntE
jorGE LuIs GIAcon - representante da contrAtAdA
fErnAndo EscAtoLIM BAsILI - representante da contrAtAdA
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SECRETARIA DA SAÚDE
secretário: MARCOS ESNER MUSAFIR

PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0484, DE 18 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV 
da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, da Lei 
nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º rEGuLArIZAr A LotAÇÃo da servidora ALBA LucIA 
tAVArEs sousA MontEIro, técnico em Enfermagem, matrícula nº 
682655/1, na Gerência de Imunização, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0485, DE 18 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV, 
da constituição Estadual, considerando o art. 129, da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º tornAr sEM EfEIto a PortArIA dGP/nº 0332, de 
19 de fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.330, 
de 05 de março de 2015, que susPEndE, por necessidade do serviço, 06 
(seis) dias no período de 26/01/2015 a 31/01/2015, das férias, da servidora 
AnA PAuLA rosAL MAtos, cirurgião dentista, matrícula nº 363768/1, 
lotada no hospital Geral de Palmas dr. francisco Ayres, relativas ao 
período aquisitivo 2013/2014, previstas para o período de 26/01/2015 a 
13/02/2015, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não 
prejudicial ao serviço público e a servidora. art. 2º concEdEr férias no 
período de 14/02/2015 a 19/02/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0486, DE 18 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr férias no período de 18/07/2016 a 
01/08/2016, para a servidora VALdEnIssI rIBEIro dA sILVA 
MArcELIno, Assistente de serviços de saúde/função comissionada 
de Administração - fcA-5, matrícula nº 1124676/1, lotada na diretoria 
da Escola tocantinense do sus - dr. Gismar Gomes, relativas ao 
período aquisitivo 2013/2014, previstas para o período de 29/06/2015 a 
13/07/2015, suspensas pela PortArIA dGP/nº 0991, de 29 de janeiro 
de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.410, de 08 de julho 
de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0487, DE 19 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de  
setembro de 2015, resolve:

rEMoVEr

Art. 1º A servidora ELVIrA MArIA ALVEs dA LuZ, Assistente 
Administrativo, matrícula nº 1283294/1, da Gerência de tecnologia 
da Informação para a diretoria de Vigilância Ambiental e saúde do 
trabalhador, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0488, DE 19 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso IV, 
da constituição Estadual, resolve:

Art. 1º dEsIGnAr, sem ônus, a servidora MArIA cELIA dE 
quEIroZ, Assessor Especial VII-AE-7, matrícula nº 456837/4, para 
responder interinamente pela Gerência de Avaliação e Monitoramento 
de desempenho, no período de 01/06/2016 a 20/06/2016, em virtude do 
afastamento por motivo de férias da servidora GErcIAnA dE souZA 
rIBEIro, Gerente de Avaliação e Monitoramento de desempenho - dAI-1,  
matrícula nº 1005596/5.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0489, DE 19 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º LotAr o servidor jonAs rochA nEto, Administrador 
hospitalar, matrícula nº 821692/3, na diretoria de Atenção Especializada, 
a partir de 19 de maio de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0490, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, resolve:

Art. 1º LotAr o servidor otonI corrEIA MEsquItA nEto, 
Motorista, matrícula nº 1271172/1, na Gerência de transporte, retroativo 
a 13 de maio de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0491, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º LotAr o servidor chArdYs soBrInho dA sILVA, 
técnico em Enfermagem, matrícula nº 1144790/1, no hospital Geral de 
Palmas dr. francisco Ayres, retroativo a 17 de maio de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0492, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º LotAr a servidora suELY costA ArAujo, técnico 
em Enfermagem, matrícula nº 573878/1, no hospital de referência de 
Gurupi, a partir de 28 de maio de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0493, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de  
setembro de 2015, resolve:

rEMoVEr

Art. 1º A servidora IrIs LIMA dE fArIAs, cirurgião dentista, 
matrícula nº 707810/2, da diretoria de Gestão da hemorrede para o 
hospital de referência de Araguaína, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0494, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr 02 (dois) dias de férias, no período de 
17/06/2016 a 18/06/2016, para o servidor nAnIo tAdEu GoncALVEs, 
Médico, matrícula nº 323783/1, lotado no hospital de referência de Gurupi, 
relativas ao período aquisitivo 2011/2012, previstas para o período de 
17/01/2013 a 18/01/2013, suspensas pela Portaria dGP/nº 0089, de 17 
de janeiro de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.806, de 30 
de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0496, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de  
setembro de 2015, resolve:

rEMoVEr

Art. 1º A servidora MArudInEY BrAsIL cEsAr rodrIGuEs, 
Enfermeiro, matrícula nº 948813/1, da diretoria de Atenção Primária para 
a diretoria de Vigilância Epidemiológica das doenças transmissíveis e 
não transmissíveis, retroativo a 1º de abril de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0497, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º susPEndEr, por motivo de licença médica, 18 (dezoito) 
dias no período de 27/04/2016 a 14/05/2016, das férias, da servidora 
VAndErLEA dE ABrEu sILVA, técnico em Enfermagem, matrícula nº 
41352/3, lotada no hospital Infantil de Palmas dr. hugo da rocha silva, 
relativas ao período aquisitivo 2012/2013, previstas para o período de 
15/04/2016 a 14/05/2016, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0499, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso I, II e IV 
da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, da Lei 
nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º rEGuLArIZAr A LotAÇÃo da servidora MArIA dA 
PEnhA EPAMInondAs, Enfermeiro, matrícula nº 516676/4, na Gerência 
de Imunização, a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0500, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos 
I, II e IV, da constituição Estadual;

consIdErAndo o art. 23, §2º, da Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012;

consIdErAndo o decreto Estadual nº 5.282, de 23 de julho 
de 2015, alterado pelo decreto nº 5.303, de 09 de setembro de 2015;

consIdErAndo as cláusulas Primeira e segunda, inciso I,  
alínea “c” e o anexo que trata da cessão de pessoal, do convênio 
nº 072/2011, firmado entre o Estado do Tocantins, por intermédio da 
secretaria Estadual da saúde e o Município de recursolândia, por 
intermédio da sua secretaria Municipal de saúde.

rEsoLVE:

Art. 1º cEdEr, com 20 (vinte) horas semanais, a partir da data 
da publicação, para a secretaria Municipal de saúde de recursolândia, 
o servidor dArIo hErMAn BArBA dA sILVA, Médico, matrícula nº 
575632/2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0501, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007,

considerando a Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 
de setembro de 2015, resolve:

rEMoVEr

Art. 1º A servidora ELIZAnGELA torrEs dos sAntos 
LIMA, técnico em Enfermagem, matrícula nº 1213288/1, do hospital de 
referência de Araguaína para o hospital de referência de Xambioá, a 
partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0502, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º concEdEr férias no período de 01/05/2016 a 
30/05/2016, para o servidor AntonIo duArtE nEto, Médico, matrícula 
nº 187292/3, lotado no hospital de referência tertuliano corado Lustosa, 
relativas ao período aquisitivo 2011/2012, previstas para o período de 
15/05/2012 a 13/06/2012, suspensas pela PortArIA dGP/nº 0481, de 
07 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial do Estado nº 3.625, de 
10 de maio de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0503, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, inciso I, 
II e IV, da constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, §2º, 
da Lei nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º rEduZIr a carga horária para 40 (quarenta) horas 
semanais do servidor josE dE rIBAMAr AGuIAr BArBosA, Médico/
diretor técnico de unidade Porte 2 - dAs-4, matrícula nº 166320/3, lotado 
no hospital regional dr. Alfredo oliveira Barros em Paraíso do tocantins, 
a partir da data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0504, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso IV, da constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

 
Art. 1º susPEndEr, por motivo de licença médica, as férias da 

servidora dAnIELLE sILVA dE sAntAnA tAuBInGEr, fisioterapeuta, 
matrícula nº 1116010/1, lotada no hospital de referência de Porto 
nacional, relativas ao período aquisitivo 2015/2016, previstas para o 
período de 01/06/2016 a 30/06/2016, assegurando-lhe o direito de fruí-
las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e a servidora.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA GABSEC/SESAU/DGP/Nº 0505, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, incisos 
I, II e IV, da constituição Estadual;

consIdErAndo o art. 23, §2º, da Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012;

consIdErAndo o decreto Estadual nº 5.282, de 23 de julho 
de 2015, alterado pelo decreto nº 5.303, de 09 de setembro de 2015;

consIdErAndo as cláusulas Primeira e segunda, inciso I,  
alínea “c” e o anexo que trata da cessão de pessoal, do convênio 
nº 016/2012, firmado entre o Estado do Tocantins, por intermédio da 
secretaria Estadual da saúde e o Município de santa tereza do tocantins 
por intermédio da sua secretaria Municipal de saúde.

rEsoLVE:

Art. 1º Reconhecer, para fins de regularização funcional, que:

I - o servidor cLAudIo BorBA cErquEIrA, cirurgião 
dentista, matrícula nº 1072200/2, está cedido via convênio, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, para a secretaria Municipal de 
saúde de santa tereza do tocantins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2015.

TERMO DE PARALISAÇÃO
republicado para correção

A secretaria da saúde do Estado do tocantins vem através 
deste, determina a paralisação temporária da obra que tem como objeto 
a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
Elaboração de Projetos básicos e executivos de arquitetura e engenharia, 
Licenciamento Ambiental e de Execução das obras de Ampliação, 
reforma e Adequação do hospital Geral de Palmas, no Estado do 
tocantins, objeto do contrAto nº 357/2013, situado na Acso-so 20, 
conjunto 02, LotE 01 nA cIdAdE dE PALMAs/to.

justIfIcAtIVA:

considerando solicitação da contratada emitida pelo documento 
cE n° 048/143/EnG/2015 página 2679;

considerando o Memo. n° 04/2015/sEsAu-sGfEs, no qual 
informa o extrato bancário e a inexistência do saldo financeiro para 
realização de pagamento das medições em atraso e futuras medições;

considerando a necessidade e com base no paragrafo único, 
art. 8 da Lei 8666/93, Art. 8º que diz:

“A execução das obras e dos serviços deve programar-
se, sempre, em sua totalidade, previstos seus 
custos atual e final e considerados os prazos de sua 
execução.

Paragrafo único: é proibido o retardamento imotivado 
da execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, 
se existente previsão orçamentária para sua execução 
total, salvo insuficiência financeira ou comprovado 
motivo de ordem técnica, justificados em despacho 
circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 
26 desta Lei. *§com redação dada pela Lei 8883, de 
08.06.1994”,

fica, portanto paralisado temporariamente os serviços de 
Elaboração de Projetos básicos e executivos de arquitetura e engenharia, 
Licenciamento Ambiental e de Execução das obras de Ampliação, reforma 
e Adequação do hospital Geral de Palmas, no Estado do tocantins, objeto 
do referido contrato, em razão de insuficiência de recursos financeiros, em 
decorrência da não transferência, ate o momento, dos repasses oriundos 
da fonte 4219, bem como de outras fontes.

Atenciosamente,

Palmas, 20 de janeiro de 2015.

sAMuEL BrAGA BonILhA
secretário de Estado da saúde

COMISSÃO DE SELEÇÃO

EDITAL SESAU/SESRT/ETSUS N° 26, DE 01 DE jUNhO DE 2016.

EdItAL dE dIVuLGAÇÃo do rEsuLtAdo 
dEfInItIVo do ProcEsso dE sELEÇÃo PArA 
docEntEs dAs ofIcInAs rEGIonALIZAdAs 
dE EducAÇÃo PoPuLAr coM ÊnfAsE nA 
ProMoÇÃo dA sAÚdE

A PrEsIdEntE dA coMIssÃo dE sELEÇÃo, no uso de 
suas atribuições, consoante competência disposta na Portaria sEsAu/
GABSEC n° 458, de 13 de abril de 2016, publicada no Diário Oficial do 
Estado n° 4.601, de 15 de abril de 2016, torna público o rEsuLtAdo 
dEfInItIVo do ProcEsso dE sELEÇÃo PArA docEntEs dAs 
ofIcInAs rEGIonALIZAdAs dE EducAÇÃo PoPuLAr coM ÊnfAsE 
nA ProMoÇÃo dA sAÚdE, realizado de acordo com as disposições 
contidas no EdItAL/sEsAu/sEsrt/Etsus nº 21, de 05 de maio de 
2016, publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.615, de 06 de maio de 
2016, conforme quadro abaixo:

EdItAL dE dIVuLGAÇÃo do rEsuLtAdo dEfInItIVo do ProcEsso dE sELEÇÃo PArA docEntEs dAs 
ofIcInAs rEGIonALIZAdAs dE EducAÇÃo PoPuLAr coM ÊnfAsE nA ProMoÇÃo dA sAÚdE

EdItAL/sEsAu/sEsrt/Etsus nº 26, de 01 de junho de 2016.

docentes

célia Pereira da Mota

sinvaldo dos santos Moraes

neyla núbia sardinha Benedito
Presidente da comissão de seleção

EDITAL SESAU/SESRT/ETSUS N° 27, DE 01 DE jUNhO DE 2016.

EdItAL dE dIVuLGAÇÃo do rEsuLtAdo 
dEfInItIVo do ProcEsso dE sELEÇÃo PArA 
docEntEs do curso “A fIsotErAPIA nA 
AssIstÊncIA PEdIÁtrIcA E nEonAtAL”

A PrEsIdEntE dA coMIssÃo dE sELEÇÃo, no uso de suas 
atribuições, consoante competência disposta na Portaria sEsAu/GABsEc 
n° 479, de 14 de abril de 2016, publicada no Diário Oficial do Estado n° 
4.602, de 18 de abril de 2016, torna público o rEsuLtAdo dEfInItIVo 
do ProcEsso dE sELEÇÃo PArA docEntEs do curso “A 
fIsotErAPIA nA AssIstÊncIA PEdIÁtrIcA E nEonAtAL”, realizado 
de acordo com as disposições contidas no EdItAL/sEsAu/sEsrt/
ETSUS Nº 20, de 03 de maio de 2016, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 4.613, de 04 de maio de 2016, conforme quadro abaixo:

EdItAL dE dIVuLGAÇÃo do rEsuLtAdo dEfInItIVo do ProcEsso dE sELEÇÃo PArA docEntEs do 
curso “A fIsotErAPIA nA AssIstÊncIA PEdIÁtrIcA E nEonAtAL”

EdItAL/sEsAu/sEsrt/Etsus nº 27, de 01 de junho de 2016.

AtIVIdAdE tItuLArEs

docente Especialista

Leandro Augusto Almeida

suPLEntEs

1º: douglas Willian Bolzan Lima

2º: joão Paulo Arruda oliveira

raimunda fortaleza de sousa
Presidente da comissão de seleção

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DECISÃO DE 2ª INSTÂNCIA

ProcEsso n°: 2013.2900.000455
EMPrEsA AutuAdA: rosimar Gama rabelo - ME - sorveteria spumel
Auto dE InfrAÇÃo n°: 26/2013
BAsE LEGAL: art. 10, incisos IV, XXXI e XXXV da Lei federal 6.437/77 
c/c Portaria 326/97.

A Área técnica de fiscalização de Alimentos e toxicologia da 
Vigilância sanitária Estadual, no exercício de suas atribuições, previstas 
nos artigos 535 e segs. do decreto 680/1998 e demais dispositivos da 
Lei 6.437/77, em análise acurada dos documentos e manifestações que 
instruem o Processo Administrativo sanitário (PAs) em epígrafe, profere 
o que segue.

I - PrELIMInArMEntE

o recurso administrativo foi interposto, tempestivamente, por 
intermédio do representante legal da empresa rosIMAr GAMA rABELo 
- ME, em face desta Diretoria contra decisão que fixou pena de multa no 
valor de r$ 4.000,00 (quatro mil reais), com fundamento no §2º do art. 
22 e inciso II do art. 2º, ambos da Lei federal nº 6.437/77.
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Verificada a tempestividade e regularidade, o presente recurso 
atende os preceitos estipulado no art. 30 da Lei 6.437/77.

II - sÍntEsE dos fAtos

no dia 02 (dois) de julho de 2013, foi realizada reinspeção 
sanitária na empresa rosIMAr GAMA rABELo - ME, nome fantasia: 
sorVEtErIA sPuMEL, pessoa jurídica inscrita no cnPj sob nº 
16.462.540/0001-27, com endereço comercial na rua 10, Lt. 02, qd. 51, nº 
237, centro, formoso do Araguaia/to, como consta na ordem de serviço 
nº 218/2013 (fl. 03), com o fim de averiguar o cumprimento da notificação 
n º 122/2013, conforme Relatório Técnico nº 132/2013/VISA/SESAU (fls. 
04/05). Na ocasião foram apuradas infrações sanitárias tipificadas no art. 
10, incisos IV, XXXI e XXXV da Lei federal 6.437/77 c/c Portaria 326/97, 
o que resultou no Auto de Infração de nº 26/2013 (fl. 02).

O responsável pelo estabelecimento foi cientificado, via AR (fl. 
08), de que responderia a Processo Administrativo sanitário e estaria 
sujeito às penalidades previstas em Lei, bem como do seu direito ao 
contraditório e ampla defesa nos termos da Lei.

convocadas a se manifestarem nos autos, por meio do 
despacho “AJUR” n° 86/2013 (fl. 09), as autoridades autuantes informaram 
no Relatório Técnico nº 638/2013 (fls. 10/12), serem favoráveis pela 
continuidade do processo.

devidamente notificada para apresentação de defesa ou 
impugnação ao A.I. no prazo legal, conforme preconiza o artigo 22 da 
Lei nº 6.437/77, a autuada não se manifestou.

seguindo o rito processual, no dia 07 de abril de 2015, foi 
proferida decisão de 1ª instância que condenou a autuada ao pagamento 
de multa no valor de r$ 4.000,00 (quatro mil reais), decisão publicada no 
Diário Oficial do Estado sob nº 4.371 de 11 de maio de 2015 (fls. 25/26).

Irresignada, a condenada protocolou recurso no dia 07 de maio 
de 2015 (fls. 18/24), postulando pelo afastamento da pena de multa.

É o relato necessário.

III - ALEGAÇÕEs dA rEcorrEntE E AnÁLIsE do 
rEcurso

Em sede recursal a recorrente alega cerceamento de defesa, 
uma vez que encaminhou via correios sua manifestação, mas não fora 
apreciada. no entanto, vale ressaltar que, se a autuada encaminhou 
defesa contra auto de infração de número 26/2013, o documento deve 
ter sido extraviado, visto que não chegou nesta diretoria de Vigilância 
sanitária, não implicando, portanto, em cerceamento de defesa ou 
nulidade do processo administrativo sanitário em tela, como sustenta a 
recorrente.

Argumenta ainda a recorrente passar por dificuldades financeiras 
e que, por ser de pequena monta a atividade empresarial desempenhada 
não havia razão para aplicação da multa fixada em primeira instância e 
alegou que funcionava em condições necessárias para regularidade do 
serviço empresarial.

disse ainda que a empresa condenada “sempre colaborou 
com o órgão de fiscalização sanitária, não fugiu de suas obrigações 
e nem dificultou o trabalho da fiscalização, porquanto, estando este, 
atualmente totalmente regularizado (...)”. Ao final pediu pela extinção da 
multa aplicada.

resta incontestável a infração cometida, pois se apoia em 
infrações flagradas pelas autoridades sanitárias no ato da inspeção, mas 
vale ressaltar que a recorrente apresentou medidas para regularizar-se 
junto ao órgão de fiscalização, inclusive informou o envio de documentação 
pendente pelos correios.

É incontestável que a recorrente incorreu em infração quando 
disponibilizou ao consumo humano produto em desacordo com as normas 
sanitárias em vigência como abstrai-se dos autos.

resta assim, vinculado o ato administrativo, que diante dos fatos 
e, considerando que o objetivo precípuo deste órgão é atuar em defesa da 
saúde do consumidor, não se pode deixar de aplicar penalidade ao infrator.

Por outro lado, abstrai-se dos autos que a recorrente, mesmo 
passando por dificuldades de cunho financeiro procurou regularizar-se 
providenciando o cumprimento de exigências apontadas pelos fiscais no 
ato da inspeção, o que demonstra tendência da empresa à regularidade.

Assim, faz-se necessária a reforma da decisão combatida.

IV - dEcIsÃo

Isto posto, sem nada mais a evocar, conhecemos do recurso 
interposto pela empresa rosIMAr GAMA rABELo - ME, para dAr-LhE 
provimento somente para reformar a decisão de 1ª instância, diminuindo 
pela metade a pena fixada em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), passando 
para r$ 2.000,00 (dois mil reais).

Por fim, ressalte-se que é facultado ao autuado apresentar 
pedido de revisão à diretoria de Vigilância sanitária tendo para isso 
o prazo de 20 (vinte) dias, conforme faculta o artigo 30 da mesma Lei 
federal. E alerta, se o estabelecimento for novamente autuado sobre 
as mesmas circunstâncias, incorrerá em rEIncIdÊncIA EsPEcÍfIcA 
passível de enquadramento na penalidade máxima, sendo a infração 
caracterizada como gravíssima e podendo vir a ser aplicada multa de até 
r$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

Notifique-se, publique-se e arquive-se.

Palmas, 12 de novembro de 2015.

Gracilane Vicente Aguiar
diretora de Vigilância sanitária Estadual

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

ProcEsso n°: 2013.2900.000284
EMPrEsA AutuAdA: nutri + LtdA. - nutri +
Auto dE InfrAÇÃo n°: 06/2013
BAsE LEGAL: art. 10, inciso XXXV da Lei federal 6.437/77 c/c itens 8.1.1, 
8.1.2 e 8.4.2 da Portaria 326/97, c/c item L, grupo 10 da rdc 12/2001.

A Área técnica de fiscalização de Alimentos e toxicologia da 
Vigilância sanitária Estadual, no exercício de suas atribuições, previstas 
nos artigos 535 e segs., do decreto 680/1998 e demais dispositivos da 
Lei 6.437/77, em análise acurada dos documentos e manifestações que 
instruem o Processo Administrativo sanitário (PAs) em epígrafe, profere 
o que segue.

I - BrEVE sÍntEsE dos fAtos

no dia 07 (sete) de março de 2013, foi realizada inspeção 
sanitária da empresa nutrI + LtdA., nome fantasia: nutrI +, pessoa 
jurídica inscrita no cnPj sob nº 07.412.850/0001-46, com endereço 
comercial na rua Araguaia, nº 404, centro, cEP 77.600-000, Paraíso do 
tocantins/to, na oportunidade foi realizada coleta da amostra do produto 
farinha de Linhaça dourada da marca nutri +, número de lote 07 MAr 
2013, com validade de 12 meses. o material examinado apresentou 
resultado insatisfatório por apresentar salmonella sp, conforme Laudo 
de análise 018/2013, por essa razão foi lavrado o Auto de Infração nº 
06/2013 em 15/04/2013, sendo imputado à autuada o disposto no art. 
10, inciso XXXV da Lei federal 6.437/77 c/c itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.4.2 da 
Portaria 326/97, c/c item L, grupo 10 da rdc 12/2001.

O representante legal da empresa autuada foi notificado do 
Auto de Infração no dia 15/04/2013, conforme se constata no documento 
de fl. 02. Outrossim, foi notificado do resultado insatisfatório do Laudo 
laboratorial (fl. 03-04), bem como do seu direito ao contraditório e ampla 
defesa.

Às fls. 06-07 consta o relatório técnico.

o autuado apresentou sua defesa, ocasião em que solicitou 
contra-prova da análise (fls. 10-11), mas desistiu da solicitação alegando, 
para tanto, que o invólucro objeto da contra-prova havia sido violado 
acidentalmente (fl. 15).

As autoridades autuantes emitiram Parecer técnico nº 392/2013 
(fls. 16-18). O documento esclareceu os procedimentos utilizados pelas 
autoridades, no momento da fiscalização, a esse respeito, vale transcrever 
os seguintes trechos:

(...)

A empresa nutri + Ltda., foi autuada no dia 15 de abril de 2013 
(...), por apresentar laudo oficial de análise nº 018/2013 do produto 
farinah de Linhaça dourada, da marca nutri +, Lote 07 MAr 2013, com 
validade 12 meses com resultado insatisfatório para o consumo humano 
por apresentar salmonella ssp. na amostra analisada.
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(...).

o produto em questão foi interditado cautelarmente pela 
Vigilância sanitária de Paraíso conforme termo de Interdição nº 00006 
(à fl. 013).

Em razão da violação do invólucro da contraprova da amostra de 
contraprova em poder da empresa, conforme informado através do ofício 
nº 03/13 (às fls. 014 e 015.) não foi possível a realização da análise da 
referida amostra, e diante dos fatos, considerado como definitivo o laudo 
condenatório, conforme previsto no art. 27, §6º da Lei federal 6437/77

A empresa apresentou defesa no dia 29/04/2013 conforme 
estabelecido pela Lei federal 6437/77 (...).

(...).

A autoridade autuante manifestou-se, ao final do parecer, ser 
favorável à continuidade do processo administrativo.

É o relato necessário.

II - fundAMEntos

saneado o processo, visto que observa as formalidades 
essenciais à garantia e, sendo suficiente para propiciar adequado grau 
de certeza, segurança e respeito aos direitos do administrado, passa-se 
a fundamentação.

Em análise cauta de todas as provas acostadas aos autos, 
abstrai-se que a autuada, apesar de apresentar defesa em tempo 
hábil, não usufruiu do seu direito de contra-prova à conclusão do Laudo 
laboratorial por questões alheias à sua vontade. Quanto as justificativas 
apresentadas em sua defesa foram mínimas, as quais não servem para 
respaldar a ausência de responsabilidade do setor regulado.

Em se tratando das infrações sanitárias figuradas, apura-se que 
a autuada incorreu em infração sanitária quando desprezou a exigência da 
licença sanitária, assumindo a responsabilidade pelos atos que contrariam 
as normas legais e regulamentares relacionadas a estabelecimentos 
e às boas práticas de fabricação de matérias-primas e de produtos 
sob Vigilância sanitária. destarte, outra sorte não lhe assiste, senão a 
aplicação de penalidade, vez que a empresa não executou devidamente o 
determinado pela legislação sanitária e desprezou a segurança alimentar 
causando risco de dano à saúde coletiva.

resta assim, vinculado o ato administrativo da autoridade 
sanitária, que diante dos fatos e considerando que o objetivo precípuo 
deste órgão é atuar em defesa da saúde do consumidor, não se pode 
deixar de aplicar penalidade ao infrator.

diante dos fatos, para que seja devidamente aplicada eventual 
penalidade e sua graduação, há de serem sopesadas circunstâncias 
atenuantes e agravantes; a gravidade do fato e eventuais consequências 
para a saúde pública e os antecedentes do infrator, conforme determina 
o artigo 6° da Lei federal 6.437/77.

nesse raciocínio, a empresa tem em seu desfavor duas 
penalidades referentes a Processo Administrativo sanitário (PAs), quais 
sejam:

1 - no ano de 2009, foi imposta a penalidade de advertência, 
decisão publicada no Diário Oficial nº 3.005 de 29 de outubro de 2009; e

2 - No ano de 2013, foi imposta a penalidade de multa fixada 
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), decisão publicada no Diário Oficial de nº 
3.826, de 1º de março de 2013.

nesse diapasão, concorrem em desfavor da infratora, as 
agravantes previstas no art. 8º, incisos I e II da Lei federal 6.437/77, que 
preveem a reincidência em Processo Administrativo sanitário instaurado, 
e a obtenção de vantagem pecuniária decorrente do consumo pelo público 
de produto elaborado em contrário ao disposto na legislação sanitária, 
respectivamente.

III - dEcIsÃo

face o exposto, julgo ter a autuada infringido a norma do art. 
10, inciso XXXV da Lei federal 6.437/77 c/c itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.4.2 da 
Portaria 326/97, c/c item L, grupo 10 da rdc 12/2001.

Levando em consideração a natureza da infração, com arrimo 
no §2º do art. 22 e art. 2º, inciso II da Lei federal nº 6.437/1977, APLIco 
À AutuAdA A PEnA dE MuLtA, fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

como já ventilado, concorre em desfavor da autuada a 
circunstância agravante da reincidência específica prevista no art. 2º, §2º 
da Lei nº 6.437/1977, motivo pelo qual majoro a pena em r$ 2.000,00 
(dois mil reais), passando a pena pecuniária para r$ 4.000,00 (quatro 
mil reais), que a torno definitiva.

Por fim adverte-se que a autuada poderá recorrer dessa Decisão 
à Área técnica de fiscalização de Alimentos e toxicologia da Vigilância 
sanitária Estadual tendo para tanto igual prazo da defesa, ou seja, 15 
(quinze) dias, conforme prevê o artigo 30 da Lei federal 6.437/77, ou 
optar pelo acatamento da presente decisão, renunciando tacitamente a 
qualquer recurso administrativo, oportunidade em que será beneficiada 
com a redução de 20% (vinte por cento) da multa imposta, caso efetue 
seu pagamento no prazo de vinte dias, segundo preconiza o artigo 21, 
todos da mesma Lei federal.

no entanto, se o estabelecimento for novamente autuado sob 
as mesmas circunstâncias, incorrerá em rEIncIdÊncIA EsPEcÍfIcA 
passível de enquadramento na penalidade máxima, sendo a infração 
caracterizada como gravíssima e podendo vir a ser aplicada multa de até 
r$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

Notifique-se, publique-se e arquive-se.

Palmas, 1º junho de 2015.

Zildete divina Pereira souza
Gerência de Monitoramento e Inspeção

DECISÃO DE 3ª INSTÂNCIA

fEIto: recurso Administrativo
rEfErÊncIA: Auto de Infração 12/2013 e tErMo dE IntErdIÇÃo 
nº 02/2013
ProcEsso n°: 2013.2900.000385
rEcorrEntE: nutri + LtdA. - nutri +
rEcorrIdA: Gerência de Monitoramento e Inspeção
BAsE LEGAL: art. 10, inciso IV e XV da Lei federal 6.437/77 c/c itens 3.1, 
alíneas “a”, “f” e “g” da rdc 259/02; art. 21 e 56 do decreto-Lei nº 986/69; 
Anexo II da rdc 27/10 e item 3.5 do Anexo da rdc 18/99.

A diretoria de Vigilância sanitária Estadual, no exercício de suas 
atribuições, encartadas nos artigos 535 e segs. do decreto 680/1998 e 
demais dispositivos da Lei 6.437/77, em análise acurada dos documentos 
e manifestações que instruem o processo administrativo em epígrafe, 
profere o seguinte relatório:

I - PrELIMInArMEntE

o recurso administrativo foi interposto, tempestivamente, por 
intermédio do representante legal da empresa nutri + LtdA., em face 
desta Diretoria contra decisão que fixou em primeira instância (fls. 20/23) 
pena de multa no valor de r$ 2.000,00 (dois mil reais) e determinou a 
inutilização dos produtos interditados, com fundamento no §2º do art. 22 
e inciso II do art. 2º, ambos da Lei Federal nº 6.437/77, sendo confirmada 
em segunda instância administrativa (fls. 28/30).

Assim, no dia 27/11/2015 a condenada interpôs recurso para 
terceira instância administrativa (fls. 33/39).

há tempestividade e regularidade do presente recurso, vez que 
atende os preceitos estipulados no art. 30 da Lei 6.437/77.

II - sÍntEsE dos fAtos

no dia 13 de junho de 2013 a empresa nutrI + LtdA., 
nome fantasia: nutrI +, pessoa jurídica inscrita no cnPj sob nº 
07.412.850/0001-46, com endereço comercial na rua Araguaia, nº 404, 
centro, cEP 77.600-000, Paraíso do tocantins/to, foi autuada (auto de 
nº 12/2013) e teve seus produtos inutilizados e interditados, termo de 
interdição nº 02/2013, por ter incorrido nas infrações sanitárias previstas 
no art. 10, inciso IV e XV da Lei federal 6.437/77 c/c itens 3.1, alíneas 
“a”, “f” e “g” da rdc 259/02; art. 21 e 56 do decreto-Lei nº 986/69; Anexo 
II da rdc 27/10 e item 3.5 do Anexo da rdc 18/99.

A autuada apresentou defesa no dia 25 de junho de 2013 (fls. 
07/08), postulando em suma pela substituição da pena de multa por pena 
de advertência.

Via parecer técnico nº 594/2013/VIsA/sEsAu, o inspetor 
sanitário opinou pela continuidade do processo administrativo (fls. 12/15).
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no dia 28 de agosto de 2013, foi proferida decisão de 1ª instância 
que condenou o autuado ao pagamento de multa no valor de r$ 2.000,00 
(dois mil reais), decisão publicada no Diário Oficial do Estado sob nº 3.967 
de 24 de setembro de 2013 (fls. 20/23).

Irresignada, a condenada interpôs recurso no dia 06 de outubro 
de 2013 (fls. 25/26), postulando pelo afastamento da pena de multa e 
aplicabilidade da pena de advertência.

no dia 21 de outubro de 2015 foi exarada decisão de 2ª instância 
que manteve inalterada a decisão recorrida (fls. 28/30).

A empresa condenada foi devidamente notificada no dia 
04/11/2015 (fl. 32) e no dia 27/11/2015 interpôs recurso para terceira 
instância administrativa (fls. 33/39).

É o relatório necessário.

III - ALEGAÇÕEs dA rEcorrEntE E AnÁLIsE do 
rEcurso

Em olhada cauta dos autos, observa-se que os fundamentos 
alegados pela recorrente em terceira Instância recursal são os mesmos 
apresentados em segunda Instância Administrativa. A recorrente não 
trouxe novos fundamentos a serem sopesados.

Em síntese, a recorrente alega que o produto comercializado pela 
empresa é composto por farinha de produtos naturais já comercializados 
pela empresa de forma individual e que cumpre as exigências legais.

Alega que não sabia que a mistura de componentes para 
obtenção de produtos para comercialização e que a farinha de feijão 
branco que comercializava, carecia de registro junto ao Órgão de Vigilância 
sanitária.

Por derradeiro, a recorrente diz ter consultado a “Vigilância 
de saúde”, acerca da legalidade da utilização do nome “seca barriga” e, 
por não obter resposta entendeu pela liberalidade da comercialização. 
diz que o produto foi amplamente “utilizado” na cidade sem registro de 
casos de efeitos colaterais ou “diverso” e que a produção está suspensa 
até regularização da empresa.

Percebe-se, pelos argumentos apresentados que a condenada 
não trouxe novas elucidações que corroborem para o afastamento da 
sua responsabilização pelo descumprimento das exigências apontadas 
pelos órgãos de fiscalização. A Recorrente não contestou as infrações 
que resultou no auto de infração, não apresentou novas provas, sua 
defesa resumiu-se em repetir as alegações apresentadas na segunda 
Instância Administrativa, postulando pela substituição da pena de multa 
pela pena de advertência.

resta incontestável a infração cometida, pois se apoia em 
infrações flagradas pelas autoridades sanitárias no ato da inspeção. A esse 
respeito, a recorrente alega não saber que a mistura dos componentes 
utilizados por ela, bem como a comercialização de farinha de feijão branco 
necessitaria de registro nesta Vigilância sanitária.

cabe salientar que, antes da comercialização dos produtos que 
produzia, a Recorrente afirma ter consultado este Órgão para se informar 
sobre a legalidade da utilização do nome “seca barriga” e, não havendo 
resposta entendeu que o produto estava liberado para comercialização.

Assim, patente entender que a recorrente agiu motivada de 
boa-fé em sua produção e que não tinha nenhuma vontade em infringir 
qualquer norma de regulação sanitária.

Ademais, a recorrente se comprometeu em sua defesa em 
se empenhar para cumprir todas as exigências legais relacionadas aos 
produtos que produz, inclusive já suspendeu a produção da “farinha 
seca barriga”.

É indubitável que a recorrente incorreu em infração quando 
disponibilizou ao consumo humano produto em desacordo com as normas 
sanitárias em vigência como abstrai-se dos autos, todavia, denota-se dos 
autos que a recorrente agiu munida de boa-fé e já está implementando 
medidas para solucionar o problema.

no entanto, a saúde do consumidor foi comprometida à medida 
que foi disposto à venda produtos em desacordo com a legislação sanitária 
vigente e portanto, restou vinculado o ato administrativo sendo inarredável 
a aplicabilidade de pena ao infrator. Por outro lado, entendo que a pena 
aplicada em Primeira Instância Administrativa, multa de r$ 2.000,00 (dois 
mil reais), além da inutilização dos produtos interditados, que teve total 
procedência em segunda Instância, foge da razoabilidade que deve se 
pautar a Administração Pública, merecendo reforma.

IV - dEcIsÃo

Isto posto, sem nada mais a evocar, com base no §2º do art. 22 
e inciso I do artigo 2°, ambos da Lei federal n° 6.437/77, conhecemos 
do recurso interposto pela empresa nutrI + LtdA., para dAr-LhE 
provimento e reformar a decisão recorrida, conVErtEndo A PEnA 
dE MuLtA APLIcAdA EM PrIMEIrA InstÂncIA, EM PEnA dE 
AdVErtÊncIA prevista no art. 2º, inciso I da mesma Lei federal. 
Independentemente das implicações cíveis e criminais decorrentes das 
infrações.

se o estabelecimento for novamente autuado sobre as 
mesmas circunstâncias, incorrerá em rEIncIdÊncIA EsPEcÍfIcA 
passível de enquadramento na penalidade máxima, sendo a infração 
caracterizada como gravíssima e podendo vir a ser aplicada multa de até 
r$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

Notifique-se, publique-se e arquive-se.

Palmas, 09 de maio de 2016.

Liliana rosicler teixeira nunes fava
superintendência de Vigilância, Promoção e Proteção à saúde

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

ProcEsso n°: 2014.30550.003664
EMPrEsA AutuAdA: MILton GuArEsE EIrELI - ME - PEG PAG 
cAtArInEnsE
Auto dE InfrAÇÃo n°: 13/2014
BAsE LEGAL: art. 10, inciso XXXV da Lei federal 6.437/77, c/c art. 265, 
incisos VII e VIII do decreto Estadual nº 680/1998.

A Gerência de Monitoramento e Inspeção da diretoria de 
Vigilância sanitária Estadual, no exercício de suas atribuições, previstas 
nos artigos 535 e segs., do decreto 680/1998 e demais dispositivos da 
Lei 6.437/77, em análise acurada dos documentos e manifestações que 
instruem o Processo Administrativo sanitário (PAs) em epígrafe, profere 
o que segue.

I - fAtos

no dia 20 (vinte) de agosto de 2014, visando cumprir a ordem 
de serviço nº 513/2014, foi realizada inspeção sanitária conjunta 
no estabelecimento MILton GuArEsE EIrELI - ME - PEG PAG 
cAtArInEnsE, pessoa jurídica inscrita no cnPj sob nº  26.750.380/0001-75,  
de propriedade de MILton GuArEsE, com endereço comercial na Av. 
Engenheiro Luis cruls, nº 797, Bairro jardim Brasília, cEP 77.500-000, 
Porto nacional/to, ocasião em que foi lavrado o Auto de Infração nº 
13/2014.

Com o fim de compor força tarefa denominada OPERAÇÃO 
PrÓ-consuMIdor, em que participam vários órgãos responsáveis 
pelas relações de consumo sob a coordenação do Ministério Público do 
Estado, a equipe se dirigiu ao estabelecimento acima para prestar suporte 
à Visa Municipal durante a inspeção sanitária.

no ato da inspeção a equipe de Vigilância sanitária municipal 
não pôde participar da operação por determinação do então secretário 
municipal de saúde e do prefeito municipal, fazendo com que a equipe da 
VIsA estadual assumisse os trabalhos. ocasião em que foi constatado que 
o estabelecimento acima não possuía instalações em conformidade com 
as exigências das normas vigentes para a comercialização, manipulação 
e armazenamento de alimentos. foram apuradas infrações sanitárias 
tipificadas no art. 10, inciso XXXV da Lei Federal 6.437/77, c/c art. 265, 
incisos VII e VIII do decreto Estadual nº 680/1998, o que resultou no Auto 
de Infração de nº 13/2014 (fl. 02), Termo de Apreensão e Inutilização nº 
04/2014, lavrados no próprio estabelecimento.

o responsável pelo estabelecimento foi cientificado que 
responderia a Processo Administrativo sanitário e estaria sujeito às 
penalidades previstas em Lei, bem como do seu direito ao contraditório 
e ampla defesa nos termos da Lei.

no dia 27 de agosto de 2014 foi protocolada defesa da autuada 
(fls. 12/13).

Instadas a se manifestarem nos autos, por meio do despacho 
nº 255/2014/SESAU/DGVPS/VISA (fl. 014), as autoridades autuantes 
emitiram Parecer Técnico nº 505/2014 (fls. 15 a 20), opinando pela 
continuidade do processo administrativo.
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É o relato necessário.

II - fundAMEntos

saneado o processo, visto que observa as formalidades 
essenciais à garantia e, sendo suficiente para propiciar adequado grau 
de certeza, segurança e respeito aos direitos do administrado, passa-se 
a fundamentação.

Em análise cauta de todas as provas acostadas aos autos e 
tendo-se em vista que o autuado apresentou defesa no prazo estipulado, 
onde alega que não foi comprovado a nocividade dos produtos 
apreendidos no ato da inspeção, para tanto, aludiu a possibilidade da 
aplicação do princípio do in dubio pro reo, instituto jurídico que expressa 
a presunção de inocência do réu em casos de dúvidas.

Pugnou ao final, pela declaração da insubsistência do auto 
de infração, sendo convertida eventual pena apecuniária em pena de 
advertência.

Ainda que na sua defesa a autuada tenha ventilado que os 
produtos estavam com prazo fora de validade, tem-se a informar que esse 
fato não foi consignado no auto em epígrafe, tratando-se de confusão 
por parte da empresa autuada. ora a apreensão deu-se devido ao 
armazenamento em desacordo com as orientações do fabricante.

sabe-se que a manutenção das condições de temperatura 
é essencial para garantia da conformidade dos produtos alimentares, 
principalmente no que condiz a não proliferação de mocroorganismos 
ofensivos à saúde humana.

outrossim, os equipamentos, bem como a temperatura, devem 
ser regularmente monitorados para evitar que produtos impróprios para 
o consumo sejam dispensados ao consumidor. Medidas como essas 
não foram tomadas pela autuada o que culminou na lavratura do auto 
de infração em tela.

o Parecer emitido pela equipe técnica desta dVIsA informou 
que:

(...) na câmara fria com temperatura inadequada (12,2°c - o 
recomendado seria de -18°c), borrachas de vedação dos freezeres 
sem manutenção, prejudicando a conservação dos alimentos conforme 
a prescrição do fabricante, além de falta de higiene das instalações e 
equipamentos, como acúmulo de sangue e detritos nas câmaras frias, 
os quais demonstram o não cumprimento da Boas Práticas por parte do 
supermercado.

conforme previsto no código sanitário Estadual, são 
considerados impróprios para o consumo os alimentos que apresentarem 
alterações em seus caracteres físicos ou contiverem elementos 
estranhos (art. 265, incisos VII e VIII de decreto 680/98). Assim os 
alimentos apreendidos (polpas de frutas e linguiças) se encontram com 
suas características físicas originais modificadas, pois se apresentam 
descongelados, enquanto que o recomendado pelo fabricante seria de 
armazenamento e comercialização em temperaturas inferiores a -5°c 
(...). (fl. 17).

Portanto, das infrações sanitárias figuradas, apura-se que o 
autuado incorreu sim em infração sanitária quando colocou a venda 
produtos que ofereciam riscos à saúde das pessoas, assumindo a 
responsabilidade pelos atos decorrentes da comercialização, manipulação 
e armazenamento destes em desacordo com a norma sanitária vigente. 
destarte, outra sorte não lhe assiste, senão a aplicação de penalidade.

resta assim, vinculado o ato administrativo da autoridade 
sanitária, que diante dos fatos e considerando que o objetivo precípuo 
deste órgão é atuar em defesa da saúde do consumidor, não se pode 
deixar de aplicar penalidade ao infrator.

Para que seja devidamente aplicada eventual penalidade e 
sua graduação, há de serem sopesadas circunstâncias atenuantes 
e agravantes; a gravidade do fato e eventuais consequências para a 
saúde pública e os antecedentes do infrator, conforme determina o 
artigo 6° da Lei federal 6.437/77. nesse raciocínio, não foi constatado 
nenhuma penalidade em desfavor da empresa, ou seja, é primária e de 
bons antecedentes, mas o fato é considerado grave o que poderá causar 
consequências para saúde pública.

III - dEcIsÃo

face o exposto, julgo ter o autuado infringido a norma do art. 
10, inciso XXXV da Lei federal 6.437/77, c/c art. 265, incisos VII e VIII 
do decreto Estadual nº 680/1998.

Levando-se em consideração a natureza da infração e as 
medidas/providências adotadas pelo autuado para regularizar-se, com 
arrimo no §2º do art. 22 e art. 2º, inciso II da Lei federal nº 6.437/1977, 
APLIco Ao AutuAdo A PEnA dE MuLtA no VALor dE r$ 2.000,00 
(doIs MIL rEAIs), independentemente das implicações cíveis e criminais 
decorrentes das infrações.

Por fim adverte-se que o Autuado poderá recorrer dessa 
decisão à Gerência de Monitoramento e Inspeção da Vigilância sanitária 
Estadual tendo para tanto igual prazo da defesa, ou seja, 15 (quinze) 
dias, conforme prevê o artigo 30 da Lei federal 6.437/77, ou optar pelo 
acatamento da presente decisão, renunciando tacitamente a qualquer 
recurso administrativo.

no entanto, se o estabelecimento for novamente autuado sobre 
as mesmas circunstâncias, incorrerá em rEIncIdÊncIA EsPEcÍfIcA 
passível de enquadramento na penalidade máxima, sendo a infração 
caracterizada como gravíssima e podendo vir a ser aplicada multa de até 
r$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

Notifique-se, publique-se e arquive-se.

Palmas, em 29 de janeiro de 2016.

Zildete divina Pereira souza
Gerência de Monitoramento e Inspeção

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2016
hORÁRIO DE BRASÍLIA

A secretaria de Estado da saúde/to, através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público que às 09 horas do dia 16 de junho 
de 2016 realizará a abertura da licitação em tela, que visa a aquisição 
de materiais de laboratório/hospitalar. o edital encontra-se disponível 
na internet, nos seguintes sites: www.saude.to.gov.br e www.publinexo.
com.br. Informações pelos telefones (63) 3218-1722/3098. (Processo nº 
3201/2016). Pregoeira: Wiviane nara.

Palmas, 31 de maio de 2016.

Kássia divina Pinheiro Barbosa Koelln
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE REABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2016

A secretaria de Estado da saúde/to, através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público que às 09 horas do dia 15 de junho 
de 2016 realizará a abertura da licitação em tela, que visa a aquisição de 
equipamento hospitalar. o edital encontra-se disponível na internet, nos 
seguintes sites: www.saude.to.gov.br e www.comprasgovernamentais.
gov.br. Informações pelos telefones (63) 3218-1722/3098. (Processo nº 
6110/2015). Pregoeira: Wiviane nara.

Palmas, 31 de maio de 2016.

Kássia divina Pinheiro Barbosa Koelln
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
secretário: CÉSAR ROBERTO SIMONÍ DE FREITAS 

PORTARIA SSP Nº 573, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

rEsoLVE:

Retificar a Portaria nº 463, de 18 de abril de 2016, publicada no DOE nº 
4.608, de 27 de abril de 2016, que trata das férias da servidora cAMILA 
GoMEs dA sILVA, número funcional 128896/1, Assistente Administrativo;

onde se lê: “referente ao período aquisitivo de 2015/2016”.
Leia-se: “referente ao período aquisitivo de 2014/2015”.
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PORTARIA SSP Nº 576, DE 25 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA,  
nomeado pelo Ato de n° 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando que o diretor de Polícia do Interior e o delegado-
Geral da Polícia civil solicitaram, por intermédio da Proposta de Portaria 
dPI nº 191/2016, em face da necessidade do serviço policial, observados 
o interesse e as necessidades da Administração Pública, a suspensão 
das férias do servidor abaixo qualificado, resolve,

susPEndEr, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias 
das férias do servidor Afonso josÉ AZEVEdo dE LYrA fILho 
delegado de Polícia civil de 2ª classe, matrícula nº 1125168/1, no período 
compreendido entre os dias 06/06/2016 e 05/07/2016, referente ao período 
aquisitivo de 2014/2015, garantindo-lhe o direito de usufruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao andamento do serviço.

PORTARIA SSP Nº 580, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de n° 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso 
I, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e,

considerando proposta apresentada pelo delegado-Geral da 
Polícia civil, em face da necessidade do serviço policial;

considerando a complexidade dos fatos em apuração e a 
necessidade de intensificação dos trabalhos investigativos, resolve,

dEsIGnAr, por necessidade do serviço e em caráter especial, 
EVALdo dE oLIVEIrA GoMEs, delegado de Polícia civil de terceira 
classe, matrícula 533613/1, lotado na quinta delegacia de Polícia civil 
em Palmas, para que, a partir desta data, presida o Inquérito Policial nº 
0038429-48.2015.827.2729, oriundo da Polícia federal e prossiga nas 
investigações até a sua conclusão.

PORTARIA SSP Nº 581, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de n° 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso 
I, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

considerando que a segurança pública, nos termos do art. 144 
caput, da constituição federal de 1988, é dever do Estado, além de direito 
e responsabilidade de todos;

considerando proposta apresentada pelo delegado-Geral da 
Polícia civil, em face da necessidade do serviço policial, observados o 
interesse e a conveniência da Administração Pública;

considerando o Ato nº 518-nM, de 13 de abril de 2016, e Portaria 
nº 452, de 15 de abril de 2016, que tratam da nomeação do delegado de 
Polícia civil MArcELo sAntos fALcÃo quEIroZ, para ocupar o cargo 
de diretor da Academia de Polícia civil, com efeito retroativo a 04/04/2016;

considerando que a Autoridade Policial em questão é titular 
da delegacia Especializada na repressão aos crimes contra o Meio 
Ambiente-dEMA, conforme a Portaria ssP nº 388, de 21/03/2014, 
publicada no d.o.E. nº 4.304, de 26/03/2014;

considerando os termos do art. 116, §1º, b, da constituição 
Estadual, com a redação da Emenda constitucional nº 26, de 26/06/2014, 
resolve,

dEsIGnAr, a partir desta data, o delegado de Polícia civil 
de segunda classe, VInIcIus MEndEs dE oLIVEIrA, matrícula nº 
1069454/1, para, sem prejuízo de suas atribuições junto à delegacia 
Estadual de Investigações criminais-dEIc/Palmas, responder pelo 
expediente da delegacia Especializada na repressão aos crimes contra o 
Meio Ambiente-dEMA, enquanto o titular, delegado de Polícia MArcELo 
sAntos fALcÃo quEIroZ, encontrar-se exercendo o cargo de diretor 
da Academia de Polícia civil.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: nº: 2016/31000/00954
contrato nº: 029/2016
contratante: secretaria da segurança Pública
contratado: Zênio de siqueira
cPf: 131.706.191-87
objeto: contrato de Locação de imóvel para abrigar a drPc,dEAM, 
dEcA e cartórios de colinas do tocantins - to.
Valor Mensal: r$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).
natureza da despesa: 33.90.36
fonte de recurso: 0100666666
data da Assinatura: 23/05/2016
Vigência: de 23/05/2016 até 22/05/2017
signatários: cesar roberto simoni de freitas - secretário
Zênio de siqueira - Locador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2015/31000/001636
contrato nº: 011/2012
Aditivo nº: 4º
contratante: secretaria da segurança Pública
contratado: francisco Martins chaves 
cPf: 380.696.601-04
objeto: Prorrogação do prazo de vigência, do contrato supracitado, 
referente à locação do imóvel onde abriga o núcleo de Medicina Legal 
de Paraíso do tocantins - to.
Valor Mensal: r$ 2.084,00 (dois mil e oitenta e quatro reais)
natureza da despesa: 33.90.36
fonte de recurso: 0100666666
data da Assinatura: 12/02/2016
Vigência: 14/02/2016 até 13/02/2017
signatários: cesar roberto simoni de freitas - secretário
francisco Martins chaves - Locador

CORREGEDORIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº 076/2016-CGPC/TO, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o corregedor-Geral da Polícia civil do tocantins/cGPc/to, no 
uso das atribuições e consoante o disposto nos artigos 94 e 106, parágrafo 
3º da Lei nº 1.654/06 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins),

rEsoLVE:

I - InstAurAr sIndIcÂncIA AdMInIstrAtIVA, com base 
nas informações contidas no ofício nº 125/2013, oriundo da defensoria 
Pública da comarca de Arraias-to e Autos de Investigação Preliminar nº 
114/2013, instaurado nesta corregedoria-Geral de Polícia civil na data 
de 08/07/2013, com objetivo de apurar possível prática de transgressão 
disciplinar tipificada no art. 92, inciso I, alínea “a”, inciso II, alínea “i”, inciso 
III, alínea “b” e inciso IV, alínea “v” da Lei 1.654/2006, referente ao fato 
contido no bojo do referido procedimento, bem como, as demais infrações 
conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;

II - convocar a drª. Eliane de jesus teles, delegada de Policia 
de classe Especial - Gerente da corregedoria Adjunta, designada pelo 
Ato nº 252 - NM, de 03 de fevereiro de 2015, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 4.311, de 04 de fevereiro de 2015, para sob sua presidência, 
atuar no referido procedimento;

III - determinar o prazo estabelecido no artigo 114 da Lei nº 
1.654/06 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins), de 06 de 
janeiro de 2006, para conclusão da sindicância.

IV - PuBLIquE-sE.

Palmas, 23 de maio de 2016.

fÁBIo AuGusto sIMon
corregedor-Geral da Polícia civil



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA,  02 dE junho dE 20164.631DIÁRIO OFICIAL   No38

SECRETARIA DO TRABALhO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL
secretária: PATRÍCIA RODRIGUES DO AMARAL 

PORTARIA - SETAS Nº 094, DE 31 DE MAIO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo do trABALho E AssIstÊncIA 
socIAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42, 
parágrafo 1º, inciso I e IV, da constituição do Estado:

rEsoLVE:

Art. 1º designar o servidor cArLos EduArdo MorEIrA dA 
sILVA, Administrador, número funcional 1270575-1, cPf 007.530.851-78, 
para responder pelo setor de transporte desta secretaria, a partir de 1º 
de junho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da secretária do trabalho e Assistência social - 
sEtAs, em Palmas, capital do Estado, aos 31 dias do mês de maio de 
2016.

PORTARIA - SETAS Nº 95, DE 31 DE MAIO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA do trABALho E dA AssIstÊncIA socIAL, 
no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, Inciso 
IV, da constituição do Estado do tocantins, resolve:

Art. 1º rEMoVEr os servidores abaixo relacionados para as 
unidades Administrativas discriminadas:

da: Gerência dos Programas de Gestão do sistema Único de Assistência 
social
Para: Gerência de Execução orçamentária, financeira e contábil

nº funcional nome A partir de:

1271741-1 Elson cunha rocha santos 01/06/2016

da: Gerência de Gestão das unidades do sInE
Para: Gerência de Acompanhamento da Execução física, financeira 
suporte operacional

nº funcional nome A partir de:

11143908-2 Wyldymar Vieira freitas da silva 10/05/2016

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10/05/2016.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2016, DE 30 DE MAIO DE 2016.

Estabelece critérios e procedimentos referentes ao 
controle Eletrônico de frequência no âmbito da 
secretaria do trabalho e Assistência social.

A sEcrEtÁrIA do trABALho E AssIstÊncIA socIAL 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, §1º, inciso II, 
da constituição do Estado do tocantins, com fulcro nos arts. 19, 40, 71, 
112, 113, 115 e 133, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve: 
Expedir a presente Instrução normativa, destinada a estabelecer critérios 
e procedimentos referentes ao controle Eletrônico de frequência dos 
servidores no âmbito da secretaria do trabalho e Assistência social.

1 - dAs dIsPosIÇÕEs GErAIs

1.1 - o controle Eletrônico de frequência é o procedimento 
administrativo que permite aferir o cumprimento do tempo de trabalho 
diário dos servidores e o cálculo da sua remuneração mensal.

1.2 - o controle de frequência se dará através de registro dos 
horários de entrada e saída do serviço, em ponto eletrônico, utilizando-
se da Leitura das digitais para identificação, ressalvados os casos de 
ausência de Leitura digital, onde será utilizado o registro mediante 
número funcional do servidor com a autorização da Gerência de Gestão 
e desenvolvimento de Pessoas.

1.2.1 - nas unidades onde o registro Eletrônico ainda não 
foi implantado, o controle de frequência dar-se-á por folha de ponto 
convencional.

1.3 - ficam dispensados da obrigação do registro diário no ponto 
eletrônico o secretário, o subsecretário, a superintendência,os diretores 
e os chefes das Assessorias vinculadas diretamente ao Gabinete do 
secretário (nr).

1.3.1 - Poderão ser dispensados, temporariamente, detentores 
de outros cargos, quando autorizados previamente pelo titular da Pasta 
ou pelo subsecretário.

1.4 - A Gerência de Gestão e desenvolvimento de Pessoas é 
responsável pelo controle, programação, armazenamento e gestão das 
informações referentes à frequência.

2 - dA jornAdA E horÁrIos dE trABALho

2.1 - o servidor deverá cumprir sua jornada de trabalho conforme 
estabelecido em Lei e em horários estabelecidos e predeterminados pelo 
titular da Pasta, conforme disposto no art. 19, §1º, §2º e nos arts. 112, 
113 e 115 Lei Estadual nº 1.818/2007.

2.1.1 - os horários serão estabelecidos tendo em vista as 
necessidades de serviço, a conveniência e o horário de funcionamento 
da secretaria e de suas unidades Administrativas.

2.2 - A jornada de trabalho estende-se de segunda a sexta-feira.

3- do rEGIstro dA frEquÊncIA

3.1 - A Gerência de Gestão e desenvolvimento de Pessoas 
ficará responsável pela programação individual dos horários de serviço 
e pelo cadastramento das impressões digitais.

3.2 - É responsabilidade do servidor o registro diário do ponto, 
respeitados os horários preestabelecidos de entrada e saída ao serviço.

3.2.1 - o ponto eletrônico será liberado para registro 15 (quinze) 
minutos antes do horário de entrada preestabelecido ao servidor.

3.2.2 - o ponto eletrônico será bloqueado para registro 15 
(quinze) minutos após o horário de saída preestabelecido ao servidor.

3.3 - os titulares das unidades administrativas serão 
responsáveis pelo repasse, à Gerência de Gestão e desenvolvimento 
de Pessoas, as informações necessárias à correta gestão do sistema 
eletrônico de ponto.

4 - dAs rEGrAs dE controLE

4.1 - A tolerância para os atrasos em toda a jornada de trabalho 
seja de 08 (oito) ou 06 (seis) horas diárias, será de 15 (quinze) minutos 
por entrada, sem prejuízo da remuneração.

4.2 - serão descontadas do servidor, no cálculo da remuneração 
mensal as faltas decorrentes de: ausência, esquecimentos, atrasos ou 
saídas antecipadas, omissão por realização de serviço externo, se não 
forem deferidas formalmente pelos titulares da sua unidade Administrativa.

4.2.1 - o servidor será responsável por retirar seu relatório 
mensal no primeiro dia útil do mês subsequente e entregá-lo devidamente 
assinado ao titular a que se refere o item anterior.

4.2.1.1 - caso haja faltas ou atrasos durante o mês, o servidor 
deverá justificá-los por meio do sistema e posteriormente, o chefe imediato 
terá a opção de deferir ou indeferir a justificativa.

4.2.2 - o titular da unidade Administrativa terá até o segundo 
dia útil do mês subsequente,para enviar àGerência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoasos relatórios de frequênciasacompanhado 
do Boletim de Informação de frequência, (conforme anexo), devendo os 
mesmos serem enviados via sGd.

4.3 - os atrasos acumulados mensalmente terão tolerância 
de 119 (cento e dezenove) minutos para os servidores que cumprem 
jornada de 08 (oito) horas diárias, sendo que os cálculos para descontos 
obedecem à tabela abaixo:

cálculos para os servidores que cumprem jornada diária de 08 (oito) horas

quantidade de minutos em atraso acumulados no mês fração de desconto do valor percebido em um dia de 
trabalho

de 120 a 239 minutos 0,25

de 240 a 359 minutos 0,50

de 360 a 479 minutos 0,75

de 480 a 599 minutos 1,00



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA,  02 dE junho dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.631 39

4.4 - os atrasos acumulados mensalmente terão tolerância de 
89 (oitenta e nove) minutos para os servidores que cumprem jornada de 
06 (seis) horas diárias, sendo que, os cálculos para descontos obedecem 
à tabela abaixo:

cálculos para os servidores que cumprem jornada diária de 06 (seis) horas

quantidade de minutos em atraso acumulados no mês fração de desconto do valor percebido em um dia de 
trabalho

de 90 a 179 minutos 0,25

de 180 a 269 minutos 0,50

de 270 a 359 minutos 0,75

de 360 a 449 minutos 1,00

4.5 - o servidor que deixar de registrar o ponto eletrônico 
em qualquer um dos horários de entrada e saída, terá desconto da 
remuneração diária referente ao período.

4.5.1 - o servidor perderá a remuneração do(s) dia(s) em que 
se ausentou do serviço, no caso de falta não justificável.

4.5.2 - As faltas decorrentes dos motivos previstos nos arts. 88 ao 
111, da Lei n° 1.818/2007, deverão ser informadas à Gerência de Gestão 
e desenvolvimento de Pessoas, para registro imediato de sua concessão.

5 - do BAnco dE horAs

5.1 - o Banco de horas é o mecanismo que possibilita a 
compensação do excesso de horas trabalhadas em um dia com a 
correspondente diminuição em outro, sem a renumeração de horas extras.

5.2 - o excesso de horas trabalhadas quando previamente 
autorizado será registrado pelo ponto digital.

5.3 - o serviço extraordinário previsto no art. 71 da Lei 
1.818/2007 será convertido em horas de descanso e só terá validade 
quando previamente autorizado pelo titular da Pasta, devendo ser 
solicitado pelos respectivos chefes através de memorando a secretária 
da Pasta, informando nome do(s) servidores que realizará (ão) o trabalho 
extraordinário, data, horário e a justificativa para realização do mesmo e 
protocolá-lo até 48 horas antes da realização do trabalho junto à Gerência 
de Gestão e desenvolvimento de Pessoas.

5.3.1 - As horas trabalhadas em excesso serão acrescidas de 
50% em relação à hora normal de trabalho.

5.4 - o servidor deverá informar a data e horário em que fruirá o 
excesso de horas trabalhadas à Gerência de Gestão e desenvolvimento 
de Pessoas, através de rd (requerimentos diversos) com autorização 
do chefe Imediato.

5.5 - o servidor terá até 90(noventa) dias após a realização 
do trabalho extraordinário para fruir as horas trabalhadas em excesso.

5.6 - o banco de horas não se aplica aos servidores que estão 
em regime de diárias.

5.6.1 - o banco de horas não se aplicaaos ocupantes dos cargos 
da estrutura operacional desta pasta.

5.7 - É vedada a compensação do banco de horas para 
reposição de faltas e atrasos.

5.8 - fica proibido o pagamento de horas extras nesta Pasta.

6 - dIsPosIÇÕEs fInAIs

6.1 - ficam incumbidos os titulares de cada unidade 
Administrativa de orientarem seus servidores e zelarem pelo cumprimento 
do disposto nesta normativa.

6.2 - o descumprimento destas normas sujeita o infrator às 
sanções administrativas cominadas no Estatuto dos servidores Públicos 
civis do Estado do tocantins.

6.2.1 - detectados indícios de favorecimento, irregularidade 
ou fraude no controle de frequência Eletrônico do servidor, a devida 
apuração dar-se-á pela corregedoria Administrativa, com o devido 
processo legal, podendo acarretar a aplicação de penalidades, cabíveis 
ao servidor, à Chefia Imediata, bem como a quem contribuiu ou deu causa 
à ocorrência do ilícito.

6.3 - os casos omissos e as dúvidas quanto à aplicação das 
regras estabelecidas nesta normativa serão dirimidas pelo titular da 
secretaria.

6.4 - Integra esta Instrução normativa o Anexo I -Boletim de 
Informação de frequência.

6.6 - Esta Instrução normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

AnEXo I

ord. noME do 
sErVIdor MAtrÍcuLA dIAs trAB. oBsErVAÇÕEs

1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.
8.
9.

10.
11.
12.
13.
14.
15.
16.
17.
18.
19.
20.

Ass. do responsável pela Informação data:

LEGEndA:

“A”AtEstAdo,“B”fÉrIAs,“c”LIcEnÇA P/IntErEssE 
PArtIcuLAr, “d”LIcEnÇA  MÉdIcA, “E”LIcEnÇA MAtErnIdAdE, “f” 
fALtA, “G” LIcEnÇA-PrÊMIo, “h”outros.

ADAPEC
Presidente: hUMBERTO VIANA CAMELO 

AnEXo III Ao dEcrEto n 4.669, de 9 de novembro de 2012.

PORTARIA Nº 169/2016

o ordenador de despesas, humberto Viana camelo, assim 
designado nos termos do Ato nº 17-nM, de 01/01/2015, no uso de suas 
atribuições e na conformidade do Processo nº 2016 3443 002743.

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:    

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: Klézia rodrigues de Ávila rocha cPf: 575.371.601-63

Endereço: rua 13 de outubro, nº 341 Bairro: centro

cidade: Araguatins cEP: 77.950-000

telefone particular: (63) 9962-7687/8151-1666 telefone de trabalho: (063) 3474-1415

cargo/função: delegada regional de serviços Mat.: 684536-5

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAMEntÁrIA

nAturEZA dE
dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

20122114840800000 3.3.90.30 Material de consumo 2.000,00

20122114840800000 3.3.90.39 o.s.t. Pessoa jurídica 2.000,00

- 3.3.90.30 Material de consumo -

- 3.3.90.39 o.s.t. Pessoa jurídica -

- 3.3.90.30 Material de consumo -

- 3.3.90.39 o.s.t. Pessoa jurídica -

totAL r$ 4.000,00
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1.2. VALor do AdIAntAMEnto: r$ 4.000,00 (quatro mil 
reais).

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de até 90 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PrAZo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. fica designado o(a) servidor(a) jozielma silva Gomes 
Marques Amado, fiscal Agropecuária, Matrícula 823103-6, para constatar 
a veracidade e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do 
adiantamento, por meio do carimbo no verso do documento comprobatório 
da despesa, atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas - to, 05 de maio de 2016.

AnEXo III Ao dEcrEto n 4.669, de 9 de novembro de 2012.

PORTARIA Nº 170/2016

o ordenador de despesas, humberto Viana camelo, assim 
designado nos termos do Ato nº 17-nM, de 01/01/2015, no uso de suas 
atribuições e na conformidade do Processo nº 2016 3443 002736.

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:    

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: daniele de Mendonça caetano Aguiar cPf: 725.050.283-20

Endereço: rua 1º de janeiro, nº 1898 Bairro: centro

cidade: Araguaína cEP: 77.803-140

telefone particular: (63) 8428-0184 telefone de trabalho: (063) 3421-2547

cargo/função: delegada regional de serviços Mat.: 833426-3

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAMEntÁrIA

nAturEZA dE
dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

20122114840800000 3.3.90.30 Material de consumo 2.000,00

20122114840800000 3.3.90.39 o.s.t. Pessoa jurídica 1.000,00

- 3.3.90.30 Material de consumo -

- 3.3.90.39 o.s.t. Pessoa jurídica -

- 3.3.90.30 Material de consumo -

- 3.3.90.39 o.s.t. Pessoa jurídica -

totAL r$ 3.000,00

1.2. VALor do AdIAntAMEnto: r$ 3.000,00 (três mil reais).

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de até 90 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PrAZo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. fica designado o servidor: cérnio Lopes da cunha, Inspetor 
Agropecuário, Matrícula nº 515.994-2, para constatar a veracidade e a 
legitimidade das despesas pagas com os recursos do adiantamento, por 
meio do carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, 
atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas - to, 06 de maio de 2016.

AnEXo III Ao dEcrEto n 4.669, de 9 de novembro de 2012.

PORTARIA Nº 172/2016

o ordenador de despesas, humberto Viana camelo, assim 
designado nos termos do Ato nº 17-nM, de 01/01/2015, no uso de suas 
atribuições e na conformidade do Processo nº 2016 3443 002741.

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:    

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: Gilson dos santos Pedreira cPf: 402.542.080-53

Endereço: rua 16, nº 476 Bairro: setor norte

cidade: taguatinga cEP: 77.320-000

telefone particular: (63) 9235-9895 telefone de trabalho: (063) 3654-1751

cargo/função: delegado regional de serviços Mat.: 511540-2

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAMEntÁrIA

nAturEZA dE
dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

20122114840800000 3.3.90.30 Material de consumo 1.500,00

20122114840800000 3.3.90.39 o.s.t. Pessoa jurídica 1.500,00

- 3.3.90.30 Material de consumo -

- 3.3.90.39 o.s.t. Pessoa jurídica -

- 3.3.90.30 Material de consumo -

- 3.3.90.39 o.s.t. Pessoa jurídica -

totAL r$ 3.000,00

1.2. VALor do AdIAntAMEnto: r$ 3.000,00 (três mil reais).

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de até 90 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PrAZo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. fica designado o servidor Amalieno cruz Escobar, operador 
de Microcomputador, Matrícula nº 1056220-1, para constatar a veracidade 
e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do adiantamento, 
por meio do carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, 
atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas - to, 06 de maio de 2016.

AnEXo III Ao dEcrEto n 4.669, de 9 de novembro de 2012.

PORTARIA Nº 173/2016

o ordenador de despesas, humberto Viana camelo, assim 
designado nos termos do Ato nº 17-nM, de 01/01/2015, no uso de suas 
atribuições e na conformidade do Processo nº 2016 3443 002750.

rEsoLVE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:    

1. sErVIdor rEsPonsÁVEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: francisco renê de sousa Lopes cPf: 108.999.282-34

Endereço: rua raimundo Pereira dos santos, nº 1375 Bairro: centro

cidade: colinas do tocantins cEP: 77.760-000

telefone particular: (63) 9267-3121 telefone de trabalho: (063) 3476-1880

cargo/função: delegado regional de serviços Mat.: 188326-4

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAMEntÁrIA

nAturEZA dE
dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo VALor r$

20122114840800000 3.3.90.30 Material de consumo 1.200,00

20122114840800000 3.3.90.39 o.s.t. Pessoa jurídica 800,00

- 3.3.90.30 Material de consumo -

- 3.3.90.39 o.s.t. Pessoa jurídica -

- 3.3.90.30 Material de consumo -

- 3.3.90.39 o.s.t. Pessoa jurídica -

totAL r$ 2.000,00

1.2. VALor do AdIAntAMEnto: r$ 2.000,00 (dois mil reais).

2. PRAZO DE APLICAÇÃO: fica estipulado o prazo de até 90 
(noventa) dias, contado a partir da disponibilização do limite no cartão 
corporativo.

3. PrAZo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 30 (trinta) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. fica designado o servidor Aires Lúcio trindade de carvalho, 
supervisor regional, Matrícula nº 720966-3, para constatar a veracidade 
e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do adiantamento, 
por meio do carimbo no verso do documento comprobatório da despesa, 
atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas - to, 06 de maio de 2016.
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PORTARIA Nº 191, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso 
I do §1º do art. 35 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º rEMoVEr, por necessidade do serviço, a servidora 
ALEssAndrA ArrudA cArVALho, cPf: 865.309.683-34, Assistente 
Administrativo, nº funcional 11217375-1, da unidade seccional de rio dos 
Bois para a unidade Local de Miranorte, a partir de 10 de junho de 2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 192, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c art. 86 
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr, por necessidade do serviço, a fruição 
das férias referente ao período aquisitivo 2013/2014 do servidor 
cELso rodrIGuEs dA sILVA, fiscal de defesa Agropecuária, cPf 
nº 886.867.871-34, nº funcional 1003321-2, no período de 01/06/2016 
a 30/06/2016, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
01/07/2016 a 30/07/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N° 196, DE 01 DE jUNhO DE 2016.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do 
tocantins - AdAPEc/tocAntIns no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 2º, inciso XI, do regimento Interno, aprovado pelo do decreto nº 3.481, 
de 1º de setembro de 2008 c/c art. 42, §1º, inciso II da constituição do 
Estado e, ainda, em conformidade com o art. 31, §4º, inciso II, do decreto 
Estadual nº 3.943 de 20 de janeiro de 2010,

consIdErAndo a necessidade de contratação de serviços 
referentes à seguro - dPVAt - Lacres e Multas de veículos da AdAPEc-to; 

consIdErAndo ainda o Parecer jurídico nº 74/2016, de 01 
de maio de 2016, emitido pela Assessoria jurídica da AdAPEc/to;

rEsoLVE:

Art. 1º Inexigir a realização de licitação, nos termos do art. 25, 
caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para a 
contratação de serviços referentes à seguro - dPVAt, Lacres e Multas de 
veículos da AdAPEc-to, no valor estimado de r$ 65.000,00 (sessenta 
e cinco mil reais), conforme processo 2016.34430.002047.

Art. 2º A despesa prevista no art. 1º desta Portaria correrá à conta 
da classificação orçamentária nº 2016.34430.20.122.1133.4261.0000, 
natureza de despesa 33.90.39/33. 90. 30 e fonte de recurso 010066666.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
republicado para correção

contrAto: nº 34/2014.
ProcEsso: nº 2014.34430.001422
LocAtÁrIo: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - AdAPEc/to.
LocAdor: josÉ rIBAMAr BAtIstA MorEIrA
oBjEto: Locação de imóvel, situado na Avenida dos Estudantes, quadra 
34, Lote 09 - centro na cidade Aparecida do rio negro. 
VALor: r$ 780,78 (setecentos e oitenta reais e setenta e oito centavos) 
mensais. total de r$ 9.369,36 (nove mil trezentos e sessenta e nove 
reais e trinta e seis centavos).
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 2016.34530.20.122.1148.4080.
ELEMEnto dE dEsPEsA: 33.90.36.
fontE: 0240.
VIGÊncIA: 01/08/16 até 31/07/17.
dAtA dA AssInAturA: 24/05/2016.
sIGnAtÁrIos:
huMBErto VIAnA cAMELo.
Presidente - AdAPEc/tocAntIns.
josÉ rIBAMAr BAtIstA MorEIrA
Proprietário do imóvel urbano.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

contrAto: nº 12/2015.
ProcEsso: nº 2015.3443.001439
LocAtÁrIo: AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo do 
tocAntIns - AdAPEc/to.
LocAdorA: WILMAr josÉ PErEIrA.
oBjEto: Locação do imóvel, situado na Praça da Matriz, nº 48, centro, 
Aurora do tocantins - to.
VALor: r$ 730,00 (setecentos e trinta reais) mensais, perfazendo um 
valor total anual de r$ 8.760,00 (oito mil setecentos e sessenta reais).
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 2016 3453 20 122 1148 4080
ELEMEnto dE dEsPEsA: 3.3.90.36.
fontE: 0240.
VIGÊncIA: 01/07/16 até 30/06/17.
dAtA dA AssInAturA: 01/06/2016.
sIGnAtÁrIos: huMBErto VIAnA cAMÊLo.
Presidente - AdAPEc/tocAntIns.
dEIBson MorEIrA dE ArAujo.
Proprietário do imóvel urbano.

RETIFICAÇÃO

rEtIfIcAr o Extrato do quarto termo Aditivo ao contrato 
nº 76/2011 do Processo nº 2011 3443 002902, da Agência de defesa 
Agropecuária do Estado do tocantins com a senhora Maria do carmo 
Miranda Gomes, publicado no Diário Oficial nº 4.502, de 19/11/15. Onde 
se lê: Extrato do terceiro termo Aditivo; Leia-se: Extrato do quarto termo 
Aditivo.

AGETO
Presidente: SÉRGIO LEÃO (respondendo)

PORTARIA AGETO Nº 199, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
trAnsPortEs E oBrAs - AGEto, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins 
c/c o art. 86, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007 e, Atos nº 14 - nM, 
de 1º de janeiro de 2015 e 67 - dsG, de 15 de janeiro e MP nº 17, de 18 
de maio de 2016, rEsoLVE:

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, sÉrVIo 
tÚLIo BrIto dAs nEVEs, matrícula nº 656309-3, Gerente de Estudos 
e Levantamentos, da Agência tocantinense de transportes e obras, 
referente ao período aquisitivo 2014/2015, antes prevista para data 
oportuna, conforme PortArIA/AGEto nº 054, de 08 de março de 2016, 
publicado no doE/to nº 4.577, de 10 de março de 2016, 15 (quinze) dias, 
para fruí-los de 18/07/2016 a 01/08/2016.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE 
dE trAnsPortEs E oBrAs - AGEto, em Palmas - to, aos trinta e 
um dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO E 
RESPONSABILIDADE

termo de cessão de uso e responsabilidade nº 001/2016.
Processo Administrativo: nº 2015/38960/001023
cedente: AGÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortEs E oBrAs 
- AGEto
cessionária: PrEfEIturA MunIcIPAL dE Porto nAcIonAL
objeto: a transferência a título precário e gratuito, o uso de 02 (duas) 
embarcações e 02 (dois) motores e demais equipamentos para uso em 
travessia do rio tocantins.
Prazo: 06 (seis) anos.
Base Legal: fundamento legal nas disposições do artigo 42, §1º, inciso 
IV da constituição do Estado do tocantins.
data da Assinatura: 25 de maio de 2016.
signatários: sérgio Leão - Presidente da AGEto
otoniel Andrade costa - Prefeito Municipal
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EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Processo nº 2016/38960/000.159
contrato nº 064/2014.
Aditivo nº 2.
contratante: AGÊncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortEs E oBrAs 
- AGEto
contratada: rsn LoGIstIcA - LocAÇÃo E sErVIÇos dE MÁquInAs 
E EquIPAMEntos LtdA.
Objeto: Readequação de planilhas sem reflexo financeiro do Contrato 
nº 064/2014, referente à execução física das obras relacionadas à 
pavimentação asfáltica tipo TSD, drenagem superficial, sinalização viária, 
passeios com acessibilidade, galerias pluviais com obras complementares 
à funcionalidade do sistema de águas pluviais e elaboração dos projetos 
básico e executivo, a serem realizadas no setor santa rosa em colinas 
do tocantins - to.
data da assinatura: 24 de Maio de 2016.
signatários: sérgio Leão - representante da contratante.
rodrigo siqueira nogueira - representante da contratada.

DETRAN
Presidente: EUDILON DONIZETE PEREIRA 

PORTARIA/DETRAN/GAB/PRES/GGDP/Nº 323/2016.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
trÂnsIto do EstAdo do tocAntIns - dEtrAn/to, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42 §1° da constituição 
do Estado, consoante disposto no Ato nº 22 nM, de 1º de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 4.289/2015.

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, e de acordo com disposto no art. 86, parágrafo único da Lei 
1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º susPEndEr, o gozo das férias da servidora hAdYLLA 
dA costA BEZErrA, matrícula 11460970-1, cPf: 009.764.951-12, 
referente ao período aquisitivo de 02/02/2015 a 01/02/2016, prevista para o 
período de 01/06/2016 a 30/06/2016, assegurando-lhe o direito de usufruí 
os 30 (trinta) dias em data oportuna e não prejudicial à Administração 
Pública e a servidora.

Palmas-to, aos 31 dias do mês de maio de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO

ProcEsso: 2016 3247 000138
contrAto: 09/2016
contrAtAntE: departamento Estadual de trânsito - dEtrAn-to
contrAtAdo: jurAndIr ALIcrIM frEIrE
oBjEto: Locação de Imóvel para abrigar a cIrEtrAn de Alvorada.
VALor MEnsAL: r$ 2.174,90 (dois mil cento e setenta e quatro reais 
e noventa centavos).
VALor AnuAL: 26.098,80 (vinte e seis mil e noventa e oito reais e oitenta 
centavos)
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 3247.06.122.1160.3016, natureza da 
despesa 33.90.36, fonte 0240.
VIGÊncIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura
ModALIdAdE: dispensa
dAtA dA AssInAturA: 25 de maio de 2016.
sIGnAtÁrIos: Eudilon donizete Pereira - Presidente do dEtrAn-to o 
sr. jurandir Alicrim freire e a sra. nivani Mariano freire

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2016

henrique de oliveira rodrigues, Presidente da comissão do 
ProcEsso AdMInIstrAtIVo dIscIPLInAr nº 001/2016, instaurado 
por meio da Portaria dEtrAn/GAB/PrEs nº 024/2016, publicada no 
doE do tocantins nº 4.551, de 1º de fevereiro de 2016 e PortArIA/
dEtrAn/GAB/corrEG/nº 149/2016, publicada no doE do tocantins 
nº 4.588, de 29 de março de 2016, ambas do departamento de trânsito 
do Estado do tocantins, na forma da Lei, em especial o que prevê o 
art. 176, §2º, da Lei Estadual nº 1.818/2007, notIfIcA as proprietárias 
da empresa “cLÍnIcA MÉdIcA E PsIcoLÓGIcA hABILItAr LtdA ME” 
(cLÍnIcA hABILItAr), cnPj n° 10.785.375/0001-68, sras. Leonides jacinta 
da costa, cPf n° 137.058.651-53; e Maria Geralda costa Balduíno, cPf nº 
961.675.211-15, cujas localizações são incertas e desconhecidas, de seu 
direito de apresentarem suas ALEGAÇÕEs dE dEfEsA PrÉVIA, bem 
como da Pessoa jurídica que representam (cLÍnIcA hABILItAr), no bojo 
dos autos do ProcEsso AdMInIstrAtIVo dIscIPLInAr nº 001/2016.

Expede-se o presente Edital para notificação do supramencionado 
para no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a fluir após a publicação deste, 
que remetam suas defesas técnicas à corregedoria do dEtrAn na cidade 
de Palmas/to, situado à quadra 401 norte, rua 01, Av. n, com Av. ns-01,  
Plano diretor norte, Palmas/to, no prédio anexo do dEtrAn/to.

Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da Lei.

Palmas - to, 30 de Maio de 2016.

henrique de oliveira rodrigues
Presidente da comissão do PAd nº 001/2016

IGEPREV-TOCANTINS
Presidente: jACQUES SILVA DE SOUSA 

PORTARIA N° 365/AP, DE 18 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008 e legislação específica vigente, resolve:

I - concEdEr aposentadoria por invalidez à segurada Maria 
Alzira da cruz, com proventos integrais, em razão de ter sido considerada 
definitivamente incapacitada para o serviço público estadual, pela Junta 
Médica Oficial do Estado.

II - EstABELEcEr como representante legal da segurada, 
a curadora judicialmente nomeada, WILK cELAInE rAMos rAMos 
fonsEcA do nAscIMEnto.

III - consIdErAr IsEntA, em razão do disposto na Lei federal 
nº 7.713/88, e no art. 40, §21, da constituição federal:

A - do Imposto de renda;

B - da contribuição previdenciária até o valor correspondente 
ao dobro do teto de benefícios do rGPs.

ProcEsso nº: 2012/24830/000569
sEGurAdA: MArIA ALZIrA dA cruZ
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes.
MAtrÍcuLA: 390371/2
quAdro: quadro do Magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: I
rEfErÊncIA: “E”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 2.135,64
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade
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PORTARIA N° 372/AP, DE 10 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante dispõe os arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008; 75, incisos I e II, §1° e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve 
concEdEr à segurada, na forma discriminada abaixo, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei.

ProcEsso nº: 2014/24830/004253
sEGurAdA: LuZIA dIAs LoPEs
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes.
MAtrÍcuLA: 858381/1
quAdro: quadro Geral dos servidores do Poder Executivo
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
PAdrÃo: IV
rEfErÊncIA: “K”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 2.168,51
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA N° 373/AP, DE 16 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1° e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei 
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, 
resolve CONCEDER às seguradas, abaixo identificadas, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, em razão de terem cumprido os requisitos exigidos por Lei.

ProcEsso nº: 2014/24830/004119
sEGurAdA: MArIA MAdALEnA GLÓrIA LEItE
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes.
MAtrÍcuLA: 281922/1
quAdro: quadro do Magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “c”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 3.779,60
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

ProcEsso nº: 2015/24830/002928
sEGurAdA: rEGInA dE MAurA GoMEs dIAs
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes.
MAtrÍcuLA: 473306/1
quAdro: quadro do Magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: III
rEfErÊncIA: “c”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 4.088,96
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

ProcEsso nº: 2015/24830/002914
sEGurAdA: rosIcLÉ ALVEs PrAXEdEs
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes.
MAtrÍcuLA: 388819/1
quAdro: quadro do Magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: III
rEfErÊncIA: “c”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 4.088,96
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA N° 377/AP, DE 19 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1° e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve 
concEdEr à segurada tELMA ZEfErInA dE jEsus sILVA, o benefício 
de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei.

ProcEsso nº: 2015/24830/000350
sEGurAdA: tELMA ZEfErInA dE jEsus sILVA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes.
MAtrÍcuLA: 551184/1
quAdro: quadro Geral dos servidores do Poder Executivo
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
PAdrÃo: II
rEfErÊncIA: “L”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 1.541,08
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA Nº 378/TRR, DE 16 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008; 75, incisos I e II, §2º, incisos I e II, alínea “b”, da Lei nº 1.614, de 04 
de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve CONCEDER 
ao segurado Mauro dias ribeiro, o benefício de transferência para a 
reserva remunerada, com proventos integrais, acrescidos de 10% em 
razão de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei.

ProcEsso nº: 2015/24830/000113
sEGurAdo: MAuro dIAs rIBEIro
ÓrGÃo: Polícia Militar do Estado do tocantins
MAtrÍcuLA: 1090143/1
QUADRO: Quadro de Oficiais da Saúde
Posto: coronel
rEfErÊncIA: “j”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 21.329,49
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA Nº 379/TRR, DE 16 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1° e 2º, incisos I e II, alínea “b”, da Lei 
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, 
resolve CONCEDER aos segurados, abaixo identificados, o benefício de 
transferência para a reserva remunerada, com proventos integrais, em 
razão de terem cumprido os requisitos exigidos por Lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/000081
sEGurAdo: ELIZEu dInIr roGAdo dA sILVA
ÓrGÃo: corpo de Bombeiros Militares do Estado do tocantins
MAtrÍcuLA: 516627/1
QUADRO: Quadro de Oficiais Bombeiro Militar da Administração
Posto: Major
rEfErÊncIA: “j”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 15.706,27
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

ProcEsso nº: 2015/24830/001251
sEGurAdA: tAnIA MArIA LAGo
ÓrGÃo: Polícia Militar do Estado do tocantins
MAtrÍcuLA: 577501/6
QUADRO: Quadro de Oficiais de Saúde
Posto: Major
rEfErÊncIA: “I”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 15.486,47
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade
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PORTARIA Nº 390/TRR, DE 18 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008; 75, incisos I e II, §2º, incisos I e II, alínea “b”, da Lei nº 1.614, de 04 
de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve CONCEDER 
aos segurados, abaixo identificados, o benefício de Transferência para 
a reserva remunerada, com proventos integrais, em razão de terem 
cumprido os requisitos exigidos por Lei.

ProcEsso nº: 2015/24830/003018
sEGurAdo: ArnALdo rodrIGuEs tÔrrEs
ÓrGÃo: Polícia Militar do Estado do tocantins
MAtrÍcuLA: 553788/1
QUADRO: Quadro de Oficiais da Administração
Posto: segundo tenente
rEfErÊncIA: “I”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 10.359,72
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

ProcEsso nº: 2015/24830/003015
sEGurAdo: AdAILto soArEs MorEIrA
ÓrGÃo: Polícia Militar do Estado do tocantins
MAtrÍcuLA: 286889/1
QUADRO: Quadro de Oficiais da Administração
Posto: Major
rEfErÊncIA: “j”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 15.706,27
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

ProcEsso nº: 2014/24830/004639
sEGurAdo: EdIMAr cruZ dA sILVA oLIVEIrA
ÓrGÃo: Polícia Militar do Estado do tocantins
MAtrÍcuLA: 373890/1
QUADRO: Quadro de Oficiais da Administração
Posto: Major
rEfErÊncIA: “j”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 15.706,27
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

ProcEsso nº: 2015/24830/002827
sEGurAdo: frAncIsLEI AntonIo PAuLIno
ÓrGÃo: Polícia Militar do Estado do tocantins
MAtrÍcuLA: 330933/1
QUADRO: Quadro de Oficiais da Administração
Posto: capitão
rEfErÊncIA: “j”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 14.135,63
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

ProcEsso nº: 2015/24830/003013
sEGurAdo: VALdIr rodrIGuEs do nAscIMEnto
ÓrGÃo: Polícia Militar do Estado do tocantins
MAtrÍcuLA: 509301/1
QUADRO: Quadro de Oficiais da Administração
Posto: segundo tenente
rEfErÊncIA: “j”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 10.506,75
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA N° 392/AP, DE 19 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1° e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve 
concEdEr à segurada Pedronília de Paula Varão santos, o benefício 
de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei.

ProcEsso nº: 2015/24830/003057
sEGurAdA: PEdronÍLIA dE PAuLA VArÃo sAntos
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes.
MAtrÍcuLA: 378309/1
quAdro: quadro do Magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: I
rEfErÊncIA: “h”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 2.225,11
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA N° 393/AP, DE 19 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1° e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei 
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, 
resolve concEdEr à segurada sonia ramalho fróes, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei.

ProcEsso nº: 2015/24830/002560
sEGurAdA: sonIA rAMALho frÓEs
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes.
MAtrÍcuLA: 308551/2
quAdro: quadro do Magistério
cArGo: Professor da Educação Básica
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “E”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 4.917,13
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA N° 394/AP, DE 19 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1° e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve 
concEdEr à segurada Valda Maria damaso cardoso, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/000642
sEGurAdA: VALdA MArIA dAMAso cArdoso
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes.
MAtrÍcuLA: 363150/1
quAdro: quadro do Magistério
cArGo: Professor Assistente A
nÍVEL: IV
rEfErÊncIA: “B”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 3.931,40
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade
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PORTARIA N° 398/AP, DE 19 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1° e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei 
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, 
resolve CONCEDER às seguradas, abaixo identificadas, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, em razão de terem cumprido os requisitos exigidos por Lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/000362
sEGurAdA: IZonEtE rodrIGuEs BrIto
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes.
MAtrÍcuLA: 504352/1
quAdro: quadro do Magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: III
rEfErÊncIA: “c”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 4.088,96
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/000068
sEGurAdA: MArILEnE BArBosA MArAnhÃo sILVA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes.
MAtrÍcuLA: 308721/1
quAdro: quadro do Magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: III
rEfErÊncIA: “c”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 4.088,96
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA N° 399/AP, DE 19 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1° e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei 
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, 
resolve concEdEr à segurada Perpétua da costa Melo, o benefício 
de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por Lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/000764
sEGurAdA: PErPÉtuA dA costA MELo
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes.
MAtrÍcuLA: 416359/2
quAdro: quadro do Magistério
cArGo: Professor da Educação Básica
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “f”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 5.115,03
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA N° 401/AP, DE 19 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1° e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei 
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, 
resolve CONCEDER aos segurados abaixo identificados, o benefício 
de Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, em razão de terem cumprido os requisitos exigidos por Lei.

ProcEsso nº: 2015/24830/003061
sEGurAdo: doMInGos PErEIrA dA costA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes.
MAtrÍcuLA: 239442/2
quAdro: quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: Motorista
PAdrÃo: III    
rEfErÊncIA: “K”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 2.319,96
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

ProcEsso nº: 2015/24830/002316
sEGurAdo: PAuLo BAtIstA dA MotA
ÓrGÃo: secretaria da fazenda.
MAtrÍcuLA: 192226/2
quAdro: quadro técnico e de Apoio Administrativo da secretaria da 
fazenda
cArGo: Analista fazendário - tecnologia da Informação
PAdrÃo: II
rEfErÊncIA: “I”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALor do BEnEfÍcIo: r$ 5.981,41
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

APOSTILA Nº 39/2016, DE 23 DE MAIO DE 2016.
PROCESSO Nº 2016/24830/001452

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto no art. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho 
de 2008, resolve:

APostILAr

a Portaria nº 371/AP, de 10 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Estado nº 4.621, de 16 de maio de 2016, referente à segurada jAcIrA 
dAs GrAÇAs rAMos LIMA, apenas para onde se lê: rEfErÊncIA: “B”  
Leia-se: rEfErÊncIA: “A”.

ProcEsso nº: 2009/24830/000551
IntErEssAdo: rodrIGo XAVIEr LustosA sousA MEssIAs
Assunto: Pensão por Morte

DESPAChO Nº 2929/2016

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
com base na documentação constante dos autos, especialmente a 
manifestação jurídica da douta Procuradoria-Geral do Estado, objeto do 
PArEcEr “sPA” nº 2333/2015, de 18 de novembro de 2015, aprovado 
pelo dEsPAcho “scE/GAB” nº 4327/2015, de 20 de novembro de 2015 
(fls. 109/113), resolve:

I - IndEfErIr o pedido de Pensão por Morte, constante do 
Requerimento (fl. 03), em razão da impossibilidade jurídica do pedido.

II - notIfIcAr o interessado para, querendo, exercer o direito 
ao contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 dias, a contar da data 
de publicação deste despacho no Diário Oficial do Estado.

ITERTINS
Presidente: jÚLIO CESAR MAChADO 

PORTARIA Nº 99/2016, DE 19 DE MAIO DE 2016.

Cancela a Licença de Ocupação que especifica, e dá 
outras providências.

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins - 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais, consoante às disposições 
da Lei nº 087, de 27 de outubro de 1989, que cria o InstItuto dE 
tErrAs do EstAdo do tocAntIns e estabelece sua competência;

considerando que a empresa temar transportadora e 
distribuidora de Bebidas Ltda, por meio do seu representante legal, 
requereu o cancelamento da licença de ocupação nº 10/2016, expedida 
através do processo nº 2015.34511.000389, em favor da empresa tEMAr 
trAnsPortAdorA  E dIstrIBuIdorA dE BEBIdAs LtdA, conforme 
petição de fls. 88;

considerando que a Assessoria jurídica do Instituto de terras 
do Estado do tocantins - ItErtIns, por meio do PArEcEr nº 357/2016/
ASJUR, às fls. 89/90, opinou pelo cancelamento da licença de ocupação 
anteriormente concedida no imóvel denominado de Lote 75, do loteamento 
Área Verde,  setor Leste - 1ª Etapa, com área total de 6,0517 hectares, 
situado no município de Palmas;
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considerando que nos termos da súmula 473 do stf: “A 
administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”;

rEsoLVE:

Art. 1º cancelar administrativamente, a Licença de ocupação 
nº 10/2016, expedida pelo Instituto de terras do Estado do tocantins - 
ItErtIns, em 26 de fevereiro de 2016, referente ao imóvel denominado 
Lote 75 do Loteamento Área Verde de Palmas, setor Leste, 1ª Etapa, com 
área total de 6,0517 hectares, situado no município de Palmas - to, em 
favor da empresa temar transportadora e distribuidora de Bebidas Ltda, 
através do processo administrativo nº 2015.34511. 000389.

Art. 2º determinar à diretoria de regularização fundiária, que 
efetue o cancelamento da Licença de ocupação supra mencionado, 
promovendo-se as comunicações, e demais registros necessários.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Instituto de terras do Estado do 
tocantins, ItErtIns, aos 19 dias do mês de maio de 2016.

ProcEsso: 1998/34511/000533
IntErEssAdo: sAndrA AntonI dE oLIVEIrA
MunIcÍPIo: PALMAs - to
Assunto: notIfIcAÇÃo EXtrAjudIcIAL

NOTIFICAÇÃO Nº 46/2016

o InstItuto dE tErrAs do EstAdo do tocAntIns, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere, vem por meio desta, comunicar 
Vossa Senhoria do parecer nº 315/2016, de fls. 73/75, exarado no processo 
nº 1998/34511/000533, no qual pautou pelo indeferimento do pedido de 
fls. 66, considerando-se Vossa Senhoria NOTIFICADA para, no prazo de 
15 (quinze) dias, a partir da publicação desta, no Diário Oficial do Estado 
do tocantins, querendo apresentar recurso administrativo por escrito no 
processo em epígrafe, quanto indeferimento do pedido de fls.66, que 
versa sobre o pedido de vistoria e regularização fundiária, sob pena de 
indeferimento do pleito

Outrossim, a fim de assegurar o direito, de acompanhar o 
processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, será lhe 
concedido vista dos respectivos autos nas dependências no InstItuto 
dE tErrAs do EstAdo do tocAntIns, nos dias úteis, das 8h. às 
12h. e das 14h. às 18h.

Palmas-to, 24 de maio de 2016.

UNITINS
reitora: ELIZÂNGELA GLÓRIA CARDOSO

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALhO POR PRAZO DETERMINADO

LotAÇÃo: unItIns - cÂMPus dE AuGustInÓPoLIs - sEcrEtArIA 
AcAdÊMIcA
funÇÃo: tÉcnIco dE nÍVEL suPErIor
cArGA horÁrIA: 180 horAs MEnsAIs
dEcLArAÇÃo dE dIsPonIBILIdAdE orÇAMEntÁrIA E fInAncEIrA: 
41/2016/AssEsPLA/unItIns
VALor MEnsAL: r$ 4.340,97

contrAtAdo: contrAto nº: VIGÊncIA:

MÁrcIA MArcELLA cArnEIro dA sILVA 02/2016 15/04/2016 A 29/07/2016

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo nº 2013/20321/002588
contrato nº 014/2014
contratante: fundação universidade do tocantins - unItIns
cnPj: 01.637.536/0001-85
contratada: Brasil card Administradora de cartões LtdA.
cnPj: 00.817.702/0002-31
objeto: contratação de Empresa de serviços de Gerenciamento e 
Manutenção de Combustíveis e Lubrificantes
Amparo legal: Lei nº 8.666/93
Valor global: r$ 580.040,35 (quinhentos e oitenta mil quarenta reais e 
trinta e cinco centavos)
data da assinatura: 02 de maio 2016
Vigência: 02/05/16 a 02/07/2016
contratante: Elizângela Glória cardoso- reitora da unItIns
contratado: Antonio rodrigues de faria

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 003/2016
republicado para correção

Em face do julgamento da licitação do tipo MEnor PrEÇo Por 
ItEM, proferido pelo Pregoeiro e com base na Lei federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, decreto Estadual nº 5.344/15 e, subsidiariamente, pela 
Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico n° 004/2016 da fundação universidade do tocantins - 
unItIns, referente ao registro de Preços para aquisição de equipamentos 
permanentes de laboratório, aos preços das empresas abaixo relacionadas 
e classificadas no certame, conforme discriminações constantes de suas 
propostas de preços, anexadas aos autos do Processo Administrativo n° 
2014/20321/001304:

forncEdor rEGIstrAdo: soLAB cIEntÍfIcA EquIPAMEntos PArA LABorAtorIos EIrELI -
cnPj: 11.232.743/0001-03

ItEM dEscrIÇÃo do oBjEto qtdE.
VALor unItÁrIo 

rEGIstrAdo 
(r$)

VALor totAL 
rEGIstrAdo 

(r$)

1

destilador de Água: controle de nível: fluxo de água 
acionado por pressostato ou similar; cuba e tampa: 
Inox estampado e polido, sem soldas e emendas 
coluna: câmaras internas e externa em aço inox, 
polido;  Potência mínima de aquecimento: 3.500 W  
Produção mínina: (litros/hora) 2 l/h  Alimentação: 220 V

01 r$1104,00 r$1.104,00

totAL r$ 1.104,00

forncEdor rEGIstrAdo: VIdroLEX coMErcIAL rIo PrEto EIrELI-ME - cnPj: 19.620.377/0001-71

ItEM dEscrIÇÃo do oBjEto qtdE.
VALor unItÁrIo 

rEGIstrAdo 
(r$)

VALor totAL 
rEGIstrAdo 

(r$)

2

deionizador de Água: carcaça confeccionada em 
plástico PVc; coluna deionizadora com capacidade 
mínima de 50L/h; condutivímetro de alarme ótico; 
Leito de resina mista (catiônica + aniônica); Indicação 
de pureza da água (boa - ruim), através de lâmpada 
sinalizadora; Voltagem: 220V.

01 r$620,00 r$620,00

totAL r$ 620,00

forncEdor rEGIstrAdo: KoLEMAnn coMÉrcIo dE EquIPAMEntos PArA LABorAtÓrIos LtdA - ME 
- cnPj: 15.023.147/0001-74

ItEM dEscrIÇÃo do oBjEto qtdE.
VALor unItÁrIo 

rEGIstrAdo 
(r$)

VALor totAL 
rEGIstrAdo 

(r$)

3

Placa Aquecedora circular: controle de temperatura 
por atenuador de potência eletrônico; plataforma de 
trabalho mínimo de 200 mm de diâmetro; resistência 
placa em pirocerâmica esmaltada ou similar; dimensão 
externa aproximada: (L x A x P) 400 x 150 x 320 mm; 
Alimentação: 220 V.

01 r$797,99 r$797,99

totAL r$ 797,99

forncEdor rEGIstrAdo: quALY coMErcIAL EIrELI - cnPj: 11.301.724/0001-91

ItEM dEscrIÇÃo do oBjEto qtdE.
VALor unItÁrIo 

rEGIstrAdo 
(r$)

VALor totAL 
rEGIstrAdo 

(r$)

4
dessecador com tampa: dessecador de vidro com 
diâmetro mínimo de 300 mm, com luva, com tampa e 
placa de porcelana com furos pequenos.

04 r$558,12 r$2.232,48

9

dispensador 50,0 ml: Projetado para ser usado 
em conjunto com qualquer tipo de garrafa, frascos 
comuns, etc.
Autoclavagem todas as peças podem ser autoclavadas
conjunto composto Por:
01 dispensador
01 Adaptador Para frasco 28/32 mm
01 Adaptador Para frasco 40/32 mm
01 Adaptador Para frasco 45/32 mm
01 Adaptador Para frasco 32/45 mm
01 Adaptador Para frasco 38/45 mm
01 Adaptador Para frasco s40/45 mm
01 tubo de Aspiração PtfE 200 a 350 mm
01 tubo de descarga em PtfE, com rosca de 
segurança
01 tampa de fechamento dispensador autoclavável, 
projetado para ser usado em conjunto com qualquer 
tipo de garrafa, frascos comuns, etc.

01 r$1.190,00 r$1.190,00

totAL r$ 3.422,48

forncEdor rEGIstrAdo: roMA rEAGEntEs LtdA - EPP - cnPj: 12.066.474/0001 -15

ItEM dEscrIÇÃo do oBjEto qtdE.
VALor unItÁrIo 

rEGIstrAdo 
(r$)

VALor totAL 
rEGIstrAdo 

(r$)

5 Pipetador: Micropipeta Monocanal vol. variável 1000-
5000μl Autoclavável. 03 r$179,00 r$537,00

7

Potenciômetro de bancada Microprocessado: faixa 
de trabalho: 0 a 14 ph; peso de aproximadamente 
1,9 kg;faixa de temperatura até 60°c; Memória 
permanente para registros de parâmetros programáveis 
e calibração; faixa de mV - 414 a + 414; resolução 
mV + ou - 1 mV; Potência mínima de 7 watts; faixa de 
compensação de temperatura: manual (20 °c e 25 
°c)/automática;  Precisão de temperatura + ou - 4°c; 
Acompanha: 1 cabo serial, 1 eletrodo de ph, 1 sensor 
de temperatura, 1 solução tampão ph 4,00, 1 solução 
tampão ph 7,00; 1 suporte para eletrodo; 1 manual de 
instruções com termo de garantia.

01 r$1.338,47 r$ r$1.338,47

totAL r$ 1.875,47
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forncEdor rEGIstrAdo: W.c. rIcArdo-LIfE cIEntÍfIcA - ME - cnPj: 21.428.329/0001-28

ItEM dEscrIÇÃo do oBjEto qtdE.
VALor unItÁrIo 

rEGIstrAdo 
(r$)

VALor totAL 
rEGIstrAdo 

(r$)

8

Bureta digital Eletrônica: Estrutura em plástico ABs 
resistente e a prova de respingos; funcionamento 
por baterias recarregáveis; regulagem contínua da 
velocidade de titulação através de roldana; faixa de 
volume em (mililitros) 0 a 50 mL; precisão +- 0.2%; 
display digital.

02 r$2.378,00 r$4.756,00

totAL r$ 4.756,00

forncEdor rEGIstrAdo: McX coMÉrcIo dE EquIPAMEntos LtdA - ME - cnPj: 12.068.781/0001-35

ItEM dEscrIÇÃo do oBjEto qtdE.
VALor unItÁrIo 

rEGIstrAdo 
(r$)

VALor totAL 
rEGIstrAdo 

(r$)

12

capela de exaustão de gases: Estrutura de fibra 
de vidro; dimensões: L=1150 x P=650 x A=1000 
mm; Porta frontal de acrílico transparente; dutos de 
exaustão em PVc; Exaustor: centrífugo com motor 
blindado IP54 potência mínima de 1/6V; capacidade 
de exaustão mínima de 15 m³/min; Luminária isolada 
com lâmpada incandescente; Potência mínima de  185 
Watts; tensão 220 Volts; observação: deve permite o 
uso de chapa aquecedora.

03 r$2.300,00 r$6.900,00

13

capela de exaustão de gases: Estrutura de fibra de 
vidro; dimensões: L=82 x P=62 x A=130 cm; Porta 
frontal de acrílico transparente; dutos de exaustão em 
PVc; Interruptores para exaustão e iluminação, ambos 
com lâmpada-piloto interna; Exaustor laminado em fibra 
de vidro com turbina em material resistente aos gases 
corrosivos e tubo de saída com diâmetro mínimo de 
100 mm.  Motor mínimo de 1/30 hP com ventilação 
interna; Volume de ar deslocado pelo exaustor mínimo 
de 372 m3/hora;

04 r$1.973,27 r$ r$7.893,08

totAL r$ 14.793,08

ItEns frAcAssAdos

ItEM dEscrIÇÃo do oBjEto qtdE.

6

condutivímetro digital de bancada: Medidor condutividade, salinidade e tds c/display digital; 
faixa de medição 0,001 a 1.000 ms/cm com seleção automática (com constante K=0,1) 100 a 
100.000 ms/cm com seleção automática (com constante K=1) 10.000 a 200.000 ms/cm com 
seleção automática (com constante K=10); opcional: célula para medição de condutividade 
em álcool, soluções de calibração: 500 ms/m (5 ms/cm) ou 14,9 ms/cm (146,9 ms/cm); Peso 
aproximado de 1,5 kg.

01

10 Micro pipeta: micropipeta eletrônica monocanal, volume 10 a 200ul, com carregador bivolt. 06

11

Máquina fotográfica digital específica para microscópio e lupas
sIstEMA dE cAPturA dE IMAGEns EM ALtA rEsoLuÇÃo.
dIsPLAY dIGItAL PArA MIcroscoPIA
sEGundA GErAÇÃo dE cAMErA dIGItAL PArA MIcroscoPIA
deverá apresentar as seguintes características mínimas:
cMos sensor 1/2.5” 5MPixel (2592x1936); b) formato de vídeo 720P x 15fPs; c) Balanceamento 
de branco manual/automático/pré- configurado.
Pixel size 2.2um x 2.2um conecção universal c-mount
tela LEd de segunda geração com 9.7” com 1024x768Pixes
sensor G e tela touch capacitiva multi pontos
sistema operacional Android ou compatível
Memória interna
Bateria
WI-fI e Bluetooth
Interface mini usB 2.0, hdMI, tf card slot
formato de vídeo suportado: MPEG-2, Vc1, MPEG-4, dIVx, MjPEG
formato de imagens suportados: jPEG, GIf, BMP, PnG
Linguagem: Inglês, Espanhol, frances, Italiano, Português, japones
Alimentação: Externa universal 100-240V
conter acessórios básicos com fonte Alimentação, cabo usB, Manual Instrução e adaptadores
Software Profissional de Aplicação com recursos de dimensão, ângulo, área, retângulo, contagem 
de células, contraste, controle de exposição, ajuste de cores, entre outras funções.

01

1. PrAZo dE VALIdAdE dos PrEÇos rEGIstrAdos

1.1 A presente Ata de registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data da sua publicação.

2. dA EntrEGA dos oBjEtos

2.1. A entrega do material realizar-se-á no prazo máximo de 
30 (trinta) dias após o recebimento da nota de Empenho, no complexo 
de ciências Agrárias - ccA da  fundação universidade do tocantins 
- unItIns, situada na rod. to 010 km 23, estrada vicinal por 10 km, 
na área da Agrotins, em Palmas (to), cEP 77020-122, ou conforme 
postagem sEdEX do correios, em dias úteis das 09:00h às 11:00h e 
das 14:30h às 16:30h.

2.2 deverão ainda, serem entregues em embalagens 
apropriadas que os protejam de intempéries, do manuseio e acomodações 
durante o transporte.

2.3 A entrega dos materiais deverá ser feita de forma parcelada, 
de acordo com as necessidades da fundação universidade do tocantins, 
mediante formulário próprio de ordem de fornecimento emitido pela 
diretoria Administrativa desta IEs em dia e horário de expediente.

2.4 no ato da entrega os objetos serão analisados em sua 
totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfizer(em) às especificações 
exigidas será(ão) devolvido(s), devendo ser substituído(s) no prazo 
máximo de 10 (dez) dias a partir da notificação oficial.

2.5 A responsabilidade pelo recebimento dos materiais 
associados ficará a cargo de servidor designado formalmente pela 
fundação universidade do tocantins, o qual deverá proceder ao atesto 
da(s) nota(s) fiscal(is).

3. condIÇÕEs dE PAGAMEnto

3.1 o pagamento será efetuado mediante a apresentação 
de notas fiscais/faturas, emitidas em moeda corrente nacional, 
correspondente à aquisição do produto, após assinatura do termo de 
Recebimento Definitivo e “Atesto” pelo fiscal do contrato especificamente 
designado, e será feito em até 30 (trinta) dias da emissão destes 
documentos, quando mantidas as mesmas condições iniciais de 
habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido 
a fornEcEdorA rEGIstrAdA, devendo apresentar ainda:

a) certidão negativa de débito - cnd, comprovando 
regularidade com o Inss;

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando 
regularidade com o fGts;

c) certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos 
federais e à dívida Ativa da união, expedida pela secretaria da receita 
federal;

d) prova de regularidade com as fazendas Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede da fornEcEdorA rEGIstrAdA;

e) certidão negativa de débitos trabalhistas (cndt), emitida 
pelo tribunal superior do trabalho.

3.2 A fornEcEdorA rEGIstrAdA não poderá apresentar 
nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo desta 
Ata de registro de Preços.

3.3 A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o 
estabelecido no Edital, na nota de empenho, na Ata de registro de Preços 
ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será 
devolvida a fornEcEdorA rEGIstrAdA e nesse caso o prazo previsto 
na cláusula décima sexta será interrompido. A contagem do prazo 
previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.

3.4 nenhum pagamento será efetuado à fornEcEdorA 
rEGIstrAdA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à 
atualização monetária.

4. dAs AssInAturAs

4.1 Assinam a presente Ata de registro de Preços, a reitora 
da fundação universidade do tocantins, o Pró-reitor de Administração 
e finanças e o Pregoeiro, juntamente com as empresas abaixo 
discriminadas, através de seus representantes credenciados no certame.

Palmas-to, 23 de maio de 2016.

ELIZÂnGELA GLÓrIA cArdoso
rEItorA dA unItIns

sEnIVAn ALMEIdA dE ArrudA
PrÓ-rEItor dE AdM. E fInAnÇAs

ALAn WortMAnn dA rosA
PrEGoEIro

soLAB cIEntÍfIcA EquIPAMEntos PArA LABorAtÓrIos EIrELI
fornEcEdor rEGIstrAdo

VIdroLEX coMErcIAL rIo PrEto EIrELI-ME
fornEcEdor rEGIstrAdo

KoLEMAnn coMÉrcIo dE EquIPAMEntos PArA 
LABorAtÓrIos LtdA - ME

fornEcEdor rEGIstrAdo

roMA rEAGEntEs LtdA - EPP
fornEcEdor rEGIstrAdo

W.c. rIcArdo-LIfE cIEntÍfIcA - ME
fornEcEdor rEGIstrAdo

McX coMÉrcIo dE EquIPAMEntos LtdA - ME
fornEcEdor rEGIstrAdo

quALY coMErcIAL EIrELI
fornEcEdor rEGIstrAdo



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA,  02 dE junho dE 20164.631DIÁRIO OFICIAL   No48

DEFENSORIA PÚBLICA
defensor Público-Geral: MARLON COSTA LUZ AMORIM

PORTARIA Nº 656, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 42, de 
29 de janeiro de 2013, publicado no doE nº 3.812, de 07.02.2013, nos 
termos que lhe foi delegada a prática de atos de gestão administrativa, 
orçamentária e financeira;

considerando a importância do aprimoramento técnico dos 
membros, servidores e auxiliares desta Instituição, bem como dos demais 
operadores do direito;

considerando o Projeto Básico acostado aos autos, expondo a 
necessidade da contratação de palestrante para ministrar no II seminário 
do tribunal do júri da defensoria Pública do Estado do tocantins, a ser 
realizado por esta Instituição;

considerando o Parecer jurídico nº 095/2016, emitido pela 
diretoria jurídica desta defensoria Pública do Estado do tocantins, 
aprovado por meio do despacho/dPG nº 069/2016, que conclui pela 
possibilidade da contratação;

rEsoLVE:

InEXIGIr a realização de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, §1º 
c/c art. 13, VI, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
objetivando a contratação do profissional DOMINGOS TOCCHETTO, para 
ministrar palestra no II seminário do tribunal do júri com o tema “Balística 
forense” da defensoria Pública do Estado do tocantins, a realizar-se 
no dia 09/06/2016, nesta cidade de Palmas-to, no valor de r$ 700,00 
(setecentos reais), conforme processo sei nº 16.0.000001346-7.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos trinta e um dias do mês de maio de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

EXTRATO DE CONTRATO

contrAto nº: 015/2016.
ProcEsso ELEtrÔnIco - sEI nº: 16.0.000000931-1.
ModALIdAdE: dispensa de licitação, art.24, X, Lei 8.666/93.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contrAtAdA: Paulo Pereira Barros
oBjEto: Locação de imóvel do município de formoso do Araguaia - to 
pelo período de 36 (trinta e seis) meses.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 03.091.1173.2104; ELEMEnto dE 
dEsPEsA: 33.90.36; fontE 0100666666.
VALor: r$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) mensais.
VIGÊncIA: 23/05/2016 a 23/05/2019.
dAtA dA AssInAturA: 23 de maio de 2016.
sIGnAtÁrIos: Alexandre Augustus Lopes Elias El Zayek - subdefensor 
Público-Geral - Locatário
Paulo Pereira Barros - Locador.

EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 16.0.000001279-7
Edital para prestação de serviço voluntario nº: 028/2016.
fundamentação Legal: Lei federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público-Geral do Estado do tocantins.
objeto: serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
Voluntário: Ana Loisa Lopes carvalho.
Vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura: 24/05/2016.
signatários: Marlon costa Luz Amorim - defensor Público-Geral.
Ana Loisa Lopes carvalho - Voluntário.

EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 16.0.000001279-7
Edital para prestação de serviço voluntario nº: 028/2016.
fundamentação Legal: Lei federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público-Geral do Estado do tocantins.
objeto: serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
Voluntário: denise Brito dos santos.
Vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura: 24/05/2016.
signatários: Marlon costa Luz Amorim - defensor Público-Geral.
denise Brito dos santos - Voluntário.

EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 16.0.000001279-7
Edital para prestação de serviço voluntario nº: 028/2016.
fundamentação Legal: Lei federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público-Geral do Estado do tocantins.
objeto: serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
Voluntário: nayara Miranda Lima.
Vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura: 24/05/2016.
signatários: Marlon costa Luz Amorim - defensor Público-Geral.
nayara Miranda Lima - Voluntário.

EDITAL Nº 088, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o dEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei complementar 
federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Lei complementar Estadual nº 
55, de 27 de maio de 2009, e regimento Interno da defensoria Pública 
do Estado do tocantins;

consIdErAndo o critério de antiguidade para o deferimento 
das solicitações de remoção efetuadas pelos defensores Públicos de 1ª 
classe, nos Autos/sEI 15.0.000002607-4;

rEsoLVE:

Art. 1º tornar público o resultado do concurso inaugurado 
pelo Edital nº 080/2016, para remover o defensor Público de 1ª classe 
fELIPE LoPEs BArBoZA curY para a 2ª defensoria Pública criminal 
de colinas - núcleo regional de Guaraí.

Art. 2º fixar o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 
eventuais impugnações, a contar da publicação do presente edital, que 
deverão ser enviadas, mediante aviso de recebimento, para o endereço 
eletrônico gabinete@defensoria.to.gov.br.

PuBLIquE-sE.

dAdo e PAssAdo nesta cidade de Palmas, capital do Estado 
do tocantins, aos 31 dias do mês de maio do ano de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-Geral

EDITAL Nº 089, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o dEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei complementar 
federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Lei complementar Estadual nº 
55, de 27 de maio de 2009, e regimento Interno da defensoria Pública 
do Estado do tocantins;

consIdErAndo o critério de antiguidade para o deferimento 
das solicitações de remoção efetuadas pelos defensores Públicos de 1ª 
classe, nos Autos/sEI 15.0.000001151-4;

rEsoLVE:

Art. 1º tornar público o resultado do concurso inaugurado 
pelo Edital nº 081/2016, para remover o defensor Público de 1ª classe 
frEddY ALEjAndro soLÓrZAno AntunEs para a 9ª defensoria 
Pública da Infância e juventude - núcleo regional de Gurupi.

Art. 2º fixar o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 
eventuais impugnações, a contar da publicação do presente edital, que 
deverão ser enviadas, mediante aviso de recebimento, para o endereço 
eletrônico gabinete@defensoria.to.gov.br.

PuBLIquE-sE.

dAdo e PAssAdo nesta cidade de Palmas, capital do Estado 
do tocantins, aos 31 dias do mês de maio do ano de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-Geral
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TERMO DE DOAÇÃO Nº 001/2016

A dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, 
inscrita no cnPj sob n°. 07.248.660/0001-35, com sede na quadra 502 
sul, Avenida joaquim teotônio segurado, centro, Palmas-to, neste 
ato representada por seu defensor Público-Geral, MArLon costA 
LuZ AMorIM, nomeado pelo Ato n°. 1.996, de 18 de novembro de 
2014, publicado no doE nº 4.262, de 21 de novembro de 2014 e no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 4°, inc. X, 
c.c art. 74, ambos da Lei complementar n° 55, de 27 de maio de 2009, 
doravante denominado doAdor, procede a doação para AssocIAÇÃo 
dE MorAdorEs dA quAdrA 407 nortE - AsMArno, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado para fins não econômicos, inscrita 
no cnPj n° 02.532.907/0001-27, com sede na quadra 407 norte, qI 04, 
Alameda 02, Lote 15, em Palmas-to, neste ato representada por Marcos 
sousa terreco, residente e domiciliado na quadra 407 norte, Alameda 05,  
Lote 37, Palmas-to, rG nº 921695 ssP-to e cPf nº 864.750.291-49, 
doravante denominada donAtÁrIA, têm entre si justa e acordada a 
doação gratuita dos materiais permanentes adiante especificados, a qual 
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PrIMEIrA - do oBjEto

neste ato, em conformidade com alínea “a”, inciso II do art. 17 
da Lei 8.666/93, e com fundamento no relatório da comissão (doc. sEI 
nº 0070479), nº exarado no processo administrativo nº 15.0.000000341-0,  
o doAdor resolve doar à donAtÁrIA, a título gratuito, os itens abaixo 
relacionados, os quais declara encontrarem-se desembaraçados e isentos 
de ônus.

registro 
Patrimonial descrição dos Bens controlados

4459 condIcIonAdor dE Ar ELEtroLuX - cInZA-220V 10.000 Btus AE 10 f

4461 condIcIonAdor dE Ar ELEtroLuX - cInZA-220V 10.000 Btus AE 10 f

7690 MEsA EM MAdEIrA MEd. 67X50X66 cM

7739 cAdEIrA c/ALMofAdA dE PAno cor cInZA ArM AÇo c/BrAÇo

7777 MEsA EM MAdEIrA c/01 dIVIsAo MEd. 77X67X56 cM

7826 MEsA PEquEnA PArA tELEfonE

14978 MEsA EM coMPEnsAdo c/2 GAVEtAs ArM. AÇo MEd 110X60X75 cM

17915 cAdEIrA EM ALMofAdA c/nAPA PrEtA ArM EM AÇo

17973 MonItor hP suPEr VGA sÉrIE Kr42488461

18023 cAdEIrA EM ALMofAdA EM nAPA cor PrEtA ArM. AÇo

18036 cAdEIrA c/ALMofAdA EM nAPA PrEtA ArM. AÇo

18054 cAdEIrA EM ALMofAdA EM nAPA cor PrEtA ArM. AÇo

18057 cAdEIrA EM ALMofAdA EM nAPA PrEtA ArM. AÇo

18059 MEsA EM coMPEnsAdo ArM AÇo sIMPLEs MEd. 073X050X070 cM

18140 cAdEIrA EM ALMofAdA EM nAPA cor PrEtA ArM. AÇo

18190 cAdEIrA c/ALMofAdA EM nAPA cor MArron ArM. AÇo

18228 EstABILIZAdor dE EntrAdA sÉrIE 3804

18250 EstAntE EM coMPEnsAdo c/02 PortAs c/02 dIVIsoEsMEd. 90X39X146

18286 MEsA EM MAdEIrA c/3 GAVEtAs ArM. MAdEIrA MEd. 156X70X76

18305 cAdEIrA EM ALMofAdA EM nAPA PrEtA ArM. AÇo

18353 condIcIonAdor dE Ar ELEtroLuX 10000 Btus s/sÉrIE

18443 IMPrEssorA hP dEsKjEt 840c sÉrIE Br05A1sohq

34159 cAdEIrA Mod. 4001 MArcA cAVALEttI AZuL GIrAtÓrIA c/BrAÇos

76436 noBrEAK 1.2 KVA coM 4 toMAdAs dE sAÍdA, MArcA sMs MAnAGEr II, ModELo usM1200BI, 
fAX nEt, sÉrIE 018455-B, cor MArfIM

76547 Ar condIcIonAdor, MArcA consuL, 10.000 Btus ModELo AIr MAstEr s/sÉrIE cor cInZA

76765 cAdEIrA fIXA EM tEcIdo cor AZuL s/BrAÇo c/dEtALhEs nA cor PrEtA Mod. 502

83561 cAdEIrA GIrAtÓrIA,s/BrAÇo c/rEGuLAGEM dE Encosto E AssEnto, EM EsPuMA 
rEVEstIdo EM tEcIdo AZuL

83569 cAdEIrA GIrAtÓrIA, s/BrAÇo c/rEGuLAGEM dE Encosto E AssEnto, EM EsPuMA 
rEVEstIdo EM tEcIdo AZuL

83570 cAdEIrA GIrAtÓrIA,s/BrAÇo c/rEGuLAGEM dE Encosto E AssEnto, EM EsPuMA 
rEVEstIdo EM tEcIdo AZuL

83596
MEsA c/03 GAVEtAs IntEGrAdAs, forMAt. sInuoso EM Mdf c/AcABAMEto  rEsInA, 
MEd.1,35X1,35X0,73X0,60 nA cor oVo, Estrut. LAtErAIs P/ELEtrIcIdAdE AGLoMErAdo, 
rEVEst. AMBAs fAcEs EM LAMIn. MELAMInIco, BordAs PVc  MEsMA cor LAMInAdo E 
PIntAdA nA cor BEGE

84154
MEsA PArA rEunIÕEs oVALIZAdA, EM Mdf, cor oVo, PAInEL frontAL, rEVEstIdo EM 
AMBAs fAcEs LAMInAdo MELAMInIco, BordAs EM PVc, EstruturA MEtÁLIcA PIntAdA 
EM EPoXI cor BEGE MEd.250X1,10cM

84178 cAdEIrA GIrAtÓrIA EM EsPuMA rEVEstIdA EM tEcId BEGE, coM BAsE ModuLAr, 
rEGuLAGEM dE Encosto E AssEnto

84185 cAdEIrA GIrAtÓrIA EM EsPuMA rEVEstIdA EM tEcId BEGE, coM BAsE ModuLAr, 
rEGuLAGEM dE Encosto E AssEnto

84188 cAdEIrA GIrAtÓrIA EM EsPuMA rEVEstIdA EM tEcId BEGE, coM BAsE ModuLAr, 
rEGuLAGEM dE Encosto E AssEnto

84195 cAdEIrA GIrAtÓrIA EM EsPuMA rEVEstIdA EM tEcId BEGE, coM BAsE ModuLAr, 
rEGuLAGEM dE Encosto E AssEnto

84197 cAdEIrA GIrAtÓrIA EM EsPuMA rEVEstIdA EM tEcId BEGE, coM BAsE ModuLAr, 
rEGuLAGEM dE Encosto E AssEnto

84200 cAdEIrA GIrAtÓrIA EM EsPuMA rEVEstIdA EM tEcId BEGE, coM BAsE ModuLAr, 
rEGuLAGEM dE Encosto E AssEnto

84222 cAdEIrA fIXA  s/BrAÇo, AssEnto E Encosto EM EsPuMA rEVEstIdA EM tEcIdo BEGE, 
coM BAsE ModuLAr,

84287 APArELho condIcIonAdor dE Ar Ejf 10000Btus, 220 V. MArcA ELGIn, sÉrIE 0611233, 
cor BrAnco GELo.

125569 cPu PEntIuM 866MhZ, hd 40GB, drIVE 1,44, MEM 256MB, 2 cAIXAs dE soM drIVE  60X, s/
sÉrIE, c/tEcLAdo

125591 noBrEAK sMs MAnAGEr III, 1..3 KVA, s/sÉrIE.

125593 noBrEAK sMs MAnAGEr III, 1..3 KVA, s/sÉrIE.

125601 MEsA PArA MIcrocoMPutAdor coM tEcLAdo rEGuLÁVEL, EM MELAMÍnIco, MEd. 
80X61X74cM, EstruturA EM AÇo

125618 cAdEIrA fIXA sEM BrAÇo, EstruturA EM MEtAL, coM AssEnto E Encosto EM EsPuMA 
rEVEstIdo EM tEcIdo nA cor AZuL.

125619 cAdEIrA fIXA sEM BrAÇo, EstruturA EM MEtAL, coM AssEnto E Encosto EM EsPuMA 
rEVEstIdo EM tEcIdo nA cor AZuL.

125687 no BrEAK, MArcA sMs, Mod. MAnAGEr III, 1,3KVA, s/sÉrIE

127033 noBrEAK MArcA sMs ModELo MAnAGEr 650 PotÊncIA BIVoLt 650 VA, coM n° dE sÉrIE 
039829-B

131181 MonItor dE VÍdEo 17 PoL., Mod. cdM 4967P, MArcA sAnsunG,  sÉrIE h8YfB08672.

157132

MEsA dE trABALho IntEGrAdA, c/uMA GAVEtA, forMAto sInuoso, c/L EM Mdf c/
AcABAMEnto EM rEsInA sEMIfoscA, MEd. (135X135)X60X60 cM, cor cInZA/AZuL, c/
PAssAGEM dE cABos P/ELEtrIcIdAdE, c/BordAs EM PVc, c/PAInEL BAIXo E ALto coM 
EXtEnsor, MArcA: offIcEBrAsIL.

157252 no BrEAK, MArcA sMs MAnAGEr III, sEnoIdAL 1.3 KVA, s/sÉrIE

157258 Ar condIcIonAdo dE PArEdE, cAPAc. 12.500 Btus, MArcA sPrInGEr, s/sÉrIE.

183217 MonItor dE 17 PoLEGAdAs, tELA PLAnA, MArcA Aoc, cor PrEtA, sEM sÉrIE

189698 quAdro PArA AVIso, MEdIndo 200X120 cM, coM EstruturA dE ALuMÍnIo, rEVEstIdo 
EM cAMurÇA, nA cor VErdE.

214251 VEntILAdor dE PArEdE, MArcA VEntIsoL, s/sÉrIE, MEd. 60cM

214298 VEntILAdor dE PÉ, 3 VELocIdAdEs, cor BrAnco/AZuL, 3 PÁs, MEd. 50 cM, MArcA MoLIno, 
sEM ModELo, sEM sÉrIE

214301 VEntILAdor dE PÉ, 3 VELocIdAdEs, cor BrAnco/AZuL, 3 PÁs, MEd. 50 cM, MArcA MoLIno, 
sEM ModELo, sEM sÉrIE

214318 VEntILAdor dE PÉ, 3 VELocIdAdEs, cor BrAnco/AZuL, 3 PÁs, MEd. 50 cM, MArcA MoLIno, 
sEM ModELo, sEM sÉrIE

214323 VEntILAdor dE PÉ, 3 VELocIdAdEs, cor BrAnco/AZuL, 3 PÁs, MEd. 50 cM, MArcA MoLIno, 
sEM ModELo, sEM sÉrIE

215481 MonItor 17 PoLEGAdAs tELA PLAnA, rEsoL. 1280X1024, cor PrEto/PrAtA, MArcA PhILIPs, 
ModELo 107563/78t, sEM sÉrIE

215483 MonItor 17 PoLEGAdAs tELA PLAnA, rEsoL. 1280X1024, cor PrEto/PrAtA, MArcA PhILIPs, 
ModELo 107563/78t, sEM sÉrIE

215505 IMPrEssorA LAsEr, ModELo E332n, rEsoL. 600X600 dPI, 27 PPM, IntErfAcE, rEdE 10/100 
MB, MEMÓrIA rAM 32 MB, Proc. 200 MhZ, cABo usB PArALELo, MArcA LEXMArK, sEM sÉrIE

215508 IMPrEssorA LAsEr, ModELo E332n, rEsoL. 600X600 dPI, 27 PPM, IntErfAcE, rEdE 10/100 
MB, MEMÓrIA rAM 32 MB, Proc. 200 MhZ, cABo usB PArALELo, MArcA LEXMArK, sEM sÉrIE

215510 MonItor 17`` cor BrAnco, MArcA PhILIPs, ModELo 107E69, nº dE sÉrIE WE000544302416

215874 noBrEAK MAnAGEr nEt++ 700 VA, Aut. BIVoLt, MArcA sMs, sEM sÉrIE

215881 noBrEAK MAnAGEr nEt++ 700 VA, Aut. BIVoLt, MArcA sMs, sEM sÉrIE

215889 APArELho dE dVd PLAYEr, MArcA fujItEL, sEM ModELo E nº dE sÉrIE

215890 APArELho dE dVd PLAYEr, MArcA fujItEL, sEM ModELo E nº dE sÉrIE

215900 IMPrEssorA A jAto dE tIntA, ModELo dEsKjEt 3420, MArcA hP sEM nº dE sÉrIE

216002 MInI sYstEM AM fM coM cd, MArcA PoWEr PAcK, ModELo cX cd 368 EX 268 sEM nº 
dE sÉrIE

216003 MInI sYstEM AM fM coM cd, MArcA PoWEr PAcK, ModELo cX cd 368 EX 268 sEM nº 
dE sÉrIE

216005 MInI sYstEM AM fM coM cd, MArcA PoWEr PAcK, ModELo cX cd 368 EX 268 sEM nº 
dE sÉrIE

216010 MonItor 17`` tELA PLAnA, nA cor PrAtA, MArcA LG, sEM ModELo E sEM nº dE sÉrIE

216756
cPu PEntIuM MMX 200, 64 MG dE rAM, hd 3 GB, cd-roM 16X, dIsK drIVE 1,44, MArcA 
PAcKArdBELL, ModELo-PLAtInuM 200 cd, PLAcA dE rEdE trIcoM EthErLInK 10/100, c/
tEcLAdo, s/s.

216764 MonItor dE VÍdEo, 14 PoLEGAdA, MArcA ALfA dIGItAL, s/s.

216773 IMPrEssorA MArcA LEXMArK, ModELo 4076, sÉrIE 1175096

216776 cAdEIrA EXEcutIVA InjEtAdA GIrAtÓrIA coM rodÍZIos s/BrAÇos EstruturA EM AÇo 
coM EstofAdo nA cor AZuL PAdrÃo, ModELo Pt4004.

216792 MEsA EM L, 3 GAVEtAs, EM MELAMÍnIco, cor AZuL PAdrÃo, EstruturA EM AÇo, BAsE 
LAtErAIs P/ELEtrIcIdAdE, MEd. 120X120X60X73 cM, BordAs EM PVc

216960 MEsA EM L, 3 GAVEtAs, EM MELAMÍnIco, cor AZuL PAdrÃo, EstruturA EM AÇo, BAsE 
LAtErAIs P/ELEtrIcIdAdE, MEd. 120X120X60X73 cM, BordAs EM PVc

216966 cAdEIrA GIrAtÓrIA c/rodÍZIo LAMInAdA nA cor AZuL PAdrÃo, EstruturA EM AÇo, 
cor PrEtA

216969 cAdEIrA GIrAtÓrIA c/rodÍZIo LAMInAdA nA cor AZuL PAdrÃo, EstruturA EM AÇo, 
cor PrEtA

216978 cAdEIrA GIrAtÓrIA c/rodÍZIo LAMInAdA nA cor AZuL PAdrÃo, EstruturA EM AÇo, 
cor PrEtA

216981 cAdEIrA GIrAtÓrIA c/rodÍZIo LAMInAdA nA cor AZuL PAdrÃo, EstruturA EM AÇo, 
cor PrEtA

216983
APArELho dE fAX ALIMEntAÇÃo Aut. PAPEL coMuM controLE dE constrAstE, rX 
MAnuAL - AutoMÁtIco, MEMÓrIA, rEcEPÇÃo, funÇÃo, coPIA E IMPrEssÃo jAto dE tIntA. 
Mod. InKjEt-fAX-LAB100, n s 7898420700180-Ant, nº dE sÉrIE: 0AsE500735.

216995 no BrEAK, 1400 VA, sMs, MAnAGEr nEt 3+ BIV, s/sÉrIE

216997 noBrEAK MArcA sMs, ModELo MAnAGEM nEt 3+ BIV, 0,7 KVA s/sÉrIE.

224877 MonItor dE VÍdEo, 14 PoLEGAdAs, MArcA: PAcKArdBELL, s/sÉrIE.

224881 MonItor dE VÍdEo, 15 PoLEGAdAs, MArcA: LG, ModELo: studIoWorKs 550-A, MuLtIMÍdIA, 
s/sÉrIE.
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226519
APArELho dE fAX, MArcA PAnAsonIc, ModELo KX-fhd333Br, sIstEMA dE IMPrEssÃo 
Por trAnsfErÊncIA tÉrMIcA, EM PAPEL coMuM, coPIAdorA, sIstEMA tELEfÔnIco 
IntEGrAdo E tEcLA dE nAVEGAÇÃo, sÉrIE 5LABd040751

226542

MEsA P/MIcro ArrEdondA EM MAdEIrA AGLoMErAdA, c/rVEstIMEnto EM MELAMÍnIco 
MArfIM c/rodAs EM PVc rÍGIdo cor oVo c/suPortE P/MonItor rEGuLÁVEL E tEcLAdo 
rEG. suPortE cPu fIXAdo LAtErAL, Est. EM AÇo tuBuLAr PrEtA, MArcA MArtInuccI, 
ModELo 2230, MEdIndo 130X66X75 cM

226597 cAdEIrA EXEcutIVA InjEtAdA GIrAtÓrIA coM rodÍZIos s/BrAÇo EstruturA EM AÇo 
coM EstofAdo nA cor AZuL, MArcA cAVALEttI, ModELo 4004

226620 cALcuLAdorA ELÉtrIcA coM VIsor E BoBInA, 220 V. dE fABrIcAÇÃo BrAsILEIrA c/
AssIstEncIA 33 tEcLAs, 12 dÍGItos, ModELo suMMA 220 MArcA oLIVEttE

226635 cAdEIrA EXEcutIVA InjEtAdA GIrAtÓrIA coM rodÍZIos s/BrAÇo EstruturA EM ZÇo 
coM EstofAdo nA cor AZuL, MArcA cAdfLEX, ModELo 4004

226636 cAdEIrA EXEcutIVA InjEtAdA GIrAtÓrIA coM rodÍZIos s/BrAÇo EstruturA EM ZÇo 
coM EstofAdo nA cor AZuL, MArcA cAdfLEX, ModELo 4004

226645 LIquIdIfIcAdor c/3 VELocIdAdEs MArcA s/sÉrIE

226646 LIquIdIfIcAdor c/3 VELocIdAdEs MArcA s/sÉrIE

226651
APArELho dE fAX MArcA BrothEr Mod. fAX275 c/BoBInA, rEdIscAGEM AutoMÁtIcA, 
VIsor EM PortuGuÊs, funÇÃo coPIA, trAnsMIssÃo ProGrAMAdA, tEcLA nAVEGAÇÃo 
E outros, sÉrIE u56474h6K712872

226652
APArELho dE fAX MArcA BrothEr Mod. fAX275 c/BoBInA, rEdIscAGEM AutoMÁtIcA, 
VIsor EM PortuGuÊs, funÇÃo coPIA, trAnsMIssÃo ProGrAMAdA, tEcLA nAVEGAÇÃo 
E outros, sÉrIE u56474h6K712104

226656
APArELho dE fAX MArcA BrothEr Mod. fAX275 c/BoBInA, rEdIscAGEM AutoMÁtIcA, 
VIsor EM PortuGuÊs, funÇÃo coPIA, trAnsMIssÃo ProGrAMAdA, tEcLA nAVEGAÇÃo 
E outros, sÉrIE u56474h6K712882

226679
cAdEIrA GIrAtÓrIA c/rodÍZIos, sEcrEtÁrIA, s/BrAÇo, EstruturA EM AÇo, EstofAdo 
nA cor AZuL MEscLAdo c/PrEto, c/BordAs ArrEdondAdAs ProtEtorAs, MArcA 
cAdfLEX, Mod. 4004

226681
cAdEIrA GIrAtÓrIA c/rodÍZIos, sEcrEtÁrIA, s/BrAÇo, EstruturA EM AÇo, EstofAdo 
nA cor AZuL MEscLAdo c/PrEto, c/BordAs ArrEdondAdAs ProtEtorAs, MArcA 
cAdfLEX, Mod. 4004

226694
cAdEIrA GIrAtÓrIA c/rodÍZIos, sEcrEtÁrIA, s/BrAÇo, EstruturA EM AÇo, EstofAdo 
nA cor AZuL MEscLAdo c/PrEto, c/BordAs ArrEdondAdAs ProtEtorAs, MArcA 
cAdfLEX, Mod. 4004

226699 BEBEdouro dE MEsA, 2 tornEIrAs, cor BrAncA, MArcA LIBELL, Mod. MInI, sÉrIE 43551

226703 cAdEIrA tIPo dIrEtor, AssEnto E Encosto EM EsPuMA rEVEstIdo EM tEcIdo 
PoLIEstEr, cor AZuL, c/BrAÇos E rodÍZIos, EsPALdAr MÉdIo, EstruturA EM AÇo

226708 cAdEIrA EXEcutIVA s/BrAÇo, AssEnto E Encosto EM EsPuMA rEVEstIdo EM tEcIdo 
PoLIEstEr, cor AZuL, EstruturA EM AÇo

226732
cAdEIrA fIXA s/BrAÇo EstruturA EM AÇo nA cor PrEtA AcEnto E Encosto rEVEstIdo 
nA cor AZuL MEscLAdo c/PrEto EsPALdAr MÉdIo EsPuMA EXPAndIdo 50MM MArcA 
MArtIfLEX

226734
cAdEIrA fIXA s/BrAÇo EstruturA EM AÇo nA cor PrEtA AcEnto E Encosto rEVEstIdo 
nA cor AZuL MEscLAdo c/PrEto EsPALdAr MÉdIo EsPuMA EXPAndIdo 50MM MArcA 
MArtIfLEX

226739
cAdEIrA fIXA s/BrAÇo EstruturA EM AÇo nA cor PrEtA AcEnto E Encosto rEVEstIdo 
nA cor AZuL MEscLAdo c/PrEto EsPALdAr MÉdIo EsPuMA EXPAndIdo 50MM MArcA 
MArtIfLEX

247025 ModEM rotEAdor AdsL, MArcA d - LInK, ModELo dsL - 500G nº/sÉrIE fB0h168000747

247032 noBrEAK MArcA sMs MAnEGEr nEt 3 + 1,4KVA BIV Mod. sM1400BIfX sErIE. 272250027317

247034 noBrEAK MArcA sMs MAnEGEr nEt 3 + 1,4KVA BIV Mod. sM1400BIfX sErIE. 272250027316

247057
MIcrocoMPutAdor MArcA LEnoVo ModELo E50 - 8773 3000 sÉrIE j, ProcEssAdor 
PEntIuM IV, 3,06 GhZ, MEMÓrIA 512 MB ddr, hd 80 GB, tEcLAdo Ps/2 ABnt2, VÍdEo on- 
BoArd, rEdE 10/100MB, cd-roM 52X, 1,44 MB 3,5, nº/s - L1AB9Kd

247064
MIcrocoMPutAdor MArcA LEnoVo ModELo E50 - 8773 3000 sÉrIE j, ProcEssAdor 
PEntIuM IV, 3,06 GhZ, MEMÓrIA 512 MB ddr, hd 80 GB, tEcLAdo Ps/2 ABnt2, VÍdEo on- 
BoArd, rEdE 10/100MB, cd-roM 52X, 1,44 MB 3,5, nº/s - L1AB9Lr

247097 MonItor dE VÍdEo 17 PoLEGAdAs tELA sEMI-PLAnA, rEsoLuÇÃo 1280X1024, cor PrEtA, 
MArcA LEnoVo, Mod. 6332-BLE E74, nº/s VG03768

247098 MonItor dE VÍdEo 17 PoLEGAdAs tELA sEMI-PLAnA, rEsoLuÇÃo 1280X1024, cor PrEtA, 
MArcA LEnoVo, Mod. 6332-BLE E74, nº/s VG03928

247118
IMPrEssorA LAsEr MonocroMÁtIcA, MArcA LEXMArK, ModELo E120n, rEsoL. 600X600 
dPI, 20 PPM, IntErfAcE usB 2.0 fuLL sPEEd (cABo usB IncLuso), EntrAdA dE rEdE, 
MEMÓrIA rAM 16 MB, Proc. 183 MhZ, cABo usB PArALELo, nº/s 9949Y4L

247120
IMPrEssorA LAsEr MonocroMÁtIcA, MArcA LEXMArK, ModELo E120n, rEsoL. 600X600 
dPI, 20 PPM, IntErfAcE usB 2.0 fuLL sPEEd (cABo usB IncLuso), EntrAdA dE rEdE, 
MEMÓrIA rAM 16 MB, Proc. 183 MhZ, cABo usB PArALELo, nº/s 9949Y48

247131 Ar cond. sPLInt AMBIEncE, MArcA consuL, unIdAdE EVAPorAdorA ModELo: cBf 
12oBBnA 12.000 Btus 220V  sErIE KL5002992.

247139 condEnsAdorA, ModELo : cBL12ABBnA, 12.000 Btus 220V MArcA consuL s/s

254207

MIcrocoMPutAdor, MArcA IBM/LEnoVo, Mod. thInKcEntrE M55E 9632-Af5-00. 
ProcEssAdor IntEL cELEron d 3.06GhZ 256KB, 533MhZ, GABInEtE dIEsKtoP AtX fnt 
220W, MEMÓrIA 512MB ddr2 667MhZ hd dE 80GB, VÍdEo dE 128MB, cd-roM 52X IdE drIVE 
1,44MB, 3.5  IdE GIGABIt 10/100/1000 tEcLAdo Ps2 ABnt2, softWArE XP Prof.PortuGuÊs 
sÉrIE L1AB9BV

254264
ArMÁrIo MEdIo fEchAdo, c/2 PortAs MAdEIrA AGLoMErAdo dE 25MM, rEVEstIdo EM 
LAMInAdo MELAMInIco, EstruturA AGLoMErAdo dE 18MM, fEchAdurA tIPo LInGuEtA, 
PuchAdorEs EM PoLIEstILEno, trAVAMEnto sIMuLtAnEo, MÉd. 90X47X110 cM, nA cor 
BEGE MArcA cAdErodE.

254277

MEsA dE trABALho rEtA coM 3 GAVEtAs EM AÇo,  suPErfIcIE soBrEPostA A EstruturA 
EM MAdEIrA AGLoMErAdo dE 25MM, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco, PAInEL 
frontAL MAdEIrA AGLoMErAdo dE 18MM, EstruturA LAtErAL EM AÇo EM L, EstruturA 
VErtIcAL EM chAPA doB. AÇo#14, coMP. MEtAL, MEdIndo 140X80X75 cM, nA cor BEGE 
MArcA cAdErodE.

254286

MEsA dE trABALho rEtA coM 3 GAVEtAs EM AÇo,  suPErfIcIE soBrEPostA A EstruturA 
EM MAdEIrA AGLoMErAdo dE 25MM, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco, PAInEL 
frontAL MAdEIrA AGLoMErAdo dE 18MM, EstruturA LAtErAL EM AÇo EM L, EstruturA 
VErtIcAL EM chAPA doB. AÇo#14, coMP. MEtAL, MEdIndo 160X80X75 cM, nA cor BEGE 
MArcA cAdErodE.

254321

MEsA EM L coM 3 GAVEtAs EM AÇo,  suPErfIcIE soBrEPostA A EstruturA EM MAdEIrA 
AGLoMErAdo dE 25MM, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco, PAInEL frontAL MAdEIrA 
AGLoMErAdo dE 18MM, EstruturA LAtErAL EM AÇo EM L, EstruturA VErtIcAL EM chAPA 
AÇo #14, EstruturA cEntrAL EM chAPA AÇo #16 coMP. MEtAL, MEdIndo 140X140X60X75 
cM, nA cor BEGE MArcA cAdErodE.

254344
ArquIVo EM AÇo nA cor BEGE P/PAstA susPEnsAs, VErtIcAL, c/04 GAVEtAs MEd. 
134X70X48 cM, c/PuXAdorEs croMAdos, fEchAdurAs cILÍndrIcAs chAVE tIPo YALE 
unIcA, PInturA AntIfErruGEM, MArcA PAndIn

254372
cAdEIrA fIXA EXEcutIVA BAsE A trAPEZoIdAL, s/BrAÇo EstofAdo nA cor VErdE, 
EsPALdAr MEdIo Est. AssEsnt. E Encosto MAd. MuLtILAMInAdA, forM. AnAt. 14MM, 
EsPuMA IjEtAdA AnAtoMIcA dEns. 55 un. A 60 KG/M3, tEcIdo EM PoLIEstEr

254375
cAdEIrA fIXA EXEcutIVA BAsE A trAPEZoIdAL, s/BrAÇo EstofAdo nA cor VErdE, 
EsPALdAr MEdIo Est. AssEsnt. E Encosto MAd. MuLtILAMInAdA, forM. AnAt. 14MM, 
EsPuMA IjEtAdA AnAtoMIcA dEns. 55 un. A 60 KG/M3, tEcIdo EM PoLIEstEr

254420

PoLtronA GIrAtÓrIA tIPo PrEsIdEntE A GAs, coM rodÍZIos, BrAÇo, E APoIo cABEcA, 
Est. AssEnto E Encosto MAd. MuLtILAMInAdA, forM. AnAt. 14MM, EsPuMA IjEtAdA 
AnAtoMIcA dEns. 55 un. A 60 KG/M3, tEcIdo EM PoLIEstEr nA cor VErdE, MArcA 
MArtIfLEX.

254439
cAdEIrA EXEcutIVA GIrAtorIA coM rodÍZIos, s/BrAÇo, coM GAs, EstruturA EM AÇo, 
AssEnto E Encosto MAd. MuLtILAMInAdA, forM. AnAt. 14MM, EsPuMA IjEtAdA AnAtoMIcA 
dEns. 55 un. A 60 KG/M3, tEcIdo EM PoLIEstEr nA cor VErdE, MArcA MArtIfLEX.

261941

cAdEIrA EXEcuLtIVA fIXA EsPALdAr MÉdIo. MAd. coMP.  MuLtILAMInAdA, forM. AnAt. 
14MM, EsPuMA IjEtAdA AnAtoMIcA dEns. 55 un. A 60 KG/M3, tEcIdo EM PoLIEstEr, 
EstofAdo nA cor VErdE,  Est. AssEsnt. E Encosto BAsE A trAPEZoIdAL, s/BrAÇo, 
MArcA cAdfLEX.

261961

cAdEIrA EXEcuLtIVA fIXA EsPALdAr MÉdIo. MAd. coMP.  MuLtILAMInAdA, forM. AnAt. 
14MM, EsPuMA IjEtAdA AnAtoMIcA dEns. 55 un. A 60 KG/M3, tEcIdo EM PoLIEstEr, 
EstofAdo nA cor VErdE,  Est. AssEsnt. E Encosto BAsE A trAPEZoIdAL, s/BrAÇo, 
MArcA cAdfLEX.

261963

cAdEIrA EXEcuLtIVA fIXA EsPALdAr MÉdIo. MAd. coMP.  MuLtILAMInAdA, forM. AnAt. 
14MM, EsPuMA IjEtAdA AnAtoMIcA dEns. 55 un. A 60 KG/M3, tEcIdo EM PoLIEstEr, 
EstofAdo nA cor VErdE,  Est. AssEsnt. E Encosto BAsE A trAPEZoIdAL, s/BrAÇo, 
MArcA cAdfLEX.

261975 APArELho dE Ar condIcIonAdo conVEcIonAL 10.000 Btu’s. frIo, cLAssE A,  LInhA 
sILEncIosA, 220 V, MArcA ELEtroLuX, ModELo EM10f, nº sÉrIE 72400377.

261986

PurIfIcAdor dE ÁGuA rEfrIGAdo coM LIGAÇÃo dIrEtA nA fontE hIdrÁuLIcA, coM 
fILtro IntErno, PrAtIco sIstEMA dE rEfIL dE trIPLA fILtrAGEM coM 02 tornEIrAs 
GELAdA E nAturAL, GÁs r134A nA cor BrAncA, MArcA LAtInA, ModELo LAPA - E14c, nº 
dE sErIE 1GfM121476

262107

notEBooK MArcA LEnoVo, ModELo 300 n200 0769-ABP, IntEL corE 2 duo 1.8 GhZ 2 
MB 800 MhZ, hd dE 120 GB 5.4 KrPM sAtA, MEMorIA rAM 1 GB ddr2 667 MhZ, tELA 15,4” 
WXBA (1280X800) tft, PLAcA dE VIdEo dE 128 MB, MoLdEM 56 KBPs (V.90), PLAcA dE rEdE 
EthErnEt 10/100 E WIncLEss IntEGrAdos, BLuEtooth, GrAVAtorA dE dVd-r/rW cd-r/
rW, tEcLAdo ABnt2 softWArE WIndoWs VIstA BusInEss PortuGuEs, MALEtA nYLon, 
nº dE sErIE  L12331W.

262112

notEBooK MArcA LEnoVo, ModELo 300 n200 0769-ABP, IntEL corE 2 duo 1.8 GhZ 2 
MB 800 MhZ, hd dE 120 GB 5.4 KrPM sAtA, MEMorIA rAM 1 GB ddr2 667 MhZ, tELA 15,4” 
WXBA (1280X800) tft, PLAcA dE VIdEo dE 128 MB, MoLdEM 56 KBPs (V.90), PLAcA dE rEdE 
EthErnEt 10/100 E WIncLEss IntEGrAdos, BLuEtooth, GrAVAtorA dE dVd-r/rW cd-r/
rW, tEcLAdo ABnt2 softWArE WIndoWs VIstA BusInEss PortuGuEs, MALEtA nYLon, 
nº dE sErIE L12331Y.

272315 EstABILIZAdor 1000VA 8M8, MArcA sMs ModELo ProGrEssIVE III nA cor PrEtA, nº 
sErIE 162010012079

272323 PoLtronA GIrAtorIA oPErAcIonAL s/BrAÇo, MArcA cAdErodE, coM EstruturA EM 
fErro nA cor PrEtA, EstofAMEnto EM tEcIdo crEPE100% PoLIEstEr,  nA cor AZuL

272324 PoLtronA GIrAtorIA oPErAcIonAL s/BrAÇo, MArcA cAdErodE, coM EstruturA EM 
fErro nA cor PrEtA, EstofAMEnto EM tEcIdo crEPE100% PoLIEstEr,  nA cor AZuL

272343 quAdro dE AVIso, 120X150 cM, coM AcABAMEnto  E, ALuMInIo E tELA EM fELtro VErdE.

272349 quAdro dE AVIso, 120X150 cM, coM AcABAMEnto  E, ALuMInIo E tELA EM fELtro VErdE.

272731

notEBooK 3000 n200 MArcA LEnoVo, ModELo 0769-ABP, IntEL corE 2 duo 1.8 GhZ 2 
MB 800 MhZ, hd dE 120 GB 5.4 KrPM sAtA, MEMorIA rAM 1 GB ddr2 667 MhZ, tELA 15,4” 
WXGA (1280X800) tft, PLAcA dE VIdEo dE 128 MB, ModEM 56 KBPs (V.90), PLAcA dE rEdE 
EthErnEt 10/100 E WIrELEss IntEGrAdos, BLuEtooth, GrAVAdorA dE dVd-r/rW cd-r/
rW, tEcLAdo ABnt2 softWArE WIndoWs VIstA BusInEss PortuGuEs,  MALEtA nYLon, 
nº dE sErIE L1-2403X

277009 PoLtronA IntErLocutor dIrEtorIA GIrAtorIA sEMI-coro nA cor PrEtA, c/rodIZIo E 
BrAÇo dE MEtAL, MArcA cAdErodE

277018 PoLtronA IntErLocutor dIrEtorIA GIrAtorIA, c/rodIZIo c/BrAÇo, MArcA cAdErodE

277033 PoLtronA GIrAtorIA oPErAcIonAL, tEcIdo crEPE100% PoLIEstEr,  nA cor PrEtA, c/
rodIZIo s/BrAÇo, MArcA cAdErodE

277045 PoLtronA fIXA c/BrAÇo BAsE ModuLAr, MArcA cAdErodE, tEcIdo crEPE100% 
PoLIEstEr,nA cor PrEtA

277054 PoLtronA fIXA c/BrAÇo BAsE ModuLAr, MArcA cAdErodE, tEcIdo crEPE100% 
PoLIEstEr,nA cor PrEtA

277061 PoLtronA fIXA c/BrAÇo BAsE ModuLAr, MArcA cAdErodE, tEcIdo crEPE100% 
PoLIEstEr,nA cor PrEtA

277063 PoLtronA fIXA c/BrAÇo BAsE ModuLAr, MArcA cAdErodE, tEcIdo crEPE100% 
PoLIEstEr,nA cor PrEtA

277085
MEsA dE trABALho ErGonoMIcA EM fÓrMIcA, Mdf, BordAs E rEVEstIMEnto EM 
LAMInAdo MELAMInIco, BAsE EM AÇo MArcA cAdErodE nA cor cArVALho AVELÃ, 
MEd.1400X1400X750MM + GAVEtEIro fIXo duAs GAVEtAs MEd. 400X440X240MM.

277089 MEsA dE rEunIÃo cIrcuLAr, EM Mdf, BordAs rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco nA 
cor cArVALho AVELÃ, BAsE AÇo, dIAMEtro dE 1200X740MM, MArcA cAdErodE.

277100
MEsA dIrEtor forMAto sInuoso, BALcÃo P/IntErLocuÇÃo, coM AnEXo InforMAtIcA EM 
Mdf, BordAs E rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco nA cor cArVALho AVELÃ, AcABAM. 
EM chAPA dE AÇo MEd. 2000X1990X730X600MM MArcA cAdErodE.

277101
MEsA dIrEtor forMAto sInuoso, BALcÃo P/IntErLocuÇÃo, coM AnEXo InforMAtIcA EM 
Mdf, BordAs E rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco nA cor cArVALho AVELÃ, AcABAM. 
EM chAPA dE AÇo MEd. 2000X1990X730X600MM MArcA cAdErodE.

277102
MEsA dIrEtor forMAto sInuoso, BALcÃo P/IntErLocuÇÃo, coM AnEXo InforMAtIcA EM 
Mdf, BordAs E rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco nA cor cArVALho AVELÃ, AcABAM. 
EM chAPA dE AÇo MEd. 2000X1990X730X600MM MArcA cAdErodE.

278991

notEBooK 3000 n200 MArcA LEnoVo, ModELo 0769-ABP, IntEL corE 2 duo 1.8 GhZ 2 MB 
800 MhZ, hd dE 120 GB 5.4 KrPM sAtA, MEMorIA rAM 1 GB ddr2 667 MhZ, tELA 15,4” WXBA 
(1280X800) tft, PLAcA dE VIdEo dE 128 MB, ModEM 56 KBPs (V.90), PLAcA dE rEdE EthErnEt 
10/100 E WIrELEss IntEGrAdos, BLuEtooth, GrAVAdorA dE dVd-r/rW cd-r/rW, tEcLAdo 
ABnt2 softWArE WIndoWs VIstA BusInEss PortuGuEs, nº dE sErIE L1-2400K

279099 LIquIdIfIcAdor coM 3 VELocIdAdEs 220V 60hZ 350W, ModELo MAGnuM 220V, MArcA 
MALLorY, nº dE sErIE: 836513.
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279128
ArMArIo ALto EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco nA cor cArVALho AVELÃ, 
fEchAdo coM 2 PortAs, AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 
800X500X1600MM.

282263
ArMArIo ALto EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco nA cor cArVALho AVELÃ, 
coM 02 PortA dE VIdro, AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 
800X470X1600MM.

282266 E s tA n t E  E M  A Ç o  fA Ç E  s I M P L E s  c o M  5  P r At E L E I r A s  E M  c h A PA 
dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 2000X1000X350MM.

282267 E s tA n t E  E M  A Ç o  fA Ç E  s I M P L E s  c o M  5  P r At E L E I r A s  E M  c h A PA 
dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 2000X1000X350MM.

282268 E s tA n t E  E M  A Ç o  fA Ç E  s I M P L E s  c o M  5  P r At E L E I r A s  E M  c h A PA 
dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 2000X1000X350MM.

282269 E s tA n t E  E M  A Ç o  fA Ç E  s I M P L E s  c o M  5  P r At E L E I r A s  E M  c h A PA 
dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 2000X1000X350MM.

282270 E s tA n t E  E M  A Ç o  fA Ç E  s I M P L E s  c o M  5  P r At E L E I r A s  E M  c h A PA 
dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 2000X1000X350MM.

282296
MEsA dE trABALho ErGonoMIcA EM fÓrMIcA, Mdf, BordAs E rEVEstIMEnto EM 
LAMInAdo MELAMInIco, BAsE EM AÇo MArcA cAdErodE nA cor cArVALho AVELÃ, 
MEd.1500X1400X600X600X750MM

282303
MEsA dE rEunIÃo sEMI oVAL EM fÓrMIcA, Mdf, BordAs E rEVEstIMEnto EM 
LAMInAdo MELAMInIco, BAsE EM AÇo MArcA cAdErodE nA cor cArVALho AVELÃ, 
MEd.1800X900X7400MM

282305 PoLtronA IntErLocutor dIrEtorIA GIrAtorIA sEMI-coro nA cor PrEtA, c/rodIZIo E 
BrAÇo dE MEtAL, MArcA cAdErodE

282386 PoLtronA fIXA doBrAVEL s/BrAÇo BAsE ModuLAr, MArcA cAdErodE, tEcIdo 
crEPE100% PoLIEstEr,nA cor PrEtA

282399
MEsA dE trABALho ErGonoMIcA EM fÓrMIcA, Mdf, BordAs E rEVEstIMEnto EM 
LAMInAdo MELAMInIco, BAsE EM AÇo MArcA cAdErodE nA cor cArVALho AVELÃ, 
MEd.1400X1500X600X600X750MM 

282857

MEsA dE trABALho ErGoMEtrIcA EM fÓrMIcA, Mdf, BordAs E rEVEstIMEnto EM 
LAMInAdo MELAMInIco, BAsE EM AÇo MArcA cAdErodE nA cor cArVALho AVELÃ, 
MEd.1400X1400X600X600X750MM + GAVEtEIro fIXo c/2 GAVEtAs MEdIndo 400X440X240MM, 
MArcA cAdErodE

282877

MEsA dE trABALho ErGoMEtrIcA EM fÓrMIcA, Mdf, BordAs E rEVEstIMEnto EM 
LAMInAdo MELAMInIco, BAsE EM AÇo MArcA cAdErodE nA cor cArVALho AVELÃ, 
MEd.1400X1400X600X600X750MM + GAVEtEIro fIXo c/2 GAVEtAs MEdIndo 400X440X240MM, 
MArcA cAdErodE.

282878

MEsA dE trABALho ErGoMEtrIcA EM fÓrMIcA, Mdf, BordAs E rEVEstIMEnto EM 
LAMInAdo MELAMInIco, BAsE EM AÇo MArcA cAdErodE nA cor cArVALho AVELÃ, 
MEd.1400X1400X600X600X750MM + GAVEtEIro fIXo c/2 GAVEtAs MEdIndo 400X440X240MM, 
MArcA cAdErodE.

282985
ArMArIo ALto EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco nA cor cArVALho AVELÃ, 
fEchAdo coM 2 PortAs, AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 
400X500X1600MM.

282986
ArMArIo ALto EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco nA cor cArVALho AVELÃ, 
fEchAdo coM 2 PortAs, AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 
400X500X1600MM.

282992 MonItor Lcd 17 PoLEGAdAs L172 nA cor PrEtA, VGA/sVGA rEsoLuÇÃo 1280 X 1024 - 
MArcA LEnoVo, ModELo 4428-AB1 nº sErIE: Vf 73444

282993 MonItor Lcd 17 PoLEGAdAs L172 nA cor PrEtA, VGA/sVGA rEsoLuÇÃo 1280 X 1024 - 
MArcA LEnoVo, ModELo 4428-AB1 nº sErIE: Vf 58310

282994 MonItor Lcd 17 PoLEGAdAs L172 nA cor PrEtA, VGA/sVGA rEsoLuÇÃo 1280 X 1024 - 
MArcA LEnoVo, ModELo 4428-AB1 nº sErIE: Vf 58394

285444 APArELho dE fAX, nA cor GrAfItE, MArcA: IntELBrAs, ModELo: LInEA, n/
sErIE:os0809100680.

291338 sWItch 08 PortAs 10/100 dunK, MArcA d-LInK, ModELo:dEs-1008d n/s:PL27285082229.

291347 noBrEAK 700VA,  MArcA sMs, ModELo MAnAGEr nEt 4+ BIV sM1400BIfX nº dE sErIE 
272580003639

300084

MIcrocoMPutAdor IntEL corE 2 duo 2.53GhZ 3MB 1066MhZ, GABInEtE sMALL dEsKtoP 
AtX fnt 220W, hd 160GB sAtA 1172 KrPM, MEM. 1GB ddr2 667MhZ, VÍdEo 256MB, rEdE 
GIGABIt, GrAVAdorA dVd-r/rW, cd-r/rW sAtA, tEcLAdo usB ABnt2, softWArE WIndoWs 
VIstA BusInEss, MArcA : IBM - LEnoVo, ModELo thInKcEntEr M57  E 9481 - f5P, nº sErIE 
: L1AMoPP

300099 MonItor 17 PoLEGAdAs Lcd, ModELo 712sA PrEto/PrAtA, rEsoLuÇÃo 1280X1024, MArcA 
Aoc, nº sErIE : 3398AdA004350.

300130
IMPrEssorA LAsEr MonocroMÁtIcA, MArcA LEXMArK, ModELo E250dn, rEsoLuÇÃo 
600X600 dPI, 28 PPM A4, 30 PPM cArtA, MEMorIA rAM 32MB, ProcEssAdor 366 MhZ, 
IntErfAcE EthErnEt 10/100, nº sErIE: 622f2dP.

300140
IMPrEssorA LAsEr MonocroMÁtIcA, MArcA LEXMArK, ModELo E250dn, rEsoLuÇÃo 
600X600 dPI, 28 PPM A4, 30 PPM cArtA, MEMorIA rAM 32MB, ProcEssAdor 366 MhZ, 
IntErfAcE EthErnEt 10/100, nº sErIE: 62252dM.

300149 Motor BoMBA ELEtrIco MonIfÁsIco, MArcA schnEIdEr, ModELo KohLBAch 1-2hP 4P, 
nº dE sErIE: 62.04.04465.0123.

300183
ArMArIo IntErMEdIÁrIo EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMIdAdEo MELAMInIco nA cor 
cArVALho AVELÃ, coM 2 PortAs, AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE 
MEd. 800X500X1100MM.

300188
MEsA dE trABALho ErGonoMIcA EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMIdAdEo MELAMInIco 
nA cor cArVALho AVELÃ, AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 
1600X1600X600X750 MM + GAVEtEIro fIXo duAs GAVEtAs MEd. 400X440X240MM.

300189
MEsA dE trABALho ErGonoMIcA EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMIdAdEo MELAMInIco 
nA cor cArVALho AVELÃ, AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 
1600X1600X600X750 MM.

300190
MEsA dE trABALho ErGonoMIcA EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMIdAdEo MELAMInIco 
nA cor cArVALho AVELÃ, AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 
1600X1600X600X750 MM.

300192
ArMArIo ALto fEchAdo EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMIdAdEo MELAMInIco nA cor 
cArVALho AVELÃ, coM 2 PortAs, AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE 
MEd. 800X500X1600MM.

300214
MEsA dE trABALho ErGonoMIcA EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMIdAdEo MELAMInIco 
nA cor cArVALho AVELÃ, AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 
1400X1400X600X750 MM + GAVEtEIro fIXo duAs GAVEtAs MEd. 400X440X240MM.

300215
MEsA dE trABALho ErGonoMIcA EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMIdAdEo MELAMInIco 
nA cor cArVALho AVELÃ, AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 
1400X1400X600X750 MM + GAVEtEIro fIXo duAs GAVEtAs MEd. 400X440X240MM.

300216
MEsA dE trABALho ErGonoMIcA EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMIdAdEo MELAMInIco 
nA cor cArVALho AVELÃ, AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 
1400X1400X600X750 MM + GAVEtEIro fIXo duAs GAVEtAs MEd. 400X440X240MM.

300218
MEsA dE trABALho ErGonoMIcA EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMIdAdEo MELAMInIco 
nA cor cArVALho AVELÃ, AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 
1400X1400X600X750 MM.

302910
GAVEtEIro MoVEL coM 3 GAVEtAs E 1 VÃo EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMIdAdEo MELAMInIco 
nA cor cArVALho AVELÃ, AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 
400X500X620MM.

302912 PoLtronA GIrAtorIA oPErAtorIA sEM BrAÇo, EstofAdo EM sEMI-coro nA cor PrEtA, 
BAsE ModuLAr EM AÇo, coM rodIZIo, MArcA cAdErodE.

302913 PoLtronA GIrAtorIA oPErAtorIA sEM BrAÇo, EstofAdo EM sEMI-coro nA cor PrEtA, 
BAsE ModuLAr EM AÇo, coM rodIZIo, MArcA cAdErodE.

302914 PoLtronA GIrAtorIA oPErAtorIA sEM BrAÇo, EstofAdo EM sEMI-coro nA cor PrEtA, 
BAsE ModuLAr EM AÇo, coM rodIZIo, MArcA cAdErodE.

dP000005 quAdro BrAnco dE PArEdE dE 100X8000 MoLdurA dE ALuMInIo s/MArcA stALd 
nuMEro dE sÉrIE

dP000029
condIcIonAdor dE Ar sPLIt 12.000 Btu’s, EVAPorAdorA, ModELo: MsE - 12cr, MArcA: 
MIdEA, nº sErIE: c101069120508B25130328. condEnsAdorA ModELo: M53 - 12 cr, MArcA: 
MIdEA, s/nº sErIE.

dP000035
condIcIonAdor dE Ar sPLIt 12.000 Btu’s, EVAPorAdorA, ModELo MsE - 12cr, MArcA 
MIdEA, nº sErIE: c101069120508B26130180. condEnsAdorA ModELo M5E - 12 cr, MArcA 
MIdEA, s/nº sErIE. 

dP000088

MIcrocoMPutAdor IntEL corE 2 duo 2.53GhZ 3MB 1066MhZ, GABInEtE sMALL dEsKtoP 
AtX fnt 220W, hd 160GB sAtA 1172 KrPM, MEM. 1GB ddr2 667MhZ, VÍdEo 256MB, rEdE 
GIGABIt, GrAVAdorA dVd-r/rW, cd-r/rW sAtA, tEcLAdo usB ABnt2, softWArE WIndoWs 
VIstA BusInEss, MArcA : IBM - LEnoVo, ModELo thInKcEntEr M57  E 9481 - f5P, nº sErIE 
: L1AModZ

dP000201 sWItch 08 PortAs 10/100 dunK, MArcA d-LInK, ModELo:dEs-1008d n/s:PL27285082222.

dP000210 cAdEIrA EXEcutIVA InjEtAdA GIrAtÓrIA coM rodÍZIos s/BrAÇo EstruturA EM AÇo 
coM EstofAdo nA cor AZuL, MArcA cAVALEttI, ModELo 4004

dP000211 cAdEIrA GIrAtÓrIA EM EsPuMA rEVEstIdA EM tEcId BEGE, coM BAsE ModuLAr, 
rEGuLAGEM dE Encosto E AssEnto

dP000218 conjunto EM MELAMÍnIco ArMAÇÃo EM AÇo PArA MIcro, Mod. 2231, dA LInhA 
cYBErnAutA MArcA MArtInuccI.

dP000222
IMPrEssorA LAsEr MonocroMÁtIcA, MArcA LEXMArK, ModELo E120n, rEsoL. 600X600 
dPI, 20 PPM, IntErfAcE usB 2.0 fuLL sPEEd (cABo usB IncLuso), EntrAdA dE rEdE, 
MEMÓrIA rAM 16 MB, Proc. 183 MhZ, cABo usB PArALELo, nº/s 9949Y47

dP000272

PurIfIcAdor dE ÁGuA rEfrIGAdo coM LIGAÇÃo dIrEtA nA fontE hIdrÁuLIcA, coM 
fILtro IntErno, PrAtIco sIstEMA dE rEfIL dE trIPLA fILtrAGEM coM 02 tornEIrAs 
GELAdA E nAturAL, GÁs r134A nA cor BrAncA, MArcA LAtInA, ModELo LAPA - E14c, nº 
dE sErIE 1GfM121486

dP000278 VEntILAdor dE PÉ, 3 VELocIdAdEs, cor BrAnco/AZuL, 3 PÁs, MEd. 50 cM, MArcA MoLIno, 
sEM ModELo, sEM sÉrIE

dP000287 no BrEAK, MArcA sMs, Mod. 700 VA MAnAGEM nEt 3+ BIVoLt/115 sÉrIE 272200034357

dP000365 PurIfIcAdor dE ÁGuA, nA cor BrAncA,MArcA:soft, ModELo:PLus BY EVErEst,duPLA 
fILtrAGEM dE 2 Lts, n/sErIE:010338

dP000375 noBrEAK MArcA sMs MAnEGEr nEt 3 + 1,4KVA BIV Mod. sM1400BIfX sErIE. 272250027326

dP000376 noBrEAK 1400VA MArcA sMs, ModELo MAnEGEr nEt3+ BIVoLt cZ, AutoMAtIco 
n/s:272250049879

dP000392

MIcrocoMPutAdor, MArcA IBM/LEnoVo, Mod. thInKcEntrE M55E 9632-Af5-00. 
ProcEssAdor IntEL cELEron d 3.06GhZ 256KB, 533MhZ, GABInEtE dIEsKtoP AtX fnt 
220W, MEMÓrIA 512MB ddr2 667MhZ hd dE 80GB, VÍdEo dE 128MB, cd-roM 52X IdE drIVE 
1,44MB, 3.5  IdE GIGABIt 10/100/1000 tEcLAdo Ps2 ABnt2, softWArE XP Prof.PortuGuÊs 
sÉrIE L1AB8Yf

dP000394 noBrEAK, MArcA sMs MAnAGEr III, sEnoIdAL 1.3 KVA, s/sÉrIE.

dP000403 EstABILIZAdor 1000VA 8M8, MArcA sMs ModELo ProGrEssIVE III nA cor PrEtA, nº 
sErIE 162010012068

dP000409 cAdEIrA EM nAPA PrEtA c/ALMofAdA ArMAcAo EM AÇo sIMPLEs

dP000410 cAdEIrA EM nAPA PrEtA c/ALMofAdA ArMAcAo EM AÇo sIMPLEs

dP000411 cAdEIrA EM nAPA PrEtA c/ALMofAdA ArMAcAo EM AÇo sIMPLEs

dP000412 cAdEIrA EM nAPA PrEtA c/ALMofAdA ArMAcAo EM AÇo sIMPLEs

dP000419 cAdEIrA coM BAsE fIXA sEM BrAÇo ArMAÇÃo EM AÇo, Encosto E AssEnto rEVEstIdA 
EM tEcIdo nA cor AZuL, sEM MArcA E ModELo

dP000422 cAdEIrA coM BAsE fIXA sEM BrAÇo ArMAÇÃo EM AÇo, Encosto E AssEnto rEVEstIdA 
EM tEcIdo nA cor AZuL, sEM MArcA E ModELo

dP000446 Ar condIcIonAdo sPLIt 9.000 Btus 220V, MArcA: consuL, unIdAdE condEnsAdorA 
ModELo: cBG09oBBnA, nº sErIE KM7013224

dP000449 MEsA EM coMPEnsAdo ArM AÇo c/03 GAVEtAs MEd 150X75X75 cM

dP000452 cAdEIrA coM BAsE fIXA sEM BrAÇo ArMAÇÃo EM AÇo, Encosto E AssEnto rEVEstIdA 
EM tEcIdo nA cor AZuL, sEM MArcA E ModELo

dP000462 MEsA EM coMPEnsAdo ArM. EM AÇo c/3 GAVEtAs MEd. 120X60X74

dP000465 condIcIonAdor dE Ar conVEncIonAL 12000 Btus frIo fABrIcAÇÃo nAcIonAL, MArcA 
ELGIn, Mod. Erf 12000-2 sÉrIE 909628

dP000479 cAdEIrA fIXA c/BAsE EM s EstruturA EM AÇo, Mod. 4008-5 MArcA cAVALEttI, c/EstofAdo 
rEVEstIdo EM tEcIdo nA cor AZuL

dP000484 conjunto dE EsPErA tIPo LonGArInA, s/BrAÇo, c/03 LuGArEs, AssEnto E Encosto 
EM EsPuMA, rEVEstIdo EM tEcIdo nA cor AZuL, ModELo 4009

dP000485 no BrEAK, MArcA sMs, Mod. MAnAGEr III, 1,3KVA, s/sÉrIE

dP000486 cAdEIrA AuXILIAr fIXA, s/BrAÇo, EstruturA EM MEtAL c/AssEnto E Encosto EM 
EsPuMA, rEVEstIdA EM tEcIdo nA cor AZuL, ModELo 4018-P

dP000489 BAnco EM MAdEIrA c/4 LuGArEs c/Encosto MEd. 200X42X92 cM

dP000493 cAdEIrA fIXA sEM BrAÇo, EstruturA EM MEtAL, coM AssEnto E Encosto EM EsPuMA 
rEVEstIdo EM tEcIdo nA cor AZuL.

dP000497 cAdEIrA EM nAPA PrEtA c/ALMofAdA ArM. EM AÇo sIMPLEs

dP000505 LonGArInA coM BAsE fIXA, PArA 03 LuGArEs, rEVEstIdA EM tEcIdo nA cor AZuL, 
ArMAÇÃo EM AÇo sEM MArcA E ModELo.

dP000506 LonGArInA coM BAsE fIXA, PArA 03 LuGArEs, rEVEstIdA EM tEcIdo nA cor AZuL, 
ArMAÇÃo EM AÇo sEM MArcA E ModELo.
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dP000512

MIcrocoMPutAdor A51 IntEL cELEron, d2.8 GhZ 1 MB 533 MhZ, GAB. dEsKtoP AtX, hd 
80.0 GB sAtA 7.2 KrPM, MEMÓrIA 256 MB ddr2 400 MhZ, tEcLAdo Ps/2 ABnt2, VÍdEo 128 
MB, rEdE 10/100 MB, cd roM 48X, 1.44 MB 3.5, cAIXA soM 180 W, softWArE WIndoWs XP 
ProfIssIonAL EM PortuGuÊs, MArcA IBM, sEM sÉrIE

dP000517 cAdEIrA fIXA EM EsPuMA rEVEstIdA EM tEcId BEGE, coM BAsE ModuLAr,

dP000521 LonGArInA coM BAsE fIXA, PArA 03 LuGArEs, rEVEstIdA EM tEcIdo nA cor AZuL, 
ArMAÇÃo EM AÇo sEM MArcA E ModELo.

dP000525 ArquIVo EM AÇo c/4 GAVEtAs MEd. 47X68X134

dP000534 noBrEAK 1400VA MArcA sMs, ModELo MAnEGEr nEt3+ BIVoLt cZ, AutoMAtIco 
n/s:272250049938

dP000540
IMPrEssorA LAsEr MonocroMÁtIcA, MArcA LEXMArK, ModELo E120n, rEsoL. 600X600 
dPI, 20 PPM, IntErfAcE usB 2.0 fuLL sPEEd (cABo usB IncLuso), EntrAdA dE rEdE, 
MEMÓrIA rAM 16 MB, Proc. 183 MhZ, cABo usB PArALELo, nº/s 994970W

dP000557
condIcIonAdor dE Ar sPLIt 12.000 Btus, unIdAdE EVAPorAdorA coM controLE 
rEMoto sEM fIo 220V, ModELo hI WALL, MArcA ELGIn, cLAssE A, nº sErIE: 0633. unIdAdE 
condEnsAdorA, MArcA ELGIn, ModELo hI WALL, sEM sErIE.

dP000562
IMPrEssorA LAsEr MonocroMÁtIcA, MArcA LEXMArK, ModELo E120n, rEsoL. 600X600 
dPI, 20 PPM, IntErfAcE usB 2.0 fuLL sPEEd (cABo usB IncLuso), EntrAdA dE rEdE, 
MEMÓrIA rAM 16 MB, Proc. 183 MhZ, cABo usB PArALELo, nº/s 994tdG4

dP000565 sWItch 08 PortAs 10/100 dunK, MArcA d-LInK, ModELo:dEs-1008d n/s:PL27285082308.

dP000592 noBrEAK MAnAGEr nEt++ 700 VA, Aut. BIVoLt, MArcA sMs, sEM sÉrIE

dP000593 sWItch 08 PortAs 10/100 dunK, MArcA d-LInK, ModELo:dEs-1008d n/s:PL27285082227.

dP000636 no BrEAK, 1400 VA, sMs, MAnAGEr nEt+ BIV, s/sÉrIE

dP000641 VEntILAdor dE PÉ, 3 VELocIdAdEs, cor BrAnco/AZuL, 3 PÁs, MEd. 50 cM, MArcA MoLIno, 
sEM ModELo, sEM sÉrIE

dP000658 noBrEAK 1400VA, MArcA sMs, ModELo MAnAGEr nEt 4+ u8M1400BIfX, 115V/BIVoLt, nA 
cor PrEtA, nº sErIE: 272510008304

dP000660 noBrEAK 700VA,  MArcA sMs, ModELo MAnAGEr nEt 4+ BIV sM1400BIfX nº dE sErIE 
272580003634

dP000664 PurIfIcAdor dE ÁGuA, nA cor BrAncA,MArcA:soft, ModELo:PLus BY EVErEst,duPLA 
fILtrAGEM dE 2 Lts, n/sErIE:012287

dP000696 noBrEAK, MArcA sMs MAnAGEr III, sEnoIdAL 1.3 KVA, s/sÉrIE.

dP000700 noBrEAK MArcA sMs MAnEGEr nEt 3 + 1,4KVA BIV Mod. sM1400BIfX sErIE. 272250027307

dP000703 noBrEAK 1400VA MArcA sMs, ModELo MAnEGEr nEt3+ BIVoLt cZ, AutoMAtIco 
n/s:272250049939

dP000707 conjunto dE EsPErA tIPo LonGArInA, 3 LuGArEs, AssEnto E Encosto EM EsPuMA, EM 
tEcIdo nA cor AZuL, BAsE ModuLAr EM AÇo, BrAÇos PoLIurEtAno.

dP000711 MEsA EM MAdEIrA c/3 GAVEtAs MEd. 135X65X75 cM

dP000734 PoLtronA GIrAtorIA oPErAcIonAL s/BrAÇo, MArcA cAdErodE, coM EstruturA EM 
fErro nA cor PrEtA, EstofAMEnto EM tEcIdo crEPE100% PoLIEstEr,  nA cor AZuL

dP000735
IMPrEssorA LAsEr MonocroMÁtIcA, MArcA LEXMArK, ModELo E120n, rEsoL. 600X600 
dPI, 20 PPM, IntErfAcE usB 2.0 fuLL sPEEd (cABo usB IncLuso), EntrAdA dE rEdE, 
MEMÓrIA rAM 16 MB, Proc. 183 MhZ, cABo usB PArALELo, nº/s 994970f

dP000736 sWItch 08 PortAs 10/100 dunK, MArcA d-LInK, ModELo:dEs-1008d n/s:PL27285082226.

dP000737 noBrEAK MArcA sMs MAnEGEr nEt 3 + 1,4KVA BIV Mod. sM1400BIfX sErIE. 272250027337

dP000762 noBrEAK MArcA sMs MAnEGEr nEt 3 + 1,4KVA BIV Mod. sM1400BIfX sErIE. 272250027312

dP000769 condIcIonAdor dE Ar conVEncIonAL 12000 Btus frIo fABrIcAÇÃo nAcIonAL, MArcA 
ELGIn, Mod. Erf 12000-2 sÉrIE 909627

dP000782 cAdEIrA fIXA s/BrAÇo EstofAdo nA cor AZuL PAdrÃo coM EstruturA EM AÇo nA 
cor PrEtA, ModELo 92/305.

dP000783 cAdEIrA fIXA EM EsPuMA rEVEstIdA EM tEcId BEGE, coM BAsE ModuLAr,

dP000792 Ar condIcIonAdo sPLIt 9.000 Btus 220V, MArcA: consuL, unIdAdE condEnsAdorA 
ModELo: cBG09oBBnA, nº sErIE KM7012688

dP000793 foGÃo dE 02 BocAs c/chAMAs dE ALuMInIo P/conZInhA, MArcA dAKo, ModELo 
AMAZonAs,nA cor BEGE, nº dE sErIE AZ312980.

dP000795 no BrEAK, 700VA, MArcA sMs, Mod. nEt 3+ sÉrIE 272200029097

dP000802 noBrEAK 700VA,  MArcA sMs, ModELo MAnAGEr nEt 4+ BIV sM1400BIfX nº dE sErIE 
272580003574

dP000815 MEsA PArA MIcrocoMPutAdor coM tEcLAdo rEGuLÁVEL, EM MELAMÍnIco, MEd. 
80X61X74cM, EstruturA EM AÇo

dP000817 MonItor dE VÍdEo 17 PoLEGAdAs tELA PLAnA, rEsoLuÇÃo 1280X1024, cor PrEtA, MArcA 
LG, Mod. 710, nº/sÉrIE 605sPdtr5138

dP000822 noBrEAK 700VA MArcA MIcrosoL ModELo: stAY700 nº sErIE 3814090012

dP000823 ArquIVo EM AÇo c/04 GAV. MEd. 46X71X34 cM

dP000824 noBrEAK MAnAGEr nEt++ 700 VA, Aut. BIVoLt, MArcA sMs, n/sÉrIE:272200001397.

dP000825
IMPrEssorA LAsEr MonocroMÁtIcA, MArcA LEXMArK, ModELo E120n, rEsoL. 600X600 
dPI, 20 PPM, IntErfAcE usB 2.0 fuLL sPEEd (cABo usB IncLuso), EntrAdA dE rEdE, 
MEMÓrIA rAM 16 MB, Proc. 183 MhZ, cABo usB PArALELo, nº/s 994970t

dP000860
IMPrEssorA LAsEr MonocroMÁtIcA, MArcA LEXMArK, ModELo E120n, rEsoL. 600X600 
dPI, 20 PPM, IntErfAcE usB 2.0 fuLL sPEEd (cABo usB IncLuso), EntrAdA dE rEdE, 
MEMÓrIA rAM 16 MB, Proc. 183 MhZ, cABo usB PArALELo, nº/s 9949Zf3

dP000865 noBrEAK 1400VA MArcA sMs, ModELo MAnEGEr nEt3+ BIVoLt cZ, AutoMAtIco 
n/s:272250049890

dP000885 ArMÁrIo MÉdIo c/PrAtELEIrA P/PAstA AZ EM AGLoMErAdo MELAMÍnIco MIsto, c/02 
PortAs E chAVE, MEd. 90X40X154, nA cor AZuL PAdrÃo

dP000887 sWItch 08 PortAs 10/100 dunK, MArcA d-LInK, ModELo:dEs-1008d n/s:PL272850582223.

dP000893
cAdEIrA GIrAtÓrIA rodÍZIos s/BrAÇo EstruturA EM AÇo, AssEnto E Encosto EM 
coMPEnsAdo, PoLIurEtAnA, Encosto MÉdIo rEVEstIMEnto tEcIdo PoLIÉstEr AZuL, 
ModELo Pt4004.

dP000895 noBrEAK 1400VA MArcA sMs, ModELo MAnEGEr nEt3+ BIVoLt cZ, AutoMAtIco 
n/s:272250049820

dP000899 sWItch 08 PortAs 10/100 dunK, MArcA d-LInK, ModELo:dEs-1008d n/s:PL27285082270.

dP000901 noBrEAK 1400VA, MArcA sMs, ModELo MAnAGEr nEt 4+ u8M1400BIfX, 115V/BIVoLt, nA 
cor PrEtA, nº sErIE: 272510008420

dP000902
IMPrEssorA LAsEr MonocroMÁtIcA, MArcA LEXMArK, ModELo E120n, rEsoL. 600X600 
dPI, 20 PPM, IntErfAcE usB 2.0 fuLL sPEEd (cABo usB IncLuso), EntrAdA dE rEdE, 
MEMÓrIA rAM 16 MB, Proc. 183 MhZ, cABo usB PArALELo, nº/s 9949714

dP000928
condIcIonAdor dE Ar sPLIt 12.000 Btus, unIdAdE EVAPorAdorA coM controLE 
rEMoto sEM fIo 220V, ModELo hI WALL, MArcA ELGIn, cLAssE A, nº sErIE: 0562. unIdAdE 
condEnsAdorA, MArcA ELGIn, ModELo hI WALL, sEM sErIE.

dP000941 sWItch 08 PortAs 10/100 MBPs fAst EthErnEt, MArcA d-LInK, ModELo dEs - 1008d  
nº/s -  drfj277017185.

dP000944
Ar condIcIonAdo sPLIt 9.000 Btus 220V, unIdAdE EVAPorAdorA MArcA consuL, ModELo 
cBV/cBY99f,  nº sErIE: MM8360860 - unIdAdE condEsAdorA cLAssE A, MArcA consuL, 
ModELo cBY09ABBnA, nº dE sErIE MM8378056.

dP000951 conjunto EsPErA tIPo LonGArInA c/03 LuGArEs, AssEnto E Encosto EM EsPuMA, nA 
cor AZuL, c/BrAÇos, BAsE ModuLAr EM AÇo

dP000956 LonGArInA coM BAsE fIXA, PArA 04 LuGArEs, rEVEstIdA EM tEcIdo nA cor PrEtA, 
ArMAÇÃo EM AÇo, sEM MArcA E ModELo.

dP000965 noBrEAK MArcA sMs ModELo MAnEGEr nEt 4+, 700VA BIV 240/115, nº dE sErIE. 
272580000607

dP000978 noBrEAK sMs MAnAGEr III, 1..3 KVA, s/sÉrIE.

dP000982 noBrEAK MAnAGEr nEtrIX 1.3 KVA, MArcA sMs, sEM sÉrIE

dP000984 MInI sYstEM AM fM coM cd, MArcA dIPLoMAt, ModELo dP 3089, sEM nº dE sÉrIE

dP0010 PoLtronA GIrAtorIA oPErAcIonAL  c/rodIZIo c/BrAÇo, MArcA cAdErodE, coM 
EstruturA EM fErro nA cor PrEtA, EstofAMEnto EM tEcIdo crEPE100% PoLIEstEr

dP001022 cAdEIrA EXEcutIVA InjEtAdA GIrAtÓrIA coM rodÍZIos s/BrAÇo EstruturA EM AÇo 
coM EstofAdo nA cor AZuL, MArcA cAVALEttI, ModELo 4004

dP001023 Ar condIcIonAdo sPLIt 9.000 Btus 220V, MArcA: consuL, unIdAdE EVAPorAdorA 
ModELo: cBf09oBBnA, nº sErIE KM7012059

dP001027 no BrEAK, 1400 VA, sMs, MAnAGEr nEt 3+ BIV, s/sÉrIE

dP001039 PoLtronA GIrAtÓrIA tIPo PrEsIdEntE c/AssEnto E Encosto quAdrIcuLAdo EM tEcIdo 
dIjon/offIcE/MArtInuccI

dP001042 ArMÁrIo ALto EM AGLoMErAdo MELAMInIco c/2 PortAs 2 PrAtELEIrAs E chAVE, MEd. 
160X90X40 cM nA cor cInZA MArcA MArtInuccI ModELo 2542.

dP001044 EstABILIZAdor 1000VA 8M8, MArcA sMs ModELo ProGrEssIVE III nA cor PrEtA, nº 
sErIE 162010012073

dP001065 APArELho dE Ar condIcIonAdo 7.500 Btu`s MArcA consuL, ModELo ccI07dBBnA, nA 
cor BrAncA 220V, sÉrIE MB6059877

dP001071
Ar condIcIonAdo sPLIt 9.000 Btus 220V, unIdAdE EVAPorAdorA MArcA consuL, ModELo 
cBV/cBY99f,  nº sErIE: MM8362559 - unIdAdE condEsAdorA cLAssE A, MArcA consuL, 
ModELo cBY09ABBnA, nº dE sErIE MM8378032.

dP001075 noBrEAK 700VA, MArcA sMs, ModELo MAnAGEr nEt 4+ u8M700BIfX, 115V nA cor PrEtA, 
nº sErIE: 272580000063

dP001088
condIcIonAdor dE Ar sPLIt 12.000 Btus, unIdAdE EVAPorAdorA coM controLE 
rEMoto sEM fIo 220V, ModELo hI WALL, MArcA ELGIn, cLAssE A, nº sErIE: 0421. unIdAdE 
condEnsAdorA, MArcA ELGIn, ModELo hI WALL, sEM sErIE.

dP001089
M E s A  d E  t r A B A L h o  P E n I n s o L A  E M  f Ó r M I c A ,  M d f,  B o r d A s  E 
r E V E s t I M E n t o  E M  L A M I n A d o  M E L A M I n I c o ,  B A s E  E M  A Ç o  M A r c A 
cAdErodE nA cor cArVALho AVELÃ, MEd.1800X1400X600X600X750MM

dP001123

notEBooK MArcA LEnoVo, ModELo 300 n200 0769-ABP, IntEL corE 2 duo 1.8 GhZ 2 
MB 800 MhZ, hd dE 120 GB 5.4 KrPM sAtA, MEMorIA rAM 1 GB ddr2 667 MhZ, tELA 15,4” 
WXBA (1280X800) tft, PLAcA dE VIdEo dE 128 MB, MoLdEM 56 KBPs (V.90), PLAcA dE rEdE 
EthErnEt 10/100 E WIncLEss IntEGrAdos, BLuEtooth, GrAVAtorA dE dVd-r/rW cd-r/
rW, tEcLAdo ABnt2 softWArE WIndoWs VIstA BusInEss PortuGuEs, MALEtA nYLon, 
nº dE sErIE L1-2340Y.

dP001129 noBrEAK MArcA sMs MAnEGEr nEt 3 + 1,4KVA BIV Mod. sM1400BIfX sErIE. 272250027328

dP001130
IMPrEssorA LAsEr MonocroMÁtIcA, MArcA LEXMArK, ModELo E120n, rEsoL. 600X600 
dPI, 20 PPM, IntErfAcE usB 2.0 fuLL sPEEd (cABo usB IncLuso), EntrAdA dE rEdE, 
MEMÓrIA rAM 16 MB, Proc. 183 MhZ, cABo usB PArALELo, nº/s 994td0n

dP001165 no BrEAK, MArcA sMs, Mod. 700 VA MAnAGEM nEt 3+ BIVoLt/115 sÉrIE 272200034368

dP001183 cAdEIrA GIrAtÓrIA sEM BrAÇo, Estrut. EM MEtAL c/AssEnto E Encosto rEGuLÁVEL, 
EM EsPuMA rEVEstIdA EM tEcIdo, cor AZuL, Mod. 102, c/rodÍZIos.

dP001184 cAdEIrA c/ALMofAdA EM nAPA PrEtA ArM. AÇo

dP001188 cAdEIrA c/ALMofAdA EM nAPA PrEtA ArM. AÇo.

dP001189 cAdEIrA EM ALMofAdA EM nAPA PrEtA ArM. AÇo

dP001200
IMPrEssorA LAsEr MonocroMÁtIcA, MArcA LEXMArK, ModELo E120n, rEsoL. 600X600 
dPI, 20 PPM, IntErfAcE usB 2.0 fuLL sPEEd (cABo usB IncLuso), EntrAdA dE rEdE, 
MEMÓrIA rAM 16 MB, Proc. 183 MhZ, cABo usB PArALELo, nº/s 9949707

dP001201 MonItor dE VÍdEo 17 PoLEGAdAs tELA PLAnA, rEsoLuÇÃo 1280X1024, cor PrEtA, MArcA 
LG, Mod. 710, nº/sÉrIE 605sPPBr5992

dP001214 MAquInA dE EscrEVEr MAnuAL MArcA oLIVEttI LInEA 98 sErIE 4205047

dP001238 LonGArInA coM BAsE fIXA, PArA 04 LuGArEs, rEVEstIdA EM tEcIdo nA cor PrEtA, 
ArMAÇÃo EM AÇo, sEM MArcA E ModELo.

dP001275 IMPrEssorA LAsEr MonocroMAtIcA MArcA LEXMArK, ModELo E450dn, nº sErIE: 
621WL2G

dP001295 MEsA LInEAr EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMIdAdEo MELAMInIco nA cor cArVALho AVELÃ, 
AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 1500X750X750MM.

dP001315 AutotrAnsforMAdor 1500W MonofÁsIco trIPoLAsr, MArcA: AudIofIX, ModELo: 
coPYsYstEMs, MEd. 17X14X12cM EMtrAdA 200V, sAIdA 110V, sEM sErIE.

dP001317 AutotrAnsforMAdor 1500W MonofÁsIco trIPoLAsr, MArcA: AudIofIX, ModELo: 
coPYsYstEMs, MEd. 17X14X12cM EMtrAdA 200V, sAIdA 110V, sEM sErIE.

dP001324 AutotrAnsforMAdor 1500W MonofÁsIco trIPoLAsr, MArcA: AudIofIX, ModELo: 
coPYsYstEMs, MEd. 17X14X12cM EMtrAdA 200V, sAIdA 110V, sEM sErIE.

dP001350 AutotrAnsforMAdor 1500W MonofÁsIco trIPoLAsr, MArcA: AudIofIX, ModELo: 
coPYsYstEMs, MEd. 17X14X12cM EMtrAdA 200V, sAIdA 110V, sEM sErIE.

dP001392 BEBEdouro PArA GArrAfÃo dE 20 Lt nA cor BrAncA, MArcA: EsMALtEc ModELo: 
EGc35B, n/sErIE:09092531314728.

dP001402 noBrEAK MAnAGEr nEtrIX 13VA, MArcA sMs,  nº dE sÉrIE.27207022197.

dP001410 AccEss PoInt, offIcEconnEct® WIrELEss 54 MBPs 11G cABLE/dsL routEr, MArcA 
3coM, ModELo 3crWEr100-75, nº dE sErIE YBAL9IM4c83B8.

dP001428 APArELho dE Ar condIcIonAdo 7.500 Btu`s MArcA consuL, ModELo ccI07dBBnA, nA 
cor BrAncA 220V, sÉrIE MB6060037

dP001455
MEsA P/MIcro ArrEdondAdA EM MAdEIrA AGLoMErAdA, c/rVEstIMEnto EM MELAMÍnIco 
MArfIM c/rodAs EM PVc rÍGIdo cor oVo c/suPortE P/MonItor rEGuLÁVEL E tEcLAdo 
rEG. suPortE cPu fIXAdo LAtErAL, Est. EM AÇo tuBuLAr PrEtA, MArcA MArtInuccI, 
ModELo 2230, MEdIndo 130X66X75 cM
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dP001472 noBrEAK, MArcA sMs MAnAGEr III, sEnoIdAL 1,3 KVA, s/sÉrIE.

dP001473 MEsA PArA coMPutAdor ArrEdondAdA, tIPo rAcK EM MELAMÍnIco rEGuLÁVEL cor 
AZuL, MArcAMArtInuccI MEd. 130X65X74 cM

dP001490 ArquIVo EM AÇo P/PAstA susPEnsAs, VErtIcAL, c/04 GAVEtAs MEd. 150X67X47 cM, c/
fEchAdurAs cILÍndrIcAs, PInturA AntIfErruGEM, MArcA noBrE MÓVEIs.

dP001498 sWItch 08 PortAs 10/100 dunK, MArcA d-LInK, ModELo:dEs-1008d n/s:PL27285056574.

dP001527 cAdEIrA c/ALMofAdA dE PAno cor PrEtA c/BrAÇo c/Encosto ArM.AÇo

dP001532 condIcIonAdor dE Ar conVEncIonAL 12000 Btus frIo fABrIcAÇÃo nAcIonAL, MArcA 
ELGIn, Mod. Erf 12000-2 sÉrIE 909625

dP001534
cAdEIrA fIXA s/BrAÇo EstruturA EM AÇo nA cor PrEtA AcEnto E Encosto rEVEstIdo 
nA cor AZuL MEscLAdo c/PrEto EsPALdAr MÉdIo EsPuMA EXPAndIdo 50MM MArcA 
MArtIfLEX

dP001541 MEsA EM L, 3 GAVEtAs, EM MELAMÍnIco, cor AZuL PAdrÃo, EstruturA EM AÇo, BAsE 
LAtErAIs P/ELEtrIcIdAdE, MEd. 120X120X60X73 cM, BordAs EM PVc

dP001547 EstABILIZAdor 1000VA 8M8, MArcA sMs ModELo ProGrEssIVE III nA cor PrEtA, nº 
sErIE 162010012076

dP001550 LonGArInA dE 03 LuGArEs s/BrAÇo, EstruturA EM MEtAL, c/AssEnto E Encosto EM 
EsPuMA rEVEstIdA EM tEcIdo nA cor AZuL, ModELo 150

dP001551 VEntILAdor dE PÉ, 3 VELocIdAdEs, cor BrAnco/AZuL, 3 PÁs, MEd. 50 cM, MArcA MoLIno, 
sEM ModELo, sEM sÉrIE

dP001554 MEsA LInEAr c/03 GAVEtAs EM MELAMÍnIco cor BEGE, EstruturA EM AÇo, 
MEdIndo150X75X75 cM BordAs EM PVc, MArcA MArtInuccI, ModELo 2822

dP001555 MEsA LInEAr c/03 GAVEtAs EM MELAMÍnIco cor BEGE, EstruturA EM AÇo, 
MEdIndo150X75X75 cM BordAs EM PVc, MArcA MArtInuccI, ModELo 2822

dP001557 cAdEIrA EXEcutIVA InjEtAdA GIrAtÓrIA coM rodÍZIos s/BrAÇo EstruturA EM AÇo 
coM EstofAdo nA cor AZuL, MArcA cAVALEttI, ModELo 4004

dP001559 cAdEIrA EXEcutIVA InjEtAdA GIrAtÓrIA coM rodÍZIos s/BrAÇo EstruturA EM AÇo 
coM EstofAdo nA cor AZuL, MArcA cAVALEttI, ModELo 4004

dP001561 cAdEIrA EXEcutIVA s/BrAÇo, AssEnto E Encosto EM EsPuMA rEVEstIdo EM tEcIdo 
PoLIEstEr, cor AZuL, EstruturA EM AÇo

dP001564 noBrEAK MArcA sMs MAnEGEr nEt 3 + 1,4KVA BIV Mod. sM1400BIfX sErIE. 272250027308

dP001568 cAdEIrA c/ALMofAdA dE PAno cor cInZA c/BrAÇo c/Encosto ArM. AÇo

dP001569 ArMArIo EM MAdEIrA trABALhAdA VErnIZAdA c/02 PortAs MEd. 103X40X200 cM

dP001576
ArMÁrIo BAIXo c/PortA BAIXA 01 PrAtEL. rEGuLÁVEL c/BordAs EM PVc rEVEstIdo EM 
LAMInAdo MELAMInIco c/rodAPÉ EM chAPA dE AÇo nA cor oVo c/sAPAtAs rEGuLAdorAs 
dE nÍVEIs MEd.0,90X0,50X0,73M

dP001579 noBrEAK sMs MAnAGEr III, 1..3 KVA, nº dE sÉrIE 001925-B.

dP001581 conjunto dE EsPErA tIPo LonGArInA, 3 LuGArEs, AssEnto E Encosto EM EsPuMA 
rEVEstIdo EM tEcIdo nA cor BEGE, BAsE ModuLAr, s/BrAÇos

dP001582 PrAtELEIrA EM AÇo MAG LEVE MEd. 1,98X0,92X0,40 M, coM 6 BAndEjAs rEGuLÁVEIs.

dP001583 ArquIVo EM AÇo c/4 GAVEtAs MEd. 47X68X134

dP001584 ArquIVo EM AÇo coM 4 GAVEtAs MEd. 46X70X133 cM

dP001585
BEBEdouro P/GArrAfÃo dE 20 LItros coM 02 tornEIrAs, PArA ÁGuA nAturAL E ÁGuA 
GELAdA, ModELo BtEn 2Bc, 4.0, MArcA frIcon, nA cor BrAnco, 220 VoLtEs, sEM nº 
dE sÉrIE.

dP001586 MEsA EM coMPEnsAdo E Mdf, nA cor cInZA, c/01 GAVEtA, MEd 135X62X74 cM

dP001587 MEsA EM PVc coM 01 GAVEtEIro dE AÇo, coM 3 GAVEtAs, tAMPo nA cor AZuL, MEdIndo 
1,25X0,64X0,75 cM, coM BordAs PrEtA ou cInZA.

dP001590
cAdEIrA fIXA s/BrAÇo EstruturA EM AÇo nA cor PrEtA AcEnto E Encosto rEVEstIdo 
nA cor AZuL MEscLAdo c/PrEto EsPALdAr MÉdIo EsPuMA EXPAndIdo 50MM MArcA 
MArtIfLEX

dP001591 PoLtronA GIrAtorIA oPErAcIonAL, tEcIdo crEPE100% PoLIEstEr,  nA cor PrEtA, c/
rodIZIo s/BrAÇo, MArcA cAdErodE

dP001593 cAdEIrA coM BAsE fIXA sEM BrAÇo ArMAÇÃo EM AÇo, Encosto E AssEnto rEVEstIdA 
EM tEcIdo nA cor AZuL, sEM MArcA E ModELo

dP001595
cAdEIrA fIXA s/BrAÇo EstruturA EM AÇo nA cor PrEtA AcEnto E Encosto rEVEstIdo 
nA cor AZuL MEscLAdo c/PrEto EsPALdAr MÉdIo EsPuMA EXPAndIdo 50MM MArcA 
MArtIfLEX

dP001597 cAdEIrA GIrAtÓrIA s/BrAÇo, EstruturA EM MEtAL c/AssEnto E Encosto rEGuLÁVEL, 
EM EsPuMA rEVEstIdA EM tEcIdo nA cor AZuL, c/rodÍZIos, ModELo 102

dP001600
ArMÁrIo BAIXo EM MELAMInIco, 2 PortAs 1 PrAtELEIrAs nA cor cInZA, 18 MM, 
AcABAMEnto no toPo frontAL, PErfIL EM PVc, MEd. 90X82X50 cM ModELo 2531 MArcA 
MArtInuccI

dP001605 noBrEAK 700VA 8M8 MArcA sMs ModELo MAnAGEr nEt 3+ 115Aut 0027220 nº sErIE 
272200052556

dP001607 noBrEAK 700VA,  MArcA sMs, ModELo MAnAGEr nEt 4+ BIV sM1400BIfX nº dE sErIE 
272580003629

dP001615
ArMÁrIo MÉdIo, EstruturA EM MAdEIrA c/02 PortAs, 02 PrAtELEIrAs rEGuLÁVEIs, 
rEVEstIdA EM LAMInAdo MELAMÍnIco, nA cor cInZA cLAro, MEdIndo 0,90X0,50X1,06M 
MArcA offIcE BrAsIL

dP001620 frIGoBAr cor cInZA c/PortAs cor crEME MAr consuLAr sEr jjA 0025406 MEd 51X57X67

dP001625 noBrEAK 700VA MArcA MIcrosoL ModELo: stAY700 nº sErIE 3813600018

dP001626

MIcrocoMPutAdor IntEL cELEron d 3.06GhZ 256KB 533 MhZ, GAB. dsEKtoP AtX fnt 
220W, hd 80.0GB sAtA 7.2 KrPM, MEM. 512 MB ddr2 667MhZ, VÍdEo 128MB, rEdE GIGABIt 
10/100/1000, cd-roM 52X IdE, drIVE 1.44MB 3.5 IdE, tEcLAdo Ps/2 ABnt2, softWArE 
WIndoWs XP Prof. PortuGuÊs - MArcA : IBM -  LEnoVo ModELo thInKcEntEr MssE, 
nº sErIE : L1AA7MP.

dP001637 noBrEAK MAnAGEr nEt++ 700 VA, Aut. BIVoLt, MArcA sMs, sEM sÉrIE

dP001650 ArMArIo EM MAdEIrA c/02 PortAs MEd. 90X56X200 cM

dP001654
condIcIonAdor dE Ar sPLIt 12.000 Btus, unIdAdE EVAPorAdorA coM controLE 
rEMoto sEM fIo 220V, ModELo hI WALL, MArcA ELGIn, cLAssE A, nº sErIE: 0411. unIdAdE 
condEnsAdorA, MArcA ELGIn, ModELo hI WALL, sEM sErIE.

dP001675 MEsA PArA MIcrocoMPutAdor coM tEcLAdo rEGuLÁVEL, EM MELAMÍnIco, MEd. 
80X61X74cM, EstruturA EM AÇo

dP001695 no BrEAK, 1400 VA, sMs, MAnAGEr nEt 3+ BIV, s/sÉrIE

dP001707 cAdEIrA EM ALMofAdA c/nAPA PrEtA ArM. EM AÇo

dP001752 noBrEAK sMs nEt 3 + 1.4KVA BIV Mod. sM1400BIfX nº dE sÉrIE 272250017098

dP001768 sWItch 24 PortAs 10/100 MBPs fAst EthErnEt, MArcA d-LInK, ModELo dEs - 1016 d  
s/sErIE

dP001772 BAncAdA dE trABALho EM MAdEIrA LAMInAdA, nA cor MoGno, s/MArcA, MEd. 
360X70X65cM

dP001803 noBrEAK 700VA,MArcA sMs,ModELo MAnAGEr nEt4+ nA cor PrEtA,EntrAdA 220V 
sAIdA:115V. nºdE sErIE:272580008260. 

dP001806 noBrEAK 700VA,MArcA sMs,ModELo MAnAGEr nEt4+ nA cor PrEtA,EntrAdA 220V 
sAIdA:115V. nºdE sErIE:272580008233.

dP001836
BALcÃo dE AtEndIMEnto LInEAr EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco 
nA cor cArVALho AVELÃ,  AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 
1300X700X300X1100/740MM

dP001837
BALcÃo dE AtEndIMEnto LInEAr EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco 
nA cor cArVALho AVELÃ,  AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 
1300X700X300X1100/740MM

dP001839 PoLtronA GIrAtorIA oPErAcIonAL  c/rodIZIo s/BrAÇo, MArcA cAdErodE, coM 
EstruturA EM fErro nA cor PrEtA, EstofAMEnto EM tEcIdo crEPE100% PoLIEstEr

dP001840 PoLtronA GIrAtorIA oPErAcIonAL  c/rodIZIo s/BrAÇo, MArcA cAdErodE, coM 
EstruturA EM fErro nA cor PrEtA, EstofAMEnto EM tEcIdo crEPE100% PoLIEstEr

dP001875 PoLtronA GIrAtorIA oPErAcIonAL  c/rodIZIo s/BrAÇo, MArcA cAdErodE, coM 
EstruturA EM fErro nA cor PrEtA, EstofAMEnto EM tEcIdo crEPE100% PoLIEstEr

dP001881
cALL cEntEr coM sEIs LuGArEs E dIVIsor EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco 
nA cor cArVALho AVELÃ, AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo MArcA rAdErodE MEd. 
1200X1000X1350/740MM

dP001904 noBrEAK MAnAGEr nEt++ 700 VA, Aut. BIVoLt, MArcA sMs, sEM sÉrIE

dP001906 AccEss PoInt, offIcEconnEct® WIrELEss 54 MBPs 11G cABLE/dsL routEr, MArcA 
3coM, ModELo 3crWEr100-75, nº dE sErIE YBAL9IM4c8484.

dP001912 conEXÃo EM MELAMInIco nA cor PrEtA, MEdIndo 75X75X75 cM, ModELo n2cc7575, 
MArcA MArtInuccI.

dP001951 noBrEAK 1400VA,MArcA sMs,ModELo MAnAGEr nEt4+ nA cor PrEtA,EntrAdA 220V 
sAIdA:115V. nºdE sErIE:272510027328.

dP001972 noBrEAK 1400VA,MArcA sMs,ModELo MAnAGEr nEt4+ nA cor PrEtA,EntrAdA 220V 
sAIdA:115V. nºdE sErIE:272510027326.

dP002054

MIcrocoMPutAdor ProcEssAdor IntEL corE 2 duo 3.0GhZ 6MB 1333MhZ GABInEtE 
sMALL forM Loctor 04 BAIAs, hd 250 GB sAtA II 7.2 KrPM, MEMorIA dE 2 GB ddr2, 850MhZ, 
VIdEo 256MB rEdE GIGABIt GrAVAdorA cd-r/rW/dVd-r/rW 16X sAtA, tEcLAdo usB ABnt2, 
softWArE MousE usB oPIco scroLL, soLfWArE WIW, WIndoWs VIstA BusInEss Por/
Br. MArcA LEnoVo ModELo thInKcEntrE M57E9481-Bc4 nº sErIE:L1BcrMh.

dP002211 noBrEAK 700VA,MArcA sMs,ModELo MAnAGEr nEt4+ nA cor PrEtA,EntrAdA 220V 
sAIdA:115V. nºdE sErIE:272580008588. 

dP002216 noBrEAK 700VA,MArcA sMs,ModELo MAnAGEr nEt4+ nA cor PrEtA,EntrAdA 220V 
sAIdA:115V. nºdE sErIE:272580008309.

dP002222 noBrEAK 700VA,MArcA sMs,ModELo MAnAGEr nEt4+ nA cor PrEtA,EntrAdA 220V 
sAIdA:115V. nºdE sErIE:272580008606. 

dP002230 noBrEAK 700VA,MArcA sMs,ModELo MAnAGEr nEt4+ nA cor PrEtA,EntrAdA 220V 
sAIdA:115V. nºdE sErIE:272580008412. 

dP002233 noBrEAK 700VA,MArcA sMs,ModELo MAnAGEr nEt4+ nA cor PrEtA,EntrAdA 220V 
sAIdA:115V. nºdE sErIE:272580008090. 

dP002251 noBrEAK 700VA,MArcA sMs,ModELo MAnAGEr nEt4+ nA cor PrEtA,EntrAdA 220V 
sAIdA:115V. nºdE sErIE:272580008329. 

dP002258 noBrEAK 700VA,MArcA sMs,ModELo MAnAGEr nEt4+ nA cor PrEtA,EntrAdA 220V 
sAIdA:115V. nºdE sErIE:272580008437. 

dP002260 noBrEAK 700VA,MArcA sMs,ModELo MAnAGEr nEt4+ nA cor PrEtA,EntrAdA 220V 
sAIdA:115V. nºdE sErIE:272580008307. 

dP002282 noBrEAK 700VA,MArcA sMs,ModELo MAnAGEr nEt4+ nA cor PrEtA,EntrAdA 220V 
sAIdA:115V. nºdE sErIE:272580008446. 

dP002290 noBrEAK 700VA,MArcA sMs,ModELo MAnAGEr nEt4+ nA cor PrEtA,EntrAdA 220V 
sAIdA:115V. nºdE sErIE:272580008600.

dP002365 sWItch d-LInK dEs-1800d 8 PortAs

dP002366 sWItch d-LInK dEs-1800d 8 PortAs

dP002369 sWItch d-LInK dEs-1800d 8 PortAs

dP002385 scAnnEr hP scAnjEt, G2410Pn, L2694A

dP002401 condIcIonAdor dE Ar sPLIt 24.000 Btu’s, EVAPorAdorA MArcA: cArrIEr, s/nº sErIE.
condEnsAdorA MArcA: cArrIEr s/nº sErIE. 

dP002404 condIcIonAdor dE Ar sPLIt 36.000 Btu’s, EVAPorAdorA MArcA: cArrIEr, s/nº sErIE.
condEnsAdorA MArcA: cArrIEr s/nº sErIE. 

dP002405 condIcIonAdor dE Ar sPLIt 36.000 Btu’s, EVAPorAdorA MArcA: cArrIEr, s/nº sErIE.
condEnsAdorA MArcA: cArrIEr s/nº sErIE. 

dP002406 condIcIonAdor dE Ar sPLIt 24.000 Btu’s, EVAPorAdorA MArcA: LG, s/nº sErIE.
condEnsAdorA MArcA: LG s/nº sErIE. 

dP002407 condIcIonAdor dE Ar sPLIt 24.000 Btu’s, EVAPorAdorA MArcA: LG, s/nº sErIE.
condEnsAdorA MArcA: LG s/nº sErIE. 

dP002528 cEsto coLEtor dE LIXo, MEdIndo 300X300X330MM.

dP002529 cEsto coLEtor dE LIXo, MEdIndo 300X300X330MM.

dP002530 cEsto coLEtor dE LIXo, MEdIndo 300X300X330MM.

dP002531 cEsto coLEtor dE LIXo, MEdIndo 300X300X330MM.

dP002532 cEsto coLEtor dE LIXo, MEdIndo 300X300X330MM.

dP002533 cEsto coLEtor dE LIXo, MEdIndo 300X300X330MM.

dP002534 cEsto coLEtor dE LIXo, MEdIndo 300X300X330MM.

dP002535 cEsto coLEtor dE LIXo, MEdIndo 300X300X330MM.

dP002536 cEsto coLEtor dE LIXo, MEdIndo 300X300X330MM.

dP002537 cEsto coLEtor dE LIXo, MEdIndo 300X300X330MM.

dP002538 cEsto coLEtor dE LIXo, MEdIndo 300X300X330MM.

dP002592 PoLtronA IntErLocutor dIrEtorIA fIXA sEMI-coro nA cor PrEtA, c/ BrAÇo dE 
MEtAL,MArcA cAdErodE

dP002593 PoLtronA IntErLocutor dIrEtorIA fIXA sEMI-coro nA cor PrEtA, c/ BrAÇo dE 
MEtAL,MArcA cAdErodE
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dP002652
cAdEIrA EXEcutIVA GIrAtorIA coM rodÍZIos, s/BrAÇo, coM GAs, EstruturA EM AÇo, 
AssEnto E Encosto MAd. MuLtILAMInAdA, forM. AnAt. 14MM, EsPuMA IjEtAdA AnAtoMIcA 
dEns. 55 un. A 60 KG/M3, tEcIdo EM PoLIEstEr nA cor VErdE, MArcA MArtIfLEX.

dP002656

LonGArInA EXEcutIVA 3 LuGArEs, EsPALdAr MEdIo, Est. AssEnto E Encosto EM 
MAdEIrA coMPrEsAdA MuLtILAMInAdA, forM. AnAt. 14MM, Est. c/EsPuMA IjEtAdA 
AnAtoMIcA dEns. 55 A 60 stEr, dIM. AssEnto 41 cM LAG 42.BAsE ModuLAr, s/BrAÇos, 
EstruturA EM AÇo, MArcA MArtIfLEX.

dP002657

LonGArInA EXEcutIVA 3 LuGArEs, EsPALdAr MEdIo, Est. AssEnto E Encosto EM 
MAdEIrA coMPrEsAdA MuLtILAMInAdA, forM. AnAt. 14MM, Est. c/EsPuMA IjEtAdA 
AnAtoMIcA dEns. 55 A 60 stEr, dIM. AssEnto 41 cM LAG 42.BAsE ModuLAr, s/BrAÇos, 
EstruturA EM AÇo, MArcA MArtIfLEX

dP002660

LonGArInA EXEcutIVA 3 LuGArEs, EsPALdAr MEdIo, Est. AssEnto E Encosto EM 
MAdEIrA coMPrEsAdA MuLtILAMInAdA, forM. AnAt. 14MM, Est. c/EsPuMA IjEtAdA 
AnAtoMIcA dEns. 55 A 60 stEr, dIM. AssEnto 41 cM LAG 42.BAsE ModuLAr, s/BrAÇos, 
EstruturA EM AÇo, MArcA MArtIfLEX..

dP002700
IMPrEssorA LAsEr MonocroMÁtIcA, MArcA LEXMArK, ModELo E120n, rEsoL. 600X600 
dPI, 20 PPM, IntErfAcE usB 2.0 fuLL sPEEd (cABo usB IncLuso), EntrAdA dE rEdE, 
MEMÓrIA rAM 16 MB, Proc. 183 MhZ, cABo usB PArALELo, nº/s 9949701

dP002720

MEsA dE trABALho rEtA coM 3 GAVEtAs EM AÇo,  suPErfIcIE soBrEPostA A EstruturA 
EM MAdEIrA AGLoMErAdo dE 25MM, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco, PAInEL 
frontAL MAdEIrA AGLoMErAdo dE 18MM, EstruturA LAtErAL EM AÇo EM L, EstruturA 
VErtIcAL EM chAPA doB. AÇo#14, coMP. MEtAL, MEdIndo 160X80X75 cM, nA cor BEGE 
MArcA cAdErodE.

dP002722

MEsA EM L coM 3 GAVEtAs EM AÇo,  suPErfIcIE soBrEPostA A EstruturA EM MAdEIrA 
AGLoMErAdo dE 25MM, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco, PAInEL frontAL MAdEIrA 
AGLoMErAdo dE 18MM, EstruturA LAtErAL EM AÇo EM L, EstruturA VErtIcAL EM chAPA 
AÇo #14, EstruturA cEntrAL EM chAPA AÇo #16 coMP. MEtAL, MEdIndo 140X140X60X75 
cM, nA cor BEGE MArcA cAdErodE.

dP002741 tELEVIsAo A corEs MArcA MItsuBIshI Mod. tc2051 c/controLE rEMoto 20 PoLEGAdAs 
sErIE 27273

dP002788
ArMÁrIo ALto fEchAdo EM AGLoMErAdo 25MM, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco, 
EstruturA AGLoMErAdo dE 18MM,  c/2 PortAs MAdEIrA MÉd. 90X47X160 cM. nA cor 
BEGE MArcA cAdErodE.

dP002830 MEsA EM L EM MAdEIrA AGLoMErAdo MELAMÍnIco, 3 GAVEtAs, cor cInZA cLAro, 
EstruturA EM AÇo nA cor PrEtA, MEd. 120X120X60X60X75 cM

dP002858

PoLtronA GIrAtÓrIA tIPo PrEsIdEntE A GAs, coM rodÍZIos, BrAÇo, E APoIo cABEcA, 
Est. AssEnto E Encosto MAd. MuLtILAMInAdA, forM. AnAt. 14MM, EsPuMA IjEtAdA 
AnAtoMIcA dEns. 55 un. A 60 KG/M3, tEcIdo EM PoLIEstEr nA cor VErdE, MArcA 
MArtIfLEX.

dP002888 sWItch 08 PortAs 10/100 MBPs fAst EthErnEt, MArcA d-LInK, ModELo dEs - 1008d  
nº/s -  drfj277017188.

dP002977 cAdEIrA GIrAtÓrIA s/BrAÇo, Estrut. EM MEtAL c/AssEnto E Encosto rEGuLÁVEL, EM 
EsPuMA rEVEstIdA EM tEcIdo, cor AZuL, Mod. 102, c/rodÍZIos.

dP002980

MEsA EM L coM 3 GAVEtAs EM AÇo,  suPErfIcIE soBrEPostA A EstruturA EM MAdEIrA 
AGLoMErAdo dE 25MM, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco, PAInEL frontAL MAdEIrA 
AGLoMErAdo dE 18MM, EstruturA LAtErAL EM AÇo EM L, EstruturA VErtIcAL EM chAPA 
AÇo #14, EstruturA cEntrAL EM chAPA AÇo #16 coMP. MEtAL, MEdIndo 140X140X60X75 
cM, nA cor BEGE MArcA cAdErodE.

dP002982
ArMÁrIo ALto fEchAdo EM AGLoMErAdo 25MM, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco, 
EstruturA AGLoMErAdo dE 18MM,  c/2 PortAs MAdEIrA MÉd. 90X47X160 cM. nA cor 
BEGE MArcA cAdErodE.

dP002988

PoLtronA GIrAtÓrIA tIPo PrEsIdEntE A GAs, coM rodÍZIos, BrAÇo, E APoIo cABEcA, 
Est. AssEnto E Encosto MAd. MuLtILAMInAdA, forM. AnAt. 14MM, EsPuMA IjEtAdA 
AnAtoMIcA dEns. 55 un. A 60 KG/M3, tEcIdo EM PoLIEstEr nA cor VErdE, MArcA 
MArtIfLEX.

dP002989

ArMÁrIo MEdIo fEchAdo, c/2 PortAs MAdEIrA AGLoMErAdo dE 25MM, rEVEstIdo EM 
LAMInAdo MELAMInIco, EstruturA AGLoMErAdo dE 18MM, fEchAdurA tIPo LInGuEtA, 
PuchAdorEs EM PoLIEstILEno, trAVAMEnto sIMuLtAnEo, MÉd. 90X47X110 cM, nA cor 
BEGE MArcA cAdErodE.

dP002993 VEntILAdor dE PÉ, 3 VELocIdAdEs, cor BrAnco/AZuL, 3 PÁs, MEd. 50 cM, MArcA MoLIno, 
sEM ModELo, sEM sÉrIE

dP003022 quAdro dE AVIso, 120X150 cM, coM AcABAMEnto  E, ALuMInIo E tELA EM fELtro VErdE.

dP003046

MEsA EM L coM 3 GAVEtAs EM AÇo,  suPErfIcIE soBrEPostA A EstruturA EM MAdEIrA 
AGLoMErAdo dE 25MM, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco, PAInEL frontAL MAdEIrA 
AGLoMErAdo dE 18MM, EstruturA LAtErAL EM AÇo EM L, EstruturA VErtIcAL EM chAPA 
AÇo #14, EstruturA cEntrAL EM chAPA AÇo #16 coMP. MEtAL, MEdIndo 140X140X60X75 
cM, nA cor BEGE MArcA cAdErodE.

dP003048 cAdEIrA tIPo PrEsIdEntE ModELo 3001 EM tEcIdo coM rELAX E rEGuLAGEM no 
AssEnto MArcA cAVALEttI

dP003058 Ar condIcIonAdo MInI IsPLIt trAnE, ModELo stYLus McX536E, 36.000 Btus, 220/230, 
VoLts, coM controLE, sEM fIo, nA cor BrAncA, sEM nº dE sÉrIE.

dP003065
cAdEIrA fIXA EXEcutIVA BAsE A trAPEZoIdAL, s/BrAÇo EstofAdo nA cor VErdE, 
EsPALdAr MEdIo Est. AssEsnt. E Encosto MAd. MuLtILAMInAdA, forM. AnAt. 14MM, 
EsPuMA IjEtAdA AnAtoMIcA dEns. 55 un. A 60 KG/M3, tEcIdo EM PoLIEstEr

dP003069
cAdEIrA fIXA EXEcutIVA BAsE A trAPEZoIdAL, s/BrAÇo EstofAdo nA cor VErdE, 
EsPALdAr MEdIo Est. AssEsnt. E Encosto MAd. MuLtILAMInAdA, forM. AnAt. 14MM, 
EsPuMA IjEtAdA AnAtoMIcA dEns. 55 un. A 60 KG/M3, tEcIdo EM PoLIEstEr

dP003094

MEsA EM L coM 3 GAVEtAs EM AÇo,  suPErfIcIE soBrEPostA A EstruturA EM MAdEIrA 
AGLoMErAdo dE 25MM, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco, PAInEL frontAL MAdEIrA 
AGLoMErAdo dE 18MM, EstruturA LAtErAL EM AÇo EM L, EstruturA VErtIcAL EM chAPA 
AÇo #14, EstruturA cEntrAL EM chAPA AÇo #16 coMP. MEtAL, MEdIndo 140X140X60X75 
cM, nA cor BEGE MArcA cAdErodE.

dP003097 noBrEAK MArcA sMs MAnEGEr nEt 3 + 1,4KVA BIV Mod. sM1400BIfX sErIE. 272250027309

dP003152 noBrEAK MArcA sMs MAnEGEr nEt 3 + 1,4KVA BIV Mod. sM1400BIfX sErIE. 272250027332

dP003189 noBrEAK MArcA sMs MAnEGEr nEt 3 + 1,4KVA BIV Mod. sM1400BIfX sErIE. 272250027334

dP003194 sWItch 24 PortAs MArcA d-LInK, ModELo dEs 1024 d, VELocIdAdE 10/100BPs, nº dE 
sÉrIE B21Z353000751.

dP003213 MEsA dE rEunIAo EM VIdro, BordAs E rEVEstIdo EM VIdro, AcABAM. EM chAPA dE AÇo 
MEd. 4000X1000X730MM MArcA cAdErodE.

dP003255

MIcrocoMPutAdor, MArcA IBM/LEnoVo, Mod. thInKcEntrE M55E 9632-Af5-00. 
ProcEssAdor IntEL cELEron d 3.06GhZ 256KB, 533MhZ, GABInEtE dIEsKtoP AtX fnt 
220W, MEMÓrIA 512MB ddr2 667MhZ hd dE 80GB, VÍdEo dE 128MB, cd-roM 52X IdE drIVE 
1,44MB, 3.5  IdE GIGABIt 10/100/1000 tEcLAdo Ps2 ABnt2, softWArE XP Prof.PortuGuÊs 
sÉrIE L1AB9BW

dP003258 PoLtronA GIrAtorIA oPErAcIonAL, tEcIdo crEPE100% PoLIEstEr,  nA cor PrEtA, c/
rodIZIo s/BrAÇo, MArcA cAdErodE

dP003275 IMPrEssorA LAsEr, ModELo E240, rEsoL. 600X600 dPI, 18 PPM, IntErfAcE, rEdE 10/100 MB, 
MEMÓrIA rAM 16 MB, Proc. 366 MhZ, cABo usB PArALELo, MArcA LEXMArK nº/s 72BVVto

dP003284 noBrEAK 700VA, MArcA sMs, ModELo MAnAGEr nEt 4+ u8M700BIfX, 115V nA cor PrEtA, 
nº sErIE: 272580000085

dP003285 PoLtronA GIrAtorIA oPErAcIonAL  c/rodIZIo s/BrAÇo, MArcA cAdErodE, coM 
EstruturA EM fErro nA cor PrEtA, EstofAMEnto EM tEcIdo crEPE100% PoLIEstEr

dP003288 MInI sYstEM AM fM coM cd, MArcA dIPLoMAt, ModELo dP 3089, sEM nº dE sÉrIE

dP003289
condIcIonAdor dE Ar sPLIt 9000Btus, MArcA ELEctroLuX, ModELo s109f, unIdAdE 
EVAPorAdorA nº sErIE: 82008723, unIdAdE condEnsAdorA MArcA ELEctroLuX, ModELo 
s109f, nº sErIE: 81719530

dP003344 noBrEAK 1400VA MArcA sMs, ModELo MAnEGEr nEt3+ BIVoLt cZ, AutoMAtIco 
n/s:272250049821

dP003384 PoLtronA GIrAtorIA oPErAcIonAL  c/rodIZIo s/BrAÇo, MArcA cAdErodE, coM 
EstruturA EM fErro nA cor PrEtA, EstofAMEnto EM tEcIdo crEPE100% PoLIEstEr

dP003396
APArELho dE fAX MArcA BrothEr Mod. fAX275 c/BoBInA, rEdIscAGEM AutoMÁtIcA, 
VIsor EM PortuGuÊs, funÇÃo coPIA, trAnsMIssÃo ProGrAMAdA, tEcLA nAVEGAÇÃo 
E outros, sÉrIE u56474h6K712903

dP003404 noBrEAK 1400VA, MArcA sMs, ModELo MAnAGEr nEt 4+ u8M1400BIfX, 115V/BIVoLt, nA 
cor PrEtA, nº sErIE: 272510008445

dP003408 MonItor dE VÍdEo Lcd, 15 PoLEGAdAs, cor PrEtA/PrAtA, MArcA Aoc, Mod. LM522, 
MuLtIMÍdIA rEsoLuÇÃo MAX. 1024X768 (75hG) sÉrIE t5cs72A934042

dP003410
MEsA cEntrAL dE trABALho - cALL cEntEr coM 6 LuGArEs E dIVIsor EM Mdf, rEVEstIdo 
EM LAMInAdo MELAMInIco nA cor cArVALho AVELÃ, AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, 
MArcA cAdErodE MEd. 1800X1360X31MM.

dP003415 PoLtronA GIrAtorIA oPErAcIonAL, tEcIdo crEPE100% PoLIEstEr,  nA cor PrEtA, c/
rodIZIo s/BrAÇo, MArcA cAdErodE

dP003432 MEsA LInEAr EM forMIcA, Mdf, BordAs E rEVEstIMEnto EM LAMInAdo MELAMInIco, 
BAsE EM AÇo, MEd. 1200X750X750MM, MArcA cAdErodE

dP003461 MonItor 17 PoLEGAdAs tELA PLAnA, rEsoL. 1280X1024, cor PrEto/PrAtA, MArcA PhILIPs, 
ModELo 107563/78t, sEM sÉrIE

dP003468 noBrEAK MArcA sMs MAnEGEr nEt 3 + 1,4KVA BIV Mod. sM1400BIfX sErIE. 272250027310

dP003470 noBrEAK 1400VA MArcA sMs, ModELo MAnEGEr nEt3+ BIVoLt cZ, AutoMAtIco 
n/s:272250049822

dP003484

MIcrocoMPutAdor IntEL cELEron d 3.06GhZ 256KB 533 MhZ, GAB. dsEKtoP AtX fnt 
220W, hd 80.0GB sAtA 7.2 KrPM, MEM. 512 MB ddr2 667MhZ, VÍdEo 128MB, rEdE GIGABIt 
10/100/1000, cd-roM 52X IdE, drIVE 1.44MB 3.5 IdE, tEcLAdo Ps/2 ABnt2, softWArE 
WIndoWs XP Prof. PortuGuÊs - MArcA : IBM -  LEnoVo ModELo thInKcEntEr MssE, 
nº sErIE : L1AB8KA.

dP003493 noBrEAK MArcA sMs MAnEGEr nEt 3 + 1,4KVA BIV Mod. sM1400BIfX sErIE. 272250027311

dP003503 cAdEIrA EXEcutIVA GIrAtorIA sEMI-coro nA cor PrEtA, c/rodIZIo E BrAÇo dE MEtAL, 
MArcA cAdErodE

dP003576
ArMArIo ALto EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco nA cor cArVALho AVELÃ, 
fEchAdo coM 2,PortAs, AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 
800X500X1600MM

dP003603
PoLtronA GIrAtorIA oPErAcIonAL  c/rodIZIo s/BrAÇo, MArcA cAdErodE, 
c o M  E s t r u t u r A  E M  f E r r o  n A  c o r  P r E tA ,  E s t o f A M E n t o  E M 
tEcIdo crEPE100% PoLIEstEr

dP003656
ArMArIo ALto EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco nA cor cArVALho AVELÃ, 
fEchAdo coM 2 PortAs, AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 
800X500X1600MM.

dP003668 noBrEAK 1400VA, MArcA sMs, ModELo MAnAGEr nEt 4+ u8M1400BIfX, 115V/BIVoLt, nA 
cor PrEtA, nº sErIE: 272510008336

dP003683

frAGMEntAdor dE PAPEL P/6 fLs, 220V, nIVEL dE sEGurAnÇA 2 chAVE sELEtorA dE 3 
PosIÇÕEs: Auto/off/rEVErso; AcIonAMEnto: sEnsor AutoMAtIco dE PrEsEnÇA dE 
PAPEL; MArcA: AurorA; ModELo: As618sB dIMEnsÕEs 315X190X345MM nA cor PrEtA; 
nº dE sErIE 08618sB0367601.

dP003684
IMPrEssorA LAsEr MonocroMÁtIcA, MArcA LEXMArK, ModELo E120n, rEsoL. 600X600 
dPI, 20 PPM, IntErfAcE usB 2.0 fuLL sPEEd (cABo usB IncLuso), EntrAdA dE rEdE, 
MEMÓrIA rAM 16 MB, Proc. 183 MhZ, cABo usB PArALELo, nº/s 9949Y4h

dP003708 sWItch 08 PortAs 10/100 dunK, MArcA d-LInK, ModELo:dEs-1008d n/s:PL27285082262.

dP003734 PoLtronA IntErLocutor dIrEtorIA GIrAtorIA sEMI-coro nA cor PrEtA, c/rodIZIo E 
BrAÇo dE MEtAL, MArcA cAdErodE

dP003744 noBrEAK MArcA sMs MAnEGEr nEt 3 + 1,4KVA BIV Mod. sM1400BIfX sErIE. 272250027320

dP003760 sErrA MArMorE MArcA Bosch, ModELo:Gdc14-40. 220V.

dP003783 no BrEAK, MArcA sMs, Mod. 700 VA MAnAGEM nEt 3+ BIVoLt/115 sÉrIE 272200034362

dP003791 MonItor 17 PoLEGAdAs tELA PLAnA, rEsoL. 1280X1024, cor PrEto/PrAtA, MArcA PhILIPs, 
ModELo 107563/78t, sEM sÉrIE

dP003806 APArELho dE fAX, IMPrEssÃo EM PAPEL tErMIco, BI VoLts, AutoMAtIco, ModELo: 
f916Z MArcA IBrAtEL.

dP003815 APArELho dE fAX, IMPrEssÃo EM PAPEL tErMIco, BI VoLts, AutoMAtIco, ModELo: 
f916Z MArcA IBrAtEL.

dP003951 PoLtronA fIXA c/BrAÇo BAsE ModuLAr, MArcA cAdErodE, tEcIdo crEPE100% 
PoLIEstEr,nA cor PrEtA

dP003957 MonItor 17 PoLEGAdAs tELA PLAnA, rEsoL. 1280X1024, cor PrEto/PrAtA, MArcA PhILIPs, 
ModELo 107563/78t, sEM sÉrIE

dP004011 MIcro tc, Proc. IntEL c2d 3.06hZ, MArcA: LEnoVo, ModELo:6073-Aj3, n/s: L1BG160

dP004069 noBrEAK dE MArcA: sMs, ModELo: nEt 4+, PotÊncIA 1400VA- BIVoLt AutoMAtIco, n/s: 
272510027323

dP004070 noBrEAK dE MArcA: sMs, ModELo: nEt 4+, PotÊncIA 1400VA- BIVoLt AutoMAtIco, n/s: 
272730020514

dP004072 noBrEAK dE MArcA: sMs, ModELo: nEt 4+, PotÊncIA 1400VA- BIVoLt AutoMAtIco, n/s: 
272730019746

dP004073 noBrEAK dE MArcA: sMs, ModELo: nEt 4+, PotÊncIA 1400VA- BIVoLt AutoMAtIco, n/s: 
272730019743

dP004074 noBrEAK dE MArcA: sMs, ModELo: nEt 4+, PotÊncIA 1400VA- BIVoLt AutoMAtIco, n/s: 
272730020537
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dP004087 noBrEAK dE MArcA: sMs, ModELo: nEt 4+, PotÊncIA 1400VA- BIVoLt AutoMAtIco, n/s: 
272730019738

dP004091
MEsA dIrEtor forMAto sInuoso, BALcÃo P/IntErLocuÇÃo, coM AnEXo InforMAtIcA EM 
Mdf, BordAs E rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco nA cor cArVALho AVELÃ, AcABAM. 
EM chAPA dE AÇo MEd. 2000X1990X730X600MM MArcA cAdErodE.

dP004093 PoLtronA f IXA c /BrAÇo BAsE ModuLAr,  MArcA cAdErodE,  tEcIdo 
crEPE100% PoLIEstEr,nA cor PrEtA

dP004094
condIcIonAdor dE Ar sPLIt 9000Btus, MArcA ELEctroLuX, ModELo s109f, unIdAdE 
EVAPorAdorA nº sErIE: 82008284, unIdAdE condEnsAdorA MArcA ELEctroLuX, ModELo 
s109f, nº sErIE: 82007495

dP004109 MEsA LInEAr coM GAVEtAs nA cor cArVALho AVELÃ, MEdIdA 1500X600X740MM
dP004173 MEsA dE rEunIÃo sEMI oVAL, nA cor cArVALho AVELÃ, MEdIdA 3300X1200X740MM
dP004243 furAdEIrA E PArAfusAdEIrA Bosch ELEtrIcA IndustrIAL GsB16 rE 1218

dP004247
MEsA LInEAr, s/GAVEtAs forMAto sInuoso, nA cor oVo BALcÃo P/IntErLocuÇÃo 
MEd.1,35X0,60X0,73 EM Mdf c/AcABAMEnto EM rEsInA cor VErdE ÁGuA, EM AGLoMErAdo, 
rEVEst. LAMInAdo MELAMInIco nA cor oVo BordAs EM PVc, AcABAM. EM chAPA dE 
AÇo PIntAdA nA cor BEGE

dP004294 noBrEAK 700VA, MArcA sMs, ModELo MAnAGEr nEt 4+ u8M700BIfX, 115V nA cor PrEtA, 
nº sErIE: 272580000066

dP004295
ArMArIo LAtErAL BAIXo EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco nA cor cArVALho 
AVELÃ, fEchAdo coM 2 PortAs, AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE 
MEd. 800X600X740MM.

dP004299 sWItch 08 PortAs 10/100 dunK, MArcA d-LInK, ModELo:dEs-1008d n/s:PL27285082306.
dP004352 ArMArIo dE AÇo PArA coZInhA.
dP004353 ArMArIo dE AÇo PArA coZInhA.
dP004354 ArMArIo dE AÇo PArA coZInhA.
dP004387 codIcIonAdor dE Ar dE 24.000 Btus GrEEn GArdEn.

dP004389 APArELho dE tELEVIsÃo 21” tELA PLAnA 220V, ModELo cL21Z50Mq-sLIM fIt - 21”, MArcA 
sAMsunG, nº dE sErIE: A0983Xdq90238ZZ.

dP004403 noBrEAK MArcA sMs MAnEGEr nEt 3 + 1,4KVA BIV Mod. sM1400BIfX sErIE. 272250027333
dP004415 cAdEIrA EXEcutIVA, BAsE fIXA sEM BrAÇo dE cor PrEtA

dP004425 BEBEdouro dE coLunA coM cAPAcIdAdE PArA GArrAfÃo dE 20 LItros coM 02 
tornEIrAs, MArcA IBEL ModELo 11012001 nº dE sÉrIE 629G254399

dP004429 no BrEAK, 1400 VA, sMs, MAnAGEr nEt 3+ BIV, s/sÉrIE

dP004443 tV 21 sLIM BIVoLt, consuMo 65W, stAnd BY; sIstEMA dE corEs: PAL-M PAL-n/ntsc. MArcA: 
sAnsunG- ModELo :cL21c650 ML sLIM fIt tV.nº srEIE: Z0jo3XdZ406421.

dP004490 APArELho dE fAX, nA cor GrAfItE, MArcA: IntELBrAs, ModELo: LInEA, n/
sErIE:os0809100707.

dP004491 codIcIonAdor dE Ar dE 18.000 Btus GrEEn BAY.
dP004492 codIcIonAdor dE Ar dE 18.000 Btus GrEEn BAY.
dP004493 codIcIonAdor dE Ar dE 18.000 Btus GrEEn BAY.
dP004528 cALL cEntEr “GotAs” sIMPLEs coM AtEndIMEnto, MEdIdA: 1200X1000X1350/740MM..
dP004529 cALL cEntEr “GotAs” sIMPLEs coM AtEndIMEnto, MEdIdA: 1200X1000X1350/740MM..
dP004530 cALL cEntEr “GotAs” sIMPLEs coM AtEndIMEnto, MEdIdA: 1200X1000X1350/740MM..

dP004574 condIcIonAdor dE Ar, tIPo sPLIt, coM cAPAcIdAdE dE rEfrIGErAÇÃo dE 9000 Btus, 
nA MArcA GrEEn GArdEn.

dP004576 condIcIonAdor dE Ar, tIPo sPLIt, coM cAPAcIdAdE dE rEfrIGErAÇÃo dE 9000 Btus, 
nA MArcA GrEEn GArdEn.

dP004578 condIcIonAdor dE Ar sPLIt, 36000 Btus, dA MArcA GrEE.
dP004581 condIcIonAdor dE Ar sPLIt, 24000 Btus, dA MArcA GrEE.
dP004582 condIcIonAdor dE Ar sPLIt, 9000 Btus dA MArcA YorK Eco r-410.
dP004583 condIcIonAdor dE Ar sPLIt, 9000 Btus dA MArcA YorK Eco r-410.
dP004587 condIcIonAdor dE Ar sPLIt, 9000 Btus, dA MArcA YorK Eco r-410.
dP004588 condIcIonAdor dE Ar sPLIt, 9000 Btus, dA MArcA YorK Eco r-410.
dP004593 codIcIonAdor dE Ar dE 18.000 Btus GrEEn GArdEn.

dP004612
ArMÁrIo MÉdIo c/02 PortAs 2 PrAtEL. rEGuLÁVEIs c/BordAs EM PVc rEVEstIdo EM 
LAMInAdo MELAMÍnIco c/rodAPE EM chAPA dE AÇo nA cor oVo c/sAPAtAs rEGuLAdorAs 
dE nÍVEL, MEd.0,90X0,50X1,08M, c/03 AcEss. P/PAstA susPEnsAs

dP004622 ArMArIo MEdIo EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco nA cor cArVALho AVELÃ, 
fEchAdo coM 2 PortAs, AcABAMEnto EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE... 

dP004633 PoLtronA fIXA oPErAcIonAL c/BrAÇo, MArcA cAdErodE, coM EstruturA EM fErro 
nA cor PrEtA, EstofAMEnto EM tEcIdo crEPE100% PoLIEstEr

dP004648 PoLtronA GIrAtorIA oPErAcIonAL  c/rodIZIo c/BrAÇo, MArcA cAdErodE, coM 
EstruturA EM fErro nA cor AZuL AnIL, EstofAMEnto EM tEcIdo crEPE100% PoLIEstEr

dP004649 PoLtronA GIrAtorIA oPErAcIonAL  c/rodIZIo c/BrAÇo, MArcA cAdErodE, coM 
EstruturA EM fErro nA cor AZuL AnIL, EstofAMEnto EM tEcIdo crEPE100% PoLIEstEr

dP004702 condIcIonAdor dE Ar sPLIt, 9000 Btus, dA MArcA GrEEn BAY.
dP004704 condIcIonAdor dE Ar sPLIt, 9000 Btus, dA MArcA GrEEn BAY.
dP004712 noBrEAK 1400VA, MArcA sMs MAnAGEr nEt+4, nA cor PrEtA, n° sÉrIE:272730035392.
dP004722 noBrEAK 1400VA, MArcA sMs MAnAGEr nEt+4, nA cor PrEtA, n° sÉrIE:272730035375.
dP004774 ArMÁrIo ALto fEchAdo, nA cor cArVALho AVELÃ, MEd:800X500X1600MM.
dP004790 MEsA LInEAr, coM GAVEtAs. nA cor cArVALho AVELÃ, MEd:1500X600X740.
dP004791 MEsA LInEAr, coM GAVEtAs. nA cor cArVALho AVELÃ, MEd:1500X600X740.
dP004792 MEsA LInEAr, coM GAVEtAs. nA cor cArVALho AVELÃ, MEd:1500X600X740.
dP004793 MEsA LInEAr, coM GAVEtAs. nA cor cArVALho AVELÃ, MEd:1500X600X740.
dP004888 ModEM AdsL rotEAdor dE MArcA d-LInK dsL500B, AdsL 2/2+
dP004949 condIcIonAdor dE Ar sPLIt, 24.000 Btus dE MArcA rhEEM
dP004967 notEBooK hP 420 t6570 coM MALEtA hP BÁsIcA nÚMEro dE sÉrIE BrG114fP9c
dP005009 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5714020039
dP005010 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5714020032
dP005011 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5714020017
dP005017 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5713720175
dP005019 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5714020029
dP005026 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5714020040
dP005038 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5714020015
dP005044 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5714210004
dP005046 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5714210003
dP005048 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5714210019

dP005051 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5714020044
dP005056 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5714020056
dP005062 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5714020048
dP005064 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5714210050
dP005065 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5714020049
dP005069 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5714020054
dP005073 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5714020051
dP005074 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 576240021
dP005079 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240042
dP005083 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240026
dP005085 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240044
dP005089 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240028
dP005093 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240018
dP005095 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240029
dP005096 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240034
dP005099 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5818260110
dP005102 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240049
dP005103 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240020
dP005104 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240011
dP005108 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240054
dP005111 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240073
dP005113 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240057
dP005114 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5714020023
dP005121 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240077
dP005123 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240078
dP005128 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240079
dP005131 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240080
dP005134 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240064
dP005137 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240082
dP005140 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240069
dP005144 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240048
dP005145 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716240052
dP005146 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5716290022
dP005148 noBrEAK dE 700VA, MArcA MIcrosoL, ModELo nB stAY 700 usB, n/s 5714020031
dP005396 MonItor Lcd, ItAutEc InfoWAY 19 PoLEGAdAs, n/s 2029851
dP005421 MonItor Lcd, ItAutEc InfoWAY 19 PoLEGAdAs, n/s 2030285
dP005486 tV A corEs 29, MArcA ccE, n/s 1qIIM200Gt000805W5 nA cor PrEtA
dP005488 tV A corEs 29, MArcA ccE, n/s 1qIIM200Gt00080761 nA cor PrEtA

dP005516
ArMArIo ALto EM Mdf, rEVEstIdo EM LAMInAdo MELAMInIco nA cor cArVALho 
AVELÃ, coM 02 PortA dE VIdro, AcABAM. EM chAPA dE AÇo, MArcA cAdErodE MEd. 
800X500X1600MM

dP005579 sWItch 24 PortAs 10/100 P/rAcK 19” dE MArcA tP-LInK, n/s 11270900104
dP005581 sWItch 24 PortAs 10/100 P/rAcK 19” dE MArcA tP-LInK, n/s 11270900106
dP005599 sWItch 08 PortAs 10/100 P/MEsA dE MArcA tP-LInK, n/s 11175704076
dP005601 sWItch 08 PortAs 10/100 P/MEsA dE MArcA tP-LInK, n/s 11175704078
dP005633 quAdro dE AVIso M. ALuMInIo dE MArcA cortIArtE
dP005650 VEntILAdor dE coLunA coM 03 VELocIdAdEs 220V
dP005651 VEntILAdor dE coLunA coM 03 VELocIdAdEs 220V
dP005663 rotEAdor dE rEdE sEM fIo dE MArcA tP LInK
dP005664 rotEAdor dE rEdE sEM fIo dE MArcA tP LInK sÉrIE. 11187105008
dP005668 rotEAdor dE rEdE sEM fIo dE MArcA tP LInK
dP005675 rotEAdor dE rEdE sEM fIo dE MArcA tP LInK
dP005679 rotEAdor dE rEdE sEM fIo dE MArcA tP LInK

dP005712 PuLPIto dE AcrILIco crIstAL coM rodInhAs nA cor BrAncA 70 cM, ProfundIdAdE 
40cM ALturA 118cM.

dP005713 PuLPIto dE AcrILIco crIstAL coM rodInhAs nA cor BrAncA 70 cM, ProfundIdAdE 
40cM ALturA 118cM.

dP005755 condIcIonAdor dE Ar 36.000 Btu´s MArcA: rhEEn
dP005756 condIcIonAdor dE Ar 12.000 Btu´s MArcA: YorK Eco r-410
dP005761 VEntILAdor dE PArEdE 60 cM coM GrAdE dE MEtAL
dP005785 rELÓGIo dE Ponto Info hEnrY cArd orIon V

dP005798
IMPrEssorA LAsEr MonocroMÁtIcA, MArcA LEXMArK, ModELo E120n, rEsoL. 600X600 
dPI, 20 PPM, IntErfAcE usB 2.0 fuLL sPEEd (cABo usB IncLuso), EntrAdA dE rEdE, 
MEMÓrIA rAM 16 MB, Proc. 183 MhZ, cABo usB PArALELo, nº/s 9949Y42

dP005812 BEBEdouro PArA GArrAfÃo dE 20 LItros tIPo torrE n/s Bt40226B11090713879
dP005815 BEBEdouro PArA GArrAfÃo dE 20 LItros tIPo torrE n/s Bt40226B11041311878
dP005817 BEBEdouro PArA GArrAfÃo dE 20 LItros tIPo torrE n/s Bt40226B11041311886

dP005823 PurIfIcAdor dE ÁGuA ELEtrIco - 220 V - ALturA 40cM X LArGurA 30cM X ProfundIdAdE 
45cM.

dP005834 PurIfIcAdor dE ÁGuA ELEtrIco - 220 V - ALturA 40cM X LArGurA 30cM X ProfundIdAdE 
45cM.

dP005849 PurIfIcAdor dE ÁGuA ELEtrIco - 220 V - ALturA 40cM X LArGurA 30cM X ProfundIdAdE 
45cM.

dP005852 notEBooK hP 420 t6570 coM MALEtA BÁsIcA ns BrG129G6Yj
dP005854 notEBooK hP 420 t6570 coM MALEtA BÁsIcA ns BrG129G6r3
dP005863 notEBooK hP 420 t6570 coM MALEtA BÁsIcA ns BrG129G6V2
dP005873 notEBooK hP 420 t6570 coM MALEtA BÁsIcA ns BrG129G6ZG
dP005902 APArAdor MEtÁLIco c/tAMPo dE VIdro coM Mdf

dP005919 GAVEtEIro fIXo 02 GAVEtAs EM fÓrMIcA, Mdf, BordAs E rEVEstIMEnto EM LAMInAdo 
MELAMInIco, MArcA cAdErodE nA cor cArVALho AVELÃ, 300X440X280MM.

dP005930 GAVEtEIro fIXo 02 GAVEtAs EM fÓrMIcA, Mdf, BordAs E rEVEstIMEnto EM LAMInAdo 
MELAMInIco, MArcA cAdErodE nA cor cArVALho AVELÃ, 300X440X280MM.

dP005940
MEsA dE rEunIÃo sEMI oVAL EM fÓrMIcA, Mdf, BordAs E rEVEstIMEnto EM 
LAMInAdo MELAMInIco, BAsE EM AÇo MArcA cAdErodE nA cor cArVALho AVELÃ, 
MEd.3900X1000X7400MM
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dP005941
MEsA dE rEunIÃo sEMI oVAL EM fÓrMIcA, Mdf, BordAs E rEVEstIMEnto EM 
LAMInAdo MELAMInIco, BAsE EM AÇo MArcA cAdErodE nA cor cArVALho AVELÃ, 
MEd.3900X1000X7400MM

dP005942
MEsA dE rEunIÃo sEMI oVAL EM fÓrMIcA, Mdf, BordAs E rEVEstIMEnto EM 
LAMInAdo MELAMInIco, BAsE EM AÇo MArcA cAdErodE nA cor cArVALho AVELÃ, 
MEd.3900X1000X7400MM

dP005959 MEsA LInEAr EM forMIcA, Mdf, BordAs E rEVEstIMEnto EM LAMInAdo MELAMInIco, 
BAsE EM AÇo, MEd. 1200X600X750MM, MArcA cAdErodE 

dP006065 cAdEIrA EXEcutIVA fIXA s/B, rEVEstIMEnto courIssIMo cor PrEtA, MArcA cAdErodE 
LInhA 2.000 

dP006114 cAdEIrA EXEcutIVA GIrAtorIA, MuLtIrEGuLAVEL c/B, rEVEstIMEnto courIssIMo cor 
PrEtA, MArcA cAdErodE LInhA 2.000 

dP006302 condIcIonAdor dE Ar sPLIt, MArcA: ELGIn, 24.000 Btu´s 
dP006303 condIcIonAdor dE Ar sPLIt, MArcA: ELGIn, 24.000 Btu´s 
dP006305 condIcIonAdor dE Ar sPLIt, MArcA: ELGIn, 18.000 Btu´s 
dP006321 condIcIonAdor dE Ar sPLIt, MArcA: ELGIn, 9.000 Btu´s 
dP006324 condIcIonAdor dE Ar sPLIt, MArcA: ELGIn, 9.000 Btu´s 
dP006327 condIcIonAdor dE Ar sPLIt, MArcA: ELGIn, 9.000 Btu´s 
dP006329 condIcIonAdor dE Ar sPLIt, MArcA: ELGIn, 9.000 Btu´s 
dP006440  MEsA dE trABALho LInEAr 1200X700X740MM, cor:  cArVALho MILAno, MArcA: cAdErodE
dP006496 LIquIdIfIcAdor coPo crIstAL fILtro Bco LIq789 220V
dP006500 LIquIdIfIcAdor coPo crIstAL fILtro Bco LIq789 220V
dP006616 conjunto unIdAdE IntErnA E EXtErnA 36.000 Btus PIso tEto 220V MArcA LG 
dP006617 conjunto unIdAdE IntErnA E EXtErnA 36.000 Btus PIso tEto 220V MArcA LG 

dP006623 conjunto unIdAdE IntErnA E EXtErnA 9.000 hIWALL ssf 220 V condIcIonAdor dE Ar 
sPLIt 9.000Btus MArcA ELGIn 

dP006637 cEntrAL PABX 2 LInhAs E 8 rAMAIs MArcA IntELBrAs n/s cE12032600408
dP006659 condIcIonAdor dE Ar sPLIt 24000 Btus MArcA  fujItsu 
dP006662 condIcIonAdor dE Ar sPLIt 36000 Btus MArcA LG
dP006673 tELA csr ELEtrIcA 100 c/controLE rEMoto

dP006695 PoLtronA GIrAtorIA oPErAtorIA sEM BrAÇo, EstofAdo EM sEMI-coro nA cor PrEtA, 
BAsE ModuLAr EM AÇo, coM rodIZIo, MArcA cAdErodE.

dP006729 rotEAdor tP-LInK 150 MBPs ModELo: tL-Wr740n ns: 12283102649
dP006741 condIcIonAdor dE Ar sPLIt 24000 Btus  MArcA fujItsu
dP007218 GAVEtEIro fIXo coM 02 GAVEtAs cor: cArVALho AVELÃ MArcA: usE
dP007222 GAVEtEIro fIXo coM 02 GAVEtAs cor: cArVALho AVELÃ MArcA: usE
dP007223 GAVEtEIro fIXo coM 02 GAVEtAs cor: cArVALho AVELÃ MArcA: usE
dP007241 GAVEtEIro fIXo coM 02 GAVEtAs cor: cArVALho AVELÃ MArcA: usE
dP007248 GAVEtEIro fIXo coM 02 GAVEtAs cor: cArVALho AVELÃ MArcA: usE

dP007306 MEsA orGAnIcA (EstAÇÃo dE trABALho) MEdIndo: 1400X1400X600X600X740MM cor: 
cArVALho AVELÃ MArcA: usE

dP007309 MEsA orGAnIcA (EstAÇÃo dE trABALho) MEdIndo: 1400X1400X600X600X740MM cor: 
cArVALho AVELÃ MArcA: usE

dP007323 MEsA orGAnIcA (EstAÇÃo dE trABALho) MEdIndo: 1400X1400X600X600X740MM cor: 
cArVALho AVELÃ MArcA: usE

dP007424 PoLtronA GIrAtÓrIA  coM EsPALdAr ALto coM BrAÇos nA cor PrEtA MArcA fLEX forM
dP007537 PoLtronA GIrAtÓrIA  coM EsPALdAr MÉdIo coM BrAÇo nA cor PrEtA MArcA fLEX forM

dP007561 cAdEIrA PArA LABorAtÓrIo coM rEGuLAGEM dE ALturA E Aro dE APoIo rEGuLAVEL nA 
cor PrEtA s/BrAÇo  MArcA fLEX forM

dP008108 condIcIonAdor dE Ar sPLIt, MArcA: ELGIn, hIWALL suf 220V dE 9.000 Btu´s. 
dP008133 MEsA PEnInsuLLA  1800X1600X800X600X750 MM coM 03 GAVEtAs
dP008462 noBrEAK stAtIon II ust 1200BI 115 n/s 273920019558
dP008479 noBrEAK stAtIon II ust 1200BI 115 n/s 273920019661
dP008486 noBrEAK stAtIon II ust 1200BI 115 n/s 273920019536
dP008522 noBrEAK stAtIon II ust 1200BI 115 n/s 273920019590
dP008532 noBrEAK stAtIon II ust 1200BI 115 n/s 273920019546
dP008545 noBrEAK stAtIon II ust 1200BI 115 n/s 273920019503
dP008548 noBrEAK stAtIon II ust 1200BI 115 n/s 273920019657
dP008553 noBrEAK stAtIon II ust 1200BI 115 n/s 273920019523
dP008630 ArMArIo dIrEtor BAIXo 1600X478X740MM

dP008733 EstAÇAo dE trABALho tIPo ILhA EstruturAdA Por PAInEIs dIVIsorIAs PArA 02 PEssoAs 
1480X2880X750/1100MM

dP008748 cEsto coLEtor dE LIXo
dP008920 cEsto coLEtor dE LIXo EM MAdEIrA 

dP009074 cEntrAL PABX confIGurAdA PArA 04 LInhAs E 16 rAMAIs MArcA IntELBrAs n/s: 
dXEB10000634n

dP009184 rotEAdor WIrELLEs sEM fIo 150 MBPs tL-Wr740n n/s: 13274311887
dP009341 cABInE dE Estudo (800X600/800X750/1700MM) cod fsc: fsc MIX sqs-coc-100831
dP009344 cABInE dE Estudo (800X600/800X750/1700MM) cod fsc: fsc MIX sqs-coc-100831
dP009348 cABInE dE Estudo (800X600/800X750/1700MM) cod fsc: fsc MIX sqs-coc-100831
dP009352 cABInE dE Estudo (800X600/800X750/1700MM) cod fsc: fsc MIX sqs-coc-100831
dP009355 cABInE dE Estudo (800X600/800X750/1700MM) cod fsc: fsc MIX sqs-coc-100831
dP009893 APArELho dE dVd PLAYEr usB 2.0 - PhILIPs n/s: hc111336195560

dP010060
APArELho dE soM PortAtIL rEProduZ cd/cd-r/rW/MP3, coM EntrAdA usB, rAdIo AM/
fM, AntEnA tELEscoPIcA, ALcA PArA trAnsPortE, Modo stAnd BY E EntrAdA AuXILIAr 
dE AudIo EstErEo. MArcA PhILco, nÚMEro dE sÉrIE 3290020851A129A

dP010217 cEsto coLEtor dE LIXo

dP010413 cEntrAL dE PABX conf: PArA 4 LInhAs E 16 rAMAIs cAP. dE AtÉ 08 LInhAs E 32 rAMAIs, 
ns: dXEc050002295

dP010981 quAdro dE cortIÇA ALuMÍnIo 120cM X 90cM/WMIL

dP1421 LonGArInA coM BAsE fIXA, PArA 04 LuGArEs, rEVEstIdA EM tEcIdo nA cor PrEtA, 
ArMAÇÃo EM AÇo, sEM MArcA E ModELo.

dP3181 PoLtronA fIXA BAsE ModuLAr  EsPALdAr ALtA coM PrAnchEtA, tEcIdo crEPE100% 
PoLIEstEr nA cor PrEtA,MArcA cAdErodE

dP3359 PoLtronA GIrAtorIA oPErAcIonAL c/rodIZIo s/BrAÇo, MArcA cAdErodE, coM 
EstruturA EM fErro nA cor PrEtA, EstofAMEnto EM tEcIdo crEPE100% PoLIEstEr

registro 
Patrimonial descrição dos Bens relacionados

78688 PAtch PAnEL cAt5E dE 24 PortAs furuKAWA
85280 PAtch PAnEL cAt5E dE 24 PortAs furuKAWA
85281 PAtch PAnEL cAt5E dE 24 PortAs furuKAWA
85282 PAtch PAnEL cAt5E dE 24 PortAs furuKAWA
85284 PAtch PAnEL cAt5E dE 24 PortAs furuKAWA
85285 PAtch PAnEL cAt5E dE 24 PortAs furuKAWA
85286 PAtch PAnEL cAt5E dE 24 PortAs furuKAWA
85287 PAtch PAnEL cAt5E dE 24 PortAs furuKAWA
85288 PAtch PAnEL cAt5E dE 24 PortAs furuKAWA
85289 PAtch PAnEL cAt5E dE 24 PortAs furuKAWA
85290 PAtch PAnEL cAt5E dE 24 PortAs furuKAWA
85291 PAtch PAnEL cAt5E dE 24 PortAs furuKAWA
85292 PAtch PAnEL cAt5E dE 24 PortAs furuKAWA
85293 PAtch PAnEL cAt5E dE 24 PortAs furuKAWA
85294 PAtch PAnEL cAt5E dE 24 PortAs furuKAWA
85295 PAtch PAnEL cAt5E dE 24 PortAs furuKAWA
57960 EXtIntor dE ÁGuA PrEssurIZAdA dE 10 Lts
57957 EXtIntor dE ÁGuA PrEssurIZAdA dE 10 Lts
57958 EXtIntor dE ÁGuA PrEssurIZAdA dE 10 Lts
57791 EXtIntor dE ÁGuA PrEssurIZAdA dE 10 Lts
75965 conjunto dE MEsA coM 4 cAdEIrAs InfAntIL - AZuL
75966 conjunto dE MEsA coM 4 cAdEIrAs InfAntIL - AZuL

56278 tELEfonE cELuLAr PrÉ PAGo, MArcA noKIA, ProduZIdo nA ZfM, ModELo 3320, nº dE 
sÉrIE 08302625860

56283 tELEfonE cELuLAr PrÉ PAGo, MArcA noKIA, ProduZIdo nA ZfM, ModELo 3320, nº dE 
sÉrIE 08302658316

56277 tELEfonE cELuLAr PrÉ PAGo, MArcA noKIA, ProduZIdo nA ZfM, ModELo 3320, nº dE 
sÉrIE 08302733983

56276 tELEfonE cELuLAr PrÉ PAGo, MArcA noKIA, ProduZIdo nA ZfM, ModELo 3320, nº dE 
sÉrIE 08302745250

56279 tELEfonE cELuLAr PrÉ PAGo, MArcA noKIA, ProduZIdo nA ZfM, ModELo 3320, nº dE 
sÉrIE 08307480682

56281 tELEfonE cELuLAr PrÉ PAGo, MArcA noKIA, ProduZIdo nA ZfM, ModELo 3320, nº dE 
sÉrIE 08308393234

56274 tELEfonE cELuLAr PrÉ PAGo, MArcA noKIA, ProduZIdo nA ZfM, ModELo 3320, nº dE 
sÉrIE 08308415645

56282 tELEfonE cELuLAr PrÉ PAGo, MArcA noKIA, ProduZIdo nA ZfM, ModELo 3320, nº dE 
sÉrIE 08308415645

56280 tELEfonE cELuLAr PrÉ PAGo, MArcA noKIA, ProduZIdo nA ZfM, ModELo 3320, nº dE 
sÉrIE 08308450646

56275 tELEfonE cELuLAr PrÉ PAGo, MArcA noKIA, ProduZIdo nA ZfM, ModELo 3320, nº dE 
sÉrIE 08310972968

77232 cEntrAL dE PABX coM 02 LInhAs E 08 rAMAIs, ModELo conEctA, MArcA IntELBrAs
85276 cEntrAL dE PABX coM 02 LInhAs E 08 rAMAIs, ModELo conEctA, MArcA IntELBrAs
85277 cEntrAL dE PABX coM 02 LInhAs E 08 rAMAIs, ModELo conEctA, MArcA IntELBrAs
78245 rAdIo coMunIcAdor IntELBrAs tWIn 9.6 KM PrEto ns:12020790896

37041 oBrA: dIcIonÁrIo AurÉLIo dA LÍnGuA PortuGuEsA, Autor: AurÉLIo BuArquE dE 
hoLAndA fErrEIrA, Ed. noVA frontEIrA, 2ª EdIÇÃo

37518 cÓdIGo cIVIL, Autor thEotÔnIo nEGrÃo, Ed. sArAIVA, 2002, 21ª EdIÇÃo, AtuAL.

37516 constItuIÇÃo rEPÚBLIcA fEdErAL do BrAsIL, ProMuLGAdA/88, 29ª EdIÇÃo AtuAL, Ed. 
sArAIVA,2002.

37520 constItuIÇÃo rEPÚBLIcA fEdErAL do BrAsIL, ProMuLGAdA/88, 29ª EdIÇÃo AtuAL, Ed. 
sArAIVA,2002.

37517 LIVro cÓdIGo cIVIL Autor thEotÔnIo nEGrÃo
33296 LIVro cÓdIGo cIVIL Autor thEotÔnIo nEGrÃo
33295 LIVro cÓdIGo do ProcEsso cIVIL Autor thEotÔnIo nEGrÃo
85278 LIVro cÓdIGo do ProcEsso cIVIL Autor thEotÔnIo nEGrÃo

80798 LIVro dE hIstÓrIA InfAntIL: tÍtuLo: “o soLdAdInho dE chuMBo”, IsBn: 978-85-7530-
512-6, 3ª IMPrEssÃo: 2012, dIrEÇÃo: cArLos cAVALhEIro fILho, cÓdIGo: 398/2014, 01/09

80797 LIVro dE hIstÓrIA InfAntIL: tÍtuLo: “o soLdAdInho dE chuMBo”, IsBn: 978-85-7530-
512-6, 3ª IMPrEssÃo: 2012, dIrEÇÃo: cArLos cAVALhEIro fILho, cÓdIGo: 399/2014, 02/09

80796 LIVro dE hIstÓrIA InfAntIL: tÍtuLo: “o soLdAdInho dE chuMBo”, IsBn: 978-85-7530-
512-6, 3ª IMPrEssÃo: 2012, dIrEÇÃo: cArLos cAVALhEIro fILho, cÓdIGo: 400/2014, 03/09

80795 LIVro dE hIstÓrIA InfAntIL: tÍtuLo: “o soLdAdInho dE chuMBo”, IsBn: 978-85-7530-
512-6, 3ª IMPrEssÃo: 2012, dIrEÇÃo: cArLos cAVALhEIro fILho, cÓdIGo: 401/2014, 04/09

80794 LIVro dE hIstÓrIA InfAntIL: tÍtuLo: “o soLdAdInho dE chuMBo”, IsBn: 978-85-7530-
512-6, 3ª IMPrEssÃo: 2012, dIrEÇÃo: cArLos cAVALhEIro fILho, cÓdIGo: 402/2014, 05/09

80793 LIVro dE hIstÓrIA InfAntIL: tÍtuLo: “o soLdAdInho dE chuMBo”, IsBn: 978-85-7530-
512-6, 3ª IMPrEssÃo: 2012, dIrEÇÃo: cArLos cAVALhEIro fILho, cÓdIGo: 403/2014, 06/09

80792 LIVro dE hIstÓrIA InfAntIL: tÍtuLo: “o soLdAdInho dE chuMBo”, IsBn: 978-85-7530-
512-6, 3ª IMPrEssÃo: 2012, dIrEÇÃo: cArLos cAVALhEIro fILho, cÓdIGo: 404/2014, 07/09

80791 LIVro dE hIstÓrIA InfAntIL: tÍtuLo: “o soLdAdInho dE chuMBo”, IsBn: 978-85-7530-
512-6, 3ª IMPrEssÃo: 2012, dIrEÇÃo: cArLos cAVALhEIro fILho, cÓdIGo: 405/2014, 08/09

80790 LIVro dE hIstÓrIA InfAntIL: tÍtuLo: “o soLdAdInho dE chuMBo”, IsBn: 978-85-7530-
512-6, 3ª IMPrEssÃo: 2012, dIrEÇÃo: cArLos cAVALhEIro fILho, cÓdIGo: 406/2014, 09/09

80809 LIVro dE hIstorIA InfAntIL: tÍtuLo: “rAPunZEL”, IsBn: 978-85-7530-519-5, 3ª IMPrEssÃo: 
2012, dIrEÇÃo: cArLos cAVALhEIro fILho, cÓdIGo: 407/2014, 01/09.

80808 LIVro dE hIstorIA InfAntIL: tÍtuLo: “rAPunZEL”, IsBn: 978-85-7530-519-5, 3ª IMPrEssÃo: 
2012, dIrEÇÃo: cArLos cAVALhEIro fILho, cÓdIGo: 408/2014, 02/09.

80807 LIVro dE hIstorIA InfAntIL: tÍtuLo: “rAPunZEL”, IsBn: 978-85-7530-519-5, 3ª IMPrEssÃo: 
2012, dIrEÇÃo: cArLos cAVALhEIro fILho, cÓdIGo: 409/2014, 03/09.

80806 LIVro dE hIstorIA InfAntIL: tÍtuLo: “rAPunZEL”, IsBn: 978-85-7530-519-5, 3ª IMPrEssÃo: 
2012, dIrEÇÃo: cArLos cAVALhEIro fILho, cÓdIGo: 410/2014, 04/09.

80805 LIVro dE hIstorIA InfAntIL: tÍtuLo: “rAPunZEL”, IsBn: 978-85-7530-519-5, 3ª IMPrEssÃo: 
2012, dIrEÇÃo: cArLos cAVALhEIro fILho, cÓdIGo: 411/2014, 05/09.
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80804 LIVro dE hIstorIA InfAntIL: tÍtuLo: “rAPunZEL”, IsBn: 978-85-7530-519-5, 3ª IMPrEssÃo: 
2012, dIrEÇÃo: cArLos cAVALhEIro fILho, cÓdIGo: 412/2014, 06/09.

80803 LIVro dE hIstorIA InfAntIL: tÍtuLo: “rAPunZEL”, IsBn: 978-85-7530-519-5, 3ª IMPrEssÃo: 
2012, dIrEÇÃo: cArLos cAVALhEIro fILho, cÓdIGo: 413/2014, 07/09.

80802 LIVro dE hIstorIA InfAntIL: tÍtuLo: “rAPunZEL”, IsBn: 978-85-7530-519-5, 3ª IMPrEssÃo: 
2012, dIrEÇÃo: cArLos cAVALhEIro fILho, cÓdIGo: 414/2014, 08/09.

80801 LIVro dE hIstorIA InfAntIL: tÍtuLo: “rAPunZEL”, IsBn: 978-85-7530-519-5, 3ª IMPrEssÃo: 
2012, dIrEÇÃo: cArLos cAVALhEIro fILho, cÓdIGo: 415/2014, 09/09.

74942 LIVro: VAdE MEcuM 2010, 9º EdIÇÃo, EdItorA sArAIVA. (oBs): LIVro nº 00080.

64299 oBrA : cÓdIGo cIVIL E LEGIsLAÇÃo cIVIL EM VIGor Autor: tEotÔnIo nEGrÃo EdItorA 
: sArAIVA 26º EdIÇÃo

64281 oBrA : codIGo dE ProcEsso cIVIL E LEGIsLAÇÃo EM VIGor Autor: thEotonIo nEGrAo 
E josE roBErto EdItorA : sArAIVA 26º EdIÇÃo Ano: 2007

64300 oBrA : codIGo dE ProcEsso cIVIL E LEGIsLAÇÃo Autor: tEotonIo nEGrAo E josE 
roBErto EdItorA: sArAIVA EdIÇÃo: 39º Ano: 2007

64301 oBrA : dos ALIMEntos Autor : YussEf sAId cAhALI EdIÇÃo: 5º EdItorA: rt Ano: 2006

64288 oBrA: AGrAVo contrA As dEcIsÕEs dE 1º GrAu dE Acordo coM A LEI 11.187/2005 Autor: 
josÉ MIGuEL GArcIA MEdInA EdItorA: MEtodo 1º EdIÇÃo: fEV./2006; 2º tIr., jun./2006

71050 oBrA: codIGo cIVIL coMEntAdo Autor: nELson nErY junIor EdItorA: rEVIstA dos 
trIBunAIs EdIÇÃo 5º EdIÇÃo rEVIstA AMPLIAdA E AtuALIZAdA AtE 1.10.2007, Ano: 2007

70920 oBrA: cÓdIGo cIVIL E LEGIsLAÇÃo cIVIL EM VIGor, Autor: thEotÔnIo nEGrÃo/josÉ 
roBErto f. GouVÊA, EdItorA: sArAIVA EdIÇÃo: 27º EdIÇÃo, Ano: 2008.

36738 oBrA: cÓdIGo cIVIL E LEGIsLAÇÃo EM VIGor, 21ª EdIÇÃo, Autor: tEotÔnIo nEGrÃo, 
Ed. sArAIVA

64311
oBrA: codIGo cIVIL IntErPrEtAdo Autor: GustAVo tAPEdIno BArBosA, 
hELoIsA hELEnA MorAIs E MArIA cELInA BondIn EdItorA: rEnoVAr VoL. II 
1º EdIÇÃo - 2006

56678 oBrA: cÓdIGo dE ProcEsso cIVIL coMEntAdo E LEGIsLAÇÃo. Autor: nErY jr, nELson 
rt, nELson/rt. EdIÇÃo: 9º 2006. EdItorA: sArAIVA

64304 oBrA: cÓdIGo dE ProcEsso PEnAL AnotAdo Autor: dAMÁsIo E. dE jEsus 
EdItorA: sArAIVA EdIÇÃo: 22º Ano: 2005

77405
oBrA: codIGo dE ProcEsso PEnAL coMEntAdo, Auto: GuILhErME dE souZA nuccI, 
EdItorA: rEVIstA dos trIBunAIs, EdIÇÃo: 10ª, rEVIstA AtuALIZAdA E AMPLIAdA, cod: 
IsBn 9788520338964

56679 oBrA: cÓdIGo dE ProcEsso PEnAL coMEntAdo. Autor: nuccI, GuILhErME dE souZA/
rt. EdIÇÃo: 2006. EdItorA: sArAIVA

85279 oBrA: cÓdIGo dE ProcEsso PEnAL coMEntAdo. Autor: nuccI, GuILhErME dE souZA/
rt. EdIÇÃo: 2006. EdItorA: sArAIVA

72645 oBrA: cÓdIGo PEnAL AnotAdo Autor: dAMÁsIo E. dE jEsus EdItorA: sArAIVA

81476 oBrA: cÓdIGo PEnAL AnotAdo. Autor: dAMÁsIo EVAnGELIstA dE jEsus. EdIÇÃo: 22º 
2006. EdItorA: sArAIVA

56680 oBrA: cÓdIGo PEnAL AnotAdo. Autor: dAMÁsIo EVAnGELIstA dE jEsus. EdIÇÃo: 22º 
2006. EdItorA: sArAIVA

77407 oBrA: cÓdIGo PEnAL coMEntAdo, Auto: GuILhErME dE souZA nuccI, EdItorA: rEVIstA 
dos trIBunAIs, EdIÇÃo: 10ª, rEVIstA AtuALIZAdA E AMPLIAdA, cod: IsBn 9788520336502

64289 oBrA: coLEÇÃo ArrudA ALVIM - ABuso do dIrEIto no noVo cÔdIGo cIVIL 
Autor: dAnIEL M. BouLos EdItorA: MEtodo 1º EdIÇÃo no BrAsIL 2006

64290
oBrA: coLEÇÃo ArrudA ALVIM -  cAusA dE PEdIr E PEdIdo -  o dIrEIto 
suPErVEnIEntE Autor: rIcArdo dE BArros LEonEL EdItorA: MEtodo 
1º EdIÇÃo no BrAsIL outuBro/2006

64291 oBrA: coLEÇÃo ArrudA ALVIM - tEorIA dA APArÊncIA - no cÓdIGo cIVIL dE 2002 Autor: 
VItor frEdErIco KuMPEL EdItorA: MEtodo 1º EdIÇÃo no BrAsIL 2006

64292
oBrA: coLEÇÃo GILMAr MEndEs - dIrEIto constItucIonAL GErAL - uMA PErsPEctIVA 
Luso-BrAsILEIrA Autor: PAuLo fErrEIrA dA cunhA EdItorA: MEtodo 1º EdIÇÃo no 
BrAsIL 2006 3º VoLuME

64293
oBrA: coLEÇÃo GILMAr MEndEs - dIrEItos fundAMEntAIs socIAIs no suPrEMo 
trIBunAL fEdErAL Autor: joÃo LuIZ M. EstEVEs EdItorA: MEtodo 1º EdIÇÃo no BrAsIL 
outuBro/2006 5º VoLuME

64294 oBrA: coLEÇÃo GILMAr MEndEs - o controLE judIcIAL dE PoLItIcAs PÚBLIcAs Autor: 
jEAn cArLos dIAs EdItorA: MEtodo 1º EdIÇÃo no BrAsIL outuBro/2006 4º VoLuME

64295
oBrA: coLEÇÃo GILMAr MEndEs - PosItIVIsMo jurÍdIco - IntroduÇÃo A uMA tEorIA do 
dIrEIto E dEfEsA do PrAGMAtIsMo jurIdIco-PoLItIco Autor: dIMItrI dIMouLIs EdItorA: 
MEtodo 1º EdIÇÃo no BrAsIL outuBro/2006 2º VoLuME 

64297
oBrA: coLEÇÃo ruBEns LIMonGI frAnÇA - dIrEIto sucEssÓrIo do cÔnjuGE E do 
coMPAnhEIro Autor: InAcIo dE cArVALho nEto EdItorA: MEtodo 1º EdIÇÃo no 
BrAsIL 2007 1º VoLuME

64296
oBrA: coLEÇÃo ruBEns LIMonGI frAnÇA - funÇÃo socIAL do cÓdIGo dE 
dEfEsA do consuMIdor Ao cÓdIGo cIVIL dE 2002B Autor: fLÁVIo tArtucE 
EdItorA: MEtodo 1º EdIÇÃo no BrAsIL 2007 2º VoLuME

65563
oBrA: coMEntÁrIo Ao cÓdIGo dE ProcEsso PEnAL: À LuZ dA doutrInA E 
dA jurIsPrudÊncIA Autor : MossIn, hErÁcLIto AntÔnIo EdItorA: MAnoLE, 
1º EdIÇÃo: 2005 BAruErI, sP.

72273
oBrA: coMEntÁrIo Ao cÓdIGo dE ProcEsso PEnAL: À LuZ dA doutrInA E 
dA jurIsPrudÊncIA Autor : MossIn, hErÁcLIto AntÔnIo EdItorA: MAnoLE, 
1º EdIÇÃo: 2005 BAruErI, sP.

71029 oBrA: coMEntArIos Ao codIGo dE dEfEsA do consuMIdor Autor: rIZZAtto nunEs 
EdItorA: sArAIVA EdIÇÃo: 3º EdIÇÃo

70911 oBrA: constItuIÇÃo E ProcEsso cIVIL Autor: VALLIsnEY dE souZA oLIVEIrA EdItorA: 
sArAIVA EdIÇÃo: 1º Ano 2002.

64306 oBrA: constItuIÇÃo fEdErAL AnotAdA Autor: uAdILA LAMMEGo BuLos 
EdItorA: sArAIVA EdIÇÃo: 7º Ano: 2007

71020 oBrA:  constItuIÇÃo fEdErAL AnotAdA Autor:  uAdI  LAMMEGo BuLos 
EdItorA: sArAIVA EdIÇÃo: 8º rEVIstA E AtuALIZAdA AtE A Ec. 56/2007 Ano: 2008

64282 oBrA: constItuIÇÃo fEdErAL AtuALIZAdA. LEIsBrAsIL Autor: uAdI LAMMEGo BuLos 
EdItorA: sArAIVA 7º EdIÇÃo: 2007

71030 oBrA: contorno jurIdIco dA IMProBIdAdE AdMInIstrAtIVA Autor: josE ArMAndo dA 
costA EdItorA: BrAsILIA jurIdIcA EdIÇÃo: 3º EdIÇÃo

64441 oBrA: corrEsPondEncIA - tEcnIcAs dE coMunIcAÇÃo crIAtIVA, Autor: joAo Bosco 
MEdEIros, EdItorA: AtLAs, EdIÇÃo: 18º, Ano: 2006

64316 oBrA: crIMEs AMBIEntAIs E juIZAdos EsPEcAIs Autor: IVAn dA sILVA 
EdItorA: juVÁ EdIÇÃo: 2º tIrAGEM Ano: 2007

64206
oBrA: cuMPrIMEnto dA sEntEnÇA -  coMEntÁrIos À noVA EXEcuLÇÃo 
Autor: j.E. cArrEIrA ALVIM E LucIAnA contIGIo c. A. cABrAL EdItorA: juruÁ 1º EdIÇÃo 
2006

64283 oBrA: cuMPrIMEnto dA sEntEnÇA E outrAs rEforMAs ProcEssuAIs 
Autor: MIsAEL MontEnEGro fILho EdItorA: AtLAs 1º EdIÇÃo - 2006

56681 oBrA: curso dE dIrEIto PEnAL - V. 1 PArtE GErAL. Autor: cAPEZ, fErnAndo. EdIÇÃo: 
5ª 2005. EdItorA: sArAIVA

71932 oBrA: curso dE dIrEIto PEnAL - V. 2 PArtE EsPEcIAL. Autor: cAPEZ. fErnAndo. EdIÇÃo: 
5ª 2005. EdItorA: sArAIVA

71933 oBrA: curso dE dIrEIto PEnAL - V. 3 PArtE EsPEcIAL. Autor: cAPEZ, fErnAndo. EdIÇÃo: 
3ª 2005; EdItorA: sArAIVA

70936
oBrA: curso dE dIrEIto PEnAL LEsGILAÇÃo PEnAL EsPEcIAL Autor: fErnAndo cAPEZ 
EdItorA: sArAIVA VoLuME: 4 EdIÇÃo: 3º rEVIstA E AtuALIZAdA AtE A LEI n. 11.466/2007 
Ano: 2008

77481 oBrA: curso dE dIrEIto PEnAL PArtE GErAL - VoLuME I, Autor: roGErIo GrEco, EdIÇÃo: 
13ª, EdItorA: IMPEtus, IsBn:9788576264590

56686 oBrA: curso dE dIrEIto ProcEssuAL cIVIL - V.3. Autor: thEodoro jr, huMBErto. 
EdIÇÃo: 34ª 2006. EdItorA: forEnsE

71935 oBrA: curso dE dIrEIto ProcEssuAL cIVIL - V.3. Autor: thEodoro jr, huMBErto. 
EdIÇÃo: 34ª 2006. EdItorA: forEnsE

56685 oBrA: curso dE dIrEIto ProcEssuAL cIVIL - V2. Autor: thEodoro jr, huMBErto. 
EdIÇÃo: 38ª 2006. EdItorA: forEnsE

77489 oBrA: curso dE dIrEIto ProcEssuAL PEnAL, Autor: nEstor tAVorA, rosMAr 
rodrIGuEs ALEncAr, EdItorA: jusPodIVM, EdIÇAo: 6°, IsBn 9788577614486

59542 oBrA: dIcIonÁrIo houAIss dA LInGuA PortuGuEsA, Autor: InstItuto AntÔnIo houAIss. 
EdIÇÃo:1ª 2004. EdItorA: oBjEtIVA

71025 oBrA: dIrEIto AdMInIstrAtIVo Autor: MArIA sYLVIA ZAnELLA dI PIEtro 
EdItorA: AtLAs EdIÇÃo: 21º EdIÇÃo Ano: dEZEMBro 2007

59529 oBrA: dIrEIto AdMInIstrAtIVo . Autor: fErnAndA MArInELA. EdIÇÃo : 3ª 2007 EdItorA: 
jusPodIuM.

71031 oBrA: dIrEIto AdMInIstrAtIVo dIscIPLInAr (tEorIA E PrAtIcA) Autor: EGBErto MAIA 
LuZ EdItorA: EPIPro EdIÇÃo: 4º EdIÇÃo rEVIstA E AtuALIZAdA E AMPLIAdA

56688 oBrA: dIrEIto cIVIL - V. 02 - tEorIA GErAL dAs oBrIGAÇÕEs. Autor: VEnosA, sILVIo dE 
sALVo. EdIÇÃo: 6ª 2006. EdItorA: AtLAs

56692 oBrA: dIrEIto cIVIL - V. 06 - dIrEIto dE fAMÍLIA. Autor: VEnosA, sILVIo dE sALVo. EdIÇÃo: 
6ª 2006. EdItorA: AtLAs

56693 oBrA: dIrEIto cIVIL - V.07 - dIrEIto dAs sucEssÕEs. Autor: VEnosA, sILVIo dE sALVo. 
EdIÇÃo: 6ª 2006. EdItorA: AtLAs

78474 oBrA: dIrEIto constIntucIonAL, Autor: MArcELo noVELIno, EdIÇÃo 5°, EdItorA 
MEtodo, IsBn 9788530934392

64201 oBrA: dIrEIto constItucIonAL EsquEMAtIZAdo Autor: PEdro LEnZA EdItorA: MÉtodo 
EdIÇÃo: 11º

77495 oBrA: dIrEIto PEnAL EsquEMAtIZAdo- VoLuME 1 PArtE GErAL, Autor: cLEBEr MAsson, 
EdItorA: MÉtodo, EdIÇÃo: 5°, IsBn 9788530936419

71033
oBrA: dIrEIto PEnAL PArtE EsPEcIAL - tEorIA jurIsPrudEncIA E quEstoEs dE 
concursos coMEntAdAs AtuALIZAdo coM As PosIÇoEs MAjorItArIAs dA doutrInA do 
stf E stj (sErIE ProVAs E concursos) Autor:  rAnscIsco dIrcEu BArros EdItorA: 
cAnoPus VoL. II

64307 o B r A :  d I r E t o  d E  f A M Í L I A  E M  PA u tA  A u t o r  :  r o L f  M A d A L E n o 
EdItorA: LIVrArIA do AdVoGAdo EdIÇAo: 1º Ano: 2004

71046 oBrA: do cABEAMEnto Ao sErVIdor InstALE, confIGurE E usE rEdEs coM o WIndoWs 
sErVEr 2003 Autor: AndrE GuEdEs ruschEL EdItorA: BrAsPort

64286 oBrA: EstAtuto dA crIAnÇA E do AdoLEscEntE Autor: roBErto joÃo ELIAs EdItorA: 
sArAIVA 2º EdIÇÃo - 2004

70966
oBrA: fAMILIA E suGEstoEs no codIGo cIVIL dE 2002, AcordÃos, sEntEnÇAs, PArEcErEs 
E norMAs AdMInIstrAtIVAs. Autor: frAncIsco josÉ cAhALI EdItorA: rEVIstA dos 
trIBunAIs VoLuME: 1.

77499 oBrA: InquErIto PoLIcIAL, Autor: MAnoEL MEssIAs BArBosA, EdItorA: MÉtodo, 
EdIÇÃo:8°, IsBn 9788530933883

70908 oBrA: IntErdIÇÃo cIVIL: ProtEÇÃo ou EXcLusÃo Autor: MArIA BErnAdEttE dE 
MEdEIros EdItorA: cortEZ EdIÇÃo: 1º EdIÇÃo, Ano: 2007.

64541
o B r A :  I n t E r P r E tA Ç Ã o  c o n f o r M E  A c o n s t I t u I Ç Ã o  A u to r :  c L Á u d I o 
dE oL IVEIrA sAntos coLnAGo EdItorA:  MEtodo EdIÇÃo:  1 º  EdIÇÃo 
Ano: 2007

64207 oBrA: InVEntArIo PArtILhA E trAtAMEntos - MAnuAL tEÓrIco Autor: jALdo sAfrAIdEr 
EdItorA: juruÁ 1º EdIÇÃo: 2º rEVIstA E AtuALIZAdA 2006

71021 oBrA: LEI dos rEGIstros PuBLIcos coMEntAdA (AtuALIZAdA AtE A LEI n. 11.481, dE 31 - 5 
- 2007) Autor: WALtEr conEVIVA EdItorA: sArAIVA EdIÇÃo: 18º Ano: 2008

70923 oBrA: LIcItAÇoEs E contrAtos AdMInIstrAtIVos (MAnuAL dE coMPrAs E contrAtAÇoEs 
nA AdMInIstrAÇÃo PuBLIcA LEI nº 8.666/93) Autor: rEnAto nAscIMEnto EdItorA: foruM

59540 oBrA: LIcItAÇÕEs E contrAtos PÚBLIco. Autor: toshIo MuKAI. EdIÇÃo: 7ª 2006. 
EdItorA: sArAIVA

70924 oBrA: LIcItAÇoEs E Estudo dA MIcroEMPrEsA E EMPrEsA dE PEquEno PortE. Autor: 
josE AnAcLEto Adduch sAntos EdItorA: juruA - 2008

70969
oBrA: MAnuAL dE dIrEIto dAs fAMILIAs (dE Acordo coM A LEI  MArIA 
dA PEnhA (LEI 11.340/2006) E A LEI do InVEntArIo PArtILhA, dIVorcIo E 
sEPArAÇÃo EXtrAjudIcIAIs (LEI 11.441/2007)). Autor: MArIA BErEnIcE dIAs 
EdItorA: rEVIstA dos trIBunAIs EdIÇÃo: 4º rEVIstA, AtuALIZAdA E AMPLIAdA.

77984 oBrA: MAnuAL dE dIrEIto dAs fAMILIAs, Autor: MArIA BErEnIcE dIAs, EdItorA: rEVIstA 
dos trIBunAIs, EdIÇÃo: 8°, IsBn 9788520340431

56695 oBrA: MAnuAL dE dIrEIto PEnAL - V.2 PArtE EsPEcIAL. Autor: MIrAnBEtE, juLIo fABBrInI. 
EdIÇÃo: 24ª 2006. EdItorA: AtLAs

72634 oBrA: MAnuAL dE dIrEIto PEnAL - V.2 PArtE EsPEcIAL. Autor: MIrAnBEtE, juLIo fABBrInI. 
EdIÇÃo: 24ª 2006. EdItorA: AtLAs

70919 oBrA: MAnuAL dE ModELos dE cArtAs coMErcIAIs Autor: MAnuELA M. rodrIGuEZ 
EdItorA: AtLAs EdIÇÃo: 10º Ano: 2006.

71305
oBrA: MAnuAL dE ProcEsso PEnAL E EXEcuÇÃo PEnAL, Autor: GuILhErME dE sousA 
nuccI, EdItorA: rEVIstA dos trIBunAIs, EdIÇÃo,5º EdIÇÃo rEVIstA,AtuALIZAdA E 
AMPLIAdA 3ºtIrAGEM,Ano 2008.

70939
oBrA: notAs E rEGIstro PuBLIco (dE Acordo coM A LEI n. 11.441/2007) Autor: LAIr 
dA sILVA LourEIro fILho, cLAudIA rEGInA MAGALhAEs LourEIro. EdItorA: sArAIVA 
EdIÇÃo: 2º Ano: 2007

70916 oBrA: notAs E rEGIstros PÚBLIcos, Autor: LAIr dA sILVA LourEIro fILho E cLAudIA 
rEGInA MAGALhÃEs LourEIro, EdItorA: sArAIVA EdIÇÃo: 2º EdIÇÃo, Ano: 2007.

64209 oBrA: noVA EXEcuÇÃo dE tItuLo EXtrA judIcIAL Autor: j.E. cArrEIrA ALVIM E LucIAnA 
contIGIo c. A. cABrAL EdItorA: juruÁ 1º EdIÇÃo: 3º tIrAGEM 2007

71034 oBrA: noVo dIcIonÁrIo AurÉLIo Autor: urÉLIo BuArquE dE hoLAndA fErrEIrA 
EdItorA: PosItIVo EdIÇÃo: 3º EdIÇÃo rEVIstA E AtuALIZAdA (2º IMPrEssÃo)

72637 oBrA: noVo dIcIonArIo AurELIo GrAndE EdItorA: PosItIVo 3º EdIÇÃo - 2006

71259
oBrA: PrÁtIcA PEnAL Autor: ÂnGELA cAnGIAno MAchAdo,GustAVo octAVIAno E MArIA 
P. VAnZoLInI EdItorA:PrEMIEr MÁXIMA EdIÇÃo: 5ª EdIÇÃo VoLuME 01 - (coLEÇÃo PrÁtIcA 
forEnsE) VoLuME 02 - (coLEÇÃo PrÁtIcA forEnsE)

71026
oBrA: ProBIdAdE AdMInIstrAtIVA coMEntÁrIos A LEI 8.429/92 E LEsGILAÇÃo 
coMPLEMEntAr Autor: MArcELo fIGuEIrEdo EdItorA: MALhEIros EdIÇÃo: 5º EdIÇÃo 
Ano: ABrIL 2004



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA,  02 dE junho dE 20164.631DIÁRIO OFICIAL   No58

71035 oBrA: ProcEsso AdMInIstrAtIVo dIscIPLInAr MAnuAL Autor: AdrIAnE dE ALMEIdA LIns, 
dÉBorA VAstI s. BoMfIM dEYns. EdItorA: fÓruM

77511 oBrA: ProcEsso PEnAL EsquEMAtIZAdo, Autor: noBErto AVEnA, EdItorA: MÉtodo, 
EdIÇÃo: 3°, IsBn 9788530934422

70970 oBrA: rEforMAs do ProcEsso PEnAL Autor: GuILhErME dE souZA nuccI 
EdItorA: VErBo jurIdIco

70984 oBrA: rEGIstro dE PrEÇo AsPEcto PrAtIco E jurIdIco Autor: EdGAr GuIMArÃEs, 
joEL dE MEnEZEs nIEBuhr EdIÇÃo: 1º/2008 EdItorA: foruM

70909 oBrA: sErVIÇo socIAL E sAÚdE MEntAL (uMA AnALIsE InstItucIonAL dA PrAtIcA) Autor: 
josE AuGusto BIsnEto EdItorA: cortEZ.

70910
oBrA: sErVIÇo socIAL nA PrEVIdÊncIA: trAjEtÓrIA, ProjEtos ProfIssIonAIs E 
sABErEs Autor: LEA BrAGA E MArIA do socorro rEIs cABrAL EdItorA: cortEZ EdIÇÃo: 
co-EdIÇÃo: cffss, Ano: 2007.

70941
oBrA: sInoPsE jurIdIcAs, ProcEsso PEnAL PArtE GErAL Autor: ALEXAndrE cBrIAn 
ArAujo rEIs, VIctor EduArdo rIos GonÇALVEs EdItorA: sArAIVA VoLuME: 14 EdIÇÃo: 
13º Ano: 2008

70942
oBrA: sInoPsEs jurIdAcAs (dIrEIto dAs oBrIGAÇoEs, PArtE EsPEcIAL). (contrAtos) 
Autor: cArLos roBErto GonÇALVEs EdItorA: sArAIVA VoLuME: 6 toMo I EdIÇÃo: 10º 
contEM quAdros sInotIcos Ano: 2008

70912
oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs - tutELA dE IntErEssEs dIfusos E coLEtIVos, Autor: 
MArcus VInIcIus rIos GonÇALVEs EdItorA: sArAIVA EdIÇÃo: 3º EdIÇÃo VoLuME: 26º 
Ano: 2007

70918 oBrA: sInoPsEs jurÍdIcAs - VoLuME 24 - LEGIsLAÇÃo PEnAL EsPEcIAL Autor: VIctor 
EduArdo rIos GonÇALVEs EdItorA: sArAIVA EdIÇÃo: 5º EdIÇÃo, Ano: 2007.

71019 oBrA: sInoPsEs jurÍdIcAs (dIrEIto AdMInIstrAtIVo) Autor: MArcIo fErnAndo ELIAs 
rosA EdItorA: sArAIVA EdIÇÃo: 9º EdIÇÃo 2007 VoLuME: 19

70943
oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs (dIrEIto cIVIL PArtE GErAL) Autor: cArLos roBErto 
GonÇALVEs EdItorA: sArAIVA VoLuME: 1 EdIÇÃo: 16º contEM quAdros sInotIcos 
Ano: 2008

70944 oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs (dIrEIto dAs coIsAs) Autor: cArLos roBErto GonÇALVEs 
EdItorA: sArAIVA VoLuME: 3 EdIÇÃo: 9º contEM quAdros sInotIcos Ano: 2008

70945
oBrA:  s InoPsEs jurIdIcAs (dIrEIto dAs oBrIGAÇoEs,  PArtE GErAL) 
A u to r :  c A r L o s  r o B E rto  G o n Ç A LV E s  E d I to r A :  s A r A I VA V o L u M E :  5 
EdIÇÃo: 9º contEM quAdros sInotIcos Ano: 2008

70946 oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs (dIrEIto dE fAMILIA) Autor: cArLos roBErto GonÇALVEs 
EdItorA: sArAIVA VoLuME: 2 EdIÇÃo: 13º, contEM quAdros sInotIcos. Ano: 2008

70925
oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, dA orGAnIZAÇÃo do EstAdo, dos PodErEs E 
hIstorIco dAs contItuIÇoEs Autor: rodrIGo cEsAr rEBELLo PInho 
EdItorA: sArAIVA VoLuME: 18 EdIÇÃo: 9º Ano: 2008

70926 oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, dIrEIto AdMInIstrAtIVo Autor: MArcIo fErnAndo ELIAs 
rosA EdItorA: sArAIVA VoLuME: 19 EdIÇÃo: 9º Ano: 2008

70927
oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, dIrEIto coMErcIAL dIrEIto dE EMPrEsA E socIEdAdEs 
EMPrEsArIAs Autor: MArIA GABrIELA VEnturotI PErrotA rIo GonÇALVEs, VIctor 
EduArdo rIos GonÇALVEs EdItorA: sArAIVA VoLuME: 21 EdIÇÃo: 2º Ano: 2008

70928
oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, dIrEIto coMErcIAL dIrEIto dE EMPrEsA E socIEdAdEs 
EMPrEsArIAs oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, tItuLos dE crEdIto E contrAtos MErcAntIs 
Autor: VIctor EduArdo rIos GonÇALVEs EdItorA: sArAIVA VoLuME: 22 EdIÇÃo: 4º 
Ano: 2008

70947
oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, dIrEIto dAs oBrIGAÇoEs, PArtE EsPEcIAL, rEsPonsABILIdAdE 
cIVIL Autor: cArLos roBErto GonÇALVEs EdItorA: sArAIVA VoLuME: 6 toMo II EdIÇÃo: 
5º contEM quAdros sInotIcos Ano: 2008

70929 oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, dIrEIto do trABALho Autor: cEsAr rEInALdo offA BAsILE 
EdItorA: sArAIVA VoLuME: 27 Ano: 2008

70930
oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, dIrEIto fALIMEntAr Autor: MArIA GABrIELA VEnturotI 
PErrotA rIos GonÇALVEs, VIctor EduArdo rIos GonÇALVEs EdItorA: sArAIVA 
VoLuME: 23 Ano: 2008

70948
oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, dIrEIto PEnAL PArtE GErAL Autor: VIctor EduArdo 
rIos GonÇALVEs EdItorA: sArAIVA VoLuME: 7 EdIÇÃo: 15º dE Acordo coM As LEIs n. 
11.464/2007 Ano: 2008

85242
oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, dIrEIto PEnAL PArtE GErAL Autor: VIctor EduArdo 
rIos GonÇALVEs EdItorA: sArAIVA VoLuME: 7 EdIÇÃo: 15º dE Acordo coM As LEIs n. 
11.464/2007 Ano: 2008

70931
oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, dIrEIto PrEVIdEncIArIo Autor: MArIsA fErrEIrA dos 
sAntos EdItorA: sArAIVA VoLuME: 25 EdIÇÃo: 4º dE Acordo coM o dEcrEto n. 6.214/2007 
E A InstruÇÃo norMAtIVA n. 20/2007 do Inss Ano: 2008 

70949
oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, dIrEIto trIButArIo (coM AnotAÇoEs soBrE dIrEIto 
fInAncEIro, dIrEIto orÇAMEntArIo, E LEI dE rEsPonsABILIdAdE fIscAL) Autor: 
rIcArdo cunhA chIMEntI EdItorA: sArAIVA VoLuME: 16 EdIÇÃo: 12º Ano: 2008

70950 oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, dos crIMEs contrA A PEssoA Autor: VIctor EduArdo 
rIos GonÇALVEs EdItorA: sArAIVA VoLuME: 8 EdIÇÃo: 10º Ano: 2008

70951 oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, dos crIMEs contrA o PAtrIMonIo Autor: VIctor EduArdo 
rIos GonÇALVEs EdItorA: sArAIVA VoLuME: 9 EdIÇÃo: 11º Ano: 2008

70952
oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, dos crIMEs contrA os costuMEs Aos crIMEs contrA A 
AdMInIstrAÇÃo. Autor: VIctor EduArdo rIos GonÇALVEs EdItorA: sArAIVA VoLuME: 
10 EdIÇÃo: 12º dE Acordo coM A LEI n.  1.466/2007 Ano: 2008

85243
oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, dos crIMEs contrA os costuMEs Aos crIMEs contrA A 
AdMInIstrAÇÃo. Autor: VIctor EduArdo rIos GonÇALVEs EdItorA: sArAIVA VoLuME: 
10 EdIÇÃo: 12º dE Acordo coM A LEI n.  1.466/2007 Ano: 2008

70932
oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, LEsGILAÇÃo PEnAL EsPEcIAL, (crIMEs hEdIondos, toXIcos, 
tErrorIsMo, torturA, ArMA dE foGo,  contrAVEnÇoEs PEnAIs, crIMEs dE trAnsIto) 
Autor: VIctor EduArdo rIos GonÇALVEs EdItorA: sArAIVA VoLuME: 24 EdIÇÃo: 6º 
Ano: 2008

70953
oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, ProcEdIMEntos EsPEcIAIs Autor: MArcus VInIcIus rIos 
GonÇALVEs EdItorA: sArAIVA VoLuME: 13 EdIÇÃo: 7º dE Acordo coM A noVA rEforMA 
do cPc Ano: 2008

70954 oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, ProcEsso dE EXEcuÇÃo E cAutELAr Autor: MArcus 
VInIcIus rIos GonÇALVEs EdItorA: sArAIVA VoLuME: 12 EdIÇÃo: 11º Ano: 2008

70955
oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, ProcEsso PEnAL, ProcEdIMEntos nuLIdAdEs E rEcursos 
Autor: ALEXAndrE cEBrIAn ArAujo rEIs, VIctor EduArdo rIos GonÇALVEs EdItorA: 
sArAIVA VoLuME: 15 EdIÇÃo: 10º dE Acordo coM As LEIs n. 11.313/2006 E n. 11.340/2006 
Ano: 2008

70956
oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, ProcEsso PEnAL, ProcEdIMEntos nuLIdAdEs E rEcursos 
oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, juIZAdos EsPEcIAIs cIVIs E crIMInAIs fEdErAIs E EstAduAIs. 
Autor: MArIsA fErrEIrA dos sAntos, rIcArdo cunhA chIMEntI EdItorA: sArAIVA 
VoLuME: 15 toMo II EdIÇÃo: 6º Ano: 2008

70957
oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, tEorIA GErAL dA constItuIÇÃo E dIrEItos 
fundAMEntAIs Autor: rodrIGo cEsAr rEBELLo PInho EdItorA: sArAIVA 
VoLuME: 17 EdIÇÃo: 8º Ano: 2008

70958
oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, tEorIA GErAL do ProcEsso E ProcEsso dE conhEÇIMEnto. 
Autor: cArLos EduArdo fErrAZ dE MAttos BArroso EdItorA: sArAIVA VoLuME: 11 
EdIÇÃo: 9º dE Acordo coM A LEI n. 11.672/2008 Ano: 2008

70933
oBrA: sInoPsEs jurIdIcAs, tutELA dE IntErEssEs dIfusos E coLEtIVos 
Autor: MArcus VInIcIus rIos GonÇALVEs EdItorA: sArAIVA VoLuME: 26 
EdIÇÃo: 3º Ano: 2008

70913
oBrA:  tEMAs AtuAIs  dA EXEcuÇÃo c IV IL ,  Estudos EM h o MEn AG EM 
Ao ProfEssor donALdo ArMELIn Autor:: MIrnA cIAncI E rItA quArtIErI 
EdItorA: sArAIVA EdIÇÃo 1º Ano: 2007.

77516 oBrA: trAtAdo dE dIrEIto PEnAL PArtE EsPEcIAL-VoLuME 2, Autor: cEZAr roBErto 
BItEncourt, EdItorA: sArAIVA, EdIÇÃo: 11°, IsBn 9788502104365 cont. 77516

77515 oBrA: trAtAdo dE dIrEIto PEnAL PArtE GErAL-VoLuME 1, Autor: cEZAr roBErto 
BItEncourt, EdItorA: sArAIVA, EdIÇÃo: 16°, IsBn 9788502104358

71024 oBrA: trAtAdo dE usucAPIÃo Autor: BEnEdIto sILVErIo rIBEIro EdItorA: sArAIVA 
EdIÇÃo: 6º rEVIstA E AtuALIZAdA VoLuME: 2º Ano: 2008-09-18

71036 oBrA: VAdE MEcuM Autor: AntonIo LuIZ dE toLEdo PInto EdItorA: sArAIVA EdIÇÃo: 
5º EdIÇÃo Ano: 2008

72638 oBrA: VAdE MEcuM Autor: AntonIo LuIZ dE toLEdo PInto EdItorA: sArAIVA EdIÇÃo: 
5º EdIÇÃo Ano: 2008

71318 oBrA: VAdE MEcuM AcAdEMIco dE dIrEIto Autor: AnnE joYcE AnGhEr EdItorA: rIdEEL 
EdIÇÃo: 8º EdIÇÃo Ano: 2008

84587 oBrA: VAdE MEcuM AcAdEMIco dE dIrEIto Autor: AnnE joYcE AnGhEr EdItorA: rIdEEL 
EdIÇÃo: 8º EdIÇÃo Ano: 2008

70903 oBrA: VAdE MEcuM AcAdEMIco dE dIrEIto Autor: AnnE joYcE AnGhEr EdItorA: rIdEEL 
EdIÇÃo: 8º EdIÇÃo Ano: 2008

85244 oBrA: VAdE MEcuM AcAdEMIco dE dIrEIto Autor: AnnE joYcE AnGhEr EdItorA: rIdEEL 
EdIÇÃo: 8º EdIÇÃo Ano: 2009

85245 oBrA: VAdE MEcuM AcAdEMIco dE dIrEIto Autor: AnnE joYcE AnGhEr EdItorA: rIdEEL 
EdIÇÃo: 8º EdIÇÃo Ano: 2010

85246 oBrA: VAdE MEcuM AcAdEMIco dE dIrEIto Autor: AnnE joYcE AnGhEr EdItorA: rIdEEL 
EdIÇÃo: 8º EdIÇÃo Ano: 2011

85247 oBrA: VAdE MEcuM AcAdEMIco dE dIrEIto Autor: AnnE joYcE AnGhEr EdItorA: rIdEEL 
EdIÇÃo: 8º EdIÇÃo Ano: 2012

85248 oBrA: VAdE MEcuM AcAdEMIco dE dIrEIto Autor: AnnE joYcE AnGhEr EdItorA: rIdEEL 
EdIÇÃo: 8º EdIÇÃo Ano: 2013

76547 oBrA: VAdE MEcuM AcAdÊMIco dE dIrEIto orGAnIZAÇÃo: AnnE joYcE AnGhEr EdItorA: 
rIdEEL EdIÇÃo: 12º Ano: 2011 nº 000112

76553 oBrA: VAdE MEcuM AcAdÊMIco dE dIrEIto orGAnIZAÇÃo: AnnE joYcE AnGhEr EdItorA: 
rIdEEL EdIÇÃo: 12º Ano: 2011 nº 000118

76609 oBrA: VAdE MEcuM AcAdÊMIco dE dIrEIto orGAnIZAÇÃo: AnnE joYcE AnGhEr EdItorA: 
rIdEEL EdIÇÃo: 12º Ano: 2011 nº 000174

72235 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
72266 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
72630 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
71928 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
85249 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
85250 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
85251 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
85252 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
85253 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
85254 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
85255 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
85256 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
85257 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
85258 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
85259 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
85260 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
85261 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
85262 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
85263 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
85264 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
85265 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
85266 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
80256 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
56706 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA
81477 oBrA: VAdE MEcuM sArAIVA. Autor: EquIPE sArAIVA. EdIÇÃo: 1ª 2006. EdItorA: sArAIVA

70982
oBrA: VAdE-MÉcuM dE LIcItAÇÕEs E contrAtos - LEGIsLAÇÃo sELEcIonAdA E 
orGAnIZAdA coM jurIsPrudÊncIA Autor: jorGE uLIssEs jAcoBY fErnAndEs EdItorA: 
fÓruM EdIÇÂo:3° rEVIstA, AtuALIZAdA E AMPLIAdA, 4º tIrAGEM

64315
oBrA:VIoLÊncIA doMÉstIcA LEI MArIA dA PEnhA (LEI 11.340/2006) coMEntAdA ArtIGo Por 
ArtIGo Autor:roGÉrIo sAnchEs cunhA, ronALdo BAtIstA PInto EdItorA:rEVIstA dos 
trIBunAIs. 1º EdIÇÃo: 2007

78597 oBrA; codIGo PEnAL coMEntAdo, Autor; roGErIo GrEco, EdIÇÃo 6°, EdItorA IMPEtus, 
IsBn 9788576265573

78611 PLAcA YAMAhA MY16-At

55539 MInI GrAVAdor MIcrocAsEtE rEcoodEr, MArcA PAnAsonIc, ModELo rn 3053, sÉrIE 
GG4LA006690

55540 MInI GrAVAdor MIcrocAsEtE rEcoodEr, MArcA PAnAsonIc, ModELo rn 3053, sÉrIE 
GG4LA006691

55541 MInI GrAVAdor MIcrocAsEtE rEcoodEr, MArcA PAnAsonIc, ModELo rn 3053, sÉrIE 
GG4LA006692

55542 MInI GrAVAdor MIcrocAsEtE rEcoodEr, MArcA PAnAsonIc, ModELo rn 3053, sÉrIE 
GG4LA006693

55543 MInI GrAVAdor MIcrocAsEtE rEcoodEr, MArcA PAnAsonIc, ModELo rn 3053, sÉrIE 
GG4LA006694

75576 MEdIAÇÃo coMo PrIncIPIo EducAcIonAL

72970 oBrA: A IndIVIduALIZAÇÃo dA PEnA nA EXEcuÇÃo PEnAL Autor: cArMEn sILVIA dE MorAEs 
BArros,EdItorA: rEVIstA dos trIBunAIs, EdIÇÃo s/EdIÇÃo.

72407 oBrA: As MIsÉrIAs do ProcEsso PEnAL, Autor: frAncEsco cArnELuttI,EdItorA: 
BooKsELLEr(EdItorA E dIstrIBuIdorA),EdIÇÃo: 7ª EdIÇÃo, 2008.

72972 oBrA: As MIsÉrIAs do ProcEsso PEnAL, Autor: frAncEsco cArnELuttI,EdItorA: 
BooKsELLEr(EdItorA E dIstrIBuIdorA),EdIÇÃo: 7ª EdIÇÃo, 2008.

72976
oBrA: curso dE dIrEIto PEnAL PArtE EsPEcIAL VoLuME 02 (Arts.121 A 154 do cÓdIGo 
PEnAL)Autor: roGÉrIo GrEco,EdItorA: IMPEtus,EdIÇÃo: 6ª EdIÇÃo rEVIstA AMPLIAdA 
E AtuALIZAdA AtÉ 1º dE jAn. dE 2009
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72979
oBrA: curso dE dIrEIto PEnAL PArtE GErAL VoLuME 01 (Arts.1° A 120 do cÓdIGo PEnAL)
Autor: roGÉrIo GrEco,EdItorA: IMPEtus,EdIÇÃo: 11ª, EdIÇÃo rEVIstA AMPLIAdA E 
AtuALIZAdA AtÉ 1º dE jAn. dE 2009

72399 oBrA: dos dELItos E dAs PEnAs,Autor: cEsArE BEccArIA,EdItorA:MArtIn 
cLArEt,EdIÇÃo: 2ª EdIÇÃo,2000,7ª rEIMPrEssÃo

72980 oBrA: dos dELItos E dAs PEnAs,Autor: cEsArE BEccArIA,EdItorA:MArtIn 
cLArEt,EdIÇÃo: 2ª EdIÇÃo,2000,7ª rEIMPrEssÃo

72401 oBrA: fALÊncIA dA PEnA dE PrIsÃo(cAusAs E ALtErnAtIVAs),Autor: cÉsAr roBErto 
BItEncourt,EdItorA: sArAIVA,EdIÇÃo: 3ª EdIÇÃo, 2004

72983
oBrA: LEI dE EXEcuÇÃo PEnAL(LEI n. 7.210, dE 11 dE juLho dE 1984) Autor:EdItorA 
sArAIVA,EdItorA: BooKsELLEr(EdItorA E dIstrIBuIdorA) EdIÇÃo: 16ª EdIÇÃo, 
AtuALIsAdA 2008 

71045 oBrA: MAnuAL dE ProcEsso PEnAL E EXEcuÇÃo PEnAL Autor: GuILhErME dE souZA 
nuccI EdItorA: rEVIstA dos trIBunAIs EdIÇÃo: 4º rEVIstA E AtuALIZAdA Ano: 2008

72405
oBrA: MAnuAL PrAtIco do AdVoGAdo crIMInALIstA(coMo AdVoGAr nos juIZAdos 
EsPEcIAIs crIMInAIs EstAduAIs E fEdErAIs E no juÍZo crIMInAL coMuM),Autor: LuIZ 
cLÁudIo sILVA,EdItorA: forEnsE

72409
oBrA: noVA rEforMA do cÓdIGo dE ProcEsso PEnAL (coMEntAdo) Autor: AndrEY 
BorGEs dE MEndonÇA,EdItorA: MÉtodo,EdIÇÃo: 2ª EdIÇÃo, rEVIstA, AtuALIZAdA E 
AMPLIAdA

71696 oBrA: VAdE MEcuM AcAdÊMIco jurÍdIco Autor: AnnE joYcE AnGhEr
EdItorA: rIddEL EdIÇÃo: 6º/2008.

72410 oBrA: VAdE MEcuM,Autor: EdItorA sArAIVA,EdIÇÃo: 7ª EdIÇÃo 2009
72988 oBrA: VAdE MEcuM,Autor: EdItorA sArAIVA,EdIÇÃo: 7ª EdIÇÃo 2009

72989
oBrA:trAtAdo dE dIrEIto PEnAL PArtE EsPEcIAL VoL.03,dos crIMEs contrA o 
PAtrIMÔnIo AtÉ dos crIMEs contrA o sEntIMEnto rELIGIoso E o rEsPEIto Aos 
Mortos),Autor: cÉsAr roBErto BItEncourt,EdItorA:sArAIVA,EdIÇÃo:5ª EdIÇÃo 
rEVIstA,AtuALIZAdA E AMPLIAdA 2009

72990
oBrA:trAtAdo dE dIrEIto PEnAL,PArtE EsPEcIAL VoL 02,dos crIMEs contrA A 
PEssoA),Autor: cÉsAr roBErto BItEncourt,EdItorA: sArAIVA,EdIÇÃo:9ª EdIÇÃo 
rEVIstA,AtuALIZAdA E AMPLIAdA 2009

72991
oBrA:trAtAdo dE dIrEIto PEnAL,PArtE EsPEcIAL VoL 04,dos crIMEs contrA 
os costuMEs AtÉ dos crIMEs contrA A fÉ PÚBLIcA,Autor: cÉsAr roBErto 
BItEncourt,EdItorA: sArAIVA,EdIÇÃo:3ª EdIÇÃo rEVIstA,AtuALIZAdA E AMPLIAdA 2009

72992
oBrA:trAtAdo dE dIrEIto PEnAL,PArtE EsPEcIALVoL. 05, dos crIMEs contrA 
A AdMInIstrAÇÃo PÚBLIcA dos crIMEs PrAtIcAdos Por PrEfEItos,(LEI 
n.10.028/2000),Autor: cÉsAr roBErto BItEncourt,EdItorA: sArAIVA,EdIÇÃo:3ª EdIÇÃo 
rEVIstA,AtuALIZAdA E AMPLIAdA 2009

72993 oBrA:trAtAdo dE dIrEIto PEnAL,PArtE GErAL VoL. 01,Autor: cÉsAr roBErto 
BItEncourt,EdItorA: sArAIVA,EdIÇÃo:14ª EdIÇÃo rEVIstA,AtuALIZAdA E AMPLIAdA 2009.

73070
cAMErA fotoGrÁfIcA dIGItAL 10.1 MEGAPIXEL,MArcA sonY, ModELo dsc -s930-
stEAdYshot,nA cor PrAtA,coM AcEssorIo, ALLA dE Punho, 02PILhA ALcALInA,cABo 
dE AudIo E VIdEo,cABo usB,softWArE dE EstALAÇÃo,ns:8127638.

cLÁusuLA sEGundA - dAs condIÇÕEs dA doAÇÃo

2.1. o doAdor transfere desde logo o domínio, a posse, 
os direitos e as obrigações referentes aos materiais permanentes à 
donAtÁrIA, que declara expressamente aceitá-los e lhes dar destinação 
que se revista de fins de interesse social.

cLÁusuLA tErcEIrA - do cArÁtEr dEfInItIVo E 
IrrEVoGÁVEL

3.1. A doação objeto do presente termo é celebrada em caráter 
definitivo e irrevogável, não envolvendo ônus ou encargo de qualquer 
espécie para a donAtÁrIA.

cLÁusuLA quArtA - dos EVEntuAIs VÍcIos ou 
dEfEItos:

4.1. A donAtÁrIA declara expressamente receber os materiais 
no estado em que se encontram, eximindo o doAdor de toda e qualquer 
responsabilidade por quaisquer vícios ou defeitos, atuais ou futuros.

cLÁusuLA quIntA - dA PuBLIcAÇÃo:

5.1. A publicação resumida deste instrumento será efetuada por 
extrato no Diário Oficial do Estado, nos termos do disposto no artigo 61, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, pelo doAdor.

cLÁusuLA sEXtA - do foro:

6.1. fica eleito o foro da comarca de Palmas/to para dirimir 
eventuais questões decorrentes do presente instrumento.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente 
instrumento, em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus 
legais e jurídicos efeitos, na presença das testemunhas abaixo.

Palmas/to, 24 de maio de 2016.

defensor Público-Geral
doador

representante legal
donatária

testemunhas:

1) _______________________________________________________
cPf:

2) _______________________________________________________
cPf:

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 658, DE 31 DE MAIO DE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a servidora MIchELLE ALVEs cAVALcAntE 
dE cAstro MArInho, matrícula nº 908003-1, para responder, no 
período de 06/06/2016 a 05/07/2016, sem prejuízo de suas funções, pela 
Chefia da Assessoria Jurídica da Corregedoria-Geral, em razão de férias 
do titular dAnILo WEndEL MAcEdo dE oLIVEIrA.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos trinta e um dias do mês de maio de 2016.

MounIrA ALVEs hAWAt
superintendente de Administração e finanças

PORTARIA Nº 659, DE 31 DE MAIO DE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

rEsoLVE:

Art. 1° susPEndEr em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 13/05/2016 a 18/06/2016, das férias da servidora 
InEs quEIroZ dA sILVA GoMEs, Analista em Gestão Especializado, 
matrícula nº 908007-4, relativas ao período aquisitivo 2015/2016, 
assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 12/07/2016 a 
17/07/2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir de 12 de maio de 2016.

Gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos trinta e um dias do mês de maio de 2016.

MounIrA ALVEs hAWAt
superintendente de Administração e finanças

PORTARIA Nº 661, DE 31 DE MAIO DE 2016.

A suPErIntEndEntE dE AdMInIstrAÇÃo E fInAnÇAs 
dA dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 195, de 22 de maio de 2013, publicado 
no doE nº 3.887, de 04 de junho de 2013,

rEsoLVE:

Art. 1° susPEndEr em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 01/06/2016 a 30/06/2016, das férias do servidor 
stEfAn cAVALcAntE coutInho, Gerente de núcleo IV, matrícula nº 
894805-4, relativas ao período aquisitivo 2015/2016, assegurando-lhe o 
direito de usufruí-las no período de 16/11/2016 a 15/12/2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Gabinete da superintendente de Administração e finanças, em 
Palmas, aos trinta e um dias do mês de maio de 2016.

MounIrA ALVEs hAWAt
superintendente de Administração e finanças
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PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de Abreulândia - to, através da comissão de 
Licitação, torna público que fará realizar na sala de reunião da comissão 
Permanente de Licitação - cPL, situada a Av. jose Lopes de figueiredo, 
s/n, centro, nesta cidade, licitações na modalidade PrEGÃo na forma 
PrEsEncIAL, abaixo relacionadas:

PREGÃO PRESENCIAL 007/2016, tipo menor preço por item, 
com abertura no dia 17 de junho de 2016 às 07h30min, para Locação de 
uma camionete carroceria aberta e dois veículos fechado 4 portas, para 
uso da Prefeitura Municipal de Abreulândia-TO, conforme especificações 
constantes do anexo I.

PREGÃO PRESENCIAL 008/2016, c/registro de Preço, tipo 
menor preço por item, com abertura no dia 17 de junho de 2016 às 
09h00min, viando Aquisição de materiais permanentes para diversas 
secretarias deste Município, conforme especificações constantes do 
anexo I.

Mais informação através do fone: (63) 3389-1225.

Abreulândia - to, 02 de junho de 2016.

Lucinete dias da silva lima
Pregoeira

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016

FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

o Município de Abreulândia - to, através da comissão de 
Licitação, torna público a adesão a Ata de registro de Preços decorrente 
do Pregão Presencial 002/2016 do fundo Municipal da Educação de 
Miranorte - to, no sistema de registro de preços, Órgão Gerenciador, 
para eventual AquIsIÇÃo dE GÊnEros ALIMEntÍcIos, dEstInAdos 
AS ESCOLAS MUNICIPAIS E CRECHE, conforme especificação do TR 
do referido Pregão. no valor total de r$ 140.916,17 (cento e quarenta mil 
novecentos e dezesseis reais e dezessete centavos), a ser contratada 
com a empresa Mr dIstrIBuIdorA dE ArMArInho EIrELI - EPP, 
cnPj: 19.277.031/0001-12.

Abreulândia - to, 30 de maio de 2016.

Lucinete dias da silva Lima
Pregoeira

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Espécie: Ata de registro de Preço 001/2016. objeto: contratação de 
empresa(s) para prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
com e sem reposição de peças, dos veículos, máquinas pesadas e 
implementos pertencentes à administração deste município, conforme 
especificação do anexo I, Fornecedor, AUTO PEÇAS UNIÃO - LTDA - ME, 
cnPj: 11.072.918/0001-62, com os seguintes preços abaixo:
Preço: hora homem trabalhada, lote 02 r$ 280,00 para caminhões, lote 03  
r$ 120,00 para veículos leves, percentual de desconto sobre a tabela 
referência do fabricante 10% em todas as marcas dos citados lotes do 
termo de referencia, estando inclusas no preço todas as despesas 
decorrentes, inclusive tributos, fretes, seguros etc.

Pregão Presencial 001/2016.

Marivaldo dias Lima
Prefeito Municipal de Abreulândia

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Espécie: Ata de registro de Preço 002/2016. objeto: AquIsIÇÃo 
dE MAtErIAIs GrÁfIcos PArA AtEndEr As dEMAndAs dA 
PrEfEIturA MunIcIPAL E suAs sEcrEtArIAs dEPEndEntEs, 
conforME EsPEcIfIcAÇÃo do AnEXo I, fornecedor, j.s oLIVEIrA 
E cIA LtdA-ME, cnPj: 05.597.874/0001-91, End: r. tocantins, n 294,  
centro, cEP: 77.600-000 - PArAÍso do tocAntIns-to, 
rEPrEsEntAntE LEGAL: jordIno sAntAnA oLIVEIrA, rG: 
2.264.991-ssP/Go, cPf: 365.017.601-78, com os seguintes preços 
por itens

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. unIt. V. totAL

1 400 unid
Boné ciclista em tecido Brim, 

regulador plástico, impressão em 
silk-scren

Própria r$ 12,80 r$ 5.120,00

2 5.000 unid
Camiseta em tecido algodão fio 

30 na cor variados impressão em 
policroma frente e verso.

Própria r$ 18,50 r$ 92.500,00

3 10 unid Baner em lona impressão digital 
tamanho 3x1m Própria r$ 290,00 r$ 2.900,00

4 1.000 unid
cartazes tamanho 41x30, em 

papel couchê 150g, impressão em 
off-set 4/0 cores

Própria r$ 0,99 r$ 990,00

5 5.000 unid
folder f/8 tamanho 20/30cm, 
impressão off-set 4/4 cores, 

papel couchê 120g
Própria r$ 0,43 r$ 2.150,00

6 3.000 unid Adesivo em vinil tamanho 
15x15cm impressão colorida. Própria r$ 2,99 r$ 8.970,00

7 10 unid Baner em lona impressão digital 
tamanho 1x2m Própria r$ 185,00 r$ 1.850,00

8 5.000 unid
camisetas em malha fria na cor 

variados impressão colorida frente 
e verso.

Própria r$ 18,50 r$ 92.500,00

total r$ 206.980,00

Pregão Presencial 002/2016.

Marivaldo dias Lima
Prefeito Municipal de Abreulândia

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Espécie: Ata de registro de Preço 003/2016. objeto: AquIsIÇÃo dE 
MAtErIAIs dE consuMo, sEndo GÊnEros ALIMEntÍcIos, 
LIMPEZA E hIGIEnE, PArA AtEndEr As nEcEssIdAdEs dA 
PrEfEIturA MunIcIPAL E suAs sEcrEtArIAs dEPEndEntEs, 
fornecedor, sALInA EMPrEEndIMEntos LtdA - ME, cnPj: 
13.738.094/0001-42, End: qd 403 n, Av. Lo 10, Lt 05/32, sL 05, cEP: 
77.001-493 - PALMAs-to rEP. LEGAL:
noME: MArcIo soArEs dE ALMEIdA, rG: 411.201-ssP/to, cPf: 
961.760.401-91, com os seguintes preços por lotes

Lote 01

ItEns qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. unIt. V. totAL

1 45 cX sABÃo EM PÓ 20X1 Assim r$ 175,43 r$ 7.894,35

2 25 cX ÁGuA sAnItÁrIA 12X1 Lt fc r$ 27,18 r$ 679,50

3 40 cX dEsInfEtAntE 6X2 Lts higilimp r$ 27,00 r$ 1.080,00

4 50 cX sABÃo EM BArrA 10X5X1 fc r$ 57,78 r$ 2.889,00

5 3 GL sABonEtE LIquIdo 5Lt Mix Plus r$ 27,00 r$ 81,00

6 36 unId sABonEtE 150G Palmolive r$ 3,60 r$ 129,60

7 12 unId sABonEtE 90G Yara r$ 1,80 r$ 21,60

8 10 cX ALcooL EtILIco dILuIdo 1000 ML 12X1 Itaja r$ 63,41 r$ 634,10

9 10 cX ALcooL EtILIco dILuIdo 500 ML 12X1 Itaja r$ 31,77 r$ 317,70

10 3 cX ÁLcooL GEo 1000 ML 12X1 Itaja r$ 127,55 r$ 382,65

11 20 und dEsodorIZAdor dE AMBIEntE 360 
ML X302 Gr no ar r$ 9,80 r$ 196,00

12 35 und LIMPA VIdro 500 ML Mix Plus r$ 2,70 r$ 94,50

total do lote 01 - r$ 14.400,00

Lote 02

ItEns qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. unIt. V. totAL

1 1 cX AMAcIAntE 6X2 Lts higilimp r$ 31,86 r$ 31,86

2 18 cX dEtErGEntE 24X500 ML fc r$ 44,38 r$ 798,84

3 30 cX cErA IncoLor 750 ML 12X1 Politriz r$ 61,56 r$ 1.846,80

4 30 cX cErA VErMELhA 750 ML 12X1 Politriz r$ 70,56 r$ 2.116,80

5 10 cX BrILhA ALuMInIo 500 ML 24X1 fc r$ 44,60 r$ 446,00

6 30 unId sodA cAustIcA 1KG Idaia r$ 9,99 r$ 299,70

7 15 unId shAMPoo PArA cABELos - 5 LItros tricofacil r$ 55,98 r$ 839,70

8 10 unId condIcIonAdor P/cABELos - 5 
LItros tricofacil r$ 55,98 r$ 559,80

9 2 cX MuLtIuso PErfuMAdo P/LIMPEZA 
24X1 Veja r$ 110,95 r$ 221,90

10 20 unId LIMPA cErAMIcA E AZuLEjo start r$ 6,93 r$ 138,60

total do lote 02 - r$ 7.300,00

Lote 03

ItEns qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. unIt. V. totAL

1 50 unId rodo dE PLÁstIco 40 cM Incavas r$ 9,43 r$ 471,50

2 20 unId rodo dE PLAstIco 50 cM Medeiros r$ 18,90 r$ 378,00

3 50 unId rodo dE PLÁstIco 60 cM Medeiros r$ 18,90 r$ 945,00

4 30 unId VAssourA dE PELo 25X7 cM Incavas r$ 8,45 r$ 253,50

5 10 unId VAssourA dE fIBrA Incavas r$ 9,38 r$ 93,80

6 80 unId VAssourÃo GArI 40 cM condor r$ 27,80 r$ 2.224,00

7 287 unId VAssourA dE PALhA ArtEsAnAL Artesanal r$ 15,45 r$ 4.434,15

total do lote 03 - r$ 8.799,95
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Lote 04
ItEns qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. unIt. V. totAL

1 05 unId dIsPEnsEr dosAdor PArA 
soBonEtE LIquIdo 500 ML ccM r$ 82,50 r$ 412,50

2 03 unId dIsPEnsEr dE coPos dEscArtAVEL 
180/200 ML Globo r$ 27,00 r$ 81,00

3 03 unId dIsPEnsEr dE coPos dEscArtAVEL 
cAfÉ Globo r$ 27,00 r$ 81,00

total do lote 04 - $ 574,50
Lote 05

ItEns qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. unIt. V. totAL
1 80 fd PAPEL hIGIEnIco 16X4X1 florax r$ 46,80 r$ 3.744,00

2 5 fd PAPEL toALhA 12X2X1 social 
clean r$ 52,81 r$ 264,05

3 10 unId toALhA dE ALGodÃo tAM. MÉdIo Advance r$ 18,00 r$ 180,00
4 80 unId PAno dE PrAto EM ALGodÃo copalimpa r$ 5,80 r$ 464,00
5 80 unId fLAnELA MuLtIuso textile r$ 2,20 r$ 176,00

6 150 unId PAno dE chÃo ALGodÃo ALVEjAdo casa e 
copa r$ 4,54 r$ 681,00

7 80 unId BALdE PLAstIco 10 Lts Arqplast r$ 6,46 r$ 516,80
8 80 unId BALdE PLAstIco 20 Lts Arqplast r$ 13,95 r$ 1.116,00
9 100 unId cEsto PLAstIco tELAdo P/LIXo 9 Lts Arqplast r$ 4,30 r$ 430,00
10 5 unId cEsto PLAstIco tELAdo P/LIXo 50Lts Arqplast r$ 62,57 r$ 312,85
11 10 unId rEGAdorEs 10 Lts Arqplast r$ 31,53 r$ 315,30

total do lote 05 - r$ 8.200,00
Lote 06

ItEns qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. unIt. V. totAL

1 800 Pct EMBALAGEns PArA LIXo 30 Lts c/10 
unIdAdEs Lixolix r$ 1,90 r$ 1.520,00

2 650 Pct EMBALAGEns PArA LIXo 50 Lts c/10 
unIdAdEs Lixolix r$ 2,12 r$ 1.378,00

3 10.000 Pct EMBALAGEns PArA LIXo 100 Lts c/5 
unIdAdEs Lixolix r$ 2,15 r$ 

21.500,00
total do lote 06 - r$ 24.398,00

Lote 07
ItEns qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. unIt. V. totAL

1 15 fd LÃ dE AÇo 14X1 q lustro r$ 16,98 r$ 254,70

2 180 unId EsPonjA EsPuMA dE PoLIurEtAno E 
fIBrA sIntÉtIcA coM ABrAsIVo Wish r$ 1,20 r$ 216,00

3 10 unId EscoVA dE PLAstIco P/LAVAr rouPA Incavas r$ 3,51 r$ 35,10
4 50 unId EscoVA dE MAdEIrA P/LAVAr rouPA Incavas r$ 3,16 r$ 158,00
5 50 unId EscoVA sAnItArIA condor r$ 3,96 r$ 198,00
6 50 unId PAPEL ALuMInIo 30cMX4Mts Bonare r$ 3,44 r$ 172,00
7 20 unId coAdor P/cAfÉ nana r$ 5,31 r$ 106,20

total do lote 07 - r$ 1.140,00
Lote 08

ItEns qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. unIt. V. totAL
1 180 PAr LuVAs dE LAtEX M Mucambo r$ 3,00 r$ 540,00
2 230 PAr LuVAs dE LAtEX G Mucambo r$ 3,00 r$ 690,00
3 900 PAr LuVAs dE PAno PIGMEntAdA calypso r$ 10,80 r$ 9.720,00

4 1.000 PAr
LuVAs ALGodÃo coM BAnho EM 
BorrAchA nAturAL - PArA GArI 

(coLEtA dE LIXo)
calypson r$ 31,05 r$ 

31.050,00

total do lote 08 - r$ 42.000,00
Lote 09

ItEns qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. unIt. V. totAL

1 25 cX coPos dEscArtAVEL 200 ML c/30 Pct 
dE 100 unIdAdEs cristalcopo r$ 102,00 r$ 2.550,00

2 50 unId coPo dE PLAstIcos 200 ML cor 
VErdE cristalcopo r$ 4,50 r$ 225,00

3 5.000 unId toucA dEscArtÁVEL tAMAnho G talce r$ 0,20 r$ 1.000,00

4 80 unId
AVEntAL dE PLAstIco tAMAnho 
PAdrÃo, tIrAs PArA AjustEs no 

PEscoÇo E cInturA.
danny r$ 63,00 r$ 5.040,00

5 15 unId

AVEntAL dE sEGurAnÇA 
confEccIonAdo EM rAsPA, tIrA EM 
rAsPA PArA AjsutEs no PEscoÇo 

E cInturA. 

danny r$ 99,00 r$ 1.485,00

total do lote 09 - r$ 10.300,00
Lote 12

ItEns qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. unIt. V. totAL
1 02 fd AÇÚcAr 15X2K Itaja r$ 109,35 r$ 218,70
2 02 fd cAfÉ 20X1X250G Maratá r$ 141,48 r$ 282,96

3 30 fd ÁGuA MInErAL 12X1X500ML santa 
clara r$ 13,30 r$ 399,00

4 50 unId chÁ sAchE dr oetker r$ 8,20 r$ 410,00
5 25 Pct BIscoIto docE 800G Le Petit r$ 8,10 r$ 202,50
6 25 Pct BIscoIto sAL 800G Le Petit r$ 8,10 r$ 202,50

7 36 unId suco dE cAIXInhA sABorEs 
VArIAdos 1 Lt da fruta r$ 5,49 r$ 197,64

total do lote 12 - r$ 1.913,30

Pregão Presencial 005/2016.

Marivaldo dias Lima
Prefeito Municipal de Abreulândia

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 009/2016

o fundo MunIcIPAL dE EducAÇÃo dE ALVorAdA-to  
torna público que fará realizar licitação na modalidade PrEGÃo 
PrEsEncIAL, visando a aquisição de tecidos e materiais para costura, 
de acordo com as condições e especificações constantes no Edital e 
seus anexos. ModALIdAdE dE LIcItAÇÃo: PrEGÃo PrEsEncIAL - 
MEnor PrEÇo Por LotE. ABErturA: 14 de junho de 2016 às 11:00h.  
LEGIsLAÇÃo: Leis nº 10.520 de 2002, Lei n. 8.666/93, atualizações 
e Lei complementar nº 123/2006. EdItAL: o Edital e anexos poderão 
ser requeridos, das 8h às 12h, junto a Equipe de Pregão da Prefeitura 
Municipal, na sala de Licitações na sede da Prefeitura.

Alvorada - to, 30 de maio de 2016.

fabiano Alves ribeiro
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 010/2016

o fundo MunIcIPAL dE EducAÇÃo dE ALVorAdA-to  
torna público que fará realizar licitação na modalidade PrEGÃo 
PrEsEncIAL, visando a aquisição de materiais de informática e 
equipamentos, de acordo com as condições e especificações constantes 
no Edital e seus anexos. ModALIdAdE dE LIcItAÇÃo: PrEGÃo 
PrEsEncIAL - MEnor PrEÇo Por LotE. ABErturA: 14 de junho de 
2016 às 12:00h. LEGIsLAÇÃo: Leis nº 10.520 de 2002, Lei n. 8.666/93, 
atualizações e Lei complementar nº 123/2006. EdItAL: o Edital e anexos 
poderão ser requeridos, das 8h às 12h, junto a Equipe de Pregão da 
Prefeitura Municipal, na sala de Licitações na sede da Prefeitura.

Alvorada - to, 30 de maio de 2016.

fabiano Alves ribeiro
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 011/2016

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE ALVorAdA-to torna público 
que fará realizar licitação na modalidade PrEGÃo PrEsEncIAL 
visando a Prestação de serviços na área de engenharia, de acordo com 
as condições e especificações constantes no Edital e seus anexos. 
ModALIdAdE dE LIcItAÇÃo: PrEGÃo PrEsEncIAL - MEnor 
PrEÇo Por LotE. ABErturA: 14 de junho de 2016 às 10:00h. 
LEGIsLAÇÃo: Leis nº 10.520 de 2002, Lei n. 8.666/93, atualizações 
e Lei complementar nº 123/2006. EdItAL: o Edital e anexos poderão 
ser requeridos, das 8h às 12h, junto a Equipe de Pregão da Prefeitura 
Municipal, na sala de Licitações na sede da Prefeitura.

Alvorada - to, 30 de maio de 2016.

fabiano Alves ribeiro
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA

AVISO DE LICITAÇÃO

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE ArAGuAcEMA-to, através 
da comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro, torna Público que fará 
realizar as seguintes licitação na sala de reuniões da cPL, situada na 
Praça Gentil Veras, nº 380, centro, Araguacema - to:

REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
016/2016, dia 16 de junho de 2016 às 08h30min, tipo Menor Preço por 
item, Aquisição de Pneus e câmara de ar, para atender a demanda da 
Prefeitura Municipal de Araguacema-to.

REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
017/2016, dia 16 de junho de 2016 às 14h00min, tipo Menor Preço por 
item, Aquisição de Peças, para atender a demanda da Prefeitura Municipal 
de Araguacema-to.

REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
018/2016, dia 10 de Maio de 2016 às 15h30min, tipo Menor Preço por 
item, contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos, 
para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Araguacema-to.

o edital deverá ser retirado junto a cPL, das 07:00 às 12:00 
horas, de segunda a sexta-feira, tel. (63) 3472-1315.

Araguacema - to, 01 de junho de 2016.

rafael nogueira Leite
Pregoeiro
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE ArAGuAcEMA, através 
da comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro, torna Público que fará 
realizar na sala de reuniões da cPL, situada na Praça Gentil Veras, nº 380,  
centro, Araguacema - to:

REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
017/2016, dia 16 de junho de 2016 às 16h45min, tipo Menor Preço por 
item, Aquisição de Peças, para atender a demanda do fundo Municipal 
de saúde de Araguacema-to.

REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
018/2016, dia 16 de junho de 2016 às 17h45min, tipo Menor Preço por 
item, contratação de empresa para Prestação de serviços Mecânicos, para 
atender a demanda do fundo Municipal de saúde de Araguacema-to.

REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
019/2016, dia 16 de junho de 2016 às 10h30min, tipo Menor Preço por 
item, Aquisição de Pneus, para atender a demanda do fundo Municipal 
de saúde de Araguacema-to.

o edital deverá ser retirado junto a cPL, das 07:00 às 12:00 
horas, de segunda a sexta-feira, tel. (63) 3472-1315

Araguacema - to, 01 de junho de 2016

rafael nogueira Leite
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2016

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE cArrAsco BonIto/to 
faz saber a todos os interessados que se encontra aberta a Licitação na 
modalidade tomada de Preços nº 02/2016, Processo nº 022/2016 tipo 
Menor Preço em regime de Empreitada Global - cujo objeto é contratação 
de Empresa de obras e serviços de Engenharia do tipo Menor Preço 
em regime de Empreitada Global, objetivando A conclusão do Ginásio 
Poliesportivo coberto - repasse nº 0329270-25/2010-fontE/GEstor/
ProGrAMA: oGu/ME/EsPortE E LAZEr nA cIdAdE- MInIstÉrIo 
do EsPortE/cAIXA. A habilitação das licitantes e julgamento das 
propostas dar-se-á em sessão única prevista para o dia 17/06/2016, 
às 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal. A visita técnica e 
cadastramento das licitantes serão realizados no dia 14 de junho de 2016, 
no horário das 09h00min às 11h00min. o edital em inteiro teor estará à 
inteira disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal, Praça 
ulisses Guimarães, 100, centro, a partir do dia 05 de junho de 2016. outras 
informações pelo telefone: (63) 3344-1462 ou email:clpcarrascobonito@
gmail.com - carrasco Bonito/to, em 31 de maio de 2016 - Publique-se - 
Prefeito Municipal - carlos Alberto rodrigues da silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 14/2016

tomada de preço - fMs de nº 02/2016
contrAtAntE: fundo Municipal de saúde de colinas do tocantins.
contrAtAdA: sIMIonI cArdIoLoGIA E cLÍnIcA MÉdIcA EIrELLI 
- ME,
cnPj sob o nº 21.684.143/0001-30. objeto: contratação de serviços 
médicos em cardiologia, consultas e exames cardiológicos: (holter, 
mapa e eletrocardiograma), no valor de r$ 162.120,00. Vigência: 31 de 
dezembro de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 15/2016

tomada de Preço - fMs de nº 03/2016
contrAtAntE: fundo Municipal de saúde de colinas do tocantins.
contrAtAdA: talismã construtora E Incorporadora LtdA cPf/Mf sob 
o nº 02.582.819/0001-30. objeto: contratação de empresa especializada 
para a reforma e readequações no prédio do hospital Municipal de colinas 
do tocantins no valor de r$ 582.568,06. Vigência: 03 meses.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Presencial - srP nº 10/2016
contrAtAntE: fundo Municipal de saúde de colinas do tocantins.
contrAtAdA: L.c sILVA & cIA LtdA, inscrita no cnPj sob o nº 
00.534.988/0001-79. objeto: Aquisição de Materiais de construção 
para manutenção predial dos Imóveis, bem como Materiais Elétricos e 
eletrônicos no valor de r$ 77.939,55, conforme Ata de registro de Preço 
nº 05/2016. Vigência 12 meses.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Presencial - fMs - srP nº 08/2016
contrAtAntE: fundo Municipal de saúde de colinas do tocantins.
contrAtAdA: K.M. dE M. PontEs-ME, inscrita no cnPj sob o nº 
08.973.775/0001-55. objeto: contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de impressos gráficos no valor de: R$ 306.846,85, 
conforme Ata de registro de Preço nº 06/2016. Vigência 12 meses.

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo Municipal de saúde de colinas do tocantins torna 
público que realizará o seguinte certame: PrEGÃo PrEsEncIAL - fMs 
de nº 14/2016 - dia 20 de junho de 2016, às 8h do tipo menor preço 
por item, cujo objeto é a aquisição de pneus, câmara de ar e fitão novos. 
o edital completo poderá ser obtido na sede deste fundo das 07 às 11h, 
de segunda a sexta-feira, ou ainda através do e-mail: licitacao@saude.
colinas.to.gov.br. Maiores informações: (63) 3476-7050/7065. colinas do 
tocantins - to, 31 de MAIo de 2016. juscelino ferreira da silva/Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL

 A PrEfEIturA MunIcIPAL dE concEIÇÃo do tocAntIns, 
Estado do tocantins, torna público para conhecimento de interessados, 
que fará licitação na modalidade Pregão Presencial nº 015/2016, será 
realizada no dia 14 de junho de 2016 às 15:30 hs, objeto: Locação de 
Veículos diversos. de acordo com as normas da Lei federal nº 10.520/02 
e subsidiária à Lei federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
a pertinente à matéria do objeto desta licitação. o presente edital estará 
à disposição dos interessados na sede da prefeitura, nos horários das 
08:00 às 11:00 hs.

conceição do tocantins, Estado do tocantins, 27 de maio de 
2016.

LAYdYAnE PErEIrA BAstos MIrAndA
Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSO DO ARAGUAIA

TOMADA DE PREÇOS 002/2016
REPUBLICADO

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de formoso do 
Araguaia/to torna público que fará realizar sob a égide da Lei nº 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, a abertura de 
licitação na modalidade tomada de Preços (Proc. AdM 2015/986), do 
tipo menor preço por item, visando contratação de empresa especializada 
para reforma e ampliação em prédios das unidades escolares dia 22 (vinte 
e dois) de junho de 2016 às 08h00mim. A referida abertura acontecerá 
na sala de reunião da comissão de Licitação, situada na Av. hermínio 
Azevedo soares, nº 150, centro, formoso do Araguaia/to. A cópia do 
Edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados, das 07h00min 
às 13h00min, no endereço supra, ou pelo fone: (63) 3357-2893, bem 
como através do site: www.formosodoaraguaia.to.gov.br./transparencia/
Pregao-presencial/.

formoso do Araguaia - to, 31 de Maio de 2016.

LEonArdo fIdELIs cAMArGo
PrEsIdEntE LIcItAÇÃo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE GuruPI/to, inscrita no cnPj 
- 01.803.618/0001-52, vem por meio deste, tornar público que requereu 
ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, as Licenças Prévia: de 
Instalação e de operação, para Pavimentação Asfáltica urbana da Avenida 
A e rua 10, situadas no setor Engenheiro Waldir Lins, no município de 
Gurupi-to. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA 
237/97 e coEMA 07/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental. 
Gurupi-to 31/05/2016. Laurez da rocha Moreira - Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 061/2016
CONCORRÊNCIA Nº 001/2016

Processo nº 4872/2015. contrato nº 061/16. Partes: Município 
de Gurupi com a interveniência da secretaria Municipal de Educação e 
VÉrtIcE construtorA EIrELI - EPP, cnPj nº 14.630.622/0001-08. 
OBJETO: Contratação da empresa acima qualificada para execução da 
obra de construção de uma creche Proinfância tipo 1, no município de 
Gurupi - to. Assinatura: 30/05/2016.  Valor: r$ 1.915.486,34 (um milhão 
novecentos e quinze mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e trinta e 
quatro centavos). Prazo de Execução: 08 (oito) meses após a ordem de 
serviços. Eurípedes fernandes cunha - secretário de Educação.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2016-SRP

Processo nº 2554/2016. o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE, 
por intermédio da Pregoeira, tornA PÚBLIco, a realização do 
Pregão Presencial nº 030/2016-srP, tipo: Menor Preço por Item, 
exclusivo para Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP 
e Microempreendedor Individual-MEI. dia: 24/06/2016 às 09h (horário 
local) na sala de Licitações instalada na Av. Pará, nº 1210-A, centro, 
cEP:77403-010, Gurupi-to. objeto: registro de preços para futura, 
eventual e parcelada aquisição e instalação de relógio de Ponto 
Eletrônico. Legislação: Leis 10.520/02, 123/06 e 147/2014, decreto 
7.892/2013, demais legislações pertinentes e subsidiariamente Lei 
8.666/93. Edital e anexos estão disponíveis das 8h às 18h, junto à cPL 
e via e-mail: cplgurupi@hotmail.com. Gurupi/to, 01/06/2016. Ynara 
dourado cabral - Pregoeira.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Gurupi - to, tornA PÚBLIcA A susPEnsÃo 
dA rEALIZAÇÃo dA toMAdA dE PrEÇos nº 005/2016, tipo Menor 
Preço, valor Global, na forma de execução indireta por meio de empreitada 
global, para a contratação de pessoa jurídica para realizar a reforma e 
Modernização da Praça joão Borges Leite (Praça d’Abadia) de Gurupi - to,  
que se realizaria no dia 07/06/2016 às 09h, objetivando a readequação 
da planilha orçamentária. Gurupi/to, 01 dia do mês de junho de 2016. 
Milton césar Guerra - Presidente da cPL

SECRETARIA DE ESPORTE, jUVENTUDE E TURISMO
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 001/2016

Processo nº 1771/2016. convênio nº 001/2016.  Partes: 
secretaria Municipal de juventude e Esporte de Gurupi - to e Gurupi 
Esporte clube, cnPj nº 17.544.962/0001-04. oBjEto: Auxílio financeiro 
para Promoção de atividades de incentivo à prática desportiva, recreação 
e entretenimento a comunidade Gurupiense. Vigência: 04 meses, a partir 
da data de assinatura do termo de convênio. Assinatura: 27/04/2016. 
Valor: r$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). Eurípedes fernandes 
cunha - secretário de Esporte juventude e turismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2016

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE ItAcAjÁ - to, através de 
sua PrEGoEIrA, comunica aos interessados que realizara licitação na 
modalidade PrEGÃo PrEsEncIAL, no sistema registro de Preço do 
tipo MEnor PrEÇo Por ItEM, visando à eventual Aquisição de material 
elétrico para a manutenção das diversas secretarias do Município e 
iluminação pública, que será regido pela Lei nº 10.520/2002, Lc-123/06, 
e pela Lei nº 8.666/1993 e alterações e decreto Municipal 121/2014, de 
27 de agosto de 2014, Abertura prevista para dIA: 15 de junho de 2016, 
horÁrIo: 10:00h horário local, LocAL: na sede da Prefeitura Municipal 
de Itacajá-to. o Edital poderá ser obtido gratuitamente na sede da 
Prefeitura Municipal de Itacajá.

Itacajá - to, 01 de junho de 2016.

Elineusa do nascimento ramos
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARINA

AVISO DE LICITAÇÃO

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE juArInA-to torna público 
que fará realizar nas dependências desta Prefeitura, à rua castelo 
Branco, centro, juarina - to.  LIcItAÇÃo nA ModALIdAdE PrEGÃo 
PrEsEncIAL do tIPo MEnor PrEÇo Por ItEM, ProcEsso nº 
019/2016, ProcEdIMEnto nº 011/2016. Abertura dia: 14/06/2016, 
às 09h00min, AquIsIÇÃo dE fErro E cIMEnto PArA suPrIr As 
nEcEssIdAdEs do dEPArtAMEnto dE oBrAs do MunIcÍPIo 
dE juArInA. Maiores informações estarão disponíveis pelos telefones: 
0XX63 3434 1134/1240.

EXTRATO DO CONTRATO N° 026/2016

orG. GEstor: MunIcÍPIo dE juArInA-to, cnPj: 
37.426.509/0001-00. o Município de juarina - to torna público que realizou 
licitação no dia 23/05/2016 na modalidade Pregão Presencial Processo 
n° 014/2016 e Procedimento n° 002/2016, tipo Menor Preço Global, 
visando contratação de Empresa para recuperação de 02 (duas) Pontes 
Mistas em estradas vicinais na zona rural no Município de juarina - to,  
tendo como vencedora a empresa W. o. rego Eireli - ME, com valor global 
r$ 23.038,41. são signatários do presente contrato: Antônio Pereira da 
silva, representante do Município de juarina.  Wanderson oliveira rego, 
representante da empresa.

EXTRATO DO CONTRATO N° 027/2016

orG. GEstor: MunIcÍPIo dE juArInA-to, cnPj: 
37.426.509/0001-00. o Município de juarina - to torna público que 
realizou licitação no dia 24/05/2016 na modalidade Pregão Presencial 
Processo n° 017/2016 e Procedimento n° 009/2016, tipo Menor Preço 
Global, visando a Locação de 01 Veículo apropriado para transportar 
Alunos até a cidade de juarina - to, tendo como vencedora a empresa 
correa transportes LtdA, com valor global r$ 17.811,20. são signatários 
do presente contrato: Antônio Pereira da silva, representante do Município 
de Juarina.  Manoel Bonfim Correa Bento, representante da empresa.

juarina - to, 01 de junho de 2016.

VErA LÚcIA rodrIGuEs dE sousA ALVEs
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILÂNDIA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Maurilândia do tocantins, inscrita no 
cnPj n° 25.064.015/0001-44, torna público que requereu junto ao Órgão 
Ambiental - nAturAtIns (Instituto natureza do tocantins), a Autorização 
Ambiental (AA) para funcionamento da Praia do Pombal, temporada 
2016, neste município. o empreendimento se enquadra na resolução 
do conAMA nº 237/97 e resolução coEMA-to nº 07/2005, que dispõe 
sobre Licenciamento Ambiental desta Atividade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANORTE

DECRETO Nº 179/2016, DE 02 DE jUNhO DE 2016.

“dispõe sobre IV nomeação de aprovados no IV 
concurso Público para provimento de cargos efetivos 
no quadro de pessoal do Poder Executivo do Município 
de Miranorte e dá outras providências”.

o PrEfEIto MunIcIPAL dE MIrAnortE, no uso de suas 
atribuições conferidas pela constituição federal e pela Lei orgânica 
do Município de Miranorte, Estado do tocantins, considerando a 
homologação do IV concurso Publico da Prefeitura Municipal de Miranorte 
- Edital nº 001/2014:

dEcrEtA:

Art. 1º ficam noMEAdos para exercerem em caráter efetivo 
nos respectivos cargos do quadro Permanente da Prefeitura Municipal 
de Miranorte - to, os relacionados abaixo, em virtude da aprovação no 
IV concurso Publico - Edital nº 001/2014, homologado através do decreto 
nº 13/2015, publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.300, 
de 20 de janeiro de 2015.
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cargo: Vigia

Inscrição c.P.f. nome class.

002120 970.521.161-20 AdILton GoIAno do nAscIMEnto 031º

002535 013.059.541-14 ronY Von dA sILVA rodrIGuEs 032º

001018 006.492.111-54 LuIs cArLos AndrAdE dA sILVA 033º

cargo: Motorista

Inscrição c.P.f. nome class.

001947 011.569.201-08 AILton rodrIGuEs MArInho 010º

Art. 2º A posse nos respectivos cargos públicos dar-se-á no 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação do presente 
decreto, em conformidade com o disposto no artigo 19º da Lei nº 035/1997 
- Estatuto dos servidores Públicos Municipais

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Miranorte, Estado do 
tocantins, aos 02 dias do mês de junho de 2016.

frEdErIco hEnrIquE dE MELo
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Espécie: Ata de registro de Preço 002/2016. objeto: 
AquIsIÇÃo dE MAtErIAIs dE consuMo, sEndo, MAtErIAIs 
dE LIMPEZA, hIGIEnE E GÊnEros ALIMEntÍcIos, PArA uso do 
fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE ABrEuLÂndIA, fornecedor, sALInA 
EMPrEEndIMEntos LtdA - ME, cnPj: 13.738.094/0001-42, End: qd 
403 n, Av. Lo 10, Lt 05/32, sL 05, cEP: 77.001-493 - PALMAs-to rEP. 
LEGAL: MArcIo soArEs dE ALMEIdA, rG: 411.201-ssP/to, cPf: 
961.760.401-91, com os seguintes preços por lotes

Lote 01

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. unIt. V. totAL

1 50 und PAno dE chÃo ALVEjAdo casa e 
copa r$ 4,53 r$ 226,50

2 07 cX sABÃo EM PÓ 20X1KG Assim r$ 173,85 r$ 1,216,95

3 06 cX sABÃo EM BArrA 10X5X1 fc r$ 57,78 r$ 346,68

4 10 fd PAPEL hIGIEnIco 16X4X1 florax r$ 46,80 r$ 468,00

5 13 fd PAPEL toALhA 12X2X1 socIAL 
clean r$ 52,82 r$ 686,66

6 30 und PAno dE PrAto GrAndE copalimpa r$ 5,80 r$ 174,00

7 22 cX ÁGuA sAnItÁrIA 12X1Lt fc r$ 27,20 r$ 598,40

8 12 cX dEtErGEntE 24X500ML fc r$ 44,38 r$ 532,56

9 15 cX dEsInfEtAntE 6x2 Lts higilimp r$ 27,00 r$ 405,00

10 25 und dEsodorIZAdor dE AMBIEntE  
360MLX302Gr no ar r$ 9,81 r$ 245,25

total do lote 01 - r$ 4.900,00

Lote 02

ItEns qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. unIt. V. totAL

1 80 und EsPonjA PArA LouÇA duPLA fAcE Wish r$ 1,20 r$ 96,00

2 45 und fLAnELA AMArELA 40X60 textile r$ 2,50 r$ 112,50

3 20 PAr LuVA EMBorrAchAdA P Mucambo r$ 3,60 r$ 72,00

4 50 PAr LuVA EMBorrAchAdA M Mucambo r$ 3,60 r$ 180,00

5 20 und rodo PLÁstIco GrAndE 60cM Medeiros r$ 17,12 r$ 342,40

6 20 und rodo PLÁstIco PEquEno 40cM Incavas r$ 9,45 r4 189,00

7 10 und VAssorA dE PELo Incavas r$ 8,44 r$ 84,40

8 12 und VAssourA dE VAscuLhAr dE PELo Artesanal r$ 32,40 r$ 388,80

9 10 und VAssourA dE PALhA Artesanal r$ 15,75 r$ 157,50

10 18 und cEsto PArA LIXo M Arqplast r$ 4,30 r$ 77,40

total do lote 02 - r$ 1.700,00

Lote 03

ItEns qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. unIt. V. totAL

1 10 und cEsto PArA LIXo G c/tAMPA E PEdAL jaguar r$ 107,81 r$ 1.078,10

2 15 und PÁ PArA LIXo M Medeiros r$ 7,20 r$ 108,00

3 05 cX AMAcIAntE 6x2 Lts higilimp r$ 31,90 r$ 159,50

4 06 fd LÃ dE AÇo 14x1 q lustro r$ 17,40 r$ 104,40

5 10 und AVEntAL PÁstIco MÉdIo dany r$ 63,00 r$ 630,00

6 250 Pct sAco PArA LIXo 10x30Lts Lixolix r$ 2,00 r$ 500,00

7 250 Pct sAco PArA LIXo 10x50Lts Lixolix r$ 2,20 r$ 550,00

8 250 Pct sAco PArA LIXo 5x100Lts Lixolix r$ 2,20 r$ 550,00

9 100 und sABonEtE 90 Gr Yara r$ 1,80 r$ 180,00

10 20 und tAPEtE AntI-dErrAPAntE haven r$ 142,00 r$ 2.840,00

total do lote 03 - r$ 6.700,00

Lote 04
ItEns qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. unIt. V. totAL

1 07 und BALdE PLÁstIco GrAndE 20Lts Arquiplast r$ 13,95 r$ 97,65
2 12 und BALdE PLÁstIco PEquEno 10Lts Arquiplast r$ 6,50 r$ 78,00
3 05 und BAcIA PLÁstIcA rEforÇAdA 35 Lts jbras r$ 39,60 r$ 198,00
4 25 und EscoVA LAVAr rouPA PLÁstIcA Inçavas r$ 3,51 r$ 87,75
5 05 PAr BotA dE BorrAchA nº 36 7 leguas r$ 70,00 r$ 350,00
6 05 PAr BotA dE BorrAchA nº 37 7 leguas r$ 70,05 r$ 350,25
7 05 PAr BotA dE BorrAchA nº 38 7 leguas r$ 71,00 r$ 355,00
8 03 PAr BotA dE BorrAchA n° 39 7 leguas r$ 71,00 r$ 213,00
9 05 PAr BotA dE BorrAchA n° 35 7 leguas r$ 70,00 r$ 350,00

10 05 und MAnGuEIrA 40Mt Bariflex r$ 74,07 r$ 370,35
total do lote 04 - r$ 2.450,00

Lote 05
ItEns qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. unIt. V. totAL

1 08 und rAstELo tramonina r$ 22,00 r$ 176,00
2 25 cX coPo dEscArtÁVEL 200ML cristalcopo r$ 106,20 r$ 2.655,00
3 10 cX coPo dEscArtÁVEL PArA cAfÉ cristalcopo r$ 77,22 r$ 772,20
4 10 und IsquEIro Bic r$ 5,50 r$ 55,00
5 07 und GArrAfA tÉrMIcA PArA cAfÉ 1 lt termolar r$ 27,90 r$ 195,30
6 08 und coAdor PArA cAfÉ nana r$ 5,31 r$ 42,48
7 12 und EscoVA PArA LAVAr VAso sAnItÁrIo condor r$ 3,96 r$ 47,52
8 20 PAr PILhA PALIto ALcALInA rayovac r$ 8,75 r$ 175,00
9 60 PAr PILhA PEquEnA ALcALInA rayovac r$ 7,81 r$ 468,60
10 40 PAr PILhA MÉdIA ALcALInA rayovac r$ 14,58 r$ 583,20
11 40 und BAtErIA 9V ALcALInA Panasonic r$ 27,00 r$ 1.080,00
12 03 cX LIMPAdor dE PIso AZuLIn 12X1 removex r$ 79,20 r$ 237,60
13 03 cX ALcooL EtÍLIco 1lt Itaja r$ 60,70 r$ 182,10

total do lote 05 - r$ 6.670,00
Lote 06

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo do Produto MArcA V. 
unItÁrIo V. totAL

1 02 fd AÇÚcAr 15X2K Itaja r$ 100,00 r$ 200,00
2 02 fd cAfÉ 20X1X250G Marata r$ 140,96 r$ 281,92

3 30 fd ÁGuA MInErAL 12X1X500ML  santa 
clara r$ 13,30 r$ 399,00

4 50 cX chÁ sAchE dr oetker r$ 8,20 r$ 410,00
5 25 Pct BIscoIto docE 800G Le Petit r$ 8,50 r$ 212,50
6 25 Pct BIscoIto sAL 800G Le Petit r$ 8,50 r$ 212,50
7 24 unId LEItE cAIXInhA 1 Lt Leitbom r$ 4,40 r$ 105,60
8 24 unId LEItE EM PÓ LAtA 800Gr Italac r$ 14,82 r$ 355,68
9 12 unId MArGArInA 1 KG delicia r$ 12,00 r$ 144,00
10 24 unId MILho dE PIPocA 500Gr Pacha r$ 3,20 r$ 76,80
11 24 unId fLocÃo dE MILho 500 Gr sinhá r$ 2,50 r$ 60,00

12 24 fr rEfrIGErAntE dE 2Lt (GuArAnÁ, 
LArAnjA, coLA) 

Pepsi, 
suKItA, 
Guaraná

r$ 8,00 r$ 192,00

total do lote 06 - r$ 25.070,00

PrEGÃo PrEsEncIAL 003/2016

MArIA do socorro fonsEcA oLIVEIrA MArInho
Gestora do fundo Municipal de saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2016

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE PALMEIrAntE, EstAdo 
do tocAntIns, torna público aos interessados, que fará realizar no 
dia 16 de junho de 2016, às 08:00 horas, PrEGÃo PrEsEncIAL nº 
018/2016, tIPo MEnor PrEÇo Por ItEM fundamentado nas Leis 
federal nº 10.520/02 e Lei 8.666/93 e na Lei complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, cujo objeto visa a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de confecção de materiais gráficos, 
com fornecimento contínuo e fracionado, conforme demanda, até 30 de 
dezembro de 2016, para manutenção dos setores administrativos da 
Prefeitura Municipal de Palmeirante e para atender a demanda do fundo 
Municipal de Educação - fME, fundo Municipal de Assistência social - 
fMAs e do fundo Municipal de saúde - fMs de acordo com as condições 
e especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência, 
Anexo I e demais disposições fixadas neste Edital e seus Anexos. O 
Edital referente ao Pregão Presencial nº 018/2016, estará disponível 
gratuitamente na sede da Prefeitura Municipal de Palmeirante-to,  
(impresso), das 07:00 às 13:00 diariamente de segunda a sexta-feira, 
a retirada será mediante assinatura do recibo de aquisição do edital. 
Maiores informações poderão ser obtidas no setor de Licitações, na sede 
da Prefeitura Municipal de Palmeirante/to, na  Avenida tocantins, nº 754, 
centro, das 07h00min às 13h00min. fone: (063) 3493-1276.

Palmeirante - to, 01 de junho de 2016.

Malvina da cruz nascimento
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

AtA dE rEGIstro dE PrEÇos nº: 011/2016
PrEGÃo PrEsEncIAL (srP) nº: 008/2016
ProcEsso nº: 56/2016
oBjEto: contrAtAÇÃo dE EMPrEsA EsPEcIALIZAdA EM 
sErVIÇos PAIsAGIsMo PArA o MunIcÍPIo dE PArAÍso do 
tocAntIns-to, nAs PrAÇAs E jArdIns EM ÁrEAs dEtErMInAdAs 
no PErÍMEtro urBAno.
soLIcItAntE: secretaria Municipal de Infraestrutura e serviços Públicos.
EMPrEsA: Eliane severo de Macedo 
cnPj: 04.419.512/0001-48
totAL GLoBAL EstIMAdo: r$ 3.779.931,96 (três milhões setecentos 
e setenta e nove mil novecentos e trinta e um reais e noventa e seis 
centavos)
PrAZo dE VALIdAdE: 01 (um) ano.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANÃ

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Paranã, inscrita no cnPj: 
01.126.556/0001-91, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins - nAturAtIns, a LP, LI e Lo, para funcionamento temporário 
da Praia Pública de Paranã - to. o empreendimento se enquadra na 
resolução do conAMA nº 237/97 e a resolução coEMA-to nº 07/2005, 
que dispõe sobre licenciamento ambiental desta atividade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUÊ

DECRETO Nº 013/2016, DE 18 DE ABRIL DE 2016.

“dEcLArA VAcÂncIA dE cArGo PuBLIco”.

o PrEfEIto MunIcIPAL dE PIrAquÊ - to, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 33 v, da Lei Municipal n° 107/2005, e

consIdErAndo a concEssÃo a aposentadoria por idade 
do servidor municipal cIcEro GAMA dA sILVA, portador do rG: 328.953 
ssP/to, E inscrita no cPf: 169.291.011-68, desde a data 02.01.1996, 
conforme carta de concessão de n° 103256, emitida pelo Instituto nacional 
de seguro social - Inss.

dEcrEtA

Art. 1º fica declarado vago o cargo de provimento efetivo de 
auxiliar de serviços gerais, ocupado pelo servidor cIcEro GAMA dA 
sILVA portador do rG: 328.953 ssP/to, e inscrito no cPf: 169.291.011-68  
na forma prevista no artigo. 33 v, da Lei Municipal n° 107/2005.

Art. 2º Promova o departamento pessoal as anotações de direito 
nos arquivos atinentes ao dito servidor.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura 
e publicação.

GABInEtE do PrEfEIto MunIcIPAL dE PIrAquÊ - to, aos 
18 dias do mês de Abril de 2016.

dÊ cIÊncIA, PuBLIquE, cuMPrA-sE.

EduArdo dos sAntos soBrInho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

A prefeitura Municipal de Pium torna público que realizará a 
LIcItAÇÃo a seguir caracterizada:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2016 - dia 14 de junho de 
2016 às 10:00, tipo MEnor PrEÇo Por ItEM, visando a Aquisição de 
um motor usado PErKIns, veículo f. 4000, Ano de 1973, 4cc, potência 
mínima 110 cv  para o município de PIuM.

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2016 - dia 17 de junho de 2016 
às 10:00, tipo MEnor PrEÇo GLoBAL, visando a contrAtAÇÃo 
dE EMPrEsA PArA construÇÃo dE PAVIMEntAÇÃo AsfÁLtIcA 
coM cALÇAdA no MunIcÍPIo dE PIuM - to, referente ao contrato 
de repasse 0308247-85/2009-Mcidades/Pró-Município Pequeno Porte. 

os editais completos somente poderão ser obtidos pelos 
interessados na sede do município das 07:00 às 11:00 de segunda a sexta- 
feira. Maiores informações junto a cPL do município, 30 de Maio de 2016.

AntonIo cArLos ALMEIdA tEIXEIrA
PrEGoEIro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO SONO

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de rio do sono-to, inscrita no cnPj sob 
o nº 00.000.729/0001-68, torna público que requereu ao Instituto natureza 
do tocantins (naturatins), a Autorização Ambiental (AA) para a atividade 
de lazer e turismo da Praia flor do jalapão temporada 2016, localizada 
à margem esquerda do rio Perdida, município de rio do sono/to.  
o empreendimento se enquadra na resolução conama nº 237/1997 e 
resolução coEMA-to nº 007/2005, que dispõem sobre o Licenciamento 
Ambiental desta atividade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTÍNIA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de tocantínia - to, cnPj: 02.070.712/0001-02,  
com sede na Av. tocantins, 220 - centro, tocantínia -to, torna público 
que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
a AutorIZAÇÃo AMBIEntAL para temporada de praia 2016. o 
empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA 001/86 e 237/90, 
que dispõem sobre licença ambiental.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBIOÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 016/2016

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE XAMBIoÁ, através de seu 
Pregoeiro, torna público que na data, horário e local abaixo indicado, 
estará realizando a abertura do Pregão Presencial (srP) nº 016/2016, 
do tipo menor Preço Por ItEM, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e suas alterações posteriores editadas. data da Abertura: 
16/06/2016 às 08h00min, registro de preços para eventual contratação de 
pessoa jurídica especializada em confecções em geral para o fornecimento 
de jalecos, bonés e camisetas de tamanhos diversos para atender às 
necessidades das unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de 
Xambioá no decorrer do exercício de 2016, conforme termo de referência, 
cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital.

Edital e maiores informações se encontram à disposição no 
seguinte endereço: Av. E, qd. 08, s/nº, setor Leste - horário entre 07h30 
as 13h30. Mais informações através do fone: (63) 3473-1597.

Xambioá - to, 01 de junho de 2016.

rEnAto noGuEIrA rÊGo
Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBIOÁ

EXTRATO DO CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2016

contrAto nº 002/2016.
contrAtAntE: cÂMArA MunIcIPAL dE XAMBIoÁ - to.
contrAtAdA: cordEnonZI E ottÃno AdVocAcIA E consuLtorIA 
s/s.
cnPj: 09.358.372/0001-69.
OBJETO: Prestação de serviços profissionais de consultoria e assessoria 
jurídica na elaboração de petições iniciais, contestações e recursos 
judiciais, inclusive o acompanhamento dos processos administrativos 
internos e os tramites e defesas em processos junto ao tribunal de contas 
do Estado do tocantins; em virtude da demanda existente.
BAsE LEGAL: resolução nº 003 de 07/12/2012 e art. 25º, Inciso II da Lei 
nº 8.666 de 21/06/1993.
VALor MEnsAL: r$ 5.000,00 (cinco mil reais).
VALor GLoBAL: r$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
dAtA dE AssInAturA: 04 de janeiro de 2016.

josÉ jArdEL dA cruZ rochA
Vereador Presidente
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PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A ELEtro hIdro LtdA, cnPj nº 03.014.011/0001-19, torna 
público que requereu à fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas 
- fMA, as Licenças Municipais Prévia (LMP), de Instalação (LMI) e de 
operação (LMo) para um canteiro de obras de apoio a execução de 
obras Públicas, localizado na Arno 43, conjunto hM-01, Lote 02-A, 
Alameda 01 (quadra 407 n, alameda 01), Palmas/to. o empreendimento 
se enquadra na resolução conama nº 237/1997 e Lei Municipal 1.011/01, 
que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental da atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa cArcEntEr coMÉrcIo dE PEÇAs EIrELI, 
cnPj n° 24. 313. 821/0001-46, torna público que requereu à fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas a LIcEnÇA MunIcIPAL dE 
oPErAÇÃo - LMo para a atividade, serviço de manutenção e reparação 
mecânica em veículos automotores, com endereço na Avenida Lo-04, 
quadra: cj 04, num. 84, 103 norte, Palmas - to. o empreendimento 
se enquadra nas resoluções conAMA n° 001/86 e 237/97, na Lei 
Municipal 1011/2011 e decreto Municipal 244/2002, que dispõem sobre 
o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa d M oLIVEIrA dE BrIto - EIrELI - ME (LIMPA 
fossA BrAsIL), inscrita no cnPj - 19.606.663/0001-82, torna Público 
que está requerendo ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns 
as LIcEnÇAs PrÉVIA (LP), InstALAÇÃo (LI) E oPErAÇÃo (Lo) para 
a atividade de limpa fossa no endereço rod. to 050; Marginal Leste; 
chácara 83; s/n°; setor universitário - Plano diretor sul, Palmas - to. 
o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA nº 237/97 e 
coEMA nº 07/2005, que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa InVEstco s/A, cnPj: 00.644.907/0001-93, torna 
público que requereu ao nAturAtIns, a prorrogação das Licença Previa, 
Instalação e Licença de operação - LP, LI e Lo para a atividade de LAZEr 
E turIsMo, situado no município de Ipueiras - to. o empreendimento 
trata-se de uma praia permanente e se enquadra nas resoluções 
coEMA nº 007/2005, conAMA 237/97 e 273/00, que dispõem sobre 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Empresa MMfP IndÚstrIA E coMÉrcIo dE tELhAs E 
tIjoLos LtdA-ME, inscrita no cnPj 22.283.415/0001-52, torna público 
que requereu, junto ao Instituo natureza do tocantins, Licença Prévia, 
Licença de Instalação e Licença de operação para atividade de mineração, 
no caso, exploração de argila no município de Araguacema-to. A atividade 
se enquadra nas resoluções conAMA nº 237/97 e coEMA-to n° 
007/2005. A responsabilidade técnica pelo processo de licenciamento 
ambiental é da empresa Meyer Engenharia e consultoria.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o senhor rones Bezerra de sousa, cPf: 344.458.463-68, 
torna público que requereu ao Instituto de natureza do tocantins - 
nAturAtIns, dispensa de licenciamento ambiental para uma piscicultura 
de pequeno porte a ser instalada na fazenda Buritirana, zona rural de 
Itapiratins - to.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

s d Auto Posto LtdA, cnPj: 10.642.955-04, torna público que 
requereu a fundação Municipal de Meio Ambiente, a renovação da Licença 
Municipal de operação para atividade de Posto de combustível, localizado 
na quadra 404 norte, ns 2, Lote PAc no Município de Palmas - to.  
o empreendimento se enquadra na resolução conAMA 273/00 que 
dispõe sobre licença ambiental.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

o Presidente do sindicato dos Engenheiros, Arquitetos e 
Geólogos no Estado do tocantins - sEAGEto, no uso de suas atribuições 
estatutárias, convoca todos os seus diretores, conselheiros e associados 
quites em suas obrigações para uma Assembleia Geral ordinária, a 
realizar-se no dia 17 de junho do corrente ano, em sua sede, sito à Avenida 
teotônio segurado, 602 sul, Lote 16, sala 02, Ed. nogueira, Palmas-to, 
com a 1ª chamada às 19:30h com mínimo de 50% mais um associados e 
a 2ª chamada às 20:00h com qualquer número de presentes para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia:

1) solenidade de posse da nova diretoria eleita para o triênio 
2016/2019.

Palmas - to, 31 de Maio de 2016.

Engenheiro AntonIo cIro BoVo
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

o Presidente do sindicato dos Engenheiros, Arquitetos e 
Geólogos no Estado do tocantins - sEAGEto, no uso de suas atribuições 
estatutárias, convoca todos os seus diretores, conselheiros e associados 
quites em suas obrigações para uma Assembleia Geral ordinária, a 
realizar-se no dia 08 de junho do corrente ano, em sua sede, sito à Avenida 
teotônio segurado, 602 sul, Lote 16, sala 02, Ed. nogueira, Palmas-to, 
com a 1ª chamada às 18:30h com mínimo de 50% mais um associados e 
a 2ª chamada às 19:00h com qualquer número de presentes para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia:

1) Apresentação e aprovação das contas do exercício 2015;

2) Assuntos Gerais.

Palmas - to, 30 de Maio de 2016.

Engenheiro AntonIo cIro BoVo
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

o Presidente do sindicato dos servidores Públicos no Estado 
do tocantins - sIsEPE-to, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo seu Estatuto, convoca todos os servidores públicos e empregados 
públicos Estaduais, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, 
a realizar-se no Auditório da Assembleia Legislativa do Estado do 
tocantins, situada na Praça dos Girassóis, em Palmas - to, no dia 11 
de junho de 2016, às 9h30min, em primeira convocação. caso não haja 
quórum, haverá 2ª convocação às 10h, com o número de servidores 
presentes, a fim de deliberarem sobre as seguintes pautas:

1) Participação Integral do sIsEPE-to no Movimento de 
união dos servidores Públicos civis e Militares do Estado do tocantins 
- MusME-to;

2) Mobilização, Paralisação e Greve da categoria coordenada 
pelo MusME-to;

3) negociação da data Base coordenada pelo MusME-to. 

Palmas - to, 31 de Maio de 2016.

cleiton Lima Pinheiro
Presidente do sIsEPE-to
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